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APRESENTAÇÃO

É com grande satisfação que apresento a todos os eminen-
tes Conselheiros do CNJ e demais usuários a compilação 
das Resoluções do Conselho Nacional de Justiça editadas 
nesses 15 anos de sua existência, a demonstrar sua traje-
tória normativa. 

Como órgão central do Poder Judiciário, as Resoluções de 
nº 1/2005 ao nº 332/2020 espelham o zelo e o empenho 
do CNJ em conferir a todos os cidadãos uma justiça mais 
efetiva, de qualidade, uniforme e com transparência.

Esta consolidação registra e reproduz a memória das po-
líticas públicas judiciárias estabelecidas por meio de atos 
normativos por este Conselho e se traduz em um árduo tra-
balho que se iniciou com o processo de ajustamento e atua-
lização formal das normas, com a edição da Resolução nº 
326, de 26 de junho de 2020, que dispôs “sobre alterações 
formais nos textos das Resoluções do Conselho Nacional 
de Justiça”. A sua aprovação, aliás, só foi possível com o 
levantamento e as sugestões apresentadas pelo Grupo de 
Trabalho instituído pela Portaria CNJ nº 87 de 27 de maio 
de 2019, que envolveu a participação de diversos órgãos do 
CNJ e contou com a contribuição de cada um dos gabine-
tes dos nobres Conselheiros.

A excelência do trabalho de compilação e de sistematiza-
ção em índices por palavras, expressões e temas foi fruto 

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



do importante trabalho desenvolvido pelos servidores do 
Departamento de Gestão Estratégica do CNJ e a sua dia-
gramação deve-se à Secretaria de Comunicação, a quem 
externamos os nossos agradecimentos.

Assim, em homenagem aos 15 anos do CNJ, colocamos à 
disposição dos interessados esta compilação – nas versões 
digital e impressa – dividida em quatro volumes, que facilita-
rá a sua consulta aos atos normativos deste Conselho.

Ministro Dias Toffoli
Presidente do Conselho Nacional de Justiça
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Resolução n. 265, de 09/10/2018

 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

Anexo dado pela Portaria CNJ nº 
95/2019. 

 

RESOLUÇÃO Nº 265, DE 09 DE OUTUBRO DE 2018. 
 

Altera dispositivos da Resolução CNJ n. 
215, de 16 de dezembro de 2015. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a importância da transparência como forma de 

promoção de acesso à cidadania; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento dos itens 

constantes do Anexo II da Resolução CNJ n. 215, de 16 de dezembro de 2015; 

CONSIDERANDO ser apropriado estimular os tribunais e os 

conselhos a divulgarem em seus portais os itens referentes à transparência do 

Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação do Anexo II da 

Resolução CNJ n. 215, de 16 de dezembro de 2015, para aplicação equânime 

dos itens avaliados, 

 

  

RESOLVE: 
 

  

Art. 1º O art. 42 da Resolução CNJ n. 215, de 16 de dezembro de 

2015, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
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“Art.42. Caberá a cada Tribunal ou Conselho encaminhar ao CNJ 

os atos normativos eventualmente editados com vistas a 

regulamentar a LAI, bem como, por meio eletrônico, fornecer 

subsídios que demonstrem o cumprimento do inciso I, do §3º, do 

art. 40.” (NR) 

  

Art. 2º O § 4º do art. 42-A da Resolução CNJ n. 215, de 16 de 

dezembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“§ 4º O ranking da transparência será atualizado anualmente.” (NR) 

  

Art. 3º A primeira divulgação do ranking da transparência ocorrerá 

em até 60 (sessenta) dias contados da publicação desta Resolução. 

Art. 4º O CNJ comunicará o prazo para que o tribunal ou conselho 

preste as informações solicitadas. 

Art. 5º Os tribunais e conselhos serão premiados, conforme o 

ranking da transparência, na forma do regulamento instituído em ato do 

Presidente do CNJ. 

Art. 6º O Anexo II da Resolução CNJ n. 215/2015 passa a vigorar 

na forma do disposto no Anexo a esta Resolução. 

Art. 7º O Presidente do CNJ poderá atualizar o Anexo II constante 

da Resolução CNJ n. 215/2015. 

Art. 8º Ficam revogados os §§ 2º e 3º do art. 42-A e o art. 42-C da 

Resolução CNJ n. 215/2015. 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

   

 

Ministro DIAS TOFFOLI 
 

 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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ANEXO ÚNICO  

(Redação dada pela Portaria nº 95, de 25 de junho de 2019) 

 

Tabela de Avaliação e Pontuação das Informações veiculadas na internet 

Identificação do Órgão   

Item Avaliado Fundamento Legal Ponto Unidade 

TRANSPARÊNCIA ATIVA       

PUBLICAÇÃO NO SITE       

1 – As informações do sítio eletrônico 
têm[1]: 

Art. 5o, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

-- 

SCS 

1.1 Caráter informativo? 1 

1.2 Caráter Educativo? 1 

1.3 Orientação Social? 1 

2 – No site, estão publicados (as):   --   

2.1 – As finalidades e os objetivos 
institucionais? 

Art. 6o, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1   
DGE 
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2.2 – Objetivos estratégicos, metas e 
indicadores? 1 

2.3 – Os resultados alcançados pelo 
órgão? 1 

2.4 – O registro das competências e 
responsabilidades do órgão? 1 

2.4.1 – Estrutura organizacional, 
demonstrada de forma textual ou gráfica, 
que apresente claramente a relação 
hierárquica entre as unidades? 

Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DGE 

2.4.2 – Endereço físico? 
Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.4.3 Endereço eletrônico? 
Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.4.4 – Telefone das respectivas 
unidades? 

Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.4.5 – Horários de atendimento ao 
público? 

Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.5 – Os dados gerais[2] para o 
acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras desenvolvidos? 

Art. 6o, III, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SEP 

2.6 – Os levantamentos estatísticos sobre 
a atuação do órgão, conforme glossários e 
indicadores da Resolução CNJ nº 
76/2009? 

Art. 6o, IV, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DPJ 

2.7 – Os atos normativos expedidos pelo 
órgão? 

Art. 6o, V, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DGE 
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2.8 – As audiências e/ou sessões públicas 
realizadas? 

Art. 6o, VI, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.9 – As consultas públicas ou outras 
formas de participação popular? 

Art. 9o, inciso II, da 
Lei no 9.527/2011. 1 SCS 

2.10 – O calendário das sessões 
colegiadas? 

Art. 6o, VI, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SG 

2.11 – O campo denominado 
‘Transparência’ na página inicial do 
tribunal/conselho? 

Art. 6o, VII, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

2.12 – O campo denominado ‘Serviço de 
Informações ao Cidadão’ na página 
inicial?” 

Art. 7o da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

2.13 - O sítio eletrônico tem uma dimensão 
denominada "Carta de Serviços ao 
cidadão"? 

Boas Práticas. 1 OUV 

2.14 – As Respostas a Perguntas mais 
frequentes da sociedade (FAQ)? 

Art. 6o, VIII, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

3 – O site dispõe de mecanismo que 
possibilite o acompanhamento dos 
respectivos procedimentos e processos 
administrativos instaurados que não se 
enquadrem nas hipóteses de sigilo? 

Art. 6o, IX, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SPR 

4 – O portal (sítio) institucional do órgão 
contém área para pesquisa de conteúdo 
que permita o acesso à informação de 
interesse coletivo ou geral? 

Art. 6o, § 4º, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 
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5 – O portal institucional possibilita a 
extração de relatórios em diversos 
formatos eletrônicos, preferencialmente 
abertos, e não proprietários[3], tais como 
planilhas e texto (CSV, RTF), de modo a 
facilitar a análise das informações? 

Art. 6o, § 4o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 

6 – O portal (sítio) institucional possibilita o 
acesso automatizado por sistemas 
externos (ex: webservices ou api’s) em 
formatos abertos, estruturados e legíveis 
por máquina[4]? 

Art. 6o, § 4o, III, da 
Resolução CNJ n. 
215/2015. 

1 DTI 

7 – O órgão divulga, por meio do portal 
(sítio) institucional, os metadados e/ou 
dicionário de dados utilizados para a 
estruturação da informação[5], 
resguardados aqueles necessários para a 
segurança dos sistemas informatizados? 

Art. 6o, § 4o, IV, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 

8 – O portal institucional garante a 
autenticidade e a integridade das 
informações[6] disponíveis para acesso? 

Art. 6o, § 4o, V, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 

9 – O portal (sítio) institucional permite o 
acesso ao conteúdo para pessoas com 
deficiência, em atendimento ao 
estabelecido pela ENTIC-JUD (Resolução 
CNJ no 211/2015, Art. 20, § 1o , VI), a qual 
dispõe sobre o Modelo de Acessibilidade 
em Governo Eletrônico. 
Exemplo de critérios avaliados pelos 
Programas: 
AsesWeb: 
https://asesweb.governoeletronico.gov.br/a
ses/  
DaSilva: http://www.dasilva.org.br/ 
AccessMonitor: 
https://www.acessibilidade.gov.pt 

Art. 6o, § 4o, VIII, 
da Resolução CNJ 
no 215/2015; art. 
8o, § 3o, VIII, da Lei 
no 12.527/11; art. 
17 da Lei no 10.098, 
de 19 de dezembro 
de 2000, e art. 9o 
da Convenção 
sobre os Direitos 
das Pessoas com 
Deficiência, 
aprovada pelo 
Decreto Legislativo 
no 186, de 9 de 
julho de 2008. 

1 DTI 

RECEITA     
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10 – No site, constam informações sobre 
os valores arrecadados mensalmente pelo 
Fundo de Compensação dos Atos Civis? 
(apenas Tribunais de Justiça). 

Art. 2o, inciso VI, 
alínea “d”, da 
Resolução CNJ no 
102 /2009 e 
Legislação estadual. 

1 DAO 

11 – No site, constam informações sobre 
os valores arrecadados mensalmente pelo 
Fundo de Reaparelhamento do Poder 
Judiciário? (apenas Tribunais de Justiça). 

Art. 2o, inciso VI, 
alínea “d”, da 
Resolução CNJ no 
102/2009 e 
Legislação estadual. 

1 DAO 

12 – No site, constam informações sobre a 
destinação dos recursos provenientes da 
aplicação de pena de prestação pecuniária 
recolhidos em conta judicial vinculada? 

Art. 4o da 
Resolução CNJ no 
154/2012. 

1 DAO 

13 – No site, constam informações sobre 
as receitas auferidas pelo tribunal em 
decorrência de convênio firmado pelos 
tribunais com bancos oficiais para a 
operação das contas especiais relativas 
aos precatórios? (apenas aos TJ’s, TRF’s 
e TRT’s) 

Art. 2o, inciso VI, 
alínea “d”, da 
Resolução CNJ no 
102/2009 e 
Art. 8o-A da 
Resolução CNJ no 
115/2010. 

1 DAO 

DESPESA       

14 – O órgão publica mensalmente:   
  
  
  

  

14.1 – O Anexo I da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c a 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 DAO 
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14.2 – O Anexo II da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c a 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 DAO 

15 – O órgão publica na página na internet, 
na área TRANSPARÊNCIA:       

15.1 – A íntegra da proposta orçamentária 
ou do quadro de detalhamento da despesa 
com a distribuição dos recursos por grau 
de jurisdição? 

Art. 4o, I, da 
Resolução CNJ no 
195/2014. 

1 DAO 

15.2 – A íntegra da lei orçamentária ou do 
quadro de detalhamento da despesa com a 
distribuição dos recursos por grau de 
jurisdição? 

Art. 4o, II, da 
Resolução CNJ no 
195/2014. 

1 DAO 

15.3 – O Mapa Demonstrativo da 
Execução Orçamentária do ano anterior, 
com indicação das despesas realizadas 
com o primeiro e o segundo graus de 
jurisdição? 

Art. 9o da 
Resolução CNJ no 
195/2014. 

1 DAO 

16 – O órgão publica o registro de 
quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros? 

Art. 8o, § 1º, inciso 
II, da Lei no 
12.527/2011. 

1 DAO 

17 – O órgão publica, em seu sítio na 
internet, o demonstrativo bimestral com os 
montantes das dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual e os valores da 
limitação de empenho e movimentação 
financeira por unidade orçamentária? 

Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
(órgãos integrantes 
do Orçamento Geral 
da União e 
Tribunais de 
Justiça, se exigido 
pela LDO do 
Estado) 

1 DAO 

18 – O órgão publica o ‘Relatório de 
Gestão Fiscal’? 

Art. 55, §2o, da Lei 
de 
Responsabilidade 
Fiscal. 

1 DAO 
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19 – O órgão publica no site a relação dos 
contratados, com os respectivos valores 
pagos nos últimos três anos, exceto os 
sigilosos, nos termos da legislação? 

Art. 128 da Lei no 
13.473/2017. 1 SOF 

20 – O órgão publica no site a íntegra dos 
instrumentos de cooperação (convênios, 
termos de cooperação, de compromisso, 
protocolo de intenções, acordos de 
cooperação técnica e outros instrumentos 
congêneres) vigentes, exceto os sigilosos, 
nos termos da legislação? 

Art. 129 da Lei no 
13.242/2015. 1 SAD 

LICITAÇÕES E CONTRATOS       

21 – O site divulga as seguintes 
informações relativas a procedimentos 
licitatórios: 

      

21.1 – A íntegra da ‘Solicitação de 
Contratação’, desde que não tenha sido 
considerado sigiloso? 

Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

21.2 – A íntegra dos ‘Estudos Técnicos 
Preliminares da Contratação’, desde que 
não tenha sido considerado sigiloso? 

Acórdão TCU no 
2622/2015 – TCU – 
Plenário. 

1 SAD 

21.3 – A íntegra da Informação conclusiva 
sobre o ‘Valor Estimado da Licitação’, 
desde que não tenha sido considerado 
sigiloso? 

Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

21.4 – A íntegra dos editais de licitação 
com os respectivos anexos (o anexo do 
edital inclui projeto básico ou termo de 
referência, minuta da ata de registro de 
preços, quando for o caso, e minuta de 
contrato)? 

Art. 6o , VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 

21.5 – A íntegra dos questionamentos 
apresentados entre a publicação do Edital 
e a abertura da sessão pública? 

Art. 6o , VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 
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21.6 – A íntegra das impugnações 
apresentadas entre a publicação do Edital 
e a abertura da sessão pública? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 

21.7 – O nome do vencedor da licitação? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 

21.8 – A íntegra dos contratos firmados? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

21.9 – A íntegra dos Termos Aditivos 
assinados? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

22 – O site divulga as seguintes 
informações concernentes a dispensas e 
inexigibilidades de licitação: 

    SAD 

  

 
 
22.1 – A íntegra do Projeto Básico, 
desde que não tenha sido considerado 
sigiloso? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 
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22.2 – A íntegra dos atos de 
reconhecimento e ratificação da 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
desde que não tenha sido considerado 
sigiloso? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

  
22.3 – A íntegra dos contratos firmados 
em decorrência da ratificação da 
dispensa ou inexigibilidade de licitação? 

Acórdão TCU no 
2.622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

  
22.4 – A íntegra dos Termos Aditivos dos 
contratos resultantes da ratificação da 
dispensa ou inexigibilidade de licitação? 

Acórdão TCU no 
2.622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

  Gestão de Pessoas       

  23 – O órgão publica:     SGP 

  23.1 O Anexo III-a da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “c”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  23.2 O Anexo III-b da Resolução CNJ no 
102/2009?: 

Art. 6o, VII, “c”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  23.3 O Anexo III-c da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “c”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  

24 – O órgão publica o Anexo IV da 
Resolução CNJ no 102/2009, indicando 
especificamente os dados requeridos 
para: 

    SGP 

  24.1 – Alínea “a” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.2 – Alínea “b” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 
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  24.3 – Alínea “c” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.4 – Alínea “d” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  
24.5 – Alínea “e” (Não se aplica aos 
TRE's) 
  

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.6 – Alínea “f” (Não se aplica aos 
TRE's) 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.7 – Alínea “g” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.8 – Alínea “h” 

Resolução CNJ no 
102/2009 e art. 108 
da Lei no 
13.242/2015. 

1 SGP 

  25 – O órgão publica o Anexo V da 
Resolução CNJ no 102/2009? 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  26 – O órgão publica o Anexo VI da 
Resolução CNJ no 102/2009? 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  27 – O órgão publica o Anexo VII da 
Resolução CNJ no 102/2009? 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  

28 – O órgão publica semestralmente a 
Tabela de Lotação de Pessoal (TLP), na 
qual constem todas as unidades 
administrativas e judiciárias, com 
identificação nominal dos servidores, 
cargos efetivos, cargos em comissão e 
funções ocupadas? 

Art. 6o, VII, “b”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o art. 
15, parágrafo único, 
da Resolução CNJ 
no 219/2016. 

1 SGP 

  

29 – O órgão publica a relação de 
membros e servidores que se encontram 
afastados para o exercício de funções 
em outros órgãos da Administração 
Pública? 

Art. 6o, VII, “e”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 
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30 – O órgão publica a relação de 
membros e servidores que participam de 
Conselhos e assemelhados, 
externamente à instituição? 

Art. 6o, VII, “f”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  

31 – O órgão publica a remuneração e 
proventos de membros, servidores, ativo, 
aposentado, pensionista e 
colaboradores? 

Art. 6o da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c a 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 SGP 

  

32 – O órgão publica informações sobre 
os valores repassados mensalmente 
para o INSS e o Fundo de Previdência, 
indicando o montante do Patrocinador e 
o do Patrocinado? 

Boas Práticas. 1 SGP 

  

33 – O órgão divulga mensalmente as 
diárias e passagens concedidas por 
nome e cargo do favorecido, além da 
data, o destino e o motivo da viagem? 

Art. 3o, VI, da 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 SEPAD 

  

34 – O órgão publica no site os atos de 
provimentos e vacâncias de cargos 
efetivos e comissionados, bem como de 
funções de confiança? 

Art. 100 da Lei no 
13.242/2015. 1 SGP 

  RELATÓRIOS       

  35 – O site apresenta:       

  

35.1 – Lista de veículos oficiais 
utilizados, com indicação das 
quantidades em cada uma das 
categorias definidas no art. 2o da 
Resolução CNJ no 83/2009? 

Art. 5o da 
Resolução CNJ no 
83/2009. 

1 SAD 

  

35.2 – Relatório estatístico anual 
contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e 
indeferidos, bem como informações 
genéricas sobre os solicitantes? 

Art. 41, III, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

  
35.3 – Rol das informações que tenham 
sido desclassificadas nos últimos 12 
meses? 

Art. 41, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SPR 
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35.4 – Rol de documentos classificados 
em cada grau de sigilo (ultrassecreto, 
secreto e reservado), com identificação 
para referência futura? 

Art. 41, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SPR 

  AUDITORIA E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS       

  36 – O site apresenta:       

  36.1 – Prestações de contas ou relatório 
de gestão do ano anterior?  

Art. 132, III, da Lei 
no 13.242/2015. 
Boas Práticas. 

1 SAU 

  

36.2 – Relatório, Certificado de Auditoria, 
Parecer do Órgão de Controle Interno e 
pronunciamento do presidente do 
tribunal ou conselho? 
  

Art. 132, III, da Lei 
no 13.242/2015. 
Boas Práticas. 

1 SAU 

  
36.3 – Publicação da decisão quanto à 
regularidade das contas proferida pelo 
Órgão de Controle Externo? 

Acórdão TCU no 
2.622/2015 – 
Plenário. 
Boas Práticas. 

1 SAU 

  36.4 – Plano de Auditoria de Longo 
Prazo? 

Resolução CNJ no 
171/2013. 1 SAU 

  36.5 – Plano Anual de Auditoria? Resolução CNJ no 
171/2013. 1 SAU 

  TRANSPARÊNCIA PASSIVA       

  SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO 
CIDADÃO (SIC)       

  

37 – Existe indicação precisa no site de 
funcionamento de um Serviço de 
Informações ao Cidadão (SIC) a que o 
cidadão possa entregar pessoalmente o 
pedido de acesso a informações? 

Art. 10 da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 
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  38 – Há indicação do órgão ou unidade 
orgânica responsável pelo SIC? 

Art. 10 da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

  39 – Há indicação de endereço de 
localização do SIC? 

Art. 10 da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

  40 – Há indicação de telefone(s) de 
atendimento do SIC? Boas Práticas. 1 OUV 

  41 – Há indicação dos horários de 
funcionamento do SIC? Boas Práticas. 1 OUV 

42 – Existe indicação precisa no site de 
funcionamento de um Serviço de 
Informações ao Cidadão (SIC) no qual o 
cidadão possa enviar pedidos de 
informação de forma eletrônica (e-SIC)? 

Art.10 da Resolução 
CNJ no 215/2015. 1 OUV 

43 – O site indica a possibilidade de 
acompanhamento posterior do Pedido de 
acesso à informação? 

Art. 9o, I, alínea "b", 
e art. 10, § 2o, da 
Lei no 12.527/2011. 

1 OUV 

43.1 – O site indica a possibilidade de 
acompanhamento eletrônico e remoto, de 
forma automatizada, do pedido de acesso 
à informação? 

Art. 9o, I, alínea “b”, 
e art.10, § 2o, da 
Lei no 12.527/2011 

1 OUV 

44 – A solicitação por meio do SIC  exige 
identificação do interessado? 

Art. 11, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

45 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado apresentar pedido de 
informação ao SIC por correspondência? 

Art. 11, § 1o , da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

45.1 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado optar pelo recebimento da 
resposta em meio físico, via 
correspondência? 

Art. 11, § 1o , da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 
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45.2 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado optar pelo recebimento da 
resposta em meio físico, retirada no local? 

Art. 11, § 1o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

46 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado optar pelo tratamento sigiloso 
dos seus dados pessoais? 

Art. 11, § 3o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

47 – O site prevê a possibilidade de 
isenção dos custos das respostas por 
correspondência ou em meio físico dos 
materiais utilizados quando a situação 
econômica do solicitante não lhe permita 
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei no 
7.115/1983? 

Art. 11, § 1o, c/c o 
art. 16, parágrafo 
único, todos da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

BOAS PRÁTICAS DE TRANSPARÊNCIA       

48 – O site possibilita a transmissão ao 
vivo, pela internet, das sessões dos órgãos 
colegiados do tribunal ou conselho? 

Art. 22 da 
Resolução CNJ no 
215/2015.  

1 SCS 

49 – A transmissão audiovisual ao vivo das 
sessões dos órgãos colegiados é 
disponibilizada no site do tribunal ou 
conselho? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

49.1 – O vídeo da sessão dos órgãos 
colegiados é disponibilizado para acesso? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

49.2 – O conteúdo das sessões dos órgãos 
colegiados é disponibilizado de alguma 
outra forma (ata, transcrição em texto, 
áudio) no site do tribunal ou conselho? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

50 – A Ata das sessões dos órgãos 
colegiados é publicada no site do tribunal 
ou conselho? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SG 

51 – No site, constam publicações de 
informações referentes aos magistrados: 

Art. 8o da Lei no 
12.527/2011.     

26

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

51.1 – Currículo dos magistrados que 
compõem o tribunal/conselho? Boas Práticas. 1 SCS 

51.2 – Telefones dos magistrados que 
compõem o tribunal/conselho? Boas Práticas. 1 SCS 

51.3 – Endereço eletrônico dos 
magistrados que compõem o 
tribunal/conselho? 

Boas Práticas. 1 SCS 

51.4 Presença em Plenário? Boas Práticas. 1 SG/SEP 

51.5 Presença em Comissões? Boas Práticas. 1 SG/SEP 

52 – No site, consta a Pauta das reuniões 
de Comissões e respectivos resultados e 
atas? 

Art. 7o, inciso V, da 
Lei no 12.527/2011. 1 SEP 

53 – No site, consta a Pauta de 
Julgamentos? 

Art. 7o, inciso V, da 
Lei no 12.527/2011. 1 SG 

54 – O órgão divulga nas redes sociais, no 
que for possível, para ampliar a divulgação 
das ações, produtos e decisões? 

Boas Práticas. 1 SCS 

55 - O site disponibiliza serviço que 
permita o registro de denúncias e 
reclamações? 

Boas Práticas. 1 OUV 

55.1 - O site disponibiliza serviço que 
permita o acompanhamento de denúncias 
e reclamações? 

Boas Práticas. 1 OUV 

55.2 - O site disponibiliza avaliação do 
serviço de registro de denúncias e 
reclamações? 

Boas Práticas. 1 OUV 

56 – O tribunal/conselho utiliza intérprete 
de linguagem brasileira de sinais em todas 
as manifestações públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 

56.1 – O tribunal/conselho utiliza legenda 
em todas as manifestações públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 

27

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

56.2 – O tribunal/conselho utiliza 
audiodescrição em todas as manifestações 
públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 

56.3 – O tribunal utiliza comunicação em 
linguagem acessível em todas as 
manifestações públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 

57 – O tribunal divulga os nomes dos 
servidores que atuam no regime de 
teletrabalho, com atualização mínima 
semestral? 

Art. 5o, §8o, da 
Resolução CNJ no 
227/2016. 

1 SGP 

58 – O tribunal divulga a base de dados 
com as informações indicadas no art. 3o 
(atividade docente por magistrado, com 
indicação da instituição de ensino, horário 
e disciplinas ministradas) e no § 1o do art. 
4o (participação em eventos, com 
indicação da data, tema, local e entidade 
promotora), todos da Resolução CNJ no 
34/2007, com as alterações da Resolução 
CNJ no 226/2016? 

Art. 3o e 4o A, §1o, 
da Resolução CNJ 
no 34/2007, c/c a 
Resolução CNJ no 
226/2016. 

1 SGP 

59 – O tribunal divulgou a formação do 
Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos 
Técnicos ou Científicos na rede mundial de 
computadores ou em jornal de grande 
circulação e realizou consulta a 
universidades, entidades, órgãos e 
conselhos de classe, ao Ministério Público, 
à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil para formação do 
referido cadastro? 

Art. 1o, caput, c/c o 
§2o do art. 1o da 
Resolução CNJ no 
233/2016. 

1 SPR 

60 – O tribunal publicou edital fixando os 
requisitos e os documentos a serem 
apresentados pelos profissionais e órgãos 
interessados no Cadastro Eletrônico de 
Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos? 

Art. 2o da 
Resolução CNJ no 
233/2016. 

1   
SPR 

61 – O tribunal divulga na internet a 
relação dos profissionais ou órgãos 
cadastrados no Cadastro Eletrônico de 
Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos? 

Art. 3o da 
Resolução CNJ no 
233/2016. 

1 SPR 
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62 – O tribunal divulga na internet dados 
atualizados dos quatro integrantes do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
(Nugep), tais como: nome, telefone e e-
mail? (Não se aplica aos TRE's, TJM’s e 
Conselhos de Justiça) 

Art. 7o, I, da 
Resolução CNJ no 
235/2016. 

1 DPJ 

63 – O tribunal divulga na internet banco 
de dados pesquisável com os registros 
eletrônicos dos temas para consulta 
pública com informações padronizadas de 
todas as fases percorridas dos casos 
repetitivos? (observação: consultar o 
parágrafo único do art. 8º da Resolução 
CNJ no 235/2016 para verificar o conteúdo 
mínimo das informações do banco de 
dados) (Não se aplica aos TRE’s, TJM’s e 
Conselhos de Justiça) 

Art. 8o da 
Resolução CNJ no 
235/2016. 

1 DTI 

64 – O tribunal divulga na internet banco 
de dados pesquisável com os registros 
eletrônicos dos temas para consulta 
pública com informações padronizadas de 
todas as fases percorridas dos incidentes 
de assunção de competência ajuizados no 
respectivo tribunal? (observação: consultar 
o parágrafo único do art. 11 da Resolução 
CNJ no 235/2016 para verificar o conteúdo 
mínimo das informações do banco de 
dados) (Não se aplica aos TRE’s, TJM’s e 
Conselhos de Justiça) 

Art.  11 da 
Resolução CNJ no 
235/2016. 

1 DTI 

65 – O órgão publicou, na internet, o Plano 
Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PETIC)? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 

66 – O órgão instituiu o Sistema de Gestão 
da Segurança da Informação e publicou, 
na internet, as informações sobre o 
referido sistema? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 

67 – O órgão publicou, na internet, a 
Política de Gestão de Pessoas de TIC? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 
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68 – O órgão publicou, na internet, o Plano 
Orçamentário de TIC? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 

69 – O órgão publicou, na internet, o Plano 
de Logística Sustentável (PLS)? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

70 – O órgão publicou, na internet, os 
planos de ação do PLS? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

71 – O órgão publicou, na internet, os 
Relatórios anuais de desempenho do PLS? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

72 – Foi publicado o ato de designação da 
Comissão Gestora do PLS do órgão? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

TOTAL   136   

  

  

[1] “Considera-se ‘Caráter Informativo' (elaborado de forma impessoal, frequentemente fazendo uso da 
terceira pessoa), 'Educativo' (elaborado de forma a favorecer a formação da consciência crítica em relação 

à matéria veiculada) ou de 'Orientação Social' (elaborado em consonância com as necessidades e 
realidades dos grupos sociais atendidos pelo tribunal ou conselho)”. 

  

[2] Consideram-se ‘Dados Gerais’ aqueles que identificam o Programa, a Ação, o Projeto e a Obra, com 
explicitação do número do processo, objeto, vigência, nome e CPF/CNPJ dos convenentes. 

  

[3] “Consideram-se ‘Relatórios em formato eletrônico aberto, e não proprietário’, os documentos produzidos 
e disponibilizados em formato amplamente conhecido que permitam análise facilitada e uso irrestrito das 

informações”. 
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[4] “Consideram-se ‘Sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina’, aqueles 

que permitam a leitura sem limitações legais de uso dos arquivos por programas de terceiros”. 

  

[5] “Consideram-se ‘Metadados’ ou ‘dicionário de dados’ as informações para o entendimento dos dados, 
tornando-os mais fáceis de serem organizados, a fim de estruturar a informação, ou seja, aqueles 

comumente empregados pelo órgão para gerar e divulgar informações detalhadas ao público para os mais 
variados propósitos”. 

  

[6] “Consideram-se Autenticidade e Integridade das Informações’ respectivamente a qualidade de essas 
serem produzidas, expedidas, recebidas ou modificadas por determinado indivíduo, equipamento ou 

sistema, e não serem modificadas, inclusive quanto a origem, trânsito e destino”. 
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Resolução n. 266, de 07/11/2018
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Resolução n. 267, de 21/11/2018
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Resolução n. 268, de 21/11/2018
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Resolução n. 269, de 21/10/2018
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Resolução n. 270, de 11/12/2018

40

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



41

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



42

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



43

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 271, de 11/12/2018

44

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



45

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



46

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



47

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



48

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



49

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 272, de 18/12/2018
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Resolução n. 273, de 18/12/2018
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Resolução n. 274, de 18/12/2018
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Resolução n. 278, de 26/03/2019
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Resolução n. 280, de 09/04/2019

Texto compilado a partir da redação dada 
pela Resolução nº 304/2019. 

 
 

RESOLUÇÃO No 280, DE 09 DE ABRIL DE 2019.  
 

 

Estabelece diretrizes e parâmetros para o 
processamento da execução penal nos 
tribunais brasileiros por intermédio do 
Sistema Eletrônico de Execução 
Unificado – SEEU e dispõe sobre sua 
governança. 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 
 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário implementar 

mecanismos que concretizem o princípio constitucional de amplo acesso à Justiça (art. 

5o, XXXV, da Constituição Federal); 
 

CONSIDERANDO que compete ao CNJ a fiscalização e a normatização 

do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4o, incisos I, II e 

III, da Constituição Federal); 
 

CONSIDERANDO a política instituída para a informatização do 

processo digital (arts. 8o e 14 da Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 2006); 
 

CONSIDERANDO que os dados e informações da execução da pena, da 

prisão cautelar e da medida de segurança deverão ser mantidos e atualizados em sistema 

informatizado de acompanhamento da execução da pena (Lei no 12.714, de 14 de 

setembro de 2012); 
 

CONSIDERANDO o procedimento relativo à execução de pena privativa 

de liberdade e de medida de segurança (Resolução CNJ no 113, de 20 de abril de 2010); 
 

CONSIDERANDO a determinação de adoção do sistema de 

processamento eletrônico na execução de penas e de medidas alternativas como padrão a 
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ser utilizado pelo Poder Judiciário, inclusive de forma integrada à rede de entidades e 

instituições conveniadas (art. 3o da Resolução CNJ no 101, de 15 de dezembro de 2009); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão da 

informação no âmbito da execução penal, tornando seu trâmite processual mais célere, 

transparente, eficiente e, sobretudo, uniforme; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se facilitar o acesso às informações 

processuais pelos jurisdicionados, advogados e demais usuários dos serviços judiciais; 
 

CONSIDERANDO a possibilidade de disponibilizar, por intermédio da 

implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado – SEEU, meios tecnológicos 

ao adequado cumprimento das atribuições previstas na lei (art. 66 da Lei no 7.210/84 – 

Lei de Execução Penal); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização do procedimento de 

implantação do SEEU junto aos tribunais; 
 

CONSIDERANDO a necessidade de se cumprir uma política de gestão 

documental (Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 1991, e Recomendação CNJ no 37, de 15 de 

agosto de 2011);  
 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento 

de Ato no 0002293-06.2019.02.00.0000, 288ª Sessão Ordinária, realizada em 9 de abril 

de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Estabelecer diretrizes e parâmetros para o processamento da 

execução penal nos tribunais brasileiros por intermédio do Sistema Eletrônico de 

Execução Unificado – SEEU e dispor sobre sua governança. 

Art. 2o O processamento de informações e da prática de atos processuais 

relativos à execução penal, no âmbito do Poder Judiciário, observará ao disposto nesta 

Resolução. 
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Art. 3o A partir de 30 de junho de 2020, todos os processos de execução 

penal nos tribunais brasileiros deverão tramitar pelo SEEU. (Redação dada pela 

Resolução nº 304, de 17.12.19) 

§ 1o O CNJ concederá o acesso ao SEEU a todos os tribunais, a fim de 

possibilitar que o processamento da execução penal ocorra em formato eletrônico, de 

modo padronizado e eficiente. (Renumerado pela Resolução nº 304, de 17.12.19) 

§ 2o A data prevista no caput do presente artigo poderá ser alterada 

mediante resolução conjunta das Presidências do CNJ e do Tribunal local. (Incluído pela 

Resolução nº 304, de 17.12.19) 

Art. 4o O acesso ao SEEU será com o uso de assinatura eletrônica que 

permita identificação inequívoca do signatário, obtida após credenciamento prévio nos 

respectivos órgãos do Poder Judiciário, nos termos do art. 1o da Lei no 11.419, de 19 de 

dezembro de 2006, e da Resolução CNJ no 185/2013. 

Parágrafo único. Os parâmetros de funcionamento do disposto no caput 

serão regulamentados por ato do Comitê Gestor do SEEU referido no art. 8o. 

Art. 5o A identificação da pessoa com processo de execução penal em 

curso será única em todo o território nacional e deverá conter as informações previstas 

nos modelos de guia de recolhimento e de internação da Resolução CNJ no 113/2010, 

além de dados biométricos datiloscópicos e de identificação fotográfica.  

Art. 6o Para fins da gestão inteligente e eficiente do sistema de execução 

penal, a arquitetura do SEEU deverá prever as seguintes funcionalidades: 

I – o registro de dados que permita identificar características relevantes 

para a produção de estatísticas sobre a população prisional e para a adoção de 

providências no âmbito da execução penal, incluindo informações como gênero, raça, 

nome social e outros marcadores sociais, bem como aqueles referentes às situações 

disciplinadas pela Lei no 13.769, de 19 de dezembro de 2018;  

II – o registro das informações das pessoas presas referidas nos art. 2o da 

Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 2012; 

III – as ferramentas automáticas referidas no art. 4o da Lei no 12.714, de 

14 de setembro de 2012; 

IV – módulos relacionados à gestão da aplicação e do acompanhamento e 

alternativas penais e monitoração eletrônica; 

V – o registro de dados que auxiliem na gestão da ocupação de vagas no 

sistema prisional, fornecendo subsídios para a identificação de unidades que se encontrem 
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acima de sua capacidade de lotação, de modo a coibir que haja quantitativo de pessoas 

presas superior ao número de vagas efetivamente disponíveis; e 

VI – dados que permitam viabilizar o recambiamento de pessoas presas, 

nos termos do art. 86 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). 

Art. 7o Para o cumprimento das diretrizes previstas no artigo anterior, o 

Comitê Gestor previsto no art. 8o, em parceria com os tribunais, deverá adotar estratégias 

para: 

I – interface regular com a pessoa com processo de execução penal em 

curso, para que tenha conhecimento do estágio em que se encontra seu processo de 

execução; e 

II – auxílio à gestão prisional com base no sistema eletrônico, objetivando 

garantir a correta execução penal e a racionalidade do uso da pena privativa de liberdade. 

Art. 8o A gestão do SEEU caberá ao Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1o Cabe ao Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação 

prover, disseminar e sustentar soluções e serviços de TIC e infraestrutura para assegurar 

o pleno atendimento das necessidades do sistema e dos usuários. 

§ 2o Ato do Presidente do Conselho Nacional de Justiça instituirá: 

I – Comitê Gestor Técnico do Sistema Eletrônico de Execução Unificado, 

a ser coordenado pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário, ao qual competirá a gestão e instituição de diretrizes e regras de 

funcionamento do sistema; e 

II – Comitê Interinstitucional do Sistema Eletrônico de Execução 

Unificado, com atribuição de monitorar a implementação e o funcionamento do sistema 

nos tribunais brasileiros, bem como sugerir aperfeiçoamentos para evolução do sistema. 

Art. 9o Os tribunais deverão prover o fornecimento de dados de seus 

sistemas na forma especificada em resolução conjunta da respectiva Presidência e da 

Presidência do CNJ, para fins de implantação do SEEU. (Redação dada pela Resolução 

nº 304, de 17.12.19) 

§ 1o O desenvolvimento do SEEU considerará a integração com o Banco 

Nacional de Monitoramento de Prisões – BNMP e outros sistemas pertinentes, com a 

construção de interfaces de comunicação e alimentação, em articulação entre os tribunais 

e o Poder Executivo local, nos termos do art. 3º da Lei nº 12.714, de 14 de setembro de 

2012. (Renumerado pela Resolução nº 304, de 17.12.19) 
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§ 2o Observada a obrigação do fornecimento de dados prevista no caput, a 

critério dos Tribunais, poderão ser mantidos os sistemas locais em relação aos atores 

externos ao poder judiciário, conforme o modelo nacional de interoperabilidade previsto 

na Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 03/2013. (Incluído pela Resolução nº 304, de 

17.12.19) 

Art. 10. O Comitê Gestor do SEEU referido no art. 8o estabelecerá 

diretrizes mínimas para a segurança da informação no âmbito do sistema. 

§ 1o Os tribunais adotarão política de segurança de dados, utilizando 

medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados pessoais contidos no SEEU 

de acessos não autorizados. 

§ 2o A gestão do SEEU respeitará a necessidade de assegurar a 

autenticidade, a integridade, a segurança, a preservação e o acesso de longo prazo dos 

documentos e processos em face das ameaças de degradação física e de rápida 

obsolescência tecnológica de hardware, software e formatos, conforme o disposto na 

Recomendação CNJ no 37, de 15 de agosto de 2011. 

§ 3o Para fins de gestão documental, serão implementadas estratégias de 

preservação dos documentos armazenados no SEEU, desde sua produção, e pelo tempo 

de guarda que houver sido definido, devendo constar na Tabela de Temporalidade do CNJ 

a destinação e o prazo de guarda dos documentos eletrônicos armazenados no SEEU. 

Art. 11. O SEEU conterá módulo público, que permita a visualização de 

dados agregados e anonimizados de execução penal nos tribunais brasileiros, 

possibilitando o acesso automatizado por sistemas externos em formatos abertos, 

estruturados e legíveis por máquina, nos termos do art. 8o, § 3o, inciso III, da Lei no 

12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação). 

Art. 12. Os tribunais deverão manter administradores locais do sistema, os 

quais se encarregarão do cadastramento de usuários e de todas as demais informações 

necessárias ao seu funcionamento, nos termos de ato do Comitê Gestor referido no art. 

8o.  

§ 1o O atendimento aos usuários dar-se-á por meio de centrais de 

atendimento: 

I – No Conselho Nacional de Justiça, direcionada aos gestores 

institucionais do SEEU nos tribunais; e 

II – Nos tribunais, direcionadas ao atendimento de primeiro nível aos 

usuários finais do SEEU, na respectiva jurisdição. 
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§ 2o As estruturas de central de atendimento referidas neste artigo deverão 

ser implantadas conjuntamente pelo CNJ e pelos Tribunais locais, até 30 de junho de 

2020. (Redação dada pela Resolução nº 304, de 17.12.19) 

Art. 13. Caberá à Presidência do CNJ a elaboração de cronograma de 

implantação nacional do SEEU, em articulação com as presidências dos tribunais, as 

respectivas unidades de tecnologia da informação e os Grupos de Monitoramento e 

Fiscalização do Sistema Carcerário – GMFs locais. (Redação dada pela Resolução nº 304, 

de 17.12.19) 

§ 1o O CNJ auxiliará os tribunais em ações de capacitação, planejamento 

e implementação, para fins de cumprimento dos prazos previstos nesta Resolução. 

§ 2o Os procedimentos de implementação do SEEU observarão as 

diretrizes de digitalização dos autos físicos na íntegra, bem como os critérios de guarda 

disciplinados na Recomendação CNJ no 37/2011. 

Art. 14. Ficam revogados os arts. 1o a 6o da Resolução CNJ no 223, de 27 

de abril de 2016. 

Art.15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 
 

Ministro DIAS TOFFOLI 
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Resolução n. 281, de 09/04/2019
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Resolução n. 282, de 29/03/2019
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Resolução n. 283, de 28/08/2019

Conselho Nacional de Justiça

Autos: ATO NORMATIVO - 0004664-45.2016.2.00.0000

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RESOLUÇÃO No  283,  DE                DE JUNHO DE 2019.

Altera  a  Resolução  CNJ  no  194/2014  e  dá  outras

providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  das  suas

atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a proposta apresentada pelas Associações de Magistrados quanto ao

aprimoramento das Resoluções CNJ no 194 e no 195, ambas de 2014, e a decisão do Comitê Gestor da

Política Nacional de Atenção Prioritária do Primeiro Grau de Jurisdição, em reunião realizada no dia

29/6/2016;

CONSIDERANDO  o  deliberado  pelo  Plenário  do  CNJ  no  procedimento  ATO  no

0004664-45.2016.2.00.0000, na 291ª Sessão Ordinária, realizada em 21 de maio de 2019;

RESOLVE:

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...
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Art. 1o O artigo 5o da Resolução CNJ no 194/2014 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art 5o  O Comitê  Gestor  Regional  será  composto por  ato  do tribunal  correspondente,

devendo contar, no mínimo, com:

I – quatro magistrados,  sendo um indicado pelo tribunal respectivo; um escolhido pelo

tribunal a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados; e dois magistrados de

primeiro grau eleitos por votação direta entre os seus pares,  da respectiva jurisdição, a

partir de lista de inscrição;

II – quatro servidores, sendo um indicado pelo tribunal respectivo; um servidor escolhido

pelo tribunal a partir de lista de inscritos aberta a todos os interessados; e dois servidores

eleitos por votação direta entre os seus pares, a partir de lista de inscrição.

§ 1o O Comitê Gestor Regional será coordenado por um magistrado, não vinculado a órgão

diretivo do Tribunal, eleito por seus próprios integrantes.

§ 2o Será indicado um suplente para cada membro do Comitê Gestor Regional.

§  3o  Na  composição  do  Comitê  Gestor  Regional  deverá,  sempre  que  possível,  ser

observada a paridade entre magistrados,  não podendo haver  superioridade numérica de

juízes do segundo grau com relação aos do primeiro.

§ 4o O mandato de todos os membros do Comitê Gestor Regional será de dois anos, sendo

possível uma recondução.

§ 5o Os mandatos na condição de suplente não impedirão a nomeação para exercício de

titularidade do cargo.

§ 6o  Os tribunais  adotarão  as  medidas  necessárias  para  proporcionar  aos  membros do

Comitê  Gestor  Regional  condições  adequadas  ao  desempenho  de  suas  atribuições,

facultada a designação de equipe de apoio às suas atividades, mas nunca em prejuízo das

tarefas inerentes às suas funções.

§ 7o Os tribunais devem assegurar a participação de magistrados e servidores indicados

pelas respectivas associações, sem direito a voto.

§ 8o Na Justiça Eleitoral, caso nas listas de inscritos para magistrados e para servidores não

haja interessados suficientes para ocupação das vagas de membro e suplente, caberá aos

tribunais indicar os membros do Comitê e os suplentes para completar a sua composição.

(NR)

Art. 2o A Resolução CNJ no 194/2014 passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo:

“Art. 5o-A - O calendário de reuniões do Comitê Gestor Regional deverá ser fixado na

primeira reunião de sua composição, podendo ser alterado pela deliberação da maioria de

seus integrantes, e será publicado no sítio eletrônico do tribunal.

§ 1o Os Comitês Gestores Regionais deverão se reunir,  no mínimo, com periodicidade

trimestral,  cabendo  ao  coordenador  a  divulgação  prévia  da  pauta  de  discussão  e

deliberação aos demais integrantes e no sítio eletrônico do tribunal, para conhecimento de

todos os interessados.

§ 2o Os integrantes do Comitê Gestor Regional poderão propor ao coordenador os temas

para a discussão nas reuniões.

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...
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§ 3o As reuniões serão secretariadas por um dos integrantes do Comitê, a quem competirá

a lavratura da ata contendo a síntese das discussões e deliberações.

§  4o  As  deliberações  do  Comitê  serão  publicadas  no  sítio  eletrônico  do  tribunal  para

conhecimento  dos  interessados  e  comunicadas  por  via  eletrônica  aos  magistrados  e

servidores.

Art.  5o-B O Manual  de Orientações sobre o Funcionamento e a  Atuação dos Comitês

Regionais passa a integrar a Resolução CNJ no 194/2014”. (NR)

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
28/08/2019 17:00:47
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ID do documento: 3657361

19082817004687500000003305609
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Resolução n. 284, de 05/06/2019

RESOLUÇÃO No  284, DE 5 DE JUNHO DE 2019

Institui  o  Formulário  Nacional  de  Avaliação  de
Risco  para  a  prevenção  e  o  enfrentamento  de
crimes e demais atos praticados no contexto de
violência doméstica e familiar contra a mulher 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ),  no

uso de suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO que é dever do Estado criar mecanismos para coibir a

violência doméstica (art. 226, § 8º, CF);

CONSIDERANDO  a  necessidade  do  desenvolvimento  de  políticas

públicas  que  “visem  garantir  os  direitos  humanos  das  mulheres  no  âmbito  das

relações domésticas e  familiares  no  sentido  de  resguardá-las  de  toda forma de

negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão” (art. 3º, §

1º, da Lei nº 11.340/2006);

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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CONSIDERANDO que a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir

e  Erradicar  a  Violência  contra  a  Mulher  ("Convenção  de  Belém  do  Pará"),

promulgada pelo Decreto nº 1.973, de 1º de agosto de 1996, determina aos Estados

Partes  que  incorporem na  sua  legislação  interna  normas  penais,  processuais  e

administrativas para prevenir,  punir  e erradicar  a  violência  contra a mulher,  bem

como que adotem as medidas administrativas e jurídicas necessárias para impedir

que  o  agressor  persiga,  intimide,  ameace  ou  coloque  em  perigo  a  vida  ou

integridade da mulher, ou danifique seus bens (art. 7º, ”c” e “d”);

CONSIDERANDO  que a Recomendação Geral  nº  35 do Comitê para

Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher (CEDAW) orienta

os  Estados  Partes  a  implementarem  mecanismos  de  proteção  apropriados  e

acessíveis para prevenir a violência futura ou em potencial, que incluam “avaliação e

proteção quanto a riscos imediatos” (item 31, alínea “a.ii”);
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CONSIDERANDO  que,  após  o  registro  da  ocorrência  nos  casos  de

violência doméstica e familiar contra a mulher, deverá a autoridade policial, dentre

outras providências, “remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente

apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas

de urgência” (art. 12, inciso III, da Lei nº 11.340/2006);

CONSIDERANDO que a imposição, pelo juiz,  da medida protetiva de

urgência e/ou cautelar apropriada para resguardar a integridade física e psíquica da

mulher vítima de violência doméstica e familiar pressupõe a correta avaliação da

situação  de  perigo  gerada  pelo  estado  de  liberdade  do  agressor  (periculum

libertatis);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  identificação  dos  fatores  que

indiquem o risco da mulher, no contexto das relações domésticas e familiares, vir a

sofrer novo ato de violência ou tornar-se vítima de feminicídio, no intuito de subsidiar

a atuação do sistema de justiça e das redes de assistência e proteção na gestão do

risco identificado;

CONSIDERANDO que um dos objetivos da Política Judiciária Nacional

de  Enfrentamento  à  Violência  contra  as  Mulheres,  instituída  pela  Resolução  nº

254/2018  do  Conselho  Nacional  de  Justiça,  é  favorecer  o  aprimoramento  da

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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prestação jurisdicional em casos de violência doméstica e familiar (art. 2º, inciso IX);

CONSIDERANDO que a quantificação do risco do cometimento de um

ato  futuro  de  violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  bem  como  a

individualização  da  correspondente  medida  protetiva  de  urgência  e/ou  cautelar,

constituem tarefa de cunho eminentemente jurisdicional;

CONSIDERANDO a necessidade de se padronizar e de se disponibilizar,

nacionalmente, um formulário que, fundado em critérios técnico-científicos, possa

auxiliar os juízes a identificarem o risco do cometimento de um ato de violência

contra a mulher no âmbito das relações domésticas e familiares, bem como sua

gravidade, para a eventual imposição de medida protetiva de urgência e/ou cautelar;
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CONSIDERANDO que o formulário nacional de avaliação de risco, como

relevante instrumento para subsidiar  a apreciação judicial  de pedidos de medida

protetiva de urgência e/ou  cautelar, poderá instruir o expediente a que se refere o

art. 12, inciso III, da Lei nº 11.340/2006;

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Trabalho instituído por

intermédio da Portaria GP nº 164, de 19 de dezembro de 2018, da Presidência do

Conselho Nacional  de Justiça, visando a criação e a implantação do modelo de

Formulário Nacional de Avaliação de Risco para a prevenção e o enfrentamento de

crimes praticados no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher;

CONSIDERANDO  a  decisão  proferida  pelo  Plenário  do  Conselho

Nacional  de  Justiça  no  julgamento  do  Procedimento  de  Ato  Normativo  nº

0003917-90.2019.2.00.0000, na 292ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de junho de

2019;

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir, no âmbito do Poder Judiciário, o Formulário Nacional de

Avaliação de Risco para a prevenção e o enfrentamento de crimes e demais atos

praticados no contexto de violência doméstica e familiar contra a mulher, conforme

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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modelo anexo a esta Resolução.
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Art.  2º  O  Formulário  Nacional  de  Avaliação  de  Risco,  como  novo

instrumento da Política Judiciária Nacional de Enfrentamento à Violência contra as

Mulheres instituída pelo Conselho Nacional de Justiça, tem por objetivo identificar os

fatores que indiquem o risco da mulher vir a sofrer qualquer forma de violência no

âmbito das relações domésticas e familiares (art. 7º da Lei nº 11.340/2006), para

subsidiar a atuação do Poder Judiciário e dos demais órgãos da rede de proteção na

gestão do risco identificado.

Art. 3º O Formulário Nacional de Avaliação de Risco deverá ser aplicado

preferencialmente pela Polícia Civil no momento do registro da ocorrência policial,

ou,  na  impossibilidade,  pela  equipe  de atendimento multidisciplinar  do juízo,  por

ocasião do primeiro atendimento à mulher vítima de violência doméstica e familiar.

Parágrafo  único.  Faculta-se  a  utilização  do  modelo  de  Formulário

Nacional de Avaliação de Risco por outras instituições, públicas ou privadas, que

atuem na área da prevenção e do enfrentamento da violência doméstica e familiar

contra a mulher.

Art. 4º O Formulário Nacional de Avaliação de Risco será aplicado por

profissional capacitado, admitindo-se, na sua ausência, o seu preenchimento pela

própria vítima.

Art. 5º Após sua aplicação, o Formulário Nacional de Avaliação de Risco

de  que trata  esta  Resolução  será  anexado  aos  inquéritos  e  aos  procedimentos

relacionados à prática de atos de violência doméstica e familiar contra a mulher,

para subsidiar a apreciação judicial de pedidos de medida protetiva de urgência e/ou

cautelar.

Art. 6º O Formulário Nacional de Avaliação de Risco será disponibilizado

eletronicamente  no  PJe,  observada a interoperabilidade com outros  sistemas de

processo eletrônico.

Parágrafo único. Na impossibilidade de acesso ao formulário eletrônico,

a  autoridade  policial  ou  o  setor  técnico  do  juízo  deverão  aplicar  sua  versão

impressa.

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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Art. 7º Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos

Territórios,  por  intermédio  de  suas  Coordenadorias  da  Mulher  em  Situação  de

Violência Doméstica e Familiar, poderão propor ao Conselho Nacional de Justiça,

fundamentadamente, alterações e/ou ajustes no conteúdo do formulário, inclusive

para fins de sua adequação às realidades locais.

Art.  8º  A  implementação  do  Formulário  Nacional  de  Avaliação  de

Risco observará os parâmetros fixados em portaria a ser editada pelo Presidente do

Conselho  Nacional  de  Justiça,  sem  prejuízo  da  possibilidade  de  sua  imediata

utilização pelos Estados e pelo Distrito Federal.

Parágrafo  único.  Poderão  ser  instalados  projetos-piloto,  mediante

articulação  com os  Poderes  Legislativo,  Executivo  e  Judiciário  locais,  visando a

estruturação,  o  aparelhamento  e  a  capacitação  da  rede  de  proteção  e  de

atendimento  à  mulher  vítima de violência  no  âmbito  das  relações domésticas  e

familiares.

Art.  9º Os Tribunais de Justiça promoverão a capacitação em direitos

fundamentais, desde uma perspectiva de gênero, de magistrados e de servidores

que atuem em Varas do Júri e em Juizados e Varas que detenham competência

para aplicar a Lei nº 11.340/2006, com vistas à interpretação do formulário instituído

por  esta  Resolução  e  à  gestão  do  risco  que  por  seu  intermédio  vier  a  ser

identificado.

Parágrafo  único.  Os  cursos  de  capacitação  serão  ministrados,

presencialmente  e  à  distância,  pela  Escola  Nacional  de  Formação  e

Aperfeiçoamento  de  Magistrados  –  ENFAM  e  pelas  Escolas  de  Magistratura

Estaduais e Distrital. 

Art. 10 O Conselho Nacional de Justiça fomentará, por meio de acordos

de  cooperação,  a  integração  operacional  do  Poder  Judiciário  com  o  Ministério

Público, a Defensoria Pública, as áreas de segurança pública, assistência social,

saúde, educação, trabalho e habitação (art. 8º, inciso I, da Lei nº 11.340/2006) e as

organizações não governamentais.

Art. 11 Os dados estatísticos obtidos a partir da aplicação do formulário

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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instituído por esta Resolução serão compilados pelo Departamento de Pesquisas

Judiciárias (DPJ) do Conselho Nacional de Justiça e disponibilizados com vistas a

orientar o desenvolvimento e o aperfeiçoamento das políticas públicas de prevenção

e de enfrentamento dos crimes e demais atos praticados no contexto de violência

doméstica e familiar contra a mulher, preservado o sigilo da identidade das vítimas.

Art. 12 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação

Ministro DIAS TOFFOLI

Presidente 

ANEXO

FORMULÁRIO NACIONAL DE AVALIAÇÃO DE RISCO

VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Identificação das Partes

Delegacia de Polícia: ____________________________________________

Nome da vítima: ____________________________________Idade: ______

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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Escolaridade: ________________________________________________

Nacionalidade: _______________________________________________

Nome do(a) agressor(a): _____________________________ Idade:_______

Escolaridade: ________________________________________________

Nacionalidade: _______________________________________________

Vínculo entre a vítima e o(a) agressor(a): ____________________________

Data: ________/________/________

Bloco I - Sobre o histórico de violência

1.   O(A) agressor(a) já ameaçou você ou algum familiar com a finalidade de atingi-

la?

(   ) Sim, utilizando arma de fogo

(   ) Sim, utilizando faca

(   ) Sim, de outra forma

(   ) Não

2.   O(A) agressor(a) já praticou alguma(s) destas agressões físicas contra você?

(   ) Queimadura

(   ) Enforcamento

(   ) Sufocamento

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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(   ) Tiro

(   ) Afogamento

(   ) Facada

(   ) Paulada

(   ) Nenhuma das agressões acima

3.        O(A) agressor(a) já praticou alguma(s) destas outras agressões físicas contra

você?

(   ) Socos

(   ) Chutes

(   ) Tapas

(   ) Empurrões

(   ) Puxões de Cabelo

(   ) Nenhuma das agressões acima

4.    O(A)  agressor(a)  já  obrigou  você  a  fazer  sexo  ou  a  praticar  atos

sexuais contra sua vontade?

(   ) Sim

(   ) Não

5.   O(A) agressor(a) já teve algum destes comportamentos?

(   ) disse algo parecido com a frase: “se não for minha, não será de mais ninguém”

(   ) perturbou, perseguiu ou vigiou você nos locais em que frequenta

(   ) proibiu você de visitar familiares ou amigos

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/docum...
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(   ) proibiu você de trabalhar ou estudar

(   ) fez telefonemas, enviou mensagens pelo celular ou e-mails de forma insistente

(   ) impediu você de ter acesso a dinheiro, conta bancária ou outros bens (como

documentos pessoais, carro)

(   ) teve outros comportamentos de ciúme excessivo e de controle sobre você

(   ) nenhum dos comportamentos acima listados

6.   Você já registrou ocorrência policial ou formulou pedido de medida protetiva de

urgência envolvendo essa mesma pessoa?

(   ) Sim

(   ) Não

7.   As ameaças ou agressões físicas do(a) agressor(a) contra você se tornaram

mais frequentes ou mais graves nos últimos meses?

(   ) Sim

(   ) Não

Bloco II - Sobre o(a) agressor(a)

8.   O(A) agressor(a) faz uso abusivo de álcool ou de drogas?

(   ) Sim, de álcool

(   ) Sim, de drogas

(   ) Não
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(   ) Não sei

9.   O(A) agressor(a) tem alguma doença mental comprovada por avaliação médica?

(   ) Sim e faz uso de medicação

(   ) Sim e não faz uso de medicação

(   ) Não

(   ) Não sei

10.       O(A) agressor(a) já descumpriu medida protetiva anteriormente?

(   ) Sim

(   ) Não

11.       O(A) agressor(a) já tentou suicídio ou falou em suicidar-se?

(   ) Sim

(   ) Não

12.       O(A) agressor(a) está desempregado ou tem dificuldades financeiras?

(   ) Sim

(   ) Não

(   ) Não sei

13.       O(A) agressor(a) tem acesso a armas de fogo?

(   ) Sim

(   ) Não
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(   ) Não sei

14.        O(A)  agressor(a)  já  ameaçou  ou agrediu  seus  filhos,  outros  familiares,

amigos, colegas de trabalho, pessoas desconhecidas ou animais de estimação? 

(   ) Sim. Especifique: (   ) filhos   (   ) outros familiares (   ) outras pessoas 

(   ) animais

(   ) Não

(   ) Não sei

Bloco III - Sobre você

15.       Você se separou recentemente do(a) agressor(a) ou tentou se separar?

(   ) Sim

(   ) Não

16.       Você tem filhos?

(   ) Sim, com o agressor. Quantos? _______________

(   ) Sim, de outro relacionamento. Quantos? __________________

(   ) Não
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16.1. Se sim, assinale a faixa etária de seus filhos. Se tiver mais de um filho, pode

assinalar mais de uma opção:

(   ) 0 a 11 anos

(   ) 12 a 17 anos

(   ) A partir de 18 anos

16.2. Algum de seus filhos é pessoa portadora de deficiência?

(   ) Sim. Quantos? __________________

(   ) Não

17.       Você está vivendo algum conflito com o(a) agressor(a) em relação à guarda

do(s) filho(s), visitas ou pagamento de pensão?

(   ) Sim

(   ) Não

(   ) Não tenho filhos com o(a) agressor(a)

18.       Seu(s) filho(s) já presenciaram ato(s) de violência do(a) agressor(a) contra

você?

(   ) Sim

(   ) Não

19.       Você sofreu algum tipo de violência durante a gravidez ou nos três meses

posteriores ao parto?

(   ) Sim
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(   ) Não

20.       Se você está em um novo relacionamento, percebeu que as ameaças ou as

agressões físicas aumentaram em razão disso?

(   ) Sim

(   ) Não

21.       Você possui alguma deficiência ou é portadora de doenças degenerativas

que acarretam condição limitante ou de vulnerabilidade física ou mental?

(   ) Sim. Qual(is)? _____________________________________________

(   ) Não

22.       Com qual cor/raça você se identifica:

(   ) branca   (   ) preta   (   ) parda   (   ) amarela/oriental   (   ) indígena

Bloco IV - Outras Informações Importantes

23.       Você considera que mora em bairro, comunidade, área rural ou local de risco

de violência?

(   ) Sim

(   ) Não
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(   ) Não sei

24.       Você se considera dependente financeiramente do(a) agressor(a )?

(   ) Sim

(   ) Não

25.       Você quer e aceita abrigamento temporário?

(   ) Sim

(   ) Não

Declaro, para os fins de direito, que as informações supra são verídicas e foram

prestadas por mim, ____________________________________________

Assinatura da Vítima/terceiro comunicante: ___________________________

PARA PREENCHIMENTO PELO PROFISSIONAL:

(   ) Vítima respondeu a este formulário sem ajuda profissional

(   ) Vítima respondeu a este formulário com auxílio profissional

(   ) Vítima não teve condições de responder a este formulário

(   ) Vítima recusou-se a preencher o formulário

(   ) Terceiro comunicante respondeu a este formulário
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Brasília, 2019-06-06.

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
06/06/2019 12:08:37
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

ID do documento: 3658611

19060612083729200000003306729
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Resolução n. 286, de 25/06/2019

Conselho Nacional de Justiça

Autos: ATO NORMATIVO - 0001901-66.2019.2.00.0000

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RESOLUÇÃO No 286, DE       JUNHO DE 2019.

Altera a Resolução CNJ no 235, de 13 de julho de 2016,

que  dispõe  sobre  a  padronização  de  procedimentos

administrativos decorrentes de julgamentos de repercussão

geral, de casos repetitivos e de incidente de assunção de

competência previstos na Lei no 13.105, de 16 de março

de 2015 (Código de Processo Civil), no Superior Tribunal

de  Justiça,  no  Tribunal  Superior  Eleitoral,  no  Tribunal

Superior  do Trabalho,  no Superior  Tribunal Militar,  nos

Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais Regionais do

Trabalho  e  nos  Tribunais  de  Justiça  dos  Estados  e  do

Distrito Federal, e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  as  deliberações  da  plenária  de  Núcleos  de  Gerenciamento  de

Precedentes  dos  Tribunais  de  todo  o  Brasil  –  Nugeps,  realizada  ao  final  do  II  Workshop  sobre

Procedimentos Administrativos da Resolução CNJ no 235/2016, nos dias 8 e 9 de outubro de 2018;

CONSIDERNADO que algumas propostas envolvem a alteração da Resolução no 235, de

2016, com sugestões de melhoria do banco nacional de demandas repetitivas e precedentes obrigatórios;
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CONSIDERANDO  a  deliberação  do  Plenário  do  CNJ,  no  Procedimento  de  Ato  no

0001901-66.2019.2.00.0000, 292ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o Ficam revogados os §§ 7o e 8o do artigo 6o da Resolução no 235, de 2016.

Art. 2o Será acrescido ao art. 6o da Resolução no 235/2016 o § 9o, com a seguinte redação:

§  9o  A  Comissão  Gestora  se  reunirá,  pelo  menos  semestralmente,  para  definição  e

acompanhamento  das  medidas  necessárias  à  gestão  dos  dados  e  acervo  de  processos

sobrestados em decorrência da repercussão geral, dos casos repetitivos e do incidente de

assunção de competência no respectivo tribunal. (NR)

Art. 3o Os anexos da Resolução CNJ no 235/2016 passam a vigorar na forma dos anexos

desta Resolução, e poderão ser alterados por ato do Presidente do CNJ.

Art.  4o  O  CNJ  publicará,  no  Diário  Oficial  da  União,  em  até  dez  dias  úteis  após  a

assinatura deste ato, a íntegra da Resolução CNJ no 235/2016, com as devidas alterações.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO No 286, DE               JUNHO DE 2019.

Para os fins do art. 8o desta Resolução, apresenta-se as definições dos dados que o STJ, o

TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal  e dos Territórios,  os

Tribunais Regionais Federais e os Tribunais Regionais do Trabalho deverão disponibilizar para consulta

pública na página do tribunal na internet e informar ao CNJ os dados relativos aos casos repetitivos

suscitados no respectivo tribunal.

- NumTRR – Número do Tema Repetitivo: número sequencial do tema objeto do recurso

afetado ao rito de julgamento dos recursos repetitivos, conforme organização do STJ e do TST.

- NUT – Número Único de Tema de IRDR, criado pelo CNJ, quando houver.

- QueSubJulg – Questão Submetida a Julgamento: delimitação da matéria a ser decidida

sob a técnica dos casos repetitivos.

- TesFir – Tese Firmada: conclusão do órgão julgador referente à questão submetida a

julgamento sob a técnica dos casos repetitivos.

- Ementa - Ementa: Ementa da decisão que julgou o mérito do tema de Repercussão Geral,

Recurso Especial ou de Revista Repetitivo ou Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas.

-  RDecid  –  Ratio  Decidendi:  Delimitação  das  premissas  fáticas  de  aplicação  da  tese

firmada  no  julgamento  do  recurso/incidente  gerador  do  precedente  judicial,  bem  como  os  limites

objetivos, subjetivos e temporais de aplicação da referida tese.

- SitT – Situação do Tema: descrição da situação do Tema objeto do incidente de resolução

de  demandas  repetitivas  ou  do  recurso  repetitivo:  IRDR  –  Admitido,  Acórdão  Publicado  (Mérito),

Acórdão Publicado (RE Pendente), Acórdão Publicado (REsp Pendente), Acórdão Publicado (RecRev

Pendente), Sobrestado por Tema (STF No XXX), Sobrestado por Tema (STJ No XXX), Sobrestado por

Tema  (TST No  XX),  Transitado  em Julgado,  Cancelado;  Recursos  Repetitivos  –  Afetado,  Acórdão

Publicado, Acórdão Publicado (RE Pendente), Transitado em Julgado, Sobrestado por Tema (STF No

XXX), Cancelado.

- Rel – Relator: magistrado relator do processo submetido a julgamento sob a técnica dos

casos repetitivos.
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-  OrJulgr  –  Órgão Julgador:  órgão competente para julgamento do processo repetitivo,

conforme  as  regras  estabelecidas  no  Regimento  Interno  do  respectivo  tribunal  e  na  decisão  que

submeteu/admitiu o processo para julgamento sob a técnica dos casos repetitivos.

-  CProc  –  Classe  do(s)  Processo(s)  Paradigma(s):  código  e  descrição  da  Classe  do(s)

processo(s) selecionado(s) para julgamento sob a técnica dos casos repetitivos.

-  ProcPar  –  Processo(s)  Paradigma(s):  número  do(s)  processo(s)  selecionado(s)  para

julgamento sob a técnica dos casos repetitivos.

- LProcPar – Link de acesso ao(s) Processo(s) Paradigma(s): Texto do hiperlink que dá

acesso  à  página  de  acompanhamento  processual  do(s)  processo(s)  paradigma(s)  na  página  de

acompanhamento processual do tribunal. 

- DataAdmA – Data da Admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas

(órgão  colegiado)  ou  da  Afetação  do  Recurso  ao  rito  dos  repetitivos  (órgão  colegiado  ou  decisão

unipessoal): data da admissão do Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no Tribunal Regional

Federal, no Tribunal de Justiça do Estado ou do Distrito Federal e no Tribunal Regional do Trabalho ou

da afetação do recurso ao rito dos repetitivos no STJ ou no TST.

- DataJulT – Data do Julgamento do Tema: data do julgamento do mérito do Tema objeto

do processo submetido à técnica de julgamento dos casos repetitivos.

- DataPubA – Data da Publicação do Acórdão: data da publicação do acórdão que julgou o

mérito do Tema objeto do processo submetido à técnica de julgamento dos casos repetitivos.

- DataTJ – Data do Trânsito em Julgado: Data do trânsito em julgado do acórdão que

julgou o mérito do Tema objeto do processo submetido à técnica de julgamento dos casos repetitivos.

-  ASS  –  Assunto:  código  de  descrição  do  Assunto  referente  à  questão  submetida  a

julgamento  sob  a  técnica  dos  casos  repetitivos,  de  acordo  com o  último  nível  constante  da  Tabela

Processual Unificada do CNJ.

- RefLeg– Referência Legislativa: dispositivo(s) legal(is) sobre os quais recai o Tema de

casos repetitivos.

- SuspGer – Suspensão Geral: informação quanto à determinação do STF, do TST ou do

STJ de suspensão nacional de processos que possuam a mesma questão submetida a julgamento em

incidente de resolução de demandas repetitivas (art. 1.029, § 4o, do CPC).

-TipoSuspGer  –  Tipo  de  Incidente  de  Suspensão  Geral:  Tipo  de  “incidente”  (Recurso

Extraordinário  com  Repercussão  Geral,  Recurso  Especial  ou  de  Revista  Repetitivo  ou  Incidente  de

Resolução de Demandas Repetitivas) que ensejou a determinação de suspensão geral.

-TemaSuspGer – Tema de Suspensão Geral: Tema de Repercussão Geral, Recurso Especial

ou de Revista Repetitivo ou Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas no qual foi determinada a
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suspensão geral. 

-TribSuspGer – Tribunal de origem do Tema de Suspensão Geral: Tribunal de origem do

tema no qual foi determinada a suspensão geral. 

-LimSuspGer – Limite da Suspensão Geral: Descrição se a ordem de suspensão foi geral

ou parcial. 

-DataSuspGer – Data da Determinação de Suspensão Geral: Data a partir da qual entrou

em vigência a ordem de suspensão geral de processos. 

-LSuspGer  – Link  da  Decisão de Suspensão Geral:  Link  que  dá  acesso  à  decisão  que

determinou a Suspensão Geral de processos nos termos do art. 1.029, § 4o, do CPC.
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO No 286, DE               JUNHO DE 2019.

Para os fins do art. 9o desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados que o STJ, o

TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho, os Tribunais

de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios deverão disponibilizar para consulta pública

na página do tribunal na internet e informar ao CNJ os dados relativos aos Grupos de Representativos.

- NumGR– Número do Grupo de Representativos: número sequencial em cada tribunal do

Grupo de Representativos.

- TiT –Título do Grupo de Representativos:  resumo da matéria discutida nos processos

selecionados como representativos da controvérsia.

- DesGR – Descrição do Grupo de Representativos: verbete descritivo da matéria discutida

nos processos selecionados como representativos da controvérsia.

-  Situação  do  Grupo  de  Representativos:  descrição  da  situação  do  Grupo  de

Representativos em relação ao andamento, no respectivo tribunal superior, dos processos selecionados:

aguardando  pronunciamento  do  tribunal  superior,  grupo  sem  processo  ativo  no  tribunal  superior,

vinculado à controvérsia STF (com o número da controvérsia),  vinculado à controvérsia  STJ (com o

número da controvérsia), vinculado ao Tema STF (com o número do Tema), vinculado ao Tema STJ (com

o número do Tema) e Cancelado.

-  CProc  –  Classe  do(s)  Processo(s)  Paradigma(s):  código  e  descrição  da  Classe  do(s)

processo(s) selecionado(s) como representativos da controvérsia.

-  ProcPar  –  Processo(s)  Paradigma(s):  número  do(s)  processo(s)  selecionado(s)  como

representativos da controvérsia.

- DataCrGR – Data da Criação do Grupo de Representativos: data da criação do grupo de

representativos que será aquela correspondente ao cumprimento da primeira decisão que admitiu  um

recurso como representativo da controvérsia.
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO No 286, DE               JUNHO DE 2019.

Para os fins do art. 10 desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados que o STJ e

o TST deverão disponibilizar para consulta pública na página do tribunal na internet e informar ao CNJ os

dados relativos às controvérsias.

- NumCT - Número da Controvérsia: número sequencial em cada tribunal da controvérsia.

- TiT - Título da Controvérsia: resumo da matéria discutida nos processos selecionados

como integrantes da controvérsia.

-  DesCT  –  Descrição  da  Controvérsia:  verbete  descritivo  da  matéria  discutida  nos

processos selecionados como integrantes da controvérsia.

- SitCT – Situação da Controvérsia: descrição da situação da controvérsia em relação ao

andamento,  no  respectivo  tribunal  superior,  dos  processos  selecionados:  controvérsia  pendente,

controvérsia vinculada ao Tema STJ (com o número do Tema), controvérsia vinculada ao Tema TST

(com o número do Tema), controvérsia cancelada.

-  CProc  –  Classe  do(s)  Processo(s)  Paradigma(s):  código  e  descrição  da  Classe  do(s)

processo(s) selecionado(s) para integrar a controvérsia.

-  ProcPar  –  Processo(s)  Paradigma(s):  número  do(s)  processo(s)  selecionado(s)  para

integrar a controvérsia.

- Part – Partes: nome das partes do(s) processo(s) selecionado(s) para integrar controvérsia,

conforme cadastrado pelo setor de autuação.

- DataCrCT – Data da Criação da Controvérsia: data da criação da controvérsia que será

aquela correspondente ao cumprimento de decisão que a admitiu ou da disponibilização da controvérsia,

de acordo com regramento próprio no âmbito do STJ ou do TST.
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO No 286, DE               JUNHO DE 2019.

Por intermédio do presente Anexo, apresentam-se as definições dos dados que deverão ser

informados ao CNJ, relativos aos processos sobrestados, em todas as instâncias e graus de jurisdição, em

razão  da  admissão  de  incidentes  de  demandas  repetitivas  ou  afetação  de  processos  ao  regime  de

julgamento dos recursos repetitivos ou de recursos extraordinários com repercussão geral.

-  NProcS –  Número  dos  Processos  Sobrestados:  número  único  de  todos  os  processos

sobrestados em razão da criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de

incidente  de  resolução  de  demandas  repetitivas,  da  afetação  de  recurso  especial,  de  revista  ou  de

embargos  ao  rito  dos  recursos  repetitivos  ou  do  reconhecimento  da  repercussão  geral  de  recurso

extraordinário.

- CProcS – Classe dos Processos Sobrestados: código e descrição da Classe dos processos

sobrestados em razão da criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de

incidente  de  resolução  de  demandas  repetitivas,  da  afetação  de  recurso  especial,  de  revista  ou  de

embargos  ao  rito  dos  recursos  repetitivos  ou  do  reconhecimento  da  repercussão  geral  de  recurso

extraordinário.

- Tema – Tema: Número do Tema ou Controvérsia ou do NUT – Número Único de Temas

de IRDR ao qual o processo sobrestado está vinculado.

- Tipo – Tipo: incidente ou recurso que gerou o sobrestamento do processo: GR (Grupo de

Representativos)  Cont  (Controvérsia),  IRDR  (Incidente  de  Resolução  de  Demandas  Repetitivas),

REspRep  (Recurso  Especial  Repetitivo),  ReRevRep  (Recurso  de  Revista  Repetitivo),  RecEmbRep

(Recurso de Embargos Repetitivo) ou RG (Repercussão Geral).

- DataDS – Data da Distribuição:  data da distribuição ou do recebimento do processo

sobrestado na instância ou grau de jurisdição em que ocorreu o sobrestamento em razão da criação de um

Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de demandas

repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou

do reconhecimento da repercussão geral de recurso extraordinário.

- DataS – Data do Sobrestamento: data do sobrestamento de cada processo em razão da

criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de

demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos
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repetitivos ou do reconhecimento da repercussão geral de recurso extraordinário.

- DataJS – Data do Julgamento: data da última decisão terminativa proferida no processo

sobrestado.

- DecMer – Decisão de Mérito: sinalização se a decisão a que se refere a variável anterior

possui resolução de mérito ou não.

- APrec – Aplicação do Precedente Obrigatório: sinalização se a decisão a que se refere a

variável DataJS aplicou a Tese Firmada no precedente obrigatório ou não.

- TipoDecMer – Tipo de Decisão de Mérito: seleção, entre os seguintes tipos de decisão,

daquela  que  representa  a  decisão  proferida,  no  caso  de  sinalização  pela  NÃO  APLICAÇÃO  do

Precedente  Obrigatório  na  variável  anterior:  Desistência;  Transação,  Renúncia,  Reconhecimento  da

Procedência do pedido ou Distinguish.

- TemaA – Tema Aplicado: Número e Tipo do Tema cuja Tese foi aplicada na decisão a

que se refere a variável anterior.

- DataTJP – Data do Trânsito em Julgado do Processo Sobrestado: data do trânsito em

julgado de cada  processo sobrestado em razão da criação de um Grupo de Representativos,  de uma

Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas,  da afetação de recurso

especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da repercussão

geral de recurso extraordinário.

- DataBaixS – Data da Baixa: data da baixa de cada processo sobrestado em razão da

criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de

demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos

repetitivos ou do reconhecimento da repercussão geral de recurso extraordinário.

- CodOJulg – Código do Órgão Julgador: código do órgão julgador onde foi realizado o

sobrestamento, conforme lista de códigos do CNJ.
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ANEXO V DA RESOLUÇÃO No 286, DE               JUNHO DE 2019.

Para os fins do art. 11 desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados que o STJ, o

TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho e os Tribunais

de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios deverão disponibilizar para consulta pública

na página do tribunal na internet e informar ao CNJ relativos aos incidentes de assunção de competência

admitidos no respectivo tribunal.

- NumIAC – Número do Incidente de Assunção de Competência: número sequencial único

do incidente de assunção de competência.

- QueSubJulg – Questão Submetida a Julgamento: delimitação da matéria a ser decidida

sob a técnica da assunção de competência.

- TesFir  – Tese Firmada: conclusão do órgão julgador referente à  questão submetida a

julgamento sob a técnica da assunção de competência.

- SitIAC – Situação do Incidente de Assunção de Competência: descrição da situação do

incidente  de  assunção  de  competência:  Proposto,  Admitido,  Recusado,  Acórdão  Publicado  (Mérito),

Sobrestado por Tema (STF No XXX), Sobrestado por Tema (STJ No XXX), Sobrestado por Tema (TST

No XX), Transitado em Julgado, Cancelado.

- Rel – Relator: magistrado relator do processo submetido a julgamento sob a técnica da

assunção de competência.

- OrJulgr – Órgão Julgador: órgão competente para julgamento do incidente de assunção

de competência,  conforme as  regras  estabelecidas  no  Regimento  Interno do  respectivo tribunal  e  na

decisão que admitiu o processo para julgamento sob a técnica da assunção de competência.

-  CProc  –  Classe  do(s)  Processo(s)  Paradigma(s):  código  e  descrição  da  Classe  do(s)

processo(s) selecionado(s) para julgamento sob a técnica da assunção de competência.

-  ProcPar  –  Processo(s)  Paradigma(s):  número  do(s)  processo(s)  selecionado(s)  para

julgamento sob a técnica da assunção de competência.

- LProcPar – Link de acesso ao(s) Processo(s) Paradigma(s): Texto do hiperlink que dá

acesso  à  página  de  acompanhamento  processual  do(s)  processo(s)  paradigma(s)  na  página  de

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...
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acompanhamento processual do tribunal.

- DataInsIAC – Data da Instauração do Incidente de Assunção de Competência:  data da

instauração do incidente de assunção de competência (decisão unipessoal – art. 947, § 1o, do CPC).

- DataAdmIAC – Data da Admissão do Incidente de Assunção de Competência: data da

admissão do incidente de assunção de competência (órgão colegiado – art. 947, § 2o, do CPC).

- DataJulIAC – Data do Julgamento do Incidente de Assunção de Competência: data do

julgamento do mérito do incidente de assunção de competência.

- DataPubA – Data da Publicação do Acórdão: data da publicação do acórdão que julgou o

mérito do incidente de assunção de competência.

- DataTJ – Data do Trânsito em Julgado: Data do trânsito em julgado do acórdão que

julgou o mérito do incidente de assunção de competência.

-  ASS  –  Assunto:  código  de  descrição  do  Assunto  referente  à  questão  submetida  a

julgamento sob a técnica da assunção de competência, de acordo com o último nível constante da Tabela

Processual Unificada do CNJ.

- RefLeg – Referência Legislativa: dispositivo(s) legal(is) sobre os quais recai o incidente

de assunção de competência.

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
28/06/2019 18:45:29
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam

ID do documento: 3669927

19062818452910200000003317046
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Resolução n. 287, de 25/06/2019

RESOLUÇÃO Nº 287, DE 25 DE JUNHO DE 2019. 

 

Estabelece procedimentos ao 
tratamento das pessoas indígenas 
acusadas, rés, condenadas ou privadas 
de liberdade, e dá diretrizes para 
assegurar os direitos dessa população 
no âmbito criminal do Poder 
Judiciário.  

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais; 

  

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e a 
normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4º, 
I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas reconhece o direito desses de conservar e reforçar suas próprias instituições 
políticas, jurídicas, econômicas, sociais e culturais (arts. 5º e 34); 

CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos 
Indígenas estabelece que os Estados devem adotar medidas eficazes para garantir a 
proteção dos direitos dos povos indígenas, inclusive proporcionando serviços de 
interpretação e outros meios adequados (art. 13.2); 

CONSIDERANDO o reconhecimento da organização social, costumes, línguas, crenças 
e tradições das populações indígenas (art. 231 da CF); 

CONSIDERANDO que o relatório da missão da Relatora Especial sobre os povos 
indígenas da ONU no Brasil, de 2016, recomendou ao Poderes Judiciário, Legislativo e 
Executivo que considerem, com urgência, e em colaboração com os povos indígenas, a 
eliminação das barreiras que os impedem de realizarem seu direito à justiça; 

CONSIDERANDO as regras das Nações Unidas para o tratamento de mulheres presas e 
medidas não privativas de liberdade para mulheres infratoras - Regras de Bangkok 
(Regras 54 e 55); 

CONSIDERANDO a excepcionalidade do encarceramento indígena nos termos da 
Convenção nº 169 sobre Povos Indígenas e Tribais (arts. 8º, 9º e 10) e dos termos da 
Organização Internacional do Trabalho - OIT (art. 10.2); 

CONSIDERANDO o disposto no Estatuto do Índio (arts. 56 e 57 da Lei nº 6.001, de 19 
de dezembro de 1973); 
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CONSIDERANDO a previsão de substituição da prisão preventiva por prisão domiciliar 
da mulher gestante ou que for mãe ou responsável por crianças ou pessoas com 
deficiência e a disciplina do regime de cumprimento de pena privativa de liberdade (Lei 
nº 13.769/2018); 

CONSIDERANDO a decisão proferida pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal no 
Habeas Corpus nº 143.641/SP; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato nº 
0003880-63.2019.2.00.0000, 293ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de junho de 2019; 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Estabelecer procedimentos ao tratamento das pessoas indígenas acusadas, rés, 
condenadas ou privadas de liberdade, e dá diretrizes para assegurar os direitos dessa 
população no âmbito criminal do Poder Judiciário. 

Art. 2º Os procedimentos desta Resolução serão aplicados a todas as pessoas que se 
identifiquem como indígenas, brasileiros ou não, falantes tanto da língua portuguesa 
quanto de línguas nativas, independentemente do local de moradia, em contexto urbano, 
acampamentos, assentamentos, áreas de retomada, terras indígenas regularizadas e em 
diferentes etapas de regularização fundiária. 

Art. 3º O reconhecimento da pessoa como indígena se dará por meio da autodeclaração, 
que poderá ser manifestada em qualquer fase do processo criminal ou na audiência de 
custódia. 

§ 1º Diante de indícios ou informações de que a pessoa trazida a juízo seja indígena, a 
autoridade judicial deverá cientificá-la da possibilidade de autodeclaração, e informá-la 
das garantias decorrentes dessa condição, previstas nesta Resolução. 

§ 2º Em caso de autodeclaração como indígena, a autoridade judicial deverá indagar 
acerca da etnia, da língua falada e do grau de conhecimento da língua portuguesa. 

§ 3º Diante da identificação de pessoa indígena prevista neste artigo, as cópias dos autos 
do processo deverão ser encaminhadas à regional da Fundação Nacional do Índio - Funai 
mais próxima em até 48 (quarenta e oito) horas. 

Art. 4º A identificação da pessoa como indígena, bem como informações acerca de sua 
etnia e língua por ela falada, deverão constar no registro de todos os atos processuais. 

§ 1º Os tribunais deverão garantir que a informação sobre identidade indígena e etnia, 
trazida em qualquer momento do processo, conste dos sistemas informatizados do Poder 
Judiciário. 
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§ 2º Essas informações deverão constar especialmente da ata de audiência de custódia, 
em consonância com o art. 7º da Resolução CNJ nº 213/2015. 

Art. 5º A autoridade judicial buscará garantir a presença de intérprete, preferencialmente 
membro da própria comunidade indígena, em todas as etapas do processo em que a pessoa 
indígena figure como parte: 

I - se a língua falada não for a portuguesa; 

II - se houver dúvida sobre o domínio e entendimento do vernáculo, inclusive em relação 
ao significado dos atos processuais e às manifestações da pessoa indígena; 

III - mediante solicitação da defesa ou da Funai; ou 

IV - a pedido de pessoa interessada. 

Art. 6º Ao receber denúncia ou queixa em desfavor de pessoa indígena, a autoridade 
judicial poderá determinar, sempre que possível, de ofício ou a requerimento das partes, 
a realização de perícia antropológica, que fornecerá subsídios para o estabelecimento da 
responsabilidade da pessoa acusada, e deverá conter, no mínimo: 

I - a qualificação, a etnia e a língua falada pela pessoa acusada; 

II - as circunstâncias pessoais, culturais, sociais e econômicas da pessoa acusada; 

III - os usos, os costumes e as tradições da comunidade indígena a qual se vincula; 

IV - o entendimento da comunidade indígena em relação à conduta típica imputada, bem 
como os mecanismos próprios de julgamento e punição adotados para seus membros; e 

V - outras informações que julgar pertinentes para a elucidação dos fatos. Parágrafo único. 
O laudo pericial será elaborado por antropólogo, cientista social ou outro profissional 
designado pelo juízo com conhecimento específico na temática. 

Art. 7º A responsabilização de pessoas indígenas deverá considerar os mecanismos 
próprios da comunidade indígena a que pertença a pessoa acusada, mediante consulta 
prévia. 

Parágrafo único. A autoridade judicial poderá adotar ou homologar práticas de resolução 
de conflitos e de responsabilização em conformidade com costumes e normas da própria 
comunidade indígena, nos termos do art. 57 da Lei nº 6.001/73 (Estatuto do Índio). 

Art. 8º Quando da imposição de qualquer medida cautelar alternativa à prisão, a 
autoridade judicial deverá adaptá-la às condições e aos prazos que sejam compatíveis com 
os costumes, local de residência e tradições da pessoa indígena, observando o Protocolo 
I da Resolução CNJ nº 213/2015. 

Art. 9º Excepcionalmente, não sendo o caso do art. 7º, quando da definição da pena e do 
regime de cumprimento a serem impostos à pessoa indígena, a autoridade judicial deverá 
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considerar as características culturais, sociais e econômicas, suas declarações e a perícia 
antropológica, de modo a: 

I - aplicar penas restritivas de direitos adaptadas às condições e prazos compatíveis com 
os costumes, local de residência e tradições da pessoa indígena; 

II - considerar a conversão da multa pecuniária em prestação de serviços à comunidade, 
nos termos previstos em lei; e 

III - determinar o cumprimento da prestação de serviços à comunidade, sempre que 
possível e mediante consulta prévia, em comunidade indígena. 

Art. 10. Não havendo condições para aplicação do disposto nos artigos 7º e 9º, a 
autoridade judicial deverá aplicar, sempre que possível e mediante consulta à comunidade 
indígena, o regime especial de semiliberdade previsto no art. 56 da Lei nº 6.001/1973 
(Estatuto do Índio), para condenação a penas de reclusão e de detenção. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do estabelecido no caput, a autoridade judicial 
poderá buscar articulação com as autoridades comunitárias indígenas da Comarca ou 
Seção Judiciária, bem como estabelecer parceria com a Funai ou outras instituições, com 
vistas à qualificação de fluxos e procedimentos. 

Art. 11. Para fins de determinação de prisão domiciliar a pessoa indígena, considerar-se-
á como domicílio o território ou circunscrição geográfica de comunidade indígena, 
quando compatível e mediante consulta prévia. 

Art. 12. No caso de aplicação concomitante de medidas alternativas à prisão previstas no 
art. 318-B do Código de Processo Penal, deverá ser avaliada a forma adequada de 
cumprimento de acordo com as especificidades culturais. 

Art. 13. O tratamento penal às mulheres indígenas considerará que: 

I - para fins do disposto no art. 318-A do Código de Processo Penal, a prisão domiciliar 
imposta à mulher indígena mãe, gestante, ou responsável por crianças ou pessoa com 
deficiência, será cumprida na comunidade; e 

II - o acompanhamento da execução das mulheres indígenas beneficiadas pela progressão 
de regime, nos termos dos arts. 72 e 112 da Lei de Execução Penal, será realizado em 
conjunto com a comunidade. 

Art. 14. Nos estabelecimentos penais onde houver pessoas indígenas privadas de 
liberdade, o juízo de execução penal, no exercício de sua competência de fiscalização, 
zelará que seja garantida à pessoa indígena assistência material, à saúde, jurídica, 
educacional, social e religiosa, prestada conforme sua especificidade cultural, devendo 
levar em consideração, especialmente: 

I - Para a realização de visitas sociais: 

a) as formas de parentesco reconhecidas pela etnia a que pertence a pessoa indígena presa; 
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b) visitas em dias diferenciados, considerando os costumes indígenas; e 

c) o respeito à cultura dos visitantes da respectiva comunidade. 

II - Para a alimentação em conformidade com os costumes alimentares da respectiva 
comunidade indígena: 

a) o fornecimento regular pela administração prisional; e 

b) o acesso de alimentação vinda do meio externo, com seus próprios recursos, de suas 
famílias, comunidades ou instituições indigenistas. 

III - Para a assistência à saúde: os parâmetros nacionais da política para atenção à saúde 
dos povos indígenas; 

IV - Para a assistência religiosa: o acesso de representante qualificado da respectiva 
religião indígena, inclusive em dias diferenciados; 

V - Para o trabalho: o respeito à cultura e aos costumes indígenas; e 

VI - Para a educação e a remição por leitura: o respeito ao idioma da pessoa indígena. 

Art. 15. Os tribunais deverão manter cadastro de intérpretes especializados nas línguas 
faladas pelas etnias características da região, bem como de peritos antropólogos. 

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no caput, os tribunais poderão 
promover parcerias com órgãos e entidades públicas e particulares com atuação junto a 
povos indígenas, de modo a credenciar profissionais que possam intervir em feitos 
envolvendo indígenas nos termos desta Resolução, preferencialmente com apoio da 
Funai. 

Art. 16. Para o cumprimento do disposto nesta Resolução, os tribunais, em colaboração 
com as Escolas de Magistratura, poderão promover cursos destinados à permanente 
qualificação e atualização funcional dos magistrados e serventuários que atuam nas Varas 
Criminais, Juizados Especiais Criminais e Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher e Varas de Execução Penal, notadamente nas Comarcas e Seções 
Judiciárias com maior população indígena, em colaboração com a Funai, instituições de 
ensino superior ou outras organizações especializadas. 

Art. 17. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do 
Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça 
elaborará, em noventa dias, Manual voltado à orientação dos tribunais e magistrados 
quanto à implementação das medidas previstas nesta Resolução. 

Art. 18. Esta Resolução entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

  

Ministro DIAS TOFFOLI  
Presidente 
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Resolução n. 288, de 25/06/2019

Conselho Nacional de Justiça

Autos: ATO NORMATIVO - 0003101-16.2016.2.00.0000

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RESOLUÇÃO No  288, DE 25 DE JUNHO DE 2019.

Define a política institucional do Poder Judiciário para a
promoção  da  aplicação  de  alternativas  penais,  com
enfoque  restaurativo,  em  substituição  à  privação  de
liberdade.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  os  dados divulgados pelo CNJ e  pelo Departamento  Penitenciário

Nacional  do  Ministério  da  Justiça  –  DEPEN/MJ,  que  revelam  aumento  acelerado  da  taxa  de

encarceramento no país;

CONSIDERANDO  que  o  Supremo  Tribunal  Federal,  nos  autos  da  Ação  de

Descumprimento de Preceito Fundamental no 347, reconheceu que o sistema penitenciário nacional se

encontra  em “estado  de  coisas  inconstitucional”,  porquanto  “presente  quadro  de  violação  massiva  e

persistente de direitos fundamentais, decorrente de falhas estruturais e falência de políticas públicas e cuja

modificação depende de medidas abrangentes de natureza normativa, administrativa e orçamentária”;

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...
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CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação Técnica no 6/2015, celebrado entre o CNJ e

o  Ministério  da  Justiça,  com o  objetivo  de  ampliar  a  aplicação  de  alternativas  penais  com enfoque

restaurativo, em substituição à privação de liberdade, assim como o Termo de Execução Descentralizada

no 10/2018 firmado entre o CNJ e o DEPEN/MJ, cujo objeto é o “desenvolvimento de estratégias para

promover a redução da Superlotação e Superpopulação Carcerária no Brasil, com enfoque nas políticas de

alternativas penais e monitoração eletrônica de pessoas”;

CONSIDERANDO  a  Carta  de  intenções  assinada  entre  o  CNJ  e  a  Comissão

Interamericana de Direitos Humanos – CIDH, que tem o propósito de promover ações de capacitação e o

desenvolvimento do Poder Judiciário nacional no campo dos direitos humanos;

CONSIDERANDO ser a prisão, conforme previsto na Constituição Federal (art. 5o, LXV,

LXVI) e nos tratados internacionais sobre direitos humanos dos quais o país é firmatário (art. 5o, § 2o),

medida extrema que se aplica somente nos casos expressos em lei e quando a hipótese não comportar

nenhuma das alternativas penais;

CONSIDERANDO as inovações introduzidas no Código de Processo Penal – CPP pela

Lei no 12.403, de 4 de maio de 2011, que instituiu medidas cautelares, consagrando a excepcionalidade da

prisão provisória;

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 225, de 31 de maio de 2016, que dispõe sobre a

Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  Ato  Normativo  no

0003101-16.2016.2.00.0000, na 293ª Sessão Ordinária, realizada em 25 de junho de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o Adotar como política institucional do Poder Judiciário a promoção da aplicação de

alternativas penais, com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade.

Art.  2o Para os fins desta Resolução, entende-se por alternativas penais as medidas de
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intervenção em conflitos e  violências,  diversas  do encarceramento,  orientadas para a  restauração das

relações  e  a  promoção da  cultura  da paz,  a  partir  da  responsabilização com dignidade,  autonomia e

liberdade, decorrentes da aplicação de: 

I – penas restritivas de direitos; 

II – transação penal e suspensão condicional do processo; 

III – suspensão condicional da pena privativa de liberdade; 

IV – conciliação, mediação e técnicas de justiça restaurativa; 

V – medidas cautelares diversas da prisão; e

VI – medidas protetivas de urgência.

Art. 3o A promoção da aplicação de alternativas penais terá por finalidade:

I  –  a  redução da  taxa  de  encarceramento  mediante  o  emprego restrito  da  privação de

liberdade, na forma da lei;

II – a subsidiariedade da intervenção penal;

III – a presunção de inocência e a valorização da liberdade;

IV – a proporcionalidade e a idoneidade das medidas penais;

V – a dignidade, a autonomia e a liberdade das partes envolvidas nos conflitos;

VI – a responsabilização da pessoa submetida à medida e a manutenção do seu vínculo

com a comunidade;

VII – o fomento a mecanismos horizontalizados e autocompositivos, a partir de soluções

participativas e ajustadas às realidades das partes;

VIII – a restauração das relações sociais, a reparação dos danos e a promoção da cultura da

paz;

IX – a proteção social das pessoas em cumprimento de alternativas penais e sua inclusão

em serviços e políticas públicas;

X – o respeito à equidade e às diversidades;

XI  –  a  articulação  entre  os  órgãos  responsáveis  pela  execução,  aplicação  e

acompanhamento das alternativas penais; e

XII – a consolidação das audiências de custódia e o fomento a outras práticas voltadas à

garantia de direitos e à promoção da liberdade.
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Art. 4o Os órgãos do Poder Judiciário deverão firmar meios de cooperação com o Poder

Executivo para a estruturação de serviços de acompanhamento das alternativas penais, a fim de constituir

fluxos  e  metodologias  para  aplicação  e  execução  das  medidas,  contribuir  para  sua  efetividade  e

possibilitar a inclusão social dos cumpridores, a partir das especificidades de cada caso.

§ 1o Nas comarcas ou seções judiciárias onde ainda não houver serviços estruturados no

âmbito do Poder Executivo, os órgãos do Poder Judiciário deverão instituir, junto à vara com competência

de execução penal, serviço psicossocial, com profissionais do quadro próprio do Tribunal ou cedidos pelo

Poder Executivo, na forma autorizada por lei.

§ 2o O serviço psicossocial será responsável por constituir redes amplas para promover o

cumprimento  das  alternativas  penais  e  a  inclusão  social  dos  egressos,  cabendo-lhe  também  o

acompanhamento durante todo o curso das medidas.

§ 3o Os serviços de acompanhamento das alternativas penais já estruturados no âmbito do

Poder Judiciário, em cartórios ou secretarias de varas com competência em execução penal ou centrais de

acompanhamento de penas e medidas alternativas, deverão ser mantidos em funcionamento, garantindo-

se a cooperação com o Poder Executivo para o encaminhamento dos cumpridores e a articulação entre os

serviços de acompanhamento dos diferentes órgãos.

§  4o  Os  serviços  de  acompanhamento  das  alternativas  penais  deverão  promover

diretamente ou fomentar a realização de grupos reflexivos voltados à responsabilização de agressores,

conforme previsto na Lei no 11.340/2006, assim como outros projetos temáticos adequados às respectivas

penas ou medidas aplicadas.

§  5o  Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  devem  garantir,  por  meio  dos  serviços  de

acompanhamento das alternativas penais, o acesso dos cumpridores a serviços e políticas públicas de

proteção social, inclusive de atenção médica e psicossocial eventualmente necessárias, observados o art.

4o da Lei no 10.216, de 6 de abril de 2001, e o art. 319, VII, do CPP.

§  6o  A  organização  dos  serviços  a  que  se  refere  o  caput  deverá  atentar  para  a

uniformização das ações de aplicação e acompanhamento das medidas, visando à consolidação de um

Sistema Nacional de Alternativas Penais, respeitadas as características e as particularidades locais.

Art. 5o O CNJ e os tribunais deverão elaborar, em cooperação com o Poder Executivo,

modelos  de  gestão  para  a  aplicação  e  o  acompanhamento  das  alternativas  penais,  assegurando-se  a

interdisciplinaridade, a interinstitucionalidade e o respeito às especificidades de saberes dos diferentes

atores envolvidos, sobretudo quanto à definição das medidas e das instituições mais adequadas para o

cumprimento das alternativas penais.

Art. 6o A criação de varas especializadas em execução de penas e medidas alternativas

deverá contemplar as seguintes competências e atribuições:

I – execução das penas e medidas alternativas, de forma articulada com os serviços de
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acompanhamento instituídos pelo Poder Executivo ou, nas comarcas ou seções judiciárias em que os

serviços ainda não estiverem instituídos, por meio de serviço psicossocial instituído junto à vara;

II – estabelecer rotinas e formas simplificadas de funcionamento e de comunicação de seus

atos aos cumpridores das medidas;

III  –  articular  com  o  Poder  Executivo  os  procedimentos  e  fluxos  adequados  ao

encaminhamento para cumprimento das penas e medidas alternativas;

IV – estimular a aplicação de alternativas penais, em substituição à privação de liberdade,

nas varas com competência criminal;

V – participar dos espaços de formulação e discussão da política de alternativas penais; e

VI  –  fomentar  o  controle  e  a  participação  social  nos  processos  de  formulação,

implementação, execução, monitoramento e avaliação da política de alternativas penais.

Art. 7o Os tribunais deverão, ainda, fomentar a promoção das alternativas penais por meio

de:

I – inclusão da temática, inclusive na grade curricular obrigatória, nas escolas de formação

e capacitação dos membros da magistratura e servidores lotados nas unidades judiciárias voltadas à área

criminal e de execução penal;

II  –  desenvolvimento  de  projetos  e  ações  de  conscientização  para  os  membros  da

magistratura e servidores lotados nas unidades judiciárias voltadas à área criminal e de execução penal

sobre  os  efeitos  do  encarceramento  na  reprodução  do  ciclo  da  violência  e  na  violação  de  direitos

fundamentais;

III – promoção de ações de capacitação dos magistrados com atuação na área criminal,

com objetivo  de  divulgar  a  jurisprudência  da  corte  interamericana  de  direitos  humanos  de  forma  a

viabilizar a discussão sobre as regras de interpretação a serem adotadas, no que concerne à harmonização

e compatibilização dos tratados internacionais de direitos humanos firmados pelo Brasil; e

IV – articulação e realização de parcerias com órgãos do Poder Executivo, sistema de

justiça e organizações da sociedade civil.

Art. 8o As informações sobre aplicação e execução das alternativas penais serão mantidas e

atualizadas em sistema informatizado, pelos magistrados e servidores do Poder Judiciário, garantido o

acesso  ao  cumpridor  das  medidas,  ao  Ministério  Público,  à  Defensoria  Pública  e  ao  serviço  de

acompanhamento das alternativas penais instituído no âmbito do Poder Executivo.

§ 1o O sistema informatizado a que se refere o caput deverá conter e manter atualizadas,

no mínimo, as seguintes informações:

I – dados pessoais e sociodemográficos da pessoa em alternativas penais;
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II – tipo penal ao qual se relaciona a medida aplicada;

III – modalidade da medida aplicada;

IV – datas do início e fim do cumprimento da medida;

V – eventuais incidentes de descumprimento e ajustamentos da medida a ser cumprida; e

VI – atualização sobre o cumprimento da medida.

§ 2o As informações pessoais registradas no sistema deverão ter caráter confidencial, a fim

de garantir a privacidade dos seus titulares.

§  3o  O  sistema  a  que  se  refere  o  caput  será,  preferencialmente,  de  tipo  aberto  e

interoperável  com  sistemas  existentes  nos  demais  órgãos  envolvidos  com  a  execução  ou

acompanhamento das medidas.

Art. 9o Fica instituído o Fórum Nacional de Alternativas Penais –Fonape, vinculado ao

Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de

Medidas Socioeducativas –DMF, com as seguintes atribuições:

I – propor diretrizes para a política pública do Poder Judiciário relacionada à política de

alternativas penais, em complementação à presente Resolução;

II – propor medidas voltadas à promoção da aplicação de alternativas penais, com enfoque

restaurativo, em substituição à privação de liberdade, contribuindo para a desconstrução da cultura do

encarceramento em massa;

III – propor ao CNJ a realização de pesquisas que subsidiem a política de alternativas

penais;

IV – promover  a  identificação e sistematização de  boas  práticas  desenvolvidas  para  o

campo das alternativas penais, com análises periódicas de dados, indicadores, metodologias, abrangência

e resultados;

V – estabelecer, em conjunto com o DMF, regulamento interno para definir estruturas e

fluxo regular de funcionamento.

§ 1o O Fonape terá o auxílio de um Grupo de Trabalho para organizar suas atividades,

constituído por cinco juízes de direito ou desembargadores da Justiça dos Estados e do Distrito Federal,

que representem cada uma das regiões, além de um juiz federal ou de Tribunal Regional Federal, que

represente  todas  as  regiões,  com mandato  de  dois  anos,  admitida  uma  recondução,  designados  pelo

Secretário-Geral do CNJ.

§ 2o São membros natos do Grupo de Trabalho para auxílio das atividades do Fonape o

Conselheiro Supervisor e o Coordenador do DMF.
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Art 10. O Fonape realizará encontros nacionais, no mínimo, a cada dois anos.

§ 1o A cada encontro do Fonape poderão ser definidos grupos temáticos, cujos objetivos

estejam vinculados à implementação efetiva da política de alternativas penais nos tribunais.

§ 2o Serão convidados a participar dos encontros realizados pelo Fonape profissionais de

outras áreas e segmentos, em especial do Poder Executivo, do Ministério Público, da Defensoria Pública,

da academia e da sociedade civil.

§ 3o Garantidas a autonomia e independência funcional dos magistrados, durante o Fonape,

poderão ser definidos enunciados que orientem a atuação do Poder Judiciário em matéria criminal.

Art. 11. O CNJ e os tribunais articular-se-ão com o Poder Executivo, com o Ministério

Público, com a Defensoria Pública, com a Ordem dos Advogados do Brasil e com os demais órgãos e

entidades envolvidas com execução penal e política de alternativas penais, incluída a sociedade civil, com

o objetivo de assegurar a ação integrada no fomento à aplicação das alternativas penais, com enfoque

restaurativo, em substituição à privação de liberdade.

Art. 12. O acompanhamento do cumprimento desta Resolução contará com o apoio técnico

do DMF.

Art. 13. Revoga-se a Resolução CNJ no 101, de 15 de dezembro de 2009.

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Resolução n. 289, de 14/08/2019

 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

RESOLUÇÃO No  289, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.  

 

Dispõe sobre a implantação e 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Adoção e Acolhimento – SNA e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da prioridade absoluta, 

aplicável às políticas de atendimento à infância e juventude; 

 

CONSIDERANDO as normas referentes ao instituto do acolhimento e da 

adoção contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, no Código Civil, em outros 

normativos nacionais sobre a matéria e em acordos ou pactos internacionais de que o 

Brasil seja signatário; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalizar e aprimorar os bancos 

de dados, os cadastros e os sistemas do Conselho Nacional de Justiça que versam sobre 

acolhimento e adoção de crianças e adolescentes; 

 

CONSIDERANDO a edição da Portaria no 11, de 6 de março de 2018, 

pela Corregedoria Nacional de Justiça, que instituiu Grupo de Trabalho multidisciplinar 

para a execução das ações necessárias à implementação da modernização dos cadastros 

referentes à adoção e ao acolhimento infantojuvenis; 

 

CONSIDERANDO a edição da Portaria Conjunta no 4, de 4 de julho de 

2019, que instituiu o Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA, sob a gestão do 
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Comitê Gestor dos Cadastros Nacionais – CGCN; instituído pela Portaria Conjunta no 1, 

de 6 de novembro de 2018; 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no Ato Normativo no 

0005538-25.2019.2.00.0000, na 294ª Sessão Ordinária, realizada em 6 de agosto de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o O Conselho Nacional de Justiça implantará o Sistema Nacional de 

Adoção e de Acolhimento – SNA, cuja finalidade é consolidar dados fornecidos pelos 

Tribunais de Justiça referentes ao acolhimento institucional e familiar, à adoção, 

incluindo as intuitu personae, e a outras modalidades de colocação em família substituta, 

bem como sobre pretendentes nacionais e estrangeiros habilitados à adoção. 

§ 1o A inserção de pretendentes domiciliados fora do território brasileiro 

no SNA compete às as Comissões Estaduais Judiciárias de Adoção – CEJAS/CEJAIS dos 

Tribunais de Justiça. 

§ 2o Fica assegurado à Autoridade Central Administrativa Federal – ACAF 

o acesso ao sistema para inserção de dados sobre organismos internacionais e autoridades 

estrangeiras, bem como para visualização dos dados referentes ao cadastro dos 

pretendentes à adoção domiciliados no exterior, brasileiros que desejam adotar no 

exterior, crianças aptas à adoção internacional e adoções internacionais realizadas.  

§ 3o Os Tribunais de Justiça deverão dispor de condições técnicas, 

operacionais e de pessoal para receber e processar os pedidos de habilitação para adoção 

apresentados por pretendentes residentes no exterior. 

Art. 2o As Corregedorias dos Tribunais de Justiça ou as Coordenadorias da 

Infância e Juventude funcionarão como administradoras do SNA na respectiva unidade 

federativa e terão acesso integral aos dados cadastrados, competindo-lhes cadastrar e 

liberar o acesso ao usuário, bem como zelar pela correta alimentação do sistema. 
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Parágrafo único. A responsabilidade pelo cadastro de pessoa, expedição 

de documentos, classificação, atualização, inclusão e exclusão de dados no sistema é 

exclusiva das autoridades judiciárias competentes. 

Art. 3o O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio técnico necessário 

aos Tribunais de Justiça para a correta alimentação do SNA.  

Art. 4o O Conselho Nacional de Justiça, as Comissões Estaduais 

Judiciárias de Adoção, as Coordenadorias da Infância e Juventude e as Corregedorias-

Gerais dos Tribunais de Justiça devem promover e estimular campanhas de incentivo à 

reintegração à família de origem, à inclusão em família extensa ou à adoção de crianças 

e adolescentes em acolhimento familiar ou institucional, sem perspectivas de reinserção 

à família natural.  

Art. 5o O SNA integra todos os cadastros municipais, estaduais e nacional 

de crianças e adolescentes em condições de serem adotados e de pretendentes habilitados 

à adoção, inclusive os cadastros internacionais, conforme preceitua o art. 50, § 5º e 6º, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, dispensada a manutenção pelos tribunais de 

cadastros separados. 

Art. 6o Compete ao Comitê Gestor dos Cadastros Nacionais viabilizar a 

migração dos dados armazenados no Cadastro Nacional de Adoção – CNA e no Cadastro 

Nacional de Crianças de Adolescentes Acolhidos – CNCA para o SNA.  

§ 1o Os cadastros CNA e CNCA ficarão disponíveis para consulta até o dia 

12 de outubro de 2019. 

§ 2o Concluída a migração dos dados para o SNA e observado o disposto 

no § 1o deste artigo, os cadastros CNA e CNCA serão extintos, em conformidade com a 

Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados. 

Art. 7o As regras técnicas do SNA estão inseridas no Anexo I desta 

Resolução.  

Parágrafo único. Eventuais atualizações do anexo poderão ser feitas por 

meio da edição de Portaria da Presidência do CNJ, após parecer técnico do CGCN.  
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Art. 8o Os Tribunais de Justiça deverão dar ampla publicidade sobre as 

funcionalidades do SNA, em ato próprio, a ser editado nos termos da minuta proposta no 

Anexo II desta Resolução. 

Art. 9o Ficam revogadas as Resoluções no 54, de 29 de abril de 2008, no 

93, de 27 de outubro de 2009, e no 190, de 1o de abril de 2014, bem como a Portaria 

Conjunta no 2, de 9 de fevereiro de 2010. 

Art. 10. Os Provimentos no 32, de 24 de junho de 2013, e no 36, de 5 de 

maio de 2014, por meio de ato específico da Corregedoria Nacional de Justiça, deverão 

ter sua redação adequada aos termos desta Resolução, substituindo-se, onde couber, 

Cadastro Nacional de Crianças de Adolescentes Acolhidos – CNCA e Cadastro Nacional 

de Adoção – CNA, por Sistema Nacional de Adoção e Acolhimento – SNA. 

Art. 11. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO No  289, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.  

 

REGULAMENTAÇÃO TÉCNICA DO SISTEMA NACIONAL DE ADOÇÃO E 

ACOLHIMENTO 

 

I – DA HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO 

 

Art. 1o A inscrição dos pretendentes no SNA será efetuada em ordem 

cronológica, a partir da data da sentença de habilitação, observando-se, como critério de 

desempate, a data do ajuizamento do pedido.  

Parágrafo único. A data de habilitação será mantida mesmo em caso de 

mudança de pretendente para outra comarca. 

Art. 2o A habilitação do pretendente terá validade de três anos, devendo 

ser renovada até o seu vencimento.  

§ 1o Expirado o prazo mencionado no caput, a habilitação será suspensa 

por 30 dias, durante os quais o postulante poderá solicitar a renovação.  

§ 2o Enquanto suspensa a habilitação, o postulante não será consultado 

para novas adoções.  

§ 3o Decorrido o prazo de 30 dias sem que o pretendente renove sua 

habilitação, esta será arquivada, com imediata inativação no sistema. 

 

II - DA INCLUSÃO DA CRIANÇA OU ADOLESCENTE NA SITUAÇÃO APTA 

PARA ADOÇÃO 

 

Art. 3o A colocação da criança ou do adolescente na situação “apta para 

adoção” deverá ocorrer após o trânsito em julgado da decisão do processo de destituição 

ou extinção do poder familiar, ou ainda quando a criança ou o adolescente for órfão ou 

tiver ambos os genitores desconhecidos. 

Art. 4o O juiz poderá, no melhor interesse da criança ou do adolescente, 

determinar a inclusão cautelar na situação “apta para adoção” antes do trânsito em julgado 
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da decisão que destitui ou extingue o poder familiar, hipótese em que o pretendente deverá 

ser informado sobre o risco jurídico. 

 

III – DA VINCULAÇÃO ENTRE CRIANÇAS E/OU ADOLESCENTES E 

PRETENDENTES 

 

Art. 5o Iniciada a vinculação entre a criança ou adolescente e o pretendente, 

a habilitação do pretendente ficará suspensa no sistema para novas consultas.  

Art. 6o Iniciado o estágio de convivência, caso o pretendente esteja 

inicialmente habilitado para adoção de outras crianças ou adolescentes, o sistema o 

reclassificará, sendo mantida como data da classificação a do início do estágio de 

convivência, observada a hipótese do art. 197-E, §3o, do ECA.  

Art. 7o Realizada a vinculação, o juízo terá o prazo de 15 dias para 

comunicar o fato ao pretendente, atualizando as informações no sistema.  

Parágrafo único. Caso o pretendente não receba comunicação do juízo no 

prazo citado no caput, o sistema automaticamente lhe encaminhará correspondência 

eletrônica, convocando-o para manifestar interesse em conhecer a criança ou o 

adolescente.  

Art. 8o Esgotada a busca por pretendentes nacionais, deve o juízo 

competente, no prazo máximo de cinco dias, iniciar as buscas internacionais, com a 

devida ciência à CEJA/CEJAI do respectivo tribunal. 

 

IV – DAS GUIAS DE ACOLHIMENTO E DESLIGAMENTO 

 

Art. 9o A Guia Nacional de Acolhimento e a Guia Nacional de 

Desligamento de Crianças e Adolescentes Acolhidos deverão ser obrigatoriamente 

emitidas no sistema para todas as crianças e adolescentes cuja medida protetiva de 

acolhimento tenha sido aplicada. 

 

V – DO RELATÓRIO ELETRÔNICO DAS AUDIÊNCIAS CONCENTRADAS 
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Art. 10. O sistema gerará automaticamente o relatório eletrônico das 

audiências concentradas na unidade judiciária, contendo as estatísticas referentes às 

crianças e aos adolescentes que passaram por acolhimento naquele semestre, substituindo 

o preenchimento eletrônico dos dados. 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO No  289, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.  

 

MINUTA DE ATO PARA DAR PUBLICIDADE ÀS FUNCIONALIDADES DO 

SNA AOS PRETENDENTES 

 

I – DA HABILITAÇÃO PARA ADOÇÃO 

 

Art. 1o O pretendente interessado em iniciar o processo de habilitação 

poderá realizar seu pré-cadastro no SNA por meio de formulário eletrônico e se dirigir à 

Vara da Infância e Juventude da comarca de seu domicílio para protocolar o pedido de 

habilitação para adoção. 

Parágrafo único. O pretendente somente será considerado habilitado após 

a sentença de deferimento proferida no procedimento de habilitação. 

Art. 2o Se o pretendente apresentar perfil de adotando de difícil colocação 

em família substituta, o magistrado deverá dar prioridade à tramitação da habilitação.  

Art. 3o Nos pedidos de habilitação para adoção, as Varas da Infância e 

Juventude deverão verificar se o requerente possui residência habitual naquela comarca.  

Art. 4o O pretendente é responsável pela atualização de seus dados pessoais 

e meios de contato junto à Vara da Infância e Juventude, podendo alterá-los diretamente 

em área exclusiva do sistema ou presencialmente.  

§ 1o Em caso de mudança de domicílio, o pretendente deverá dar imediata 

ciência à Vara da Infância e Juventude, devendo juntar comprovante do novo endereço 

nos autos do processo original ou requerer pessoalmente a remessa dos autos na vara com 

competência em infância e juventude do novo endereço. 

§2o Caso eventual desatualização dos dados venha a ensejar 

impossibilidade de comunicação com o pretendente, tal fato será considerado recusa 

injustificada do habilitado à adoção de crianças ou adolescentes, com as consequências 

do art. 197-E, §4o, do ECA.  
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Art. 5o Havendo mudança de endereço do pretendente, o magistrado da 

comarca da nova residência verificará a necessidade de nova avaliação psicossocial, 

podendo suspender o processo. 

Parágrafo único. A inclusão dos novos dados do pretendente no sistema 

não altera a data-base de habilitação inicial. 

Art. 6o No caso de separação dos pretendentes, havendo interesse de 

qualquer deles ou de ambos em permanecer no sistema, deverão ser renovadas as 

avaliações, mantida, para efeito de ordem no cadastro, a mesma data-base da habilitação 

do casal.  

Art.7o A renovação da habilitação, para manutenção da ordem de 

preferência no sistema, deverá ser solicitada pelo postulante com antecedência de 120 

dias.  

Art. 8o O pretendente poderá solicitar suspensão de consultas para adoção 

pelo prazo máximo de seis meses, nos termos do art. 313, II, e § 4º, do Código de Processo 

Civil.  

Art. 9o O sistema inativará a habilitação dos pretendentes à adoção nos 

seguintes casos: 

I – transcorridos 30 dias do vencimento do processo de habilitação, caso 

não haja pedido de renovação; 

II – trânsito em julgado de sentença que deferir pedido de adoção na forma 

pretendida pelo postulante; e 

III – decisão judicial. 

Parágrafo único. Inativada a habilitação, o pretendente não será consultado 

para novas adoções e deverá se submeter a um novo processo de habilitação. 

Art. 10. Os casos omissos ou que suscitarem dúvidas deverão ser decididos 

pelo juiz do processo de habilitação ou, existindo mais de um, pela Corregedoria local, se 

na mesma unidade federativa, ou pela Corregedoria Nacional de Justiça, quando envolver 

unidades federativas diversas. 

Art. 11. As comunicações com o pretendente serão realizadas 

preferencialmente por meio eletrônico. 
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II – DA VINCULAÇÃO ENTRE CRIANÇAS OU ADOLESCENTES E 

PRETENDENTES 

 

Art. 12. Compete ao órgão julgador responsável pela criança ou 

adolescente vinculado a um pretendente dar início ao processo de aproximação entre os 

envolvidos.  

§ 1o O pretendente, após formalmente consultado, terá o prazo de dois dias 

úteis para manifestar interesse em conhecer a criança ou adolescente.  

§ 2o Em caso de omissão ou desinteresse do pretendente em conhecer a 

criança ou adolescente, será iniciada nova busca por pretendente habilitado.  

§ 3o Manifestada, por qualquer meio, a anuência em conhecer o adotando, 

o pretendente deverá comparecer ao juízo que o convocou em até cinco dias, prorrogáveis 

a juízo do magistrado e mediante justificação adequada, para dar início aos procedimentos 

prévios à adoção. 

§ 4o Caso o pretendente não se apresente em até cinco dias ao juízo que o 

convocou, o magistrado cancelará a vinculação no sistema e determinará a consulta ao 

próximo pretendente habilitado. 

 

 

Ministro DIAS TOFFOLI 

Presidente  

 

 

 

126

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 290, de 13/08/2019

 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 

RESOLUÇÃO No  290, DE 13 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

Altera a Resolução no 125, de 29 de 

novembro de 2010, para estabelecer 

critério de aferição da produtividade 

decorrente da atuação dos Centros 

Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania – CEJUSCs. 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO a alteração promovida pela Resolução no 282, de 29 

de março de 2019, no inciso II do art. 2o da Resolução n. 219, de 26 de abril de 2016, que 

atribuiu ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – CEJUSC a condição 

de unidade judiciária; 

 

CONSIDERANDO a necessidade do estabelecimento de critérios para 

aferição da produtividade do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania – 

CEJUSC como unidade judiciária; 

 

CONSIDERANDO a decisão proferida no procedimento de Consulta no 

0003548-04.2016.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Lélio Bentes, em 02 de fevereiro 

de 2017; 
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CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento 

de Ato no 0005369-38.2019.2.00.0000, 294ª Sessão Ordinária, realizada em 06 de agosto 

de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o O § 8o do artigo 8o da Resolução no 125, de 29 de novembro de 

2010, passa a vigorar com a seguinte redação 

 

“Art. 8o ......................................................................................... 

§ 8o Para efeito de estatística de produtividade, as sentenças 

homologatórias prolatadas em processos encaminhados, de ofício 

ou por solicitação, ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos 

e Cidadania serão contabilizadas: 

I – para o próprio Centro Judiciário de Solução de Conflitos e 

Cidadania, no que se refere à serventia judicial; 

II – para o magistrado que efetivamente homologar o acordo, 

esteja ele oficiando no juízo de origem do feito ou na condição de 

coordenador do CEJUSC; e 

III - para o juiz coordenador do CEJUC, no caso reclamação pré-

processual." (NR) 

 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Ministro DIAS TOFFOLI 
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Resolução n. 291, de 23/08/2019

RESOLUÇÃO No  291, DE 23 DE AGOSTO DE 2019.

Consolida  as  Resoluções  do  Conselho
Nacional  de  Justiça  sobre  a  Política  e  o
Sistema  Nacional  de  Segurança  do  Poder
Judiciário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso

de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que  a  Constituição  da  República  assegura  ao

Poder Judiciário autonomia administrativa (art. 99) e atribui ao Conselho Nacional

de  Justiça  a  missão  de  zelar  pela  autonomia  do  Poder  Judiciário  e  pelo

cumprimento do Estatuto da Magistratura (art. 103-B, § 4o, I), e, por conseguinte,

pela autoridade e independência dos órgãos judiciários;

CONSIDERANDO que a segurança institucional é a primeira condição

para garantir a independência dos órgãos judiciários, na forma dos arts. 10 da

Declaração Universal dos Direitos Humanos; 14, 1, do Pacto Internacional dos

Direitos Civis e Políticos; 2o e 9o do Código Ibero-Americano de Ética Judicial e

1o do Código de Ética da Magistratura;

CONSIDERANDO  que o art. 3o da Lei no 12.694/2012 autoriza os

tribunais,  no âmbito de suas competências,  a “tomar medidas para reforçar a

segurança dos prédios da Justiça”;

CONSIDERANDO  que o Plenário do Conselho Nacional de Justiça

respondeu  à  Consulta  no  0001370-24.2012.2.00.0000  no  sentido  de  que  a

Resolução no 564/2015, do Supremo Tribunal Federal, disciplina a organização

da polícia administrativa interna no âmbito de suas instalações e, respeitada a

autonomia  dos  tribunais,  constitui  as  regras  gerais  acerca  da  matéria,  assim

como prevê o  apoio  dos agentes e  inspetores de segurança no exercício  do

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...
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poder de polícia administrativa interna;

CONSIDERANDO  a  decisão  proferida  pelo  Plenário  do  Conselho

Nacional de Justiça no julgamento do Procedimento de Controle Administrativo

no  0005286-37.2010.2.00.000,  no  sentido  de  que  cumpre  ao  próprio  Poder

Judiciário exercer o poder de polícia dentro de suas instalações;

CONSIDERANDO  que o Plenário do Conselho Nacional de Justiça

respondeu à Consulta no 0005653-61.2010.2.00.0000 no sentido da possibilidade

de os tribunais restringirem o ingresso de pessoas armadas em suas instalações,

com a recomendação de que editem normas nesse sentido;

CONSIDERANDO  a  deliberação  do  Comitê  Gestor  do  Sistema

Nacional de Segurança do Poder Judiciário, tomada em reunião realizada no dia

8 de abril  de 2019, no sentido de consolidar as Resoluções sobre o tema em

único ato normativo;

CONSIDERANDO  a decisão plenária tomada no Ato Normativo no

0005843-09.2019.2.00.0000,  na  295ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em  20  de

agosto de 2019;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA POLÍTICA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PODER JUDICIÁRIO

Art.  1o A Política  Nacional  de Segurança do Poder  Judiciário  é  regida

pelos princípios e diretrizes estabelecidas nesta Resolução e será executada pelo

Sistema Nacional de Segurança do Poder Judiciário – SINASPJ.

§ 1o A Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário é orgânica e

abrange a segurança institucional,  pessoal  dos magistrados e dos respectivos

familiares em situação de risco, de servidores e dos demais usuários e cidadãos

que transitam nas instalações da Justiça e nas áreas adjacentes.

§ 2o O SINASPJ é constituído pelo Comitê Gestor do Sistema Nacional de
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Segurança  do  Poder  Judiciário,  com  auxílio  do  Departamento  de  Segurança

Institucional do Poder Judiciário, pelas Comissões Permanentes de Segurança e

pelas unidades de segurança institucional dos órgãos judiciários.

§  3o  Compete  ao  Comitê  Gestor  propor  aperfeiçoamentos  à  Política

Nacional  de Segurança do Poder  Judiciário,  que deverão ser  aprovados pelo

Plenário do Conselho Nacional de Justiça.

Art.  2o A segurança institucional  do Poder Judiciário tem como missão

promover condições adequadas de segurança pessoal e patrimonial, assim como

meios de inteligência aptos a garantir aos magistrados e servidores da Justiça o

pleno exercício de suas atribuições.

Parágrafo  único.  Entende-se  por  atividade  de  inteligência  o  exercício

permanente  e  sistemático  de  ações  especializadas  para  identificar,  avaliar  e

acompanhar  ameaças  reais  ou  potenciais  aos  ativos  do  Poder  Judiciário,

orientadas para  a  produção  e  salvaguarda de conhecimentos  necessários  ao

processo decisório no âmbito da segurança institucional.

Art. 3o A Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário rege-se pelos

seguintes princípios:

I – preservação da vida e garantia dos direitos e valores fundamentais do

Estado Democrático de Direito;

II – autonomia, independência e imparcialidade do Poder Judiciário;

III  –  atuação  preventiva  e  proativa,  buscando  a  antecipação  e  a

neutralização de ameaças e atos de violência;

IV – efetividade da prestação jurisdicional e garantia dos atos judiciais;

V – integração e interoperabilidade dos órgãos do Poder Judiciário com

instituições de segurança pública e inteligência; e

VI – análise e gestão de riscos voltadas à proteção dos ativos do Poder

Judiciário.

Art.  4°  São  diretrizes  da  Política  Nacional  de  Segurança  do  Poder

Judiciário:

I – fortalecer a atuação do CNJ na governança das ações de segurança

institucional  do  Poder  Judiciário,  por  meio  da  identificação,  avaliação,

acompanhamento e tratamento de questões que lhe são afetas;

II – buscar permanentemente a qualidade e a efetividade da segurança

institucional do Poder Judiciário;

III – incentivar a integração das unidades de segurança institucional e o

compartilhamento de boas práticas entre os órgãos do Poder Judiciário, e ainda
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com instituições de segurança pública; e

IV  –  orientar  a  elaboração  de  atos  normativos  que  promovam  a

modernização da segurança institucional do Poder Judiciário.

CAPÍTULO II
DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PODER JUDICIÁRIO

Art. 5o O SINASPJ é coordenado pelo Comitê Gestor, regido pelos

princípios e diretrizes da Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário, e

voltado à execução de medidas, protocolos e rotinas de segurança orgânica.

Parágrafo único. Os órgãos que constituem o SINASPJ devem atuar

de forma integrada para a implementação da Política Nacional de Segurança do

Poder Judiciário.

Art.  6o  O  planejamento,  proposição,  coordenação,  supervisão  e

controle  das  ações  do  SINASPJ  cabem  ao  Comitê  Gestor,  ressalvada  a

competência do Plenário.

Parágrafo único. Os tribunais e associações de magistrados poderão

apresentar  propostas  para  elaboração  dos  programas  que  farão  parte  do

SINASPJ.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ GESTOR DO SINASPJ

Art. 7o O Comitê Gestor, constituído no âmbito do Conselho Nacional

de Justiça, é integrado por:

I  –  1  (um)  Conselheiro  designado  pelo  Presidente  do  CNJ,  que o

presidirá;

II  –  o  Secretário-Geral  do  CNJ,  que  substituirá  o  Presidente  nas

ausências e impedimentos;

III – 1 (um) juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça, indicado

pelo Corregedor Nacional de Justiça;

IV  –  1  (um)  magistrado  de  carreira  representante  da  Justiça  dos

Estados e do Distrito Federal, designado pelo Presidente do CNJ;

V – 1 (um) magistrado de carreira representante da Justiça Federal,

indicado pelo Conselho da Justiça Federal;

VI  –  1  (um)  magistrado  de  carreira  representante  da  Justiça  do

Trabalho, indicado pelo Conselho Superior da Justiça do Trabalho;
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VII – 1 (um) magistrado de carreira representante da Justiça Militar da

União, indicado pelo Superior Tribunal Militar;

VIII  –  1  (um)  servidor  efetivo  do  quadro  permanente  do  Poder

Judiciário, nos termos do § 2o do art. 4o da Lei no 11.416, de 15 de dezembro de

2006, indicado pelo Secretário-Geral do CNJ; e

IX – o Diretor do Departamento de Segurança Institucional do Poder

Judiciário.

Parágrafo  único.  As  indicações  de  que  tratam os  incisos  IV  a  VII

recairão, preferencialmente, em magistrados oriundos de diferentes Estados da

Federação.

Art. 8o O Comitê Gestor, auxiliado pelo Departamento de Segurança

Institucional  do  Poder  Judiciário,  definirá  protocolos,  medidas  e  rotinas  de

segurança alinhados à Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário, com

os seguintes objetivos:

I  –  identificar  e  difundir  boas  práticas  em  segurança  institucional,

provendo aos órgãos do Poder Judiciário orientações para sua implementação;

II – definir metodologia de gestão de riscos específica para o Poder

Judiciário;

III  –  definir  metodologia  para  produção  de  conhecimentos  de

inteligência no âmbito da segurança institucional do Poder Judiciário;

IV  –  orientar  sobre  atribuições  dos  profissionais  de  segurança  e

inteligência que atuam no Poder Judiciário; e

V  –  orientar  a  definição  da  grade  curricular  para  os  cursos  de

formação e de capacitação em segurança institucional do Poder Judiciário.

Parágrafo único. Os protocolos, medidas e rotinas de segurança serão

difundidos,  de  forma dirigida,  em normas  e  manuais  de  referência  técnica,  e

serão reavaliados sempre que necessário.

Art. 9o No âmbito do SINASPJ, ao Comitê Gestor cabe, entre outras

medidas:

I  –  propor  à  Presidência  do  CNJ a  assinatura  de  instrumentos  de

cooperação técnica com o Conselho Nacional do Ministério Público, órgãos de

segurança pública e inteligência, e outras instituições;

II – recomendar ao Presidente do CNJ ou ao Corregedor Nacional de

Justiça a requisição de servidores para auxiliar os trabalhos do Comitê Gestor e

do Departamento de Segurança Institucional do Poder Judiciário;

III  –  recomendar  ao  tribunal  respectivo,  mediante  provocação  do
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magistrado e ad referendum do Plenário, a remoção provisória de membro do

Poder Judiciário, quando estiver caracterizada situação de risco;

IV  –  recomendar  ao  tribunal  respectivo,  mediante  provocação  do

magistrado e ad referendum do Plenário, o exercício provisório, fora da sede do

juízo,  de  magistrado  em  situação  de  risco,  ou  a  atuação  de  magistrados,

preferencialmente vinculados ao mesmo tribunal,  em processos determinados,

quando não se revelar necessária a medida descrita no inciso III deste artigo,

asseguradas as condições para o exercício efetivo da jurisdição, inclusive por

meio de recursos tecnológicos;

V – recomendar ao juízo competente a afetação provisória de bens

objetos de medida cautelar de constrição, de natureza criminal ou decretada em

ação de improbidade administrativa, para atender situação de risco envolvendo

membros e serviços do Poder Judiciário;

VI – recomendar ao Presidente do CNJ que represente à autoridade

competente pela instauração de inquéritos para apuração de infrações praticadas

contra magistrado no exercício da função;

VII – recomendar ao Presidente do CNJ que requisite aos órgãos de

segurança pública informações, auxílio de força policial e prestação de serviço de

proteção policial  a  membros  do  Poder  Judiciário  e  familiares  em situação de

risco;

VIII  –  recomendar  ao  Presidente  do  CNJ  que  represente  ao

Procurador-Geral  da  República  e  aos  Procuradores-Gerais  de  Justiça  dos

Estados  e  do  Distrito  Federal  pela  designação  de  órgão  da  instituição  para

acompanhar  inquéritos  policiais  instaurados  para  a  apuração  de  crimes

praticados contra magistrados no exercício de sua função;

IX – recomendar ao Presidente do CNJ que represente ao Advogado-

Geral da União e aos Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito Federal pela

designação  de  membro  da  instituição  para  postular  em  juízo  em  nome  de

magistrado vítima de crime, ou seus sucessores, notadamente para a propositura

de ações de natureza indenizatória e, nas hipóteses legais, propositura de ação

penal privada subsidiária da pública e intervenção na condição de assistente de

acusação,  quando  houver  circunstâncias  indicativas  de  que  a  infração  penal

tenha  sido  cometida  com  o  propósito  de  intimidação  ou  como  represália  à

atuação jurisdicional; e

X –  acompanhar  o  adequado  cumprimento  desta  Resolução  pelas

Comissões Permanentes de Segurança dos Tribunais.
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Parágrafo único.  Na hipótese de a afetação provisória  recair  sobre

veículos automotores, aplicar-se-ão as restrições e determinações previstas na

Resolução CNJ no 83, de 10 de junho de 2009.

CAPÍTULO IV
DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL

DO PODER JUDICIÁRIO

Art.  10.  Ao  Departamento  de  Segurança  Institucional  do  Poder

Judiciário, subordinado à Secretaria-Geral do CNJ, incumbe:

I – receber pedidos e reclamações dos magistrados em relação ao

tema objeto desta Resolução, subsidiariamente às Comissões Permanentes de

Segurança dos Tribunais;

II – supervisionar e coordenar a atuação dos núcleos de segurança

dos  tribunais,  com  vistas  à  integração,  compartilhamento  de  informações  e

cooperação mútua;

III  –  coletar  informações  e  desenvolver  medidas  para  subsidiar  a

tomada de decisões pelo Comitê Gestor e pelo Presidente do CNJ;

IV – supervisionar  e  avaliar  as  medidas de proteção adotadas em

favor  de  magistrados  e  seus  familiares,  em  conjunto  com  os  núcleos  de

segurança e inteligência dos tribunais;

V – coordenar e executar ações da segurança pessoal do Presidente

do CNJ;

VI – planejar, dirigir e coordenar ações de policiamento e segurança

no âmbito do CNJ; e

VII  –  executar  outras  atividades  correlatas  sob  supervisão  da

Secretaria-Geral do CNJ.

Parágrafo  único.  O  Departamento  de  Segurança  Institucional  do

Poder Judiciário prestará informações periodicamente ao Comitê Gestor sobre

suas atividades.

CAPÍTULO V
DAS COMISSÕES PERMANENTES DE SEGURANÇA

Art. 11. Os Tribunais de Justiça, Regionais Federais, do Trabalho e

Eleitorais deverão instituir  Comissão Permanente de Segurança, integrada por

magistrados  de  primeiro  e  segundo  graus,  representante  de  associação  de
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magistrados e servidor da área de segurança, se for o caso.

Art. 12. A Comissão Permanente de Segurança dos Tribunais deve:

I – elaborar plano de segurança orgânica, proteção e assistência de

juízes  em  situação  de  risco  ou  ameaçados  e  auxiliar  no  planejamento  da

segurança de seus órgãos;

II – instituir núcleo de inteligência;

III – receber originariamente pedidos e reclamações dos magistrados

em relação ao tema objeto desta Resolução;

IV – deliberar originariamente sobre os pedidos de proteção especial

formulados  por  magistrados,  associações  de  juízes  ou  pelo  CNJ,  inclusive

representando pelas providências do art. 9o da Lei no 12.694, de 2012;

V – divulgar reservadamente entre os magistrados a escala de plantão

dos agentes de segurança, com os nomes e o número do celular; e

VI  –  elaborar  plano  de  formação  e  especialização  de  agentes  de

segurança,  preferencialmente  mediante  convênio  com  órgãos  de  segurança

pública.

CAPÍTULO VI
DAS MEDIDAS NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS

Art. 13. Os Tribunais de Justiça, Regionais Federais, do Trabalho e

Eleitorais,  no  âmbito  de  suas  competências,  adotarão,  gradativamente,  as

seguintes medidas de segurança:

I – controle de acesso e fluxo em suas instalações;

II – obrigatoriedade do uso de crachás;

III  –  instalação  de  sistema  de  monitoramento  eletrônico  das

instalações e áreas adjacentes;

IV – instalação de pórtico detector de metais e catracas, aos quais

devem se submeter todos que acessarem as dependências, ainda que exerçam

cargo ou função pública, ressalvados os magistrados, os integrantes de escolta

de presos e os agentes ou inspetores de segurança próprios;

V – instalação de equipamento de raio X;

VI – disponibilização de cofre ou armário para a guarda de armas e

munições;

VII – policiamento ostensivo com agentes próprios, preferencialmente,

ou terceirizados, inclusive nas salas de audiências e áreas adjacentes, quando

necessário;
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VIII  –  disponibilização  de  coletes  balísticos  aos  magistrados  em

situação de risco e aos agentes de segurança para atuação em situações que

assim o recomendem;

IX – restrição do ingresso de pessoas armadas em suas instalações,

ressalvados magistrados e policiais, na forma de ato normativo próprio;

X  –  disponibilização,  aos  magistrados  em  situação  de  risco,  de

veículos blindados, inclusive os apreendidos;

XI  –  vedação  do  recebimento  de  armas  em  fóruns,  salvo

excepcionalmente para exibição em processos, e apenas durante o ato; e

XII – disponibilização de armas de fogo para magistrados e agentes

de segurança, nos termos das alíneas “i” e “n” do inciso III do § 3o do art. 3o do

Decreto no 9.847, de 25 de junho de 2019.

Art.  14. As Comissões Permanentes de Segurança poderão adotar,

sem prejuízo das demais providências inerentes às suas atribuições, as medidas

de que tratam os incisos III e IV do art. 9o .

Art. 15. Os tribunais elaborarão proposta orçamentária que contemple

o gradativo cumprimento da presente Resolução.

Art.  16.  Os  tribunais  poderão  requisitar,  sem  prejuízo  das  demais

providências  inerentes  às  suas  competências  e  prerrogativas,  às  Polícias  da

União, dos Estados e do Distrito Federal,  o auxílio de força e a prestação de

serviço de proteção a membros do Poder Judiciário e familiares em situação de

risco.

Parágrafo  único.  Os  tribunais  promoverão,  em  conjunto  com  os

órgãos policiais:

I – o estabelecimento de plantão policial para atender os casos de

urgência envolvendo a segurança dos juízes e de seus familiares;

II – a imediata comunicação, ao tribunal, de qualquer evento criminal

envolvendo magistrado na qualidade de suspeito ou autor de crime;

III –  estratégia própria para a escolta de magistrados com alto risco

quanto à segurança; e

IV  –  mediante  convênio,  formação,  especialização  e  adestramento

dos  agentes  de  segurança,  precipuamente  para  inteligência  e  segurança  de

dignitários e instalações.

Art. 17. Os policiais federais, civis e militares da ativa, nomeados ou

designados para órgãos de segurança do Poder Judiciário, atuarão no exercício

de função de natureza estritamente policial para todos os fins e efeitos legais.
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§ 1o Somente mediante previsão em lei ou convênio específico será

admitida a atuação de policiais  e  bombeiros  militares nos tribunais  sujeitos à

fiscalização e ao controle deste Conselho e em todos os demais órgãos a eles

subordinados.

§  2o  Em  qualquer  hipótese,  a  atuação  dos  policiais  e  bombeiros

militares  nos  tribunais  é  restrita  à  segurança  institucional  e  à  segurança  dos

magistrados ameaçados.

Art.  18.  Os  tribunais  deverão  estabelecer  regime  de  plantão  de

segurança para pleno atendimento dos magistrados, em caso de urgência.

Parágrafo único. A escala de plantão com os nomes dos responsáveis

e o número do celular deverá constar de portaria, publicada em área com acesso

restrito na página eletrônica do órgão jurisdicional.

CAPÍTULO VII
DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA DOS MAGISTRADOS

Art. 19. Os Tribunais de Justiça tomarão iniciativa de projeto de lei

estadual  dispondo  sobre  a  criação  de  Fundo  Estadual  de  Segurança  dos

Magistrados  –  FUNSEG-JE,  com  a  finalidade  de  assegurar  os  recursos

necessários ao cumprimento da presente Resolução.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  20.  O Conselho  Nacional  de  Justiça  disponibilizará  acesso ao

Cadastro de Bens Apreendidos ao órgão responsável pela apreensão ou pela

instauração do inquérito, nos termos do § 5o do art. 3o da Resolução CNJ no 63,

de  16  de  dezembro  de  2008,  que  permitirá  a  identificação  de  veículos  com

blindagem para serem disponibilizados aos magistrados em situação de risco.

Art. 21. Processos em que figurem como réus suspeitos de atos de

violência  ou  ameaça  contra  autoridades  serão  instruídos  e  julgados  com

prioridade  em  todos  os  tribunais  e  órgãos  de  primeiro  grau,  ressalvados  os

critérios  de  precedência  previstos  na  Constituição  da  República  e  legislação

ordinária.

Art.  22.  Os  tribunais  deverão  proporcionar  as  condições  para  o

julgamento  colegiado  de  crimes  em  primeiro  grau  de  jurisdição  (Lei  no
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12.694/2012), bem como adaptar suas Comissões Permanentes de Segurança a

esta Resolução.

Art. 23. Os atos cuja publicidade possa comprometer a efetividade das

ações previstas nesta Resolução deverão ser publicados em extrato.

Art. 24. Ficam revogadas formalmente as Resoluções a seguir, sem

modificação  de  alcance  nem  interrupção  da  força  normativa  dos  dispositivos

consolidados, nos termos do § 1o do art. 13 da Lei Complementar no 95, de 26

de fevereiro de 1998:

I – Resolução CNJ no 104, de 6 de abril de 2010;

II – Resolução CNJ no 124, de 17 de novembro de 2010;

III – Resolução CNJ no 148, de 16 de abril de 2012;

IV – Resolução CNJ no 176, de 10 de junho de 2013;

V – Resolução CNJ no 189, de 11 de março de 2014;

VI – Resolução CNJ no 218, de 8 de abril de 2016;

VII – Resolução CNJ no 239 de 6 de setembro de 2016; e

VIII – Resolução CNJ no 275, de 18 de dezembro de 2018.

Art. 25. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI

28/08/2019 17:03:51
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Resolução n. 292, de 23/08/2019

Conselho Nacional de Justiça

Autos: ATO NORMATIVO - 0002725-98.2014.2.00.0000

Requerente: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

Requerido: CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - CNJ

RESOLUÇÃO Nº  292, DE 23 DE AGOSTO DE 2019. 

Dispõe  sobre  a  prestação  de serviço

voluntário  nos  órgãos  do  Poder

Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,

no uso de suas atribuições legais, e considerando que o § 4º  do art.

103-B  da  Constituição  Federal  atribui  competência  ao  CNJ  para  o

controle da atuação administrativa do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  incrementar  as

atividades institucionais, a fim de atender ao princípio constitucional da

eficiência administrativa (CF, art. 37);

CONSIDERANDO  a  Lei  nº  9.608/98,  que  dispõe  sobre  o

serviço voluntário a entidades públicas de qualquer natureza;
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CONSIDERANDO  que  o  objetivo  estratégico  de  atuação

institucional,  sob  a  ótica  da  responsabilidade  social  e  da  cidadania

organizacional,  pode  ser  mais  eficazmente  atingido  se  oferecidas

práticas permanentes de voluntariado;

CONSIDERANDO  que  ações  voluntárias  promovem  a

melhoria do clima organizacional, desenvolvem e acentuam a noção de

trabalho em equipe e geram maior  comprometimento e aumento de

produtividade;

CONSIDERANDO  que  a  eficiência  operacional  é  um  dos

temas estratégicos a serem perseguidos pelo Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ações com o

objetivo  de  implementar  uma  política  judiciária  para  priorização  do

primeiro grau de jurisdição, a cargo do Grupo de Trabalho instituído

pela  Portaria  nº  155/2013  da  Presidência  do  Conselho  Nacional  de

Justiça;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  Ato

Normativo  nº  0002725-98.2014.2.00.0000,  na  50ª  Sessão  Virtual,

realizada em 16 de agosto de 2019;

RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída a prestação de serviço voluntário nos
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órgãos do Poder Judiciário, que será realizada em atividades e tarefas

vinculadas  às  suas  áreas  de  interesse  e  compatíveis  com  o

conhecimento e experiências profissionais, em especial:

I  –  na  orientação e  capacitação de  servidores  em estágio

probatório ou em processo de aprendizagem; e

II  –  em  atividades  no  atendimento  ao  público,  no

fornecimento  de  informações  em  geral,  bem  como  no  auxílio  à

execução de atividades cartorárias e das áreas-meio do tribunal.

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica às atividades

e  serviços  voluntários  objeto  de  regulamentação  específica  e  aos

conciliadores e mediadores, consoantes as disposições do Código de

Processo Civil, Lei nº 13.140/2015 (Lei de Mediação) e da Resolução

CNJ nº 125/2010.

Art. 2º Pode prestar serviço voluntário a pessoa física maior

de  dezoito  anos  e  que  pertença,  preferencialmente,  às  seguintes

categorias:

I – magistrado aposentado;

II – servidor público aposentado; e

III – estudante ou graduado em curso superior.

Parágrafo  único.  A  prestação  de  serviço  voluntário  é

incompatível  com o  exercício  da  advocacia  e  com a  realização  de

estágio  em escritório  ou  sociedade  de  advogados,  salvo  quando  o

serviço  voluntário  for  realizado  exclusivamente  em  áreas-meio  do

tribunal.

Art. 3º Cabe à Secretaria de Recursos Humanos do tribunal

coordenar as ações necessárias à prestação de serviço voluntário e

deliberar sobre os demais procedimentos administrativos relacionados

à matéria de que trata esta Resolução.

Art. 4º As unidades do tribunal interessadas em contar com a
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colaboração de prestadores de serviço voluntário deverão encaminhar

solicitação à Secretaria de Recursos Humanos do tribunal.

§  1º  A  unidade  deverá  indicar  o  número  de  vagas,  as

atividades  a  serem desenvolvidas,  as  áreas  de  conhecimento  e  os

demais requisitos a serem observados no recrutamento de prestadores

de serviço voluntário.

§  2º  Os  tribunais  poderão  fixar  percentual  máximo  de

voluntários  em  cada  unidade  organizacional  básica  do  Órgão

contratante.

Art. 5º A seleção do voluntário será realizada pelas unidades

interessadas, com a colaboração da Secretaria de Recursos Humanos.

Parágrafo único.  A área de conhecimento,  o interesse e a

experiência do voluntário selecionado devem guardar correspondência

com a natureza e as características dos serviços da unidade em que

ele atuará.

Art. 6º O candidato selecionado deverá, antes de iniciar suas

atividades,  firmar  termo  de  adesão  com o  tribunal  e  apresentar  os

seguintes documentos:

I – cópia da carteira de identidade, do CPF e do comprovante

de residência;

II – currículo;

III – documento que comprove o grau de escolaridade;

IV – documentos relacionados no art. 5º, § 1º, da Resolução

nº CNJ 156, de 8 de agosto de 2012; e

V – outros documentos que se mostrem úteis ou necessários

para a atividade a ser desempenhada pelo voluntário.

Art. 7º Deve constar no Termo de Adesão:

I – as atribuições, os deveres e as proibições inerentes ao
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serviço voluntário; e

II – os dias e os horários da prestação do serviço voluntário,

combinados entre as partes envolvidas.

Parágrafo  único.  A  carga  horária  de  prestação  de  serviço

voluntário deverá observar o horário do expediente, a necessidade e o

interesse da unidade em que se realizará o serviço e a disponibilidade

do voluntário.

Art.  8º  As  partes  estabelecerão  o  prazo  de  duração  do

serviço voluntário, podendo haver prorrogação ou, a qualquer tempo,

por consenso ou unilateralmente,  cessação dos efeitos do termo de

adesão.

Parágrafo  único.  O  voluntário  poderá,  quando  achar

conveniente, solicitar seu afastamento do programa, comunicando sua

decisão  com  antecedência  de  cinco  dias  úteis  da  data  em  que

pretender interromper a prestação.

Art. 9º São deveres do voluntário:

I – respeitar as normas legais e regulamentares;

II – exercer suas atividades com zelo e responsabilidade;

III  –  atuar  com  respeito,  urbanidade  e  observância  dos

procedimentos adequados;

IV – manter sigilo sobre assuntos dos quais,  em razão do

trabalho voluntário, tiver conhecimento;

V – atuar de forma integrada e coordenada com a equipe de

trabalho do tribunal;

VI – responder por perdas e danos que, comprovadamente,

vier  a  causar  a  bens  do  tribunal,  decorrentes  da  inobservância  de
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normas internas ou de disposições deste Ato;

VII  –  utilizar  com  parcimônia  os  recursos  que  lhe  forem

disponibilizados e zelar pelo patrimônio público; e

VIII  –  cumprir,  fielmente,  a  programação  do  trabalho

voluntário, comunicando ao chefe da unidade em que atua, bem como

à Secretaria de Recursos Humanos do tribunal, preferencialmente por

escrito,  qualquer  fato  que  impossibilite  a  continuidade  de  suas

atividades.

Art. 10. Constatada a violação dos deveres e das proibições

previstas  no  termo  de  adesão,  o  voluntário  será  imediatamente

afastado,  devendo,  antes  do  seu  desligamento  definitivo,  ser

assegurada ampla defesa.

Art.  11.  O voluntário  é  responsável  por  todos os  atos  que

praticar na prestação do serviço, respondendo civil e penalmente pelo

exercício irregular de suas atribuições.

Art.  12.  As  atividades  dos  voluntários  serão  monitoradas

pelos  gestores  da  unidade  em  que  será  prestado  o  serviço  e

acompanhadas pela Secretaria de Recursos Humanos do tribunal.

Art. 13. A prestação do serviço voluntário não gera vínculo

funcional  entre  o  participante e  o  tribunal,  tampouco altera  eventual

vínculo já estabelecido, quando houver, não sendo devida retribuição

pecuniária ou compensação de qualquer natureza.

§  1º  A  prestação  do  serviço  voluntário  não  assegura  a

percepção  de  auxílio-alimentação,  auxílio-transporte  e  outros

benefícios diretos e indiretos concedidos aos servidores do tribunal.

§  2º  Poderá  ser  autorizado  o  uso  do  transporte  coletivo

oferecido aos servidores sem que esse fato ou sua posterior supressão

gere qualquer direito à continuidade do benefício.
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§ 3º O prestador do serviço voluntário poderá ser ressarcido

pelas despesas que comprovadamente realizar  no desempenho das

atividades voluntárias.

Art.  14.  A  unidade  em  que  o  voluntário  prestar  serviços

informará mensalmente à Secretaria de Recursos Humanos do tribunal

o número de horas de serviço prestado, para fins de registro.

Art.  15.  Ao  término  do  prazo  estabelecido  no  termo  de

adesão,  será  expedido  pela  Secretaria  de  Recursos  Humanos

certificado, contendo a indicação da(s) unidade(s) em que foi prestado

o serviço, do período e da carga horária cumprida pelo voluntário.

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário.

Art.  17.  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI  
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Resolução n. 293, de 27/08/2019

RESOLUÇÃO N
o

293, DE 27 DE AGOSTO DE 2019.

Dispõe sobre as férias da magistratura

nacional.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no uso de

suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o controle da

atuação  administrativa  e  financeira  do  Poder  Judiciário  e  do  cumprimento  dos  deveres

funcionais dos juízes estabelecidos no Estatuto da Magistratura, podendo, para tanto, expedir

atos regulamentares, nos limites de sua competência, ou recomendar providências (art. 103-B,

§ 4o, I, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO o contido no Capítulo II do Título IV da Lei Complementar

no 35/79;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ na 295ª Sessão Ordinária,

realizada  em  20  de  agosto  de  2019,  nos  autos  do  Procedimento  de  Comissão  no

0004054-48.2014.2.00.0000;

RESOLVE:

Art. 1o Os magistrados terão direito a férias anuais, consoante previsto na Lei

Complementar no 35/79, permitida a acumulação em caso de necessidade do serviço.

§ 1o Para as férias referentes ao primeiro período aquisitivo serão exigidos doze
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meses de efetivo exercício.

§ 2o Após o transcurso de doze meses do ingresso na magistratura, os períodos

de férias subsequentes corresponderão ao ano civil correlato.

§ 3o É facultada a conversão de um terço de cada período de férias em abono

pecuniário, nele considerado o terço constitucional, mediante requerimento formulado com

antecedência mínima de sessenta dias do efetivo gozo.

Art. 2o Compete aos Tribunais Superiores, ao Conselho da Justiça Federal, ao

Conselho Superior da Justiça do Trabalho, aos Tribunais de Justiça e aos Tribunais Militares a

regulamentação  relativa  à  escala,  à  marcação,  ao  gozo,  à  alteração,  à  interrupção  e  à

indenização das férias, bem como a outros assuntos correlatos, respeitadas as disposições da

Constituição Federal, da Lei Complementar no 35/79 e das Resoluções deste Conselho.

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, devendo as

unidades referidas no artigo anterior a ela se adequarem no prazo de trinta dias.

Ministro DIAS TOFFOLI

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
28/08/2019 17:03:02
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam
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Resolução n. 294, de 18/12/2019
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Resolução n. 295, de 13/09/2019
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Resolução n. 296, de 19/09/2019

RESOLUÇÃO No 296, DE 19 DE SETEMBRO DE 2019.

Cria  e  revoga  Comissões  Permanentes  no  âmbito  do

Conselho Nacional de Justiça.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições constitucionais e regimentais,

CONSIDERANDO que compete ao Plenário do Conselho do Nacional de Justiça criar

Comissões  permanentes  ou  temporárias  para  o  estudo  de  temas  e  o  desenvolvimento  de  atividades

específicas do interesse respectivo ou relacionadas com suas competências;

CONSIDERANDO o princípio da participação proporcional previsto no art. 28, § 2o, da

Resolução CNJ no 67, de 3 de março de 2009, que aprova o Regimento Interno do CNJ;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  fortalecer  a  atuação  do  CNJ  por  meio  da

democratização da gestão de projetos;

CONSIDERANDO  a  deliberação  do  Plenário  do  CNJ  no  Procedimento  ATO  no

0006533-38.2019.2.00.0000, em atenção ao disposto no art. 27 da Resolução CNJ no 67, de 3 de março

de 2009, que aprova o Regimento Interno do CNJ;

RESOLVE:

Art. 1o Ficam criadas, no âmbito do CNJ, as seguintes Comissões Permanentes:

I – Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento;

II – Comissão Permanente de Eficiência Operacional, Infraestrutura e Gestão de Pessoas;

III – Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Inovação;

IV – Comissão Permanente de Gestão Documental e de Memória do Poder Judiciário;
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V – Comissão Permanente de Comunicação do Poder Judiciário;

VI – Comissão Permanente de Sustentabilidade e Responsabilidade Social;

VII – Comissão Permanente de Justiça Criminal, Infracional e de Segurança Pública;

VIII – Comissão Permanente de Solução Adequada de Conflitos;

IX  –  Comissão  Permanente  de  Democratização  e  Aperfeiçoamento  dos  Serviços

Judiciários;

X  –  Comissão  Permanente  de  Políticas  de  Prevenção  às  Vítimas  de  Violências,

Testemunhas e de Vulneráveis;

XI – Comissão Permanente de Políticas Sociais e de Desenvolvimento do Cidadão;

XII – Comissão Permanente de Aperfeiçoamento da Justiça Militar nos âmbitos federal e

estadual; e

XIII  –  Comissão Permanente  de  Acompanhamento dos Objetivos  de  Desenvolvimento

Sustentável e da Agenda 2030.

Art. 2o À Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento compete:

I  –  acompanhar  periodicamente  o  desdobramento  da  Estratégia  Nacional  do  Poder

Judiciário;

II – monitorar a gestão estratégica do Judiciário por meio de indicadores e estatísticas;

III – fomentar a troca de experiências entre os tribunais e conselhos;

IV – zelar pela precisão do diagnóstico do Poder Judiciário previsto no art. 37,  III, da

Resolução CNJ no 67, de março de 2009;

V – acompanhar a execução do orçamento do Poder Judiciário com o auxílio do Comitê

Técnico Consultivo de Orçamento do Poder Judiciário; e

VI – promover a destinação de orçamento necessário à implementação de ações, projetos e

programas estratégicos.

Art.  3o À Comissão  Permanente de Eficiência Operacional,  Infraestrutura  e  Gestão de

Pessoas compete:

I – zelar pela observância da Política Nacional de Gestão de Pessoas do Poder Judiciário e

da Política de Atenção Integral à Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário;

II  –  propor  capacitações  e  projetos  voltados  para  o  desenvolvimento  e  para  o

aprimoramento de conhecimentos, habilidades e competências de magistrados e servidores;
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III  –  propor  medidas  destinadas  à  promoção  de  saúde  e  de  qualidade  de  vida  dos

magistrados e servidores;

IV – sugerir a otimização de rotinas e de processos de trabalho no Poder Judiciário, a partir

de diretrizes de racionalização e simplificação;

V – sugerir a realocação de pessoas;

VI – propor a adoção de novas tecnologias para a automação de processos de trabalho;

VII – promover a gestão adequada de custos operacionais; e

VIII – zelar pela padronização de estruturas organizacionais no Poder Judiciário.

Art. 4o À Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e Inovação compete:

I – propor ao Plenário diretrizes para a definição da estratégia nacional de Tecnologia da

Informação  do  Judiciário,  tendo  por  objetivo  assegurar  a  infraestrutura  adequada  ao  devido

funcionamento do Poder Judiciário;

II – elaborar o planejamento estratégico em Tecnologia da Informação, com auxílio do

Departamento de Tecnologia da Informação e Comunicação;

III – supervisionar a implantação do processo judicial eletrônico – PJe;

IV – sugerir ao Plenário a adoção de medidas relacionadas à segurança de dados e o sigilo

de dados, quando necessário;

V– acompanhar a implantação de novas tecnologias no âmbito do Poder Judiciário;

VI – apresentar ao Plenário propostas de regulamentação do uso de novas tecnologias,

inclusive relacionadas a instrumentos de inteligência artificial;

VII – representar o CNJ perante os comitês gestores e grupos de trabalho dos sistemas

Restrições  Judiciais  sobre  Veículos  Automotores  –  Renajud,  Atendimento  ao  Poder  Judiciário  –

Bacenjud, Informação ao Judiciário – Infojud e Serasa Judicial – Serasajud; e

VIII  –  promover  medidas  voltadas  a  garantir  a  interoperabilidade  entre  os  diversos

sistemas.

Art. 5o À Comissão Permanente de Gestão Documental e de Memória do Poder Judiciário

compete:

I – zelar pela observância do Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do

Poder Judiciário – Proname;

II – propor, em coordenação com o Comitê Gestor do Proname, diretrizes para a gestão

documental e de dados no âmbito do Poder Judiciário;
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III – colaborar na atualização e na revisão de instrumentos de gestão documental, como

Plano de Classificação, Tabela de Temporalidade e Manual de Gestão Documental, dentre outros;

IV – Coordenar, com o apoio do Comitê Gestor do Proname, diretrizes para a preservação

e difusão da memória institucional e do patrimônio cultural e arquivístico do Poder Judiciário;

V – supervisionar a atuação da Comissão Permanente de Avaliação Documental do CNJ; e

VI  –  supervisionar,  em  coordenação  com o  Comitê  Gestor  do  Proname,  as  ações  de

capacitação de servidores e  magistrados em questões relacionadas à gestão documental  e  à  memória

institucional do Poder Judiciário.

Art. 6o À Comissão Permanente de Comunicação do Poder Judiciário compete:

I – zelar pela observância da Política Nacional de Comunicação Social do Judiciário;

II – supervisionar o funcionamento do Comitê de Comunicação Social do Judiciário e do

Sistema de Comunicação do Poder Judiciário – SICJUS;

III  –  propor  ao  Plenário  medidas  destinadas  ao  fortalecimento  da  imagem  do  Poder

Judiciário;

IV – propor diretrizes gerais de comunicação social no âmbito do Poder Judiciário, tendo

por  princípios  a  uniformidade,  a  transparência,  a  responsabilidade  e  a  promoção do  amplo  acesso  à

informação;

V – sugerir parâmetros para o uso institucional de mídias sociais pelos tribunais;

VI – zelar pela divulgação das políticas judiciárias; e

VII – promover, no âmbito do Judiciário e em colaboração com órgãos públicos, entidades

e sociedade civil, medidas voltadas à checagem de informações e ao combate à disseminação de notícias

falsas.

Art. 7o À Comissão Permanente de Sustentabilidade e Responsabilidade Social compete:

I – zelar pela observância do Plano de Logística Sustentável do Poder Judiciário  – PLS-PJ;

II  –  supervisionar  a  atuação  da  Comissão  Gestora  do  Plano  de  Logística  do  Poder

Judiciário no âmbito do CNJ;

III – propor medidas voltadas a promover a gestão eficiente e eficaz dos recursos sociais,

ambientais e econômicos, com foco na sustentabilidade;

IV – contribuir para o fortalecimento das políticas públicas voltadas ao desenvolvimento

sustentável;

V – propor ações destinadas a fomentar a inclusão social no âmbito do Poder Judiciário;
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VI  –  apresentar  proposta  de  diretrizes  para  o  estabelecimento  de  uma  política  de

responsabilidade socioambiental no âmbito do CNJ;

VII  – sugerir medidas que promovam a plena acessibilidade aos prédios e serviços do

Poder Judiciário; e

VIII – acompanhar a execução de projetos arquitetônicos de acessibilidade e de projetos de

capacitação dos profissionais e funcionários que trabalhem com pessoas com deficiência, com fixação de

metas anuais, direcionados à promoção da acessibilidade para pessoas com deficiência, no âmbito do

Poder Judiciário. 

Art. 8o À Comissão Permanente de Justiça Criminal, Infracional e de Segurança Pública

compete:

I – acompanhar o funcionamento do sistema prisional e do sistema socioeducativo com

auxílio  do  Departamento  de  Monitoramento  e  Fiscalização  do  Sistema  Carcerário  e  do  Sistema  de

Execução de Medidas Socioeducativas – DMF, observado o disposto no art. 2o da Lei no 12.106/2009;

II  –  propor ações  voltadas  à  promoção da  reinserção social  de presos,  de egressos  do

sistema carcerário e de cumpridores de medidas e penas alternativas;

III – zelar pela observância da Estratégica Nacional de Segurança Pública – Enasp;

IV – propor ações destinadas  ao aperfeiçoamento da gestão do sistema penitenciário e

socioeducativo;

V – colaborar com a formulação de políticas judiciárias de administração penitenciária;

VI – auxiliar a Presidência do CNJ na coordenação do Projeto Começar de Novo; e

VII – zelar pela observância da Política Nacional de Justiça Restaurativa no âmbito do

Poder Judiciário.

Art. 9o À Comissão Permanente de Solução Adequada de Conflitos compete:

I  –  coordenar  e  acompanhar  o  desenvolvimento  da  Política  Judiciária  Nacional  de

tratamento adequado dos conflitos e das demais políticas públicas voltadas à implementação dos métodos

consensuais de solução de conflitos, a desjudicialização dos processos, bem como à prevenção dos litígios

mediante medidas de incentivo à desjudicialização, entre outras;

II – propor programas, projetos e ações relacionados aos métodos consensuais de solução

de controvérsias;

III – zelar pelo fortalecimento do sistema multiportas de acesso ao Poder Judiciário;

IV – auxiliar no desenvolvimento de meios eletrônicos de resolução de conflitos; e
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V – supervisionar a atuação do Comitê Gestor da Conciliação do CNJ.

Art.  10.  À  Comissão  Permanente  de  Democratização  e  Aperfeiçoamento  dos  Serviços

Judiciários compete:

I – propor estudos que visem à democratização do acesso à Justiça;

II  –  monitorar  as  políticas  judiciárias  de  custas,  despesas  processuais  e  assistência

judiciária gratuita;

III – promover ações voltadas a ampliar a conscientização sobre direitos, deveres e valores

do cidadão;

IV – propor parcerias com os demais Poderes, setores e instituições para aperfeiçoamento

dos serviços judiciais;

V  –  disseminar  valores  éticos  e  morais  por  meio  de  atuação  institucional  efetiva  no

Judiciário, em universidades, faculdades, centros de pesquisas, bem como junto às funções essenciais à

Justiça e associações de classe; e

VI – propor ações e projetos destinados ao combate da discriminação, do preconceito e de

outras  expressões  da desigualdade  de raça,  gênero,  condição física,  orientação sexual,  religiosa  e de

outros valores ou direitos protegidos ou que comprometam os ideais defendidos pela Constituição Federal

de 1988.

Art.  11. À Comissão  Permanente  de  Políticas  de  Prevenção  às  Vítimas  de  Violências,

Testemunhas e de Vulneráveis compete:

I – propor diretrizes e ações de prevenção e de combate à violência contra vulneráveis,

assim consideradas as vítimas de violência de gênero, psicológica, moral ou patrimonial;

II  –  sugerir  o  estabelecimento  de  diretrizes  para  a  adequada  proteção  às  vítimas  e

testemunhas, no âmbito do Judiciário, em especial quando se tratar de crianças, adolescentes, pessoas

com deficiências e idosos;

III – apresentar proposta de padronização de rotinas e processos em que seja garantido o

respeito à dignidade e à inviolabilidade da pessoa, bem como prevenida a revitimização, especialmente

em casos de violência sexual; e

IV  –  promover  ações  relacionadas  à  implementação  de  políticas  judiciárias  e

interinstitucionais  de  proteção  de  migrantes,  refugiados,  indígenas,  quilombolas  e  comunidades

tradicionais.

Art. 12. À Comissão Permanente de Políticas Sociais e de Desenvolvimento do Cidadão

compete:

I – propor políticas judiciárias de promoção de direitos sociais, em especial relacionados à
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saúde, à educação e à tutela do meio ambiente;

II – promover ações voltadas a ampliar a conscientização sobre direitos sociais;

III – acompanhar e monitorar ações que tenham por objeto direitos e interesses coletivos,

difusos e individuais homogêneos;

IV – coordenar ações do Fórum Nacional das Ações Coletivas e do Fórum Nacional do

Judiciário para Monitoramento e Resolução das Demandas de Assistência à Saúde e do Fórum da Saúde;

e

V – propor melhorias em rotinas e fluxos de atendimentos às garantias de direitos sociais.

Art.  13.  À  Comissão  Permanente  de  Aperfeiçoamento  da  Justiça  Militar  nos  âmbitos

federal e estadual compete:

I  –  propor estudos visando ao  aperfeiçoamento  da  Justiça  Militar  no  âmbito federal  e

estadual;

II – elaborar diagnóstico da Justiça Militar nas esferas estadual e federal; e

III – apresentar propostas de normativos a serem encaminhadas ao Congresso Nacional e

às Assembleias Legislativas estaduais na temática de sua competência.

Art. 14. À Comissão Permanente de Acompanhamento dos Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável e da Agenda 2030 compete:

I – acompanhar a atuação do Comitê Interinstitucional destinado a apresentar estudos e

proposta  de  integração  de  metas  do  Poder  Judiciário  com as  metas  e  indicadores  dos  Objetivos  de

Desenvolvimento Sustentável – ODS, da Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável;

II  –  propor  estudos  sobre  temas  abordados  na  Agenda  2030  para  o  Desenvolvimento

Sustentável, observadas as diretrizes da Estratégica Nacional do Poder Judiciário;

III – propor políticas judiciárias voltadas à promoção do desenvolvimento sustentável;

IV – representar o CNJ no processo de diálogo com entes federativos e sociedade civil para

a implantação da Agenda 2030 no âmbito do Poder Judiciário;

V – monitorar as ações relacionadas à Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável e

aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável no âmbito do Poder Judiciário; e

VI – coordenar o Laboratório de Inovação, Inteligência e Objetivos de Desenvolvimento

Sustentável  –  LIODS,  atividades,  projetos  e  eventos  relacionados  à  temática  dos  objetivos  de

desenvolvimento sustentável.

Art. 15. As Comissões Permanentes serão compostas por, no mínimo, três membros.
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Art. 16. As Comissões Permanentes, para o desempenho de suas atividades, podem:

I – convidar autoridades e servidores para participarem das reuniões;

II – solicitar auxílio de magistrados e servidores do CNJ para o desempenho dos trabalhos,

sem prejuízo das funções dos requisitados e na medida de suas disponibilidades;

III – indicar magistrados e servidores do Poder Judiciário para colaborar na execução das

atribuições que lhe são afetas, solicitando sua requisição nos termos do art. 6o , XXVIII e XXIX, do

Regimento Interno do CNJ;

IV – solicitar  a  colaboração de Comissões  Temporárias,  Comitês,  Fóruns e Grupos de

Trabalho, no que couber, sem subordinação; e

V – propor ao Presidente do CNJ a celebração de convênios e a contratação de assessorias,

auditorias ou atividades congêneres com órgãos, entidades e instituições de natureza pública ou privada.

Parágrafo único. O exercício das prerrogativas previstas nos incisos I a IV dependem de

prévia autorização da Presidência.

Art. 17. Ficam revogadas as Portarias no 604, de 7 de agosto de 2009, e no 112, de 6 de

setembro de 2016.

Parágrafo  único.  Os  assuntos  tratados  nos  atos  normativos  anteriores  à  vigência  desta

Resolução, afetados à competência de comissões, específicas ou não, observarão a nova distribuição de

competências aqui instituída

Art.  18.  Esta  Resolução  entra  em vigor  após decorridos  quarenta  e  cinco  dias  da  sua

publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Brasília, 2019-09-24.
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Resolução n. 297, de 30/10/2019

RESOLUÇÃO No 297, DE 30 DE OUTUBRO DE 2019.

Revoga o art. 5o-B da Resolução CNJ no 194,

de 26 de maio de 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de

suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  a  proposta  apresentada  pelas  Associações  de

Magistrados quanto ao aprimoramento das Resoluções CNJ no 194 e no195, ambas

de 2014, e a decisão do Comitê Gestor da Política Nacional de Atenção Prioritária

do Primeiro Grau de Jurisdição, em reunião realizada em 29 de junho de 2016;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão do Manual de Orientações

sobre o Funcionamento e a Atuação dos Comitês Regionais;

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no procedimento

ATO NORMATIVO no 0004664-45.2016.2.00.0000, na 55ª Sessão Virtual, realizada

em 30 de outubro de 2019,

RESOLVE:

Art.  1o  Fica  revogado  o  art.  5o-B  da  Resolução  CNJ  no  194/2014,

incluído pela Resolução CNJ no 283/2019.
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Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI

01/12/2019 21:19:13

https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam
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Resolução n. 298, de 22/10/2019

.

RESOLUÇÃO No 298, DE 22 DE OUTUBRO DE 2019.

Altera a Resolução no  227/2016,  de  14  de

junho  de  2016,  que  regulamenta  o

teletrabalho no âmbito do Poder Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso

de suas atribuições legais e  regimentais  e  tendo em vista  a decisão plenária

tomada  no  julgamento  do  Procedimento  de  Competência  de  Comissão

no 0009486-09.2018.2.00.0000, na 299ª Sessão Ordinária, realizada em 22 de

outubro de 2019;

RESOLVE:

 Art. 1o O art. 5o da Resolução no 227, de 14 de junho de 2016, passa

a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos:

“Art. 5o......................................................................................

I – O teletrabalho, integral ou parcial, será permitido a todos

servidores, inclusive fora da sede de jurisdição do tribunal, no

interesse da Administração, desde que não incidam em alguma

das seguintes vedações:

...................................................................................................
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III – a quantidade de servidores e as atividades que poderão

ser executadas em regime de teletrabalho serão definidas por

proposta  da  Comissão  de  Gestão  do  Teletrabalho  de  cada

órgão,  devidamente  justificada,  e  aprovada  por  ato  de  sua

respectiva Presidência, observando-se as vedações constantes

inciso I;

.......................................................................................................

§ 10. O servidor que estiver no gozo de licença por motivo de

afastamento do cônjuge ou companheiro, previsto no art. 84 da

Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990 ou em legislação

específica, caso opte pela realização do teletrabalho, deverá

dela declinar, para voltar ao exercício efetivo do cargo.

§  11.  Fica  expressamente  autorizado  o  teletrabalho  para  os

servidores  do  Poder  Judiciário  no  exterior  desde  que  no

interesse da Administração. (NR)

Art. 2o Fica revogada a alínea f do inciso I do art. 5o da Resolução

no 227, de 14 de junho de 2016.

Art. 3o O § 2o do art. 6o da Resolução no 227, de 14 de junho de

2016, passa a vigorar com a seguinte alteração:

Art.

6o ...........................................................................................

§  2o  A  meta  de  desempenho  estipulada aos  servidores  em

regime  de  teletrabalho  será  superior  à  dos  servidores  que

executam mesma atividade nas dependências do órgão, sem

comprometer  a  proporcionalidade  e  a  razoabilidade,  e  sem

embaraçar o direito ao tempo livre”.  (NR)

Art. 4o O art. 7o da Resolução no 227, de 14 de junho de 2016, passa

a vigorar com o seguinte acréscimo:
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Art. 7o ..........................................................................................

§ 3o Durante o regime de teletrabalho, o servidor não fará jus

ao  pagamento  de  benefício  de  auxílio  transporte  e  nem se

sujeitará a eventual banco de horas. (NR)

Art. 5o O art. 9o da Resolução no 227, de 14 de junho de 2016, passa

a vigorar com os seguintes acréscimos:

Art. 9o ......................................................................................

IX – realizar exame periódico anual, de acordo com as regras

do  órgão  competente  de  saúde  do  tribunal,  nos  termos  da

Resolução CNJ no 207/2015.

§ 3o Nas hipóteses dos incisos II e VI, o atendimento será feito

preferencialmente por videoconferência; caso seja necessária a

presença física no servidor da sede do órgão, será concedido

prazo razoável para o comparecimento.

§ 4o O servidor deverá dispor de espaço físico, mobiliários e

equipamentos  próprios  e  adequados  para  a  prestação  do

teletrabalho.

§ 5o O servidor deverá apresentar declaração de que cumpre

todos os requisitos para realizar o teletrabalho.

§ 6o O tribunal poderá vistoriar o local de trabalho, que deverá

permanecer adequado durante todo o período de realização do

teletrabalho. (NR)

Art. 6o O art. 11 da Resolução no 227, de 14 de junho de 2016, passa

a vigorar com o seguinte acréscimo:

Art. 11. .........................................................................................

Parágrafo  Único.  A  entrevista  individual  ou  a  oficina  anual

serão feitas, preferencialmente, por videoconferência, podendo

ser realizadas presencialmente em casos excepcionais, com a

devida justificativa da Comissão de Gestão do Trabalho. (NR)
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Art. 7o O art. 13 da Resolução no 227, de 14 de junho de 2016, passa

a vigorar com o seguinte acréscimo:

Art.13. ..........................................................................................

Parágrafo Único. O tribunal não arcará com nenhum custo para

aquisição  de  bens  ou  serviços  destinados  ao  servidor  em

teletrabalho. (NR)

Art. 8o O art. 17 da Resolução no 227, de 14 de junho de 2016, passa

a vigorar com o seguinte acréscimo:

Art.17. ...............................................................................

IV  –  propor  à  Presidência  do  Tribunal  o  quantitativo  de

servidores e as unidades que poderão executar suas atividades

no regime de teletrabalho. (NR)

Art. 9o O CNJ publicará, no Diário Oficial da União, em até dez dias

úteis após a assinatura deste ato, a íntegra da Resolução CNJ no227/2016, com

as devidas alterações.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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DECLARAÇÃO

Eu, ________________________, matrícula______, ocupante do cargo de _____________,

lotado__________________ DECLARO, para fins de atendimento do disposto no art. 9o, §§

4o e 5o, da Resolução CNJ no 227/2016, que disponho de espaço físico, de mobiliário e de

equipamento de informática adequados para executar minhas atividades laborais em regime

de teletrabalho, comprometendo-me a manter as condições do local adequadas durante todo o

período em que eu estiver laborando no regime de teletrabalho.

___________________________, ___de___________de 20___.

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
01/12/2019 21:17:54
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento

/listView.seam
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Resolução n. 299, de 05/11/2019

 

 

 

RESOLUÇÃO No299, DE 0 DE NOVEMBRO DE 2019.5 

 

 

Dispõe sobre o sistema de garantia de direitos da criança e
do adolescente vítima ou testemunha de violência, de que
trata a Lei n  13.431, de 4 de abril de 2017.o

 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no exercício da

competência que lhe confere o inciso I do § 4o do art. 103-B da Constituição Federal,

 

 CONSIDERANDO que o artigo 1.4 das Regras Mínimas das Nações Unidas para a
Administração da Justiça da Infância e da Juventude (Regras de Beijing) dispõe que a “Justiça da Infância
e da Juventude será concebida como parte integrante do processo de desenvolvimento nacional de cada
país e deverá ser administrada no marco geral de justiça social para todos os jovens, de maneira que
contribua ao mesmo tempo para a sua proteção e para a manutenção da paz e da ordem na sociedade”;

 

 CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu
artigo 12, assegura à criança e ao adolescente o direito de serem ouvidos em todo processo judicial ou
administrativo que possa afetar seu interesse;

 

 CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos
Indígenas estabelece que os Estados prestarão particular atenção aos direitos e necessidades especiais de
jovens e crianças indígenas (arts. 21 e 22);

 

 CONSIDERANDO que a Declaração das Nações Unidas sobre os Direitos dos Povos
Indígenas estabelece que os Estados devem adotar medidas eficazes para garantir a proteção dos direitos
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dos povos indígenas, inclusive proporcionando serviços de interpretação e outros meios adequados (art.
13.2);

 

   CONSIDERANDO que a Convenção no 169 da Organização Internacional do Trabalho –
OIT sobre Povos Indígenas e Tribais assegura o direito dos membros desses povos de compreender e se
fazer compreender em procedimentos legais, mediante intérprete ou outros meios eficazes (art. 12);

 

 CONSIDERANDO que a Convenção Internacional sobre os Direitos da Criança, em seu
artigo 30, garante que não será negado a crianças e adolescentes de origem indígena ou que pertençam a
minorias étnicas ou linguísticas o direito de utilizar seu próprio idioma;

 

   CONSIDERANDO que a Resolução no 20/2005 do Conselho Econômico e Social das

  Nações Unidas aprovou a Diretriz no 12, no sentido de que “as interferências na vida privada da criança
devem ser limitadas ao mínimo necessário, ao mesmo tempo em que são mantidos altos padrões de coleta
de evidências para assegurar resultados justos e equitativos no processo de justiça”;

 

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal prevê no artigo 227 que é dever do Estado
assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à dignidade e ao respeito,
colocando-os a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e
opressão;

 

 CONSIDERANDO que a Constituição Federal reconhece no art. 231 a organização social,
costumes, línguas, crenças e tradições das populações indígenas;

 

   CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei Federal no 8.069, de
13 de julho de 1990), no artigo 100, parágrafo único, incisos XI e XII, assegura à criança e ao adolescente
direito à informação e à oitiva obrigatória e participação nos atos e na definição das medidas de promoção
de direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela autoridade judiciária
competente;
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   CONSIDERANDO que a Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, torna obrigatória a oitiva
de crianças e adolescentes pelas técnicas de Escuta Especializada e Depoimento Especial;

 

   CONSIDERANDO que o art. 7o da Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, dispõe que a
Escuta Especializada é o procedimento de entrevista sobre situação de violência com criança ou
adolescente perante órgão da rede de proteção, limitado o relato estritamente ao necessário para
cumprimento de sua finalidade;

 

   CONSIDERANDO que o art. 8o da Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, dispõe que o
Depoimento Especial é o procedimento de oitiva de criança ou adolescente vítima ou testemunha de
violência perante a autoridade policial ou judiciária;

 

  CONSIDERANDO que o art. 11 da Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, estabelece que o
Depoimento Especial será regido por protocolos e, sempre que possível, será realizado uma única vez, em
sede de produção antecipada de prova judicial, garantida a ampla defesa do investigado;

 

   CONSIDERANDO que o § 1o do art. 11 da Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017,
determina que o Depoimento Especial seguirá o rito cautelar de antecipação de prova quando a criança
tiver menos de sete anos de idade e nos casos de violência sexual;

 

  CONSIDERANDO que a Resolução Conanda no 181, de 10 de novembro de 2016,
estabelece parâmetros para atendimento de crianças e adolescentes pertencentes a povos e comunidades
tradicionais, sobressaindo a necessidade de medidas específicas que contemplem as realidades e direitos
dessas crianças e adolescentes;

 CONSIDERANDO a necessidade de minimizar danos causados às crianças e aos
adolescentes vítimas de violência nas suas múltiplas naturezas, valorizando a sua palavra;

 

 CONSIDERANDO a importância de estabelecer articulação interinstitucional para uma
efetiva proteção aos direitos das crianças e dos adolescentes;
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 CONSIDERANDO que a ausência de recursos financeiros não poderá justificar a não
implementação de salas adequadas para a realização do depoimento especial;

 

  CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo no

0004949-33.2019.2.00.0000 na 300ª Sessão Ordinária, realizada em 5 de novembro de 2019;

 

RESOLVE:

 

 

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

 

 Art. 1o O sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou testemunha

de violência, de que trata a Lei no 13.431, de 4 de abril de 2017, é regulamentado por esta Resolução.

 

 

CAPÍTULO II

DA PREVENÇÃO DA VIOLÊNCIA INSTITUCIONAL E ARTICULAÇÃO

 

 

 Art. 2o Os tribunais estaduais e federais envidarão esforços para celebrar convênios,
estabelecendo atribuições e fluxo estadual interinstitucional para atendimento dos casos de violência
contra crianças e adolescentes ou dos quais elas sejam testemunhas, encaminhando ao Conselho Nacional
de Justiça, no prazo de noventa dias, o convênio celebrado.
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 § 1o Os convênios devem ser estabelecidos, preferencialmente, com Ministério Público,
Defensoria Pública, Ordem dos Advogados do Brasil, Secretarias de Segurança Pública, de Assistência ou
Desenvolvimento Social e de Saúde, de Educação e com o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e
do Adolescente.

 § 2o Os convênios e fluxos devem contemplar a incorporação da notificação compulsória
prevista no art. 13 do Estatuto da Criança e do Adolescente e de denúncia espontânea, previsto no art. 15

 da Lei no 13.431/2017, a tomada do depoimento especial, preferencialmente em produção antecipada de
prova, e também atendimentos paralelos necessários à criança, ao adolescente e às suas famílias em
decorrência da situação de violência.

 Art. 3o Os tribunais estaduais e federais deverão reconhecer como atividade inerente à
função judicial, para efeito de produtividade, a participação de magistrados na concretização dos fluxos
locais de atendimento a crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas, observando-se as peculiaridades
locais.

 Art. 4o Os tribunais estaduais e federais deverão divulgar o fluxo estabelecido para a
sociedade em geral e outros setores que atendam crianças e adolescentes, particularmente educação,
cultura e esporte.

 Art. 5o Os tribunais estaduais e federais deverão envidar esforços para elaborar material
informativo específico voltado a crianças e adolescentes sobre os meios de denúncia e sua participação
processual, particularmente sobre o depoimento especial.

 Art. 6o Os tribunais estaduais e federais deverão regulamentar a forma de
compartilhamento de provas entre distintas jurisdições que possam vir a tomar decisões a partir dos
mesmos fatos, notadamente varas criminais, de família, da infância e da juventude, evitando a
necessidade de repetição da prova e causação de violência institucional.

 

  

 

CAPÍTULO III

DA IMPLANTAÇÃO DAS SALAS DE DEPOIMENTO ESPECIAL EM TODAS AS COMARCAS

 

 

 Art. 7o A implantação das salas de depoimento especial é obrigatória em todas as comarcas

 do território nacional, nos termos da Lei no 13.431/2017 por tratar-se de direito de todas crianças e
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adolescentes vítimas ou testemunhas de violência apresentar suas narrativas de forma segura, protegida e
acolhedora.

 Art. 8o Os depoimentos deverão ser colhidos em ambiente apropriado em termos de espaço
e de mobiliário, dotado de material necessário para a entrevista, conforme recomendações técnicas
assentadas no Protocolo Brasileiro de Entrevista Forense, devendo os tribunais estaduais e federais
providenciar o necessário, no prazo de noventa dias.

 Art. 9o A transmissão  à sala de audiência é própria do depoimento especial,on-line
velando para que haja a publicidade e transparência inerente à ampla defesa do imputado e à garantia de
direitos da criança e/ou do adolescente.

 

 

CAPÍTULO IV

DAS EQUIPES PARA REALIZAÇÃO DO DEPOIMENTO ESPECIAL

 

 

Art. 10. Os profissionais especializados que atuarão na tomada do depoimento especial

 (Lei no 13.431/2017, art. 12, I) deverão ser preferencialmente aqueles que integram o quadro de
servidores da respectiva unidade da federação, que compõem as equipes técnicas interprofissionais, as
quais deverão receber capacitação específica para essa atividade.

Parágrafo único. No caso de crianças e adolescentes pertencentes aos Povos e
Comunidades Tradicionais, a equipe técnica deverá ser integrada por profissional com formação ou
conhecimento na área de antropologia. 

Art. 11. Os tribunais estaduais e federais que não possuem, em seu quadro de
pessoal, equipes técnicas interprofissionais especializadas em todas as comarcas, poderão
realizar convênios para realização do depoimento especial, até a regularização do quadro

 funcional.

Parágrafo único. Incumbirá aos tribunais estaduais e federais prover a
 capacitação e treinamento dos profissionais que lhes forem cedidos.

Art. 12. Na ausência de profissionais especializados no quadro de pessoal, e de
convênios firmados na forma do art. 11, os tribunais estaduais e federais deverão capacitar e
treinar pessoas com formação superior, podendo remunerá-las pela atividade de tomada de

 depoimento especial como perícia.
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Art. 13. Os tribunais estaduais e federais deverão manter cadastro de
profissionais necessários a realização do depoimento especial, inclusive dos povos e

 comunidades tradicionais.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto no , os tribunais poderão promovercaput
parcerias com órgãos e entidades públicas e particulares. 

 

 

CAPÍTULO V

DA CAPACITAÇÃO DE MAGISTRADOS E PROFISSIONAIS

 

 

 Art. 14. Para cumprimento do art. 14, § 1o, inciso II, da Lei no 13.431/2017, os tribunais
estaduais e federais deverão capacitar magistrados e profissionais que atuem na realização do depoimento
especial, mediante convocação, de forma interdisciplinar e continuada, preferencialmente conjunta.

 § 1o Deverão os tribunais incluir anualmente em seus orçamentos recursos para a
capacitação de que trata o , assim como estabelecer cronograma para sua realização.caput

 § 2o A capacitação ofertada deverá abarcar maior número possível de áreas do
conhecimento humano, bem como observar, preferencialmente, os marcos do Protocolo Brasileiro de
Entrevista Forense.

 § 3o Os magistrados devem ser capacitados a tomar o depoimento nos termos do Protocolo
Brasileiro de Entrevista Forense, para a eventualidade de a criança ou o adolescente, vítima ou
testemunha, desejar prestar o depoimento diretamente à autoridade judiciária.

Art. 15. É obrigatória a capacitação de magistrados e profissionais que atuam na realização
do depoimento especial.

 

Art. 16. A utilização de imagens de depoimentos para efeito de capacitação é condicionada
à autorização pela criança e/ou adolescente e seu responsável e pela autoridade judicial competente. 

 § 1o Se o magistrado titular da vara for professor ou tutor em curso de formação de
magistrados ou de outros profissionais do Sistema de Justiça, a utilização de imagens de depoimentos
colhidos em sua vara demandará autorização não apenas das crianças e adolescentes e de seus
responsáveis, como também da Corregedoria-Geral de Justiça do respectivo Tribunal.
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 § 2o A identidade da criança deverá ser preservada, com recursos que impossibilitem sua
identificação.

 

 

CAPÍTULO VI

DO CONTROLE SOBRE A REALIZAÇÃO DO DEPOIMENTO ESPECIAL PELOS
MAGISTRADOS E DA ESTRITA OBSERVÂNCIA DOS PARÂMETROS LEGAIS PARA A SUA

REALIZAÇÃO

 

 

Art. 17. O depoimento especial deverá observar estritamente os parâmetros legais
para sua realização. 

Art. 18. A criança e/ou adolescente deve ser informada sobre seus direitos, a
estrutura do procedimento, garantias de segurança e expectativas em relação ao processo por
membro da equipe responsável pela tomada do depoimento, inclusive de seu direito à

 assistência jurídica.

§ 1oO magistrado deverá velar pela assistência jurídica por Defensor Público ou
advogado conveniado ou nomeado, se assim desejar a criança e/ou adolescente.

§ 2oSe necessário à efetiva comunicação com criança e adolescente de origem
indígena ou que pertença a minorias étnicas ou linguísticas, será garantido intérprete ou outro
meio eficaz.

Art. 19. Deve ser garantido à criança e/ou ao adolescente o direito ao silêncio e a
não prestar depoimento, esclarecendo-a de maneira adequada ao seu desenvolvimento.

Art. 20. A tomada do depoimento deve seguir protocolo validado cientificamente,
assegurando esclarecimentos iniciais, livre narrativa e questões complementares, cabendo ao
magistrado zelar pela concordância do referido protocolo.

Art. 21. No caso de criança e adolescente indígena, será intimado o órgão federal
responsável pela política indigenista da data designada para o depoimento.

Art. 22. O magistrado deverá velar para que as perguntas formuladas pelas partes
sejam concentradas tanto quanto possível em apenas um bloco, ressalvada necessidade
excepcional.
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Art. 23. Na hipótese da criança e/ou adolescente desejar prestar depoimento
diretamente ao magistrado, deverá ser observado o protocolo de entrevista forense.

Art. 24. O depoimento especial deverá ser gravado em sua integralidade para
preservar seu teor e permitir, mediante autorização judicial, sua utilização em outros processos
judiciais que tenham, ainda que parcialmente, a situação de violência como objeto.

Art. 25. Os tribunais estaduais e federais deverão velar pela estrita observância do
direito de crianças e adolescentes vítimas ou testemunhas serem ouvidas por magistrados na
forma do depoimento especial, não se tratando de faculdade procedimental.

Parágrafo único. A realização do depoimento especial deverá constar das planilhas de
atividades dos magistrados a serem encaminhadas às Corregedorias-Gerais de Justiça mensalmente para
efeito de estatística.

 

   

 

CAPÍTULO VII

DO APRIMORAMENTO INSTITUCIONAL DO JUDICIÁRIO: ESPECIALIZAÇÃO E
INTEGRAÇÃO OPERACIONAL

 

 

Art. 26. Os tribunais estaduais realizarão, no prazo máximo de noventa dias, levantamento
sobre distribuição de processos envolvendo crianças e adolescentes vítimas de violência em comarcas de
entrância final visando definir o número de varas necessárias para o volume processual, levando em
consideração a especificidade da matéria.

Art. 27. Os tribunais estaduais deverão, no prazo de cento e vinte dias, informar o
Conselho Nacional de Justiça sobre o planejamento realizado quanto à especialização de varas, nos

termos do art. 23 da Lei no13.431/2017, ou apresentação de estudos com critérios que melhor
atendam as crianças e adolescentes vítimas em caso de cumulação de competência.

Art. 28. Os tribunais estaduais informarão, no prazo de cento e oitenta dias, estudos
realizados para a criação de centros integrados nas capitais e comarcas de entrância final em parcerias
com o Estado ou Município.
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  Art. 29. O Fórum Nacional da Infância e da Juventude – Foninj editará, no prazo de cento e
oitenta dias, protocolo de atendimento e de realização de depoimento especial de crianças e adolescentes
vítimas de violência, oriundas de Comunidades e Povos Tradicionais, que deverá ser observado por todos
os tribunais estaduais e federais.

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 300, de 29/11/2019

RESOLUÇÃO No 300, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

Acrescenta os artigos 28-A e 28-B à Resolução CNJ no

225, de 31 de maio de 2016, a qual dispõe sobre a Política

Nacional  de  Justiça  Restaurativa  no  âmbito  do  Poder

Judiciário e dá outras providências.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a constituição e a efetivação do Comitê Gestor da Justiça Restaurativa

do CNJ, por meio das Portarias no 91/2016 e no 137/2018;

CONSIDERANDO  o  Planejamento  da  Política  Nacional  de  Justiça  Restaurativa  no

âmbito do Poder Judiciário, elaborado pelo Comitê Gestor da Justiça Restaurativa do CNJ, validado em

dois  seminários  nacionais  e  em  consulta  pública,  com  vistas  a  concretizar  a  política  de  Justiça

Restaurativa em todo o país, com respeito ao que já foi construído e está em desenvolvimento, mas, ao

mesmo tempo, com vistas aos princípios, aos valores, à estrutura e aos fluxos da Justiça Restaurativa

previstos na Resolução CNJ no 225/2016;

CONSIDERANDO  ser  constante  objetivo  do  Comitê  Gestor  da  Justiça  Restaurativa

prezar  pela  qualidade  da  Justiça  Restaurativa  em  todo  o  país,  entendida  como  instrumento  de

transformação social que se volta a lidar com os fatores relacionais, institucionais e sociais que fomentam

a violência;

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Comitê  Gestor  da  Justiça  Restaurativa  do  CNJ
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estruturar e desencadear ações para efetivar as diretrizes programáticas do Planejamento da Política de

Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário Nacional do CNJ;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  legitimar  e  fortalecer  a  identidade  da  Justiça

Restaurativa no cenário nacional e diferenciá-la  de outros institutos;  de qualificar  o entendimento de

Justiça Restaurativa como um conjunto de ações  que não se reduzem a um método de resolução de

conflitos; de evitar desvirtuamentos na gestão de implementação da Justiça Restaurativa; de incentivar os

tribunais a implantarem programas e/ou projetos de Justiça Restaurativa, sobremaneira a criarem órgão

central  de macrogestão e coordenação; de fortalecer  os  programas,  projetos  e/ou as  ações de Justiça

Restaurativa em desenvolvimento nos tribunais,  a  partir  da sensibilização dos integrantes dos  órgãos

diretivos dos tribunais, bem como dos magistrados, servidores e técnicos; de discutir e qualificar temas

que são fundamentais para os programas e projetos de Justiça Restaurativa, como estrutura, formação e

avaliação;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  julgamento  do  Ato  Normativo  no

0008477-75.2019.2.00.0000, na 57ª Sessão Virtual, realizada em 29 de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o Acrescentar os artigos 28-A e 28-B à Resolução CNJ no 225, de 31 de maio de

2016, com os seguintes textos:

Artigo 28-A. Deverão os Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais Federais, no

prazo de cento e oitenta dias, apresentar, ao Conselho Nacional de Justiça, plano

de implantação, difusão e expansão da Justiça Restaurativa, sempre respeitando a

qualidade necessária à sua implementação, conforme disposto no artigo 5o, inciso

I,  e de acordo com as diretrizes programáticas do Planejamento da Política de

Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário Nacional, especialmente:

I  –  implementação  e/ou  estruturação  de  um Órgão  Central  de  Macrogestão  e

Coordenação, com estrutura e pessoal para tanto, para desenvolver a implantação,

a difusão e a expansão da Justiça Restaurativa, na amplitude prevista no artigo 1o

desta Resolução, bem como para garantir  suporte e  possibilitar  supervisão aos

projetos e às ações voltados à sua materialização, observado o disposto no artigo

5o, caput e § 2o (Item 6.2 do Planejamento da Política de Justiça Restaurativa do

Poder Judiciário Nacional);

II – desenvolvimento de formações com um padrão mínimo de qualidade e plano
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de  supervisão  continuada  (Item  6.4  do  Planejamento  da  Política  de  Justiça

Restaurativa do Poder Judiciário Nacional);

III – atuação universal, sistêmica, interinstitucional, interdisciplinar, intersetorial,

formativa e de suporte, com articulação necessária com outros órgãos e demais

instituições,  públicas e privadas,  bem como com a sociedade civil  organizada,

tanto no âmbito da organização macro quanto em cada uma das localidades em

que  a  Justiça  Restaurativa  se  materializar  como  concretização  dos  programas

(Item 6.6 do Planejamento da Política de Justiça Restaurativa do Poder Judiciário

Nacional);

IV – implementação e/ou estruturação de espaços adequados e seguros para a

execução  dos  projetos  e  das  ações  da  Justiça  Restaurativa,  que  contem  com

estrutura física e humana, bem como, que proporcionem a articulação comunitária

(Item 6.8 do Planejamento da Política de Justiça Restaurativa do Poder Judiciário

Nacional); e

V – elaboração de estudos e avaliações que permitam a compreensão do que vem

sendo construído e o que pode ser aperfeiçoado para que os princípios e valores

restaurativos sejam sempre respeitados (Item 6.10 do Planejamento da Política de

Justiça Restaurativa do Poder Judiciário Nacional);

Parágrafo  único.  O  Comitê  Gestor  da  Justiça  Restaurativa  atuará,  caso

demandado, como órgão consultivo dos tribunais na elaboração do plano previsto

neste  artigo,  acompanhando,  também,  a  sua  implementação,  cabendo,  aos

tribunais, enviar relatórios, semestralmente, nos meses de junho e dezembro de

cada ano.

Artigo  28-B.  Fica  criado  o  Fórum  Nacional  de  Justiça  Restaurativa,  que  se

reunirá,  anualmente,  com  a  participação  dos  membros  do  Comitê  Gestor  da

Justiça  Restaurativa  do  CNJ,  dos  coordenadores  dos  órgãos  centrais  de

macrogestão e coordenação da Justiça Restaurativa nos tribunais, ou de alguém

por  eles  designados,  sem  prejuízo  de  participações  diversas,  que  terá  como

finalidade  discutir  temas  pertinentes  à  Justiça  Restaurativa  e  sugerir  ações  ao

Comitê Gestor de Justiça Restaurativa do CNJ.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...

3 of 4 10/01/2020 11:26

192

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
30/12/2019 16:40:03
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Resolução n. 301, de 29/11/2019

RESOLUÇÃO No 301, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

Altera a Resolução CNJ no 169/2013, que dispõe sobre a

retenção  de  provisões  de  encargos  trabalhistas,

previdenciários  e  outros  a  serem  pagos  às  empresas

contratadas  para  prestar  serviços,  com  mão  de  obra

residente nas dependências de unidades jurisdicionadas ao

Conselho Nacional de Justiça.

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  julgamento  do  Ato  Normativo  no

0011038-09.2018.2.00.0000, na 57ª Sessão Virtual, realizada em 29 de novembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o O § 4o do art. 14 da Resolução CNJ no 169/2013 passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art.14 ...........................................................................................

§ 4o O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada

–  bloqueada  para  movimentação  –,  será  liberado  à  empresa  no  momento  do

encerramento do contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente

aos serviços contratados, após a comprovação da quitação de todos os encargos

trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço contratado.” (NR)
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Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 302, de 29/11/2019

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 302, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2019.

Altera dispositivos da Resolução CNJ no 228/2016,
de 22 de junho de 2016 (Convenção da Apostila).

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no  uso  de suas
atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  a  adesão  da  República  Federativa  do  Brasil  à  Convenção
sobre  a  Eliminação  da  Exigência  de  Legalização  de  Documentos  Públicos  Estrangeiros,
celebrada  na  Haia,  em  5  de  outubro  de  1961  (Convenção  da  Apostila),  aprovada  pelo
Congresso Nacional, consoante Decreto Legislativo no 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no
plano internacional por meio do depósito do instrumento de adesão perante o Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 2015, e promulgada
no plano interno, conforme Decreto no 8.660, de 29 de janeiro de 2016;

CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da Apostila indica
o Poder Judiciário  como órgão competente para a implementação de suas disposições no
território nacional;

CONSIDERANDO  a  economia,  a  celeridade  e  a  eficiência  propiciadas  pelos
benefícios da simplificação e da desburocratização, decorrentes da eliminação da exigência de
legalização diplomática ou consular de documentos determinada pela Convenção da Apostila;

CONSIDERANDO as diversas atribuições do Ministério Público que têm impacto
direto na vida dos cidadãos, brasileiros e estrangeiros, o que recomenda a simplificação de
mecanismos de autenticação de documentos expedidos por aquela instituição e que devam ter
eficiência nos Estados Partes da Convenção da Apostila;

CONSIDERANDO  expressa  orientação  assinalada  no  artigo  primeiro  da
Convenção  da  Apostila,  que  reconhece  a  pertinência  temática  dos  documentos  públicos
provenientes do Ministério Público;
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CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de Ato no

0008557-73.2018.2.00.0000, 57ª Sessão Virtual, realizada no período de 21 a 29 de novembro
de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o O art. 6o da Resolução 228, de 22 de junho de 2016, passa a vigorar
acrescido do inciso III:

“Art. 6o ..........................................................................................
III  – a Procuradoria-Geral da República, quanto a documentos

públicos emitidos pelo Ministério Público”. (NR)

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI
24/12/2019 10:48:16
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Resolução n. 303, de 18/12/2019

Texto compilado a partir Resolução nº  
327/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 303, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Dispõe sobre a gestão dos precatórios 
e respectivos procedimentos 
operacionais no âmbito do Poder 
Judiciário. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais, 

CONSIDERANDO que compete ao Conselho Nacional de Justiça o 
controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como 
zelar pela observância do art. 37 da Carta Constitucional (CF, art. 103-B, § 4o, 
caput e inciso II); 

CONSIDERANDO que a eficiência operacional e a promoção da 
efetividade do cumprimento das decisões são objetivos estratégicos a serem 
perseguidos pelo Poder Judiciário, a teor da Estratégia Nacional do Poder 
Judiciário. 

CONSIDERANDO o princípio constitucional da razoável duração do 
processo judicial e administrativo; 

CONSIDERANDO as decisões proferidas pelo Supremo Tribunal 
Federal nas ADI’s no 4357/DF e 4425/DF relativamente às normas da Emenda 
Constitucional no 62/2009, mormente a delegação de competência, pelo 
Supremo Tribunal Federal, ao Conselho Nacional de Justiça, conforme 
julgamento da Questão de Ordem nos citados autos, para que sejam 
monitorados e supervisionados os pagamentos dos precatórios sujeitos pelos 
entes públicos; 

CONSIDERANDO as inovações introduzidas pelas Emendas 
Constitucionais no 94/2016, e no 99/2017, e a consequente necessidade de 
padronizar a operacionalização de suas normas, em observância ao princípio 
constitucional da eficiência; 

CONSIDERANDO a especificidade, provisoriedade e complexidade 
do regime especial de pagamento de precatórios estabelecido pelo art. 101 do 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, na redação dada 
pela EC no 99, de 2017; 
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CONSIDERANDO a necessidade de um efetivo controle da gestão 
dos precatórios e de tornar mais efetivas as condenações suportadas pela 
Fazenda Pública, consoante o regramento constitucional; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato 
Normativo 0003654-34.2014.2.00.0000, na 302ª Sessão Ordinária, realizada 
em 17 de dezembro de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

TÍTULO I 

DAS REQUISIÇÕES JUDICIAIS DE PAGAMENTO 

 

Art. 1o A expedição, gestão e pagamento das requisições judiciais 
previstas no art. 100 da Constituição Federal são disciplinadas no âmbito do 
Poder Judiciário pela presente Resolução. 

Parágrafo único. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal, o Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do 
Trabalho, no âmbito das respectivas competências, expedirão atos normativos 
complementares.   

  

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 2o Para os fins desta Resolução: 

I – considera-se juiz da execução o magistrado de primeiro ou 
segundo graus junto do qual tramita processo judicial que tenha por objeto 
obrigação pecuniária de responsabilidade da Fazenda Pública; 

II – crédito preferencial é o crédito de natureza alimentar, previsto no 
art. 100, § 1o, da Constituição Federal; 
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III – crédito superpreferencial é a parcela que integra o crédito de 
natureza alimentar, passível de fracionamento e adiantamento nos termos do 
art. 100, § 2o, da Constituição Federal, e art. 102, § 2o, do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias – ADCT; 

IV – considera-se entidade devedora a pessoa jurídica de direito 
público condenada definitivamente e responsável pelo pagamento do 
precatório ou requisição de obrigação definida como de pequeno valor; 

V – denomina-se ente devedor o ente federado subordinado ao 
regime especial de pagamento de precatórios disciplinado nos arts. 101 e 
seguintes do ADCT; 

VI – data-base, a data correspondente ao termo final utilizado na 
elaboração da conta de liquidação; 

VII – para efeito do disposto no caput do art. 100 da Constituição 
Federal, considera-se como momento de apresentação do precatório o do 
recebimento do ofício precatório perante o Tribunal ao qual se vincula o juízo 
da execução; e 

VIII – dívida consolidada de precatórios é a formada por todos os 
precatórios de responsabilidade de uma entidade ou ente devedor, 
independentemente do regime de pagamento. 

Art. 3o É atribuição administrativa do Presidente do Tribunal, dentre 
outras previstas nesta Resolução: 

I – aferir a regularidade formal do precatório; 

II – organizar e observar a ordem de pagamento dos créditos, nos 
termos da Constituição Federal; 

III – registrar a cessão de crédito e a penhora sobre o valor do 
precatório, quando comunicado sobre sua ocorrência; 

IV – decidir sobre impugnação aos cálculos do precatório e sobre o 
pedido de sequestro, nos termos desta Resolução; 

V – processar e pagar o precatório, observando a legislação 
pertinente e as regras estabelecidas nesta Resolução; e 

VI – velar pela efetividade, moralidade, impessoalidade, publicidade 
e transparência dos pagamentos. 
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CAPÍTULO II 

DAS ESPÉCIES E DISCIPLINA 
 

Art. 4o O pagamento de débito judicial superior àquele definido em 
lei como de pequeno valor será realizado mediante expedição de precatório. 

§ 1o O débito judicial considerado de pequeno valor observará os 
termos do art. 100, §§ 3o e 4o, da Constituição Federal. 

§ 2o É vedada a expedição de precatório complementar ou 
suplementar de valor pago, bem como o fracionamento, repartição ou quebra 
do valor da execução para fins de enquadramento de parcela do total ao que 
dispõe o § 3o do art. 100 da Constituição Federal. 

§ 3o Será requisitada mediante precatório a parcela do valor da 
execução quando o total devido ao beneficiário superar o montante definido 
como obrigação de pequeno valor, sobretudo em caso de: 

I – pagamento de parcela incontroversa do crédito; e 

II – reconhecimento de diferenças originadas de revisão de 
precatório. 

 

TÍTULO II 

DO PRECATÓRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA EXPEDIÇÃO, RECEBIMENTO, VALIDAÇÃO E PROCESSAMENTO  

Seção I 

Das Disposições Gerais 

  

Art. 5o O ofício precatório será expedido pelo juízo da execução ao 
tribunal, de forma padronizada e contendo elementos que permitam aferir o 
momento de sua apresentação, recebendo numeração única própria, conforme 
disciplina a Resolução do CNJ no 65/2008. 
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Parágrafo único. Os tribunais deverão adotar sistema eletrônico para 
os fins do disposto no caput deste artigo. 

Art. 6o No ofício precatório constarão os seguintes dados e 
informações: 

I – numeração única do processo judicial, número originário anterior, 
se houver, e data do respectivo ajuizamento; 

II – nome(s) do(s) beneficiário(s) do crédito, do seu procurador, se 
houver, com o respectivo número no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ ou no Registro Nacional de 
Estrangeiro – RNE, conforme o caso; 

III – indicação da natureza comum ou alimentar do crédito; 

IV – valor total devido a cada beneficiário e o montante global da 
requisição, constando o principal corrigido, o índice de juros ou da taxa SELIC, 
quando utilizada, e o correspondente valor; 

V – a data-base utilizada na definição do valor do crédito; 

VI – data do trânsito em julgado da sentença ou do acórdão lavrado 
na fase de conhecimento do processo judicial; 

VII – data do trânsito em julgado dos embargos à execução ou da 
decisão que resolveu a impugnação ao cálculo no cumprimento de sentença, 
ou do decurso do prazo para sua apresentação; 

VIII – data do reconhecimento da parcela incontroversa, se for o 
caso; 

IX – a indicação da data de nascimento do beneficiário, em se 
tratando de crédito de natureza alimentícia e, na hipótese de liquidação da 
parcela superpreferencial do crédito alimentar perante o juízo da execução, o 
registro desse pagamento; 

X – a natureza da obrigação (assunto) a que se refere à requisição, 
de acordo com a Tabela Única de Assuntos – TUA do CNJ; 

XI – o número de meses – NM a que se refere à conta de liquidação 
e o valor das deduções da base de cálculo, caso o valor tenha sido submetido 
à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente RRA, 
conforme o art. 12-A da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988; 

XII – o órgão a que estiver vinculado o empregado ou servidor 
público, civil ou militar, da administração direta, quando se tratar de ação de 
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natureza salarial, com a indicação da condição de ativo, inativo ou pensionista, 
caso conste dos autos; e 

XIII – quando couber, o valor: 

a) das contribuições previdenciárias, bem como do órgão 
previdenciário com o respectivo CNPJ; 

b) da contribuição para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS; e 

c) de outras contribuições devidas, segundo legislação do ente 
federado. 

Parágrafo único. Faculta-se aos tribunais indicar em ato próprio as 
peças processuais que acompanharão o ofício precatório, caso não haja opção 
pela conferência direta das informações nos autos eletrônicos do processo 
judicial originário. 

Art. 7o Os ofícios precatórios serão elaborados individualmente, por 
beneficiário. 

§ 1o Não se observará o disposto no caput deste artigo em caso de 
penhora, honorário contratual ou cessão parcial de crédito, hipóteses em que 
os correspondentes valores deverão ser somados ao do beneficiário originário. 

§ 2o Havendo pluralidade de exequentes, a definição da modalidade 
de requisição considerará o valor devido a cada litisconsorte, e a elaboração e 
apresentação do precatório deverão observar: 

I – a preferência conferida ao crédito do beneficiário principal, 
decorrente do reconhecimento da condição de doente grave, idoso ou de 
pessoa com deficiência, nesta ordem; e 

II – não se tratando da hipótese do inciso I do § 2o deste artigo, a 
ordem crescente do valor a requisitar e, em caso de empate, a idade do 
beneficiário. 

§ 3o A existência de óbice à elaboração e à apresentação do 
precatório em favor de determinado credor não impede a expedição dos ofícios 
precatórios dos demais. 

§ 4o Sendo o exequente titular de créditos de naturezas distintas, 
será expedida uma requisição para cada tipo, observando-se o disposto nos §§ 
1o, 2o e 3o deste artigo. 
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§ 5o Antes do envio da requisição, o juízo da execução intimará as 
partes para manifestação. 

§ 6o No caso de devolução do ofício ao juízo da execução por 
fornecimento incompleto ou equivocado de dados ou documentos, a data de 
apresentação será aquela do recebimento do ofício com as informações e 
documentação completas. 

§ 7o O preenchimento do ofício com erro de digitação, assim 
considerado o decorrente de desconformidade da informação nele contida com 
a presente no processo originário, é passível de retificação perante o tribunal, e 
não se constitui motivo para a devolução do ofício precatório. 

Art. 8o O advogado fará jus à expedição de ofício precatório 
autônomo em relação aos honorários sucumbenciais. 

§ 1o Tratando-se de ação coletiva, os honorários de sucumbência 
serão considerados globalmente para efeito de definição da modalidade de 
requisição. 

§ 2o Cumprido o art. 22, § 4o, da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994, 
a informação quanto ao valor dos honorários contratuais integrará o precatório, 
realizando-se o pagamento da verba citada mediante dedução da quantia a ser 
paga ao beneficiário principal da requisição. 

§ 3o Não constando do precatório informação sobre o valor dos 
honorários contratuais, esses poderão ser pagos, após a juntada do respectivo 
instrumento, até a liberação do crédito ao beneficiário originário, facultada ao 
presidente do tribunal a delegação da decisão ao juízo da execução. 
 

Seção II 

Da Parcela Superpreferencial 
 

Art. 9o Os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários 
ou por sucessão hereditária, sejam idosos, portadores de doença grave ou 
pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei, serão pagos com 
preferência sobre todos os demais, até a monta equivalente ao triplo fixado em 
lei como obrigação de pequeno valor, admitido o fracionamento do valor da 
execução para essa finalidade. 

§ 1o A solicitação será apresentada ao juízo da execução 
devidamente instruída com a prova da idade, da moléstia grave ou da 
deficiência do beneficiário. 
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§ 2o Sobre o pleito será ouvida a parte requerida ou executada, no 
prazo de cinco dias. 

§ 3o Deferido o pedido, o juízo da execução expedirá a requisição 
judicial de pagamento, distinta de precatório, necessária à integral liquidação 
da parcela superpreferencial, limitada ao valor apontado no caput deste artigo. 

§ 4o A expedição e pagamento da requisição judicial de que trata o § 
3o deste artigo observará o disposto no art. 47 e seguintes desta Resolução, no 
art. 17 da Lei no 10.259, de 12 de julho de 2011, no art. 13, inciso I, da Lei no 
12.153, de 22 de dezembro de 2009, e no art. 535, § 3o, inciso II, do Código de 
Processo Civil. 

§ 5o Remanescendo valor do crédito alimentar, este será objeto de 
ofício precatório a ser expedido e pago na ordem cronológica de sua 
apresentação. 

§ 6o É defeso novo pagamento da parcela superpreferencial, ainda 
que por fundamento diverso, mesmo que surgido posteriormente. 

§ 7o Adquirindo o credor a condição de beneficiário depois de 
expedido o ofício precatório, ou no caso de expedição sem o prévio pagamento 
na origem, o benefício da superpreferência será requerido ao juízo da 
execução, que observará o disposto nesta Seção e comunicará ao presidente 
do tribunal sobre a apresentação do pedido e seu eventual deferimento, 
solicitando a dedução do valor fracionado. 

§ 8o Celebrado convênio entre a entidade devedora e o tribunal para 
a quitação de precatórios na forma do art. 18, inciso II, desta Resolução, o 
pagamento a que se refere esta Seção será realizado pelo presidente do 
tribunal, que observará as seguintes regras: 

a) caso o credor do precatório faça jus ao benefício em razão da 
idade, o pagamento será realizado de ofício, conforme informações e 
documentos anexados ao precatório; e 

b) nos demais casos, o pagamento demanda pedido ao presidente 
do tribunal, que poderá delegar ao juízo da execução a análise da condição de 
beneficiário portador de doença grave ou com deficiência. 

Art. 10. Desatendida a requisição judicial de que trata esta Seção, o 
juiz determinará de ofício o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento 
da decisão, dispensada a audiência da entidade devedora. 

Art. 11. Para os fins do disposto nesta Seção, considera-se: 
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I – idoso, o exequente ou beneficiário que conte com sessenta anos 
de idade ou mais, antes ou após a expedição do ofício precatório; 

II – portador de doença grave, o beneficiário acometido de moléstia 
indicada no inciso XIV do art. 6o da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, 
com a redação dada pela Lei no 11.052, de 29 de dezembro de 2004, ou 
portador de doença considerada grave a partir de conclusão da medicina 
especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o início do 
processo; e 

III – pessoa com deficiência, o beneficiário assim definido pela Lei no 
13.146, de 6 de julho de 2015. 
 

Seção III 

Da Organização e Observância da Lista de Ordem Cronológica 
 

Art. 12. O precatório, de acordo com o momento de sua 
apresentação, tomará lugar na ordem cronológica de pagamentos, instituída, 
por exercício, pela entidade devedora. 

§ 1o Para efeito do disposto no caput do art. 100 da Constituição 
Federal, considera-se como momento de apresentação do precatório o do 
recebimento do ofício perante o tribunal ao qual se vincula o juízo da execução. 

§ 2o O tribunal deverá divulgar em seu portal eletrônico a lista de 
ordem formada estritamente pelo critério cronológico, nela identificada: 

I – a natureza dos créditos, inclusive com registro da condição de 
superpreferência; 

II – o número e o valor do precatório; e 

III – a posição do precatório na ordem. 

§ 3o Na lista de que trata o § 2o deste artigo, é vedada a divulgação 
de dados da identificação do beneficiário. 

§ 4o A lista registrará os pagamentos realizados, sendo que: 

I – o pagamento do crédito de natureza alimentar precederá o de 
natureza comum; e 

II – o pagamento da parcela superpreferencial precederá o do 
remanescente do crédito alimentar, e este o do crédito comum. 
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§ 5o Quando entre dois precatórios de idêntica natureza não for 
possível estabelecer a precedência cronológica por data, hora, minuto e 
segundo da apresentação, o precatório de menor valor precederá o de maior 
valor. 

§ 6o Coincidindo todos os aspectos citados no § 5o deste artigo, 
preferirá o precatório cujo credor tiver maior idade. 

Art. 13. A decisão que retificar a natureza do crédito será cumprida 
sem cancelamento do precatório, mantendo-se inalterada a data da 
apresentação. 

Art. 14. Haverá uma lista de ordem cronológica para cada entidade 
devedora, assim consideradas as entidades da administração direta e indireta 
do ente federado. 

 

CAPÍTULO II 

DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO REQUISITÓRIO 

 

Art. 15. Para efeito do disposto no § 5o do art. 100 da Constituição 
Federal, considera-se momento de requisição do precatório, para aqueles 
apresentados ao tribunal entre 2 de julho do ano anterior e 1o de julho do ano 
de elaboração da proposta orçamentária, a data de 1o de julho. 

§ 1o O tribunal deverá comunicar, até 20 de julho: 

I – por ofício, ou meio eletrônico equivalente, à entidade devedora os 
precatórios apresentados até 1o de julho, com seu valor atualizado, acrescido 
de juros até esta data, visando a inclusão na proposta orçamentária do 
exercício subsequente; 

II – (Revogado pela Resolução nº 327, de 08.07.2020) 

III – por ofício, ou meio eletrônico equivalente, ao Tribunal de 
Justiça, as informações apontadas no inciso I deste parágrafo, quando o ente 
devedor estiver inserido no regime especial. 

§ 2o No expediente de que trata o inciso I do § 1o deste artigo 
deverão constar: 

I – a numeração de cada precatório apresentado, acompanhada do 
número do respectivo processo originário; 
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II – a indicação da natureza do crédito, comum ou alimentar, e da 
data do recebimento do precatório no tribunal; 

III – a soma total dos valores atualizados dos precatórios 
apresentados até 1o de julho, acrescidos de juros; 

IV – o número da conta judicial remunerada para o depósito do valor 
requisitado, sendo o caso; e 

V – os parâmetros da metodologia de atualização dos créditos, 
conforme a natureza desses e a legislação pertinente, sendo o caso. 

Art. 16. O Tribunal providenciará a abertura de contas bancárias 
para o recebimento dos valores requisitados. 

§ 1o O tribunal poderá contratar banco oficial ou, não aceitando a 
preferência proposta pelo legislador, banco privado, hipótese em que serão 
observadas a realidade do caso concreto, as normas do procedimento 
licitatório e os regramentos legais e princípios constitucionais aplicáveis. 

§ 2o Pelo depósito dos valores requisitados, o tribunal poderá fazer 
jus a repasse de percentual, definido no instrumento contratual, sobre os 
ganhos auferidos com as aplicações financeiras realizadas com os valores 
depositados. 

 

CAPÍTULO III 

DO APORTE DE RECURSOS  

Seção I 

Do Aporte Voluntário 
 

Art. 17. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos, oriundos 
de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios apresentados 
até 1o de julho (art. 100, § 5o, da Constituição Federal). 

§ 1o Disponibilizado o valor requisitado atualizado (art. 100, § 12, da 
Constituição Federal), o tribunal, conforme as forças do depósito, providenciará 
os pagamentos, observada a ordem cronológica. 

§ 2o Não sendo disponibilizados os recursos necessários ao 
pagamento integral da dívida requisitada, o presidente do tribunal, após 
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atualização, mandará certificar a inadimplência nos precatórios, cientificando o 
credor e a entidade devedora quanto às medidas previstas no art. 100, §§ 5o e 
6o, da Constituição Federal. 

Art. 18. Faculta-se ao tribunal formalizar convênio com a entidade 
devedora objetivando: 

I – permitir à entidade devedora conhecer o valor atualizado dos 
créditos requisitados, visando a regular disponibilização dos recursos 
necessários ao pagamento, dentre outras providências afins; e 

II – autorizar, junto a repasses e transferências constitucionais, a 
retenção do valor necessário ao regular e integral pagamento do montante 
requisitado, até o fim do exercício financeiro em que inscrito o precatório. 

 

Seção II 

Do Sequestro 
 

Art. 19. Em caso de burla à ordem cronológica de apresentação do 
precatório, ou de não alocação orçamentária do valor requisitado, faculta-se ao 
credor prejudicado requerer o sequestro do valor necessário à integral 
satisfação do débito. 

Parágrafo único. Idêntica faculdade se confere ao credor: 

I – pelo valor parcialmente inadimplido, quando a disponibilização de 
recursos pela entidade devedora não atender o disposto no art. 100, § 5o, da 
Constituição Federal; e 

II – do valor correspondente a qualquer das frações próprias ao 
parcelamento previsto no art. 100, § 20, da Constituição Federal, se vencido o 
exercício em que deveriam ter sido disponibilizadas. 

Art. 20. O sequestro é medida administrativa de caráter excepcional 
e base constitucional, reservado às situações delineadas no § 6o do art. 100 da 
Constituição Federal. 

§ 1o Compete ao presidente do tribunal processar e decidir sobre o 
sequestro, mediante requerimento do beneficiário. 

§ 2o O pedido será protocolizado perante a presidência do tribunal, 
que determinará a intimação do gestor da entidade devedora para que, em 10 
dias, comprove o pagamento realizado, promova-o ou preste informações. 
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§ 3o Decorrido o prazo, os autos seguirão com vista ao 
representante do Ministério Público para manifestação em cinco dias. 

§ 4o Com ou sem manifestação, a presidência do tribunal decretará, 
sendo o caso, o sequestro da quantia necessária à liquidação integral do valor 
atualizado devido, valendo-se, para isso, da ferramenta eletrônica Bacenjud. 

§ 5o A medida executória de sequestro em precatórios alcança o 
valor atualizado da requisição inadimplida ou preterida, bem como os valores 
atualizados dos precatórios não quitados precedentes na ordem cronológica. 

§ 6o Cumprido o disposto no § 5o deste artigo, efetuar-se-ão os 
pagamentos devidos com os valores apreendidos. 

§ 7o A execução da decisão de sequestro não se suspende pela 
eventual interposição de recurso, nem se limita às dotações orçamentárias 
originalmente destinadas ao pagamento de débitos judiciais. 

§ 8o Não sendo assegurado o tempestivo e regular pagamento por 
outra via, o valor sequestrado para a quitação do precatório não poderá ser 
devolvido ao ente devedor. 
 

  CAPÍTULO IV 

DO PAGAMENTO  

Seção I 

Da Atualização e dos Juros 
 

Art. 21. Os valores requisitados serão atualizados monetariamente 
até a data do efetivo pagamento, devendo ser utilizados os seguintes 
indexadores para atualização do valor requisitado em precatório não tributário: 

I – ORTN – de 1964 a fevereiro de 1986; 

II – OTN – de março de 1986 a janeiro de 1989; 

III – IPC / IBGE de 42,72% - em janeiro de 1989; 

IV – IPC / IBGE de 10,14% - em fevereiro de 1989; 

V – BTN –- de março de 1989 a março de 1990; 

VI – IPC/IBGE - de março de 1990 a fevereiro de 1991; 
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VII – INPC –- de março de 1991 a novembro de 1991; 

VIII – IPCA-E/IBGE – em dezembro de 1991; 

IX – UFIR –- de janeiro de 1992 a dezembro de 2000; 

X – IPCA-E / IBGE –- de janeiro de 2001 a 9 de dezembro de 2009; 

XI – Taxa Referencial (TR) – 10 de dezembro de 2009 a 25 de 
março de 2015; e 

XII – IPCA-E/ IBGE – de 26.03.2015 em diante. 

§ 1o Aplicar-se-á, para os precatórios expedidos no âmbito da 
administração pública federal, o IPCA-E como índice de atualização monetária, 
no período de vigência dos arts. 27 das Leis no 12.919/2013 e 13.080/2015. 

§ 2o Na atualização dos precatórios estaduais e municipais emitidos 
pela Justiça do Trabalho devem ser observadas as disposições do artigo 39, 
caput, da Lei no 8.177, de 1o º de março de 1991, no período de março a junho 
de 2009, IPCA-E de julho a 09 de dezembro de 2009 e Taxa Referencial (TR) 
de 10 de dezembro de 2009 a 25 de março de 2015, sendo atualizados pelo 
IPCA-E a partir desta data. 

Art. 22. Não se tratando de crédito de natureza tributária, incidirão 
juros de mora no período compreendido entre a data-base informada pelo juízo 
da execução e a data da efetiva requisição de pagamento, qual seja, o dia 1o 
de julho. 

Parágrafo único. Na eventual omissão do título exequendo quanto 
ao percentual de juros de mora, incidirão juros legais até a data de 1o de julho, 
na hipótese de precatório, e até a data do envio ao ente devedor, na requisição 
de pequeno valor; a partir de tais datas, sendo o caso, o índice será o previsto 
no § 12 do art. 100 da Constituição Federal. 

Art. 23. Eventuais diferenças decorrentes da utilização de outros 
índices de correção monetária e juros que não os indicados neste capítulo, 
constantes ou não do título executivo, deverão ser objeto de decisão do juízo 
da execução e, sendo o caso, autorizada a expedição de novo precatório. 

Art. 24. Não incidirão juros de mora no período compreendido entre 
o dia 1o de julho e o último dia do exercício seguinte, e entre a data da 
apresentação da requisição de pagamento da obrigação de pequeno valor e o 
fim do prazo para seu pagamento. 

Parágrafo único. Vencido o prazo para pagamento da requisição, 
são devidos juros de mora. 
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Art. 25. Os juros compensatórios em ação de desapropriação não 
incidem após a expedição do precatório. 

§ 1o Os juros compensatórios incidirão até a data da promulgação da 
Emenda Constitucional no 62, de 9 de dezembro de 2009, caso o precatório 
tenha sido antes desse momento expedido e sua incidência decorra de decisão 
transitada em julgado. 

§ 2o Em ações expropriatórias, a incidência de juros moratórios 
sobre os compensatórios não constitui anatocismo vedado em lei. 

 

Seção II 

Das Impugnações e Revisões de Cálculo 

 

Art. 26. Não se cuidando de revisão de ofício pelo presidente do 
tribunal ou determinada pela Corregedoria Nacional de Justiça, o pedido de 
revisão de cálculos fundamentado no art. 1o-E da Lei no 9.494, de 10 de 
setembro de 1997, será apresentado ao presidente do tribunal quando o 
questionamento se referir a critérios de atualização monetária e juros aplicados 
após a apresentação do ofício precatório. 

§ 1o O procedimento de que trata o caput deste artigo pode abranger 
a apreciação das inexatidões materiais presentes nas contas do precatório, 
incluídos os cálculos produzidos pelo juízo da execução, não alcançando, sob 
qualquer aspecto, a análise dos critérios de cálculo. 

§ 2o Tratando-se de questionamento relativo a critério de cálculo 
judicial, assim considerado aquele constante das escolhas do julgador, 
competirá a revisão da conta ao juízo da execução. 

Art. 27. Em qualquer das situações tratadas no art. 26, constituem-
se requisitos cumulativos para a apresentação e processamento do pedido de 
revisão ou impugnação do cálculo: 

a) o requerente apontar e especificar claramente quais são as 
incorreções existentes no cálculo, discriminando o montante que entende 
correto e devido; 

b) a demonstração de que o defeito no cálculo se refere à incorreção 
material ou a fato superveniente ao título executivo, segundo o Código de 
Processo Civil; e 
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c) a demonstração de que não ocorreu a preclusão relativamente 
aos critérios de cálculo aplicados na elaboração da conta de liquidação na fase 
de conhecimento, liquidação, execução ou cumprimento de sentença, nos 
termos dos arts. 507 e 508 do Código de Processo Civil. 

§ 1o Ao procedimento de revisão de cálculo, aplica-se o contraditório 
e a ampla defesa, autorizado o pagamento de parcela incontroversa. 

§ 2o Havendo impugnação ou pedido de revisão de parte do crédito, 
o precatório será atualizado pelo seu valor integral conforme a metodologia de 
que se valeu o impugnante, devendo a parcela não controvertida ser paga 
segundo a cronologia de rigor. 

§ 3o Decidida a impugnação ou o pedido de revisão, sobre os 
valores ainda não liberados e reconhecidos como devidos, incidirão, além de 
correção monetária, juros de mora a cargo do ente devedor desde a data em 
que deveria ter sido integralmente pago o precatório, excluído, no caso dos 
juros, o período da graça constitucional. 

Art. 28. Erro ou inexatidão material abrange a incorreção detectada 
na elaboração da conta decorrente da inobservância de critério de cálculo 
adotado na decisão exequenda, assim também considerada aquela exarada na 
fase de cumprimento de sentença ou execução. 

Art. 29. Decidida definitivamente a impugnação ou o pedido de 
revisão do cálculo, a diferença apurada a maior será objeto de nova requisição 
ao tribunal. 

Art. 30. O precatório em que se promover a redução de seu valor 
original será retificado sem cancelamento. 

§ 1o Decorrendo a redução de decisão proferida pelo juízo da 
execução, este a informará ao presidente do tribunal. 

§ 2o Tratando-se de precatório sujeito ao regime especial de 
pagamentos, a retificação de valor deverá ser informada ao presidente do 
Tribunal de Justiça e ao ente devedor. 
 

Seção III 

Do Efetivo Pagamento ao Beneficiário, da sua Suspensão e Cancelamento 

 

Art. 31. Realizado o aporte de recursos na forma do capítulo 
anterior, o presidente do tribunal disponibilizará o valor necessário ao 
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pagamento do precatório em conta bancária individualizada junto à instituição 
financeira. 

§ 1o O pagamento será realizado ao beneficiário ou seu procurador, 
cientificadas as partes e o juízo da execução: 

I – mediante saque junto à conta bancária indicada no caput deste 
artigo, observando-se, no que couber, o rito de levantamento dos depósitos 
bancários; ou 

II – por meio de alvará, mandado ou guia de pagamento. 

§ 2o Nos casos de cessão, penhora, honorários contratuais ou outra 
hipótese de existência de mais de um beneficiário, a disponibilização de 
valores será realizada individualmente. 

§ 3o O tribunal poderá, respeitada a cronologia, realizar pagamento 
parcial do precatório em caso de valor disponibilizado a menor. 

§ 4o Na hipótese do § 3o deste artigo, havendo mais de um 
beneficiário, observar-se-á a ordem crescente de valor e, no caso de empate, a 
maior idade, vedado o pagamento proporcional ou parcial de créditos. 

Art. 32. Ocorrendo fato que impeça o regular e imediato pagamento, 
este será suspenso, total ou parcialmente, até que dirimida a controvérsia 
administrativa, sem retirada do precatório da ordem cronológica. 

§ 1o A suspensão implicará provisionamento do valor respectivo, 
salvo em caso de dispensa excepcional por decisão fundamentada do 
Conselho Nacional de Justiça ou do presidente do tribunal. 

§ 2o Provisionado ou não o valor do precatório nos termos deste 
artigo, é permitido o pagamento dos precatórios que se seguirem na ordem 
cronológica, enquanto perdurar a suspensão. 

§ 3o O deferimento de parcelamento administrativo de crédito, 
medida efetivada entre entes públicos, suspende a exigibilidade do respectivo 
precatório para todos os fins. 

§ 4o Faculta-se aos tribunais estabelecer critérios para a localização 
do beneficiário como cautela prévia ao pagamento do precatório, autorizada, 
em qualquer caso, se houver, a liberação do valor correspondente à penhora, à 
cessão e aos honorários sucumbenciais e contratuais. 

§ 5o Falecendo o beneficiário, a sucessão processual competirá ao 
juízo da execução, que comunicará ao presidente do tribunal os novos 
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beneficiários do crédito requisitado, inclusive os relativos aos novos honorários 
contratuais, se houver. 

Art. 33. Informado aos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais 
e do Trabalho, pela instituição financeira, o cancelamento de requisições de 
pagamento de que trata a Lei no 13.463, de 6 de julho de 2017, e comunicado o 
fato ao juízo da execução, este cientificará o credor. 

§ 1o Efetuado o cancelamento, e havendo requerimento do credor 
para a emissão de nova requisição de pagamento, além dos requisitos 
obrigatórios, deverá ser observado o seguinte: 

I – para fins de definição da ordem cronológica, o juízo da execução 
informará o número da requisição cancelada; 

II – será considerado o valor efetivamente transferido pela instituição 
financeira para a Conta Única do Tesouro Nacional; 

III – será considerada a data-base da requisição de pagamento e a 
data da transferência a que alude o inciso II deste parágrafo, conforme indicado 
pela instituição financeira; 

IV – a requisição será atualizada pelo indexador previsto na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias, desde a data-base até o efetivo depósito; e 

V – não haverá incidência de juros nas requisições, quando o 
cancelamento decorrer exclusivamente da inércia da parte beneficiária. 

§ 2o Desde que comunicada à instituição financeira, consideram-se 
excluídos do cancelamento de que trata este artigo os depósitos sobre os quais 
exista ordem judicial suspendendo ou sustando a liberação dos respectivos 
valores a qualquer título. 

§ 3o Aplica-se no que couber o disposto neste artigo aos demais 
tribunais. 

 

Seção IV 

Do Pagamento em Parcelas ou por Acordo Direto 
 

Art. 34. Havendo precatório com valor superior a 15% do montante 
dos precatórios apresentados nos termos do § 5o do art. 100 da Constituição 
Federal, 15% do valor deste precatório será pago até o final do exercício 
seguinte, conforme o § 20 do mesmo artigo. 
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§ 1o Para os fins do previsto no caput deste artigo, deverá haver 
manifestação expressa do devedor de que pagará o valor atualizado 
correspondente aos 15%, juntamente com os demais precatórios requisitados, 
até o final do exercício seguinte ao da requisição. 

§ 2o A manifestação de que trata o § 1o deste artigo deverá também 
apontar a forma do pagamento do valor remanescente do precatório: 

I – informando opção pelo parcelamento, o saldo remanescente do 
precatório será pago em até cinco exercícios imediatamente subsequentes, em 
parcelas iguais e acrescidas de juros de mora e correção monetária, que 
observarão o disposto nos §§ 5o e 6o do art. 100 da Constituição Federal, 
inclusive em relação à previsão de sequestro, sendo desnecessárias novas 
requisições. 

II – optando pelo acordo direto, o pagamento correspondente 
ocorrerá com observância da ordem cronológica, após sua homologação pelo 
Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios do Tribunal e à vista da 
comprovação: 

a) da vigência da norma regulamentadora do ente federado e do 
cumprimento dos requisitos nela previstos; 

b) da inexistência de recurso ou impugnação judicial contra o crédito; 
e 

c) do respeito ao deságio máximo de 40% do valor remanescente e 
atualizado do precatório. 

§ 3o Não informando o ente devedor a opção pelo acordo direto, o 
tribunal procederá em conformidade com o disposto no inciso I do § 2o deste 
artigo. 

 

Seção V 

Da Incidência e Retenção de Tributos 
 

Art. 35. A instituição financeira responsável pelo efetivo pagamento 
ao beneficiário do precatório providenciará, observando os parâmetros 
indicados na guia, alvará, mandado ou ordem bancária, quando for o caso: 

I – retenção das contribuições sociais, previdenciárias e 
assistenciais devidas pelos credores incidentes sobre o pagamento, e 
respectivo recolhimento dos valores retidos, na forma da legislação aplicável; 
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II – depósito da parcela do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
– FGTS em conta vinculada à disposição do beneficiário, sendo o caso; e 

III – retenção do imposto de renda na fonte devido pelos 
beneficiários, e seu respectivo recolhimento, conforme previsto em lei. 

§ 1o Os valores retidos serão recolhidos com menção aos códigos 
respectivos e nos prazos previstos na legislação dos tributos e contribuições a 
que se referem e, na sua ausência, no prazo de até trinta dias da ocorrência do 
fato gerador. 

§ 2o A instituição financeira fornecerá ao tribunal banco de dados, 
individualizando, por beneficiário, os recolhimentos realizados durante o mês, 
até o décimo dia útil do mês seguinte ao do recolhimento. 

§ 3o O tribunal deverá repassar às respectivas entidades devedoras 
as informações recebidas da instituição financeira até o último dia útil do mês 
de recebimento, para fins de recolhimento das contribuições previdenciárias e 
assistenciais de responsabilidade patronal devidas em função do pagamento. 

§ 4o A instituição financeira fornecerá ao beneficiário informações 
relativas ao imposto de renda. 

Art. 36. Na cessão de crédito e na compensação, a retenção de 
tributos observará o disposto na legislação em vigor na data do pagamento. 

Parágrafo único. As contribuições previdenciárias e o recolhimento 
do FGTS não sofrem alterações em razão da cessão de crédito, penhora ou 
destaque de honorários contratuais. 

 

TÍTULO III 

DA PENHORA, DA CESSÃO E DA COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS  

CAPÍTULO I 

DA PENHORA DE VALORES DO PRECATÓRIO 

 

Art. 37. A penhora de créditos será solicitada pelo juízo interessado 
diretamente ao juízo da execução responsável pela elaboração do ofício 
precatório, que estabelecerá a ordem de preferência em caso de concurso, 
independentemente de ter sido apresentada a requisição de pagamento ao 
tribunal. 
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Art. 38. Tendo sido apresentado o ofício precatório ao tribunal, o 
juízo da execução comunicará o deferimento da penhora do crédito para que 
sejam adotadas as providências relativas ao respectivo registro junto ao 
precatório. 

Art. 39. Deferida a penhora, adotar-se-ão o procedimento e as 
regras relativas à cessão de créditos. 

Art. 40. A penhora somente incidirá sobre o valor disponível do 
precatório, considerado este como o valor líquido ainda não disponibilizado ao 
beneficiário, após incidência de imposto de renda, contribuição social, 
contribuição para o FGTS, honorários advocatícios contratuais, cessão 
registrada, compensação parcial e penhora anterior, se houver. 

Art. 41. Quando do pagamento, os valores penhorados serão 
colocados à disposição do juízo da execução para repasse ao juízo interessado 
na penhora, não optando o tribunal pelo repasse direto. 
 

CAPÍTULO II 

DA CESSÃO DE CRÉDITO 
 

Art. 42. O beneficiário poderá ceder, total ou parcialmente, seus 
créditos a terceiros, independentemente da concordância da entidade 
devedora, não se aplicando ao cessionário o disposto nos §§ 2o e 3o do art. 100 
da Constituição Federal, cabendo ao presidente do tribunal providenciar o 
registro junto ao precatório. 

§ 1o A cessão não altera a natureza do precatório, podendo o 
cessionário gozar da preferência de que trata o § 1o do art. 100 da Constituição 
Federal, quando a origem do débito assim permitir, mantida a posição na 
ordem cronológica originária, em qualquer caso. 

§ 2o A cessão de créditos em precatórios somente alcança o valor 
disponível, entendido este como o valor líquido após incidência de contribuição 
social, contribuição para o FGTS, honorários advocatícios, penhora registrada, 
parcela superpreferencial já paga, compensação parcial e cessão anterior, se 
houver. 

§ 3o O disposto neste artigo se aplica à cessão de honorários 
advocatícios em favor da sociedade de advogados. 

§ 4o O imposto de renda, em caso de cessão: 
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I – quando incidente sobre a parcela cedida é de responsabilidade 
do cessionário nos termos da legislação que lhe for aplicável, não integrando a 
base de cálculo da retenção do imposto de renda na fonte devido pelo cedente; 

II – se incidente sobre o valor recebido pelo cedente, quando da 
celebração da cessão, deve ser recolhido pelo próprio contribuinte, na forma da 
legislação tributária. 

Art. 43. Pactuada cessão sobre o valor total do precatório após 
deferimento do pedido de pagamento da parcela superpreferencial pelo 
presidente do tribunal, ficará sem efeito a concessão do benefício, caso não 
tenha ocorrido o pagamento correspondente. 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no caput se a parcela 
cedida não alcançar o valor a ser pago a título de superpreferência. 

Art. 44. Antes da apresentação da requisição ao tribunal, a cessão 
total ou parcial somente será registrada se o interessado comunicar ao juízo da 
execução sua ocorrência por petição instruída com os documentos 
comprobatórios do negócio jurídico, e depois de intimadas as partes por meio 
de seus procuradores. 

§ 1o Deferido pelo juízo da execução o registro da cessão, será 
cientificada a entidade devedora, antes da elaboração do ofício precatório. 

§ 2o Havendo cessão total do crédito antes da elaboração do ofício 
precatório, este será titularizado pelo cessionário, que assume o lugar do 
cedente. 

§ 3o Havendo cessão parcial do crédito antes da apresentação ao 
tribunal, o ofício precatório, que deverá ser único, indicará os beneficiários, 
cedente e cessionário, apontando o valor devido a cada um, adotando-se a 
mesma data-base. 

Art. 45. Após a apresentação da requisição, a cessão total ou parcial 
somente será registrada se o interessado comunicar ao presidente do tribunal 
sua ocorrência por petição instruída com os documentos comprobatórios do 
negócio jurídico, e depois de intimadas as partes por meio de seus 
procuradores. 

§ 1o O registro será lançado no precatório após o deferimento pelo 
presidente do tribunal, que cientificará a entidade devedora e o juízo da 
execução. 

§ 2o Na cessão parcial, o cessionário assume a condição de 
cobeneficiário do precatório, expedindo-se tantas ordens de pagamento 
quantos forem os beneficiários. 
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§ 3o O presidente do tribunal poderá delegar ao juízo da execução o 
processamento e a análise do pedido de registro de cessão. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPENSAÇÃO 
 

Art. 46. A compensação de débito fazendário com crédito oriundo de 
processo judicial, que não se sujeita à observância da ordem cronológica e 
independe do regime de pagamento a que submetido o precatório, é realizada 
no âmbito do órgão fazendário, condicionada à existência de lei autorizadora 
do ente federado e limitada ao valor líquido disponível. 

§ 1o Considera-se valor líquido disponível aquele ainda não liberado 
ao beneficiário, obtido após reserva para pagamento dos tributos incidentes e 
demais valores já registrados junto ao precatório, como a cessão parcial de 
crédito, compensação anterior, penhora e honorários advocatícios contratuais. 

§ 2o O tribunal expedirá certidão contendo todos os dados 
necessários à compensação, inclusive valor líquido disponível atualizado, 
providenciando a baixa total ou parcial do precatório a partir da data e do valor 
efetivamente compensado pelo ente fazendário. 

§ 3o O imposto de renda incidente sobre o valor compensado é de 
responsabilidade do beneficiário do precatório, nos termos da legislação que 
lhe for aplicável. 

§ 4o A compensação envolvendo precatórios de titularidade de 
terceiros demanda a apresentação, ao órgão fazendário do ente federado 
devedor, do instrumento de cessão de crédito, total ou parcial, em favor do 
sujeito passivo de débito inscrito em dívida ativa. 

§ 5o Noticiado o deferimento pelo ente público devedor, o tribunal 
suspenderá o pagamento do precatório, calculando o remanescente e, sendo o 
caso, o valor líquido ainda disponível, que será pago sem alteração da ordem 
cronológica e de preferência, certificando-se, ao final, a quitação total ou 
parcial. 

§ 6o A compensação acarreta a baixa do valor compensado, 
podendo resultar no arquivamento do precatório, se realizada pela 
integralidade do crédito. 

§ 7o Utilizado todo o valor líquido disponível na compensação, e 
remanescendo valores relativos às retenções legais na fonte, penhora, cessão, 
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honorários contratuais ou contribuições para o FGTS, o presidente do tribunal, 
quando disponibilizados recursos pela entidade devedora, providenciará, 
observada a ordem cronológica, os recolhimentos legais e os pagamentos 
devidos, promovendo a baixa na requisição pelo seu adimplemento integral. 

§ 8o Não se tratando da situação do § 7o deste artigo, será 
providenciada a imediata baixa do precatório para todos os fins. 

 
 

TÍTULO IV 

DO PAGAMENTO DAS OBRIGAÇÕES DEFINIDAS EM LEIS COMO DE 
PEQUENO VALOR 

  

CAPÍTULO ÚNICO 

 

Art. 47. Não sendo o caso de expedição de precatório, o pagamento 
devido pelas fazendas públicas federal, estaduais, distrital e municipais, em 
virtude de sentença transitada em julgado, será realizado por meio da 
requisição judicial de que tratam o art. 17, da Lei no 10.259, de 12 de julho de 
2011, o art. 13, inciso I, da Lei no 12.153, de 22 de dezembro de 2009, e o art. 
535, § 3o, inciso II, do Código de Processo Civil. 

§ 1o Para os fins dos §§ 2o e 3o do art. 100 da Constituição Federal, 
considerar-se-á obrigação de pequeno valor aquela como tal definida em lei 
para a fazenda devedora, não podendo ser inferior ao do maior benefício pago 
pela Previdência Social. 

§ 2o Inexistindo lei, ou em caso de não observância do disposto no § 
4o do art. 100 da Constituição Federal, considerar-se-á como obrigação de 
pequeno valor: 

I – 60 (sessenta) salários-mínimos, se devedora a fazenda federal 
(art. 17, § 1o, da Lei no 10.259, de 12 de julho de 2001); 

II – 40 (quarenta) salários-mínimos, se devedora a fazenda estadual 
ou distrital; e 

III – 30 (trinta) salários-mínimos, se devedora a fazenda municipal. 
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§ 3o Os valores definidos nos termos dos §§ 1o e 2o deste artigo 
serão observados no momento da expedição da requisição judicial. 

Art. 48. Faculta-se ao beneficiário a renúncia ao valor excedente dos 
limites apontados no art. 47. 

Parágrafo único. O pedido será encaminhado ao juízo da execução, 
mesmo que expedido o ofício precatório. 

Art. 49. A requisição será encaminhada pelo juízo da execução à 
entidade devedora citada para a causa, que terá o prazo de sessenta dias para 
providenciar a disponibilização dos recursos necessários ao pagamento. 

§ 1o Do ofício constarão os dados indicados no art. 6o desta 
Resolução, no que couber. 

§ 2o Compete ao juízo da execução decidir eventuais incidentes, 
realizar o pagamento e, desatendida a ordem, determinar imediatamente o 
sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, dispensada a 
audiência da Fazenda Pública, sem prejuízo da adoção de medidas previstas 
no art. 139, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

§ 3o O sequestro alcançará o valor atualizado do crédito requisitado, 
sobre o qual incidirão também juros de mora. 

§ 4o A requisição poderá ser apresentada ao tribunal, havendo 
descentralização de recursos orçamentários pela Fazenda Pública para tal fim, 
na forma de convênio ou de lei própria. 

Art. 50. Aplica-se ao crédito objeto da requisição de que trata este 
Título o disposto nesta Resolução, no que couber, acerca de: 

I – atualização monetária; 

II – juros de mora; 

III – cessão, penhora e compensação; 

IV – revisão de cálculos; 

V – retenção e repasse de tributos; e 

VI – pagamento ao credor. 
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 TÍTULO V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

  

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS  

Seção I 

Das Disposições Gerais 
 

Art. 51. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios que, em 25 
de março de 2015, estavam em mora na quitação de precatórios vencidos, 
relativos às suas administrações direta e indireta, farão os pagamentos 
conforme as normas deste Título, observadas as regras do regime especial 
presentes nos arts. 101 a 105 do ADCT. 

§ 1o O débito de que trata este Capítulo corresponde à soma de 
todos os precatórios que foram ou vierem a ser requisitados até 1o de julho do 
penúltimo ano de vigência do regime especial. 

§ 2o A dívida de precatórios sujeita ao regime especial não se 
confunde com o valor não liberado pelo ente devedor para sua amortização. 

Art. 52. Ao pagamento dos precatórios submetidos ao regime 
especial são aplicadas as regras do regime ordinário, no que couber, sobretudo 
as referentes à cessão e penhora de crédito, ao pagamento ao beneficiário, 
inclusive de honorários contratuais, à revisão e impugnação de cálculos e à 
retenção de tributos na fonte e seu recolhimento. 

Art. 53. A lista de ordem cronológica, cuja elaboração compete ao 
Tribunal de Justiça, conterá todos os precatórios devidos pela administração 
direta e pelas entidades da administração indireta do ente devedor, 
abrangendo as requisições originárias da jurisdição estadual, trabalhista, 
federal e militar. 

§ 1o O Tribunal Regional do Trabalho, o Tribunal Regional Federal e 
o Tribunal de Justiça Militar encaminharão ao Tribunal de Justiça, até o dia 20 
de julho, relação contendo a identificação do ente devedor sujeito ao regime 
especial, e os valores efetivamente requisitados. 
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§ 2o À vista das informações prestadas na forma do § 1o deste 
artigo, o Tribunal de Justiça publicará a lista de ordem cronológica dos 
pagamentos, encaminhando-a aos demais tribunais. 

§ 3o É facultado ao Tribunal de Justiça, de comum acordo com o 
Tribunal Regional do Trabalho, Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça 
Militar, optar pela manutenção das listas de pagamento junto a cada tribunal de 
origem dos precatórios, devendo: 

I – a lista separada observar, no que couber, o disposto no caput 
deste artigo; e 

II – o pagamento dos precatórios a cargo de cada tribunal ficar 
condicionado à observância da lista separada, bem como ao repasse mensal 
de recursos a ser realizado pelo Tribunal de Justiça, considerando a 
proporcionalidade do montante do débito presente em cada tribunal. 

§ 4o Em qualquer caso, e para exclusivo fim de acompanhamento do 
pagamento dos precatórios de cada entidade, faculta-se aos tribunais manter 
listas de ordem cronológica elaboradas por entidade devedora. 

Art. 54. Para a gestão do regime de que trata este Capítulo, o 
Tribunal de Justiça encaminhará, até 20 de dezembro, ao Tribunal Regional do 
Trabalho, ao Tribunal Regional Federal e ao Tribunal de Justiça Militar a 
relação dos entes devedores submetidos ao regime especial, acompanhada 
dos valores por eles devidos no exercício seguinte, e o plano anual de 
pagamento homologado. 

 

Seção II 

Das Contas Especiais e do Comitê Gestor 

 

Art. 55. Compete ao Presidente do Tribunal de Justiça a 
administração das contas de que trata o art. 101 do ADCT. 

§ 1o Para cada ente devedor serão abertas duas contas, dispensada 
a abertura da segunda, caso o ente não tenha formalizado e regulamentado, 
em norma própria, opção de pagamento por acordo direto. 

§ 2o Havendo convênio para separação de listas de que trata o art. 
53, § 3o, desta Resolução, o Tribunal de Justiça poderá abrir apenas uma 
conta, sobre o saldo da qual: 
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I – deverá ser realizado mensalmente o rateio e a transferência dos 
valores devidos ao pagamento de precatórios pelo Tribunal Regional do 
Trabalho, Tribunal Regional Federal e Tribunal de Justiça Militar; e 

II – serão transferidos para a(s) conta(s) de que trata o § 1o deste 
artigo os recursos que, após rateio, couberem para o pagamento dos 
precatórios processados pela justiça estadual. 

§ 3o Os tribunais poderão firmar convênios para operar as contas 
especiais, mediante repasse de percentual a ser definido no respectivo 
instrumento quanto aos ganhos auferidos com as aplicações financeiras 
realizadas com os valores depositados, observadas as seguintes regras: 

I – para os fins do caput deste artigo, faculta-se aos tribunais a 
contratação de bancos oficiais ou, não aceitando o critério preferencial 
proposto pelo legislador, de bancos privados, hipótese em que serão 
observadas a realidade do caso concreto, as normas inerentes ao 
procedimento licitatório e os regramentos legais e princípios constitucionais 
aplicáveis; e 

II – inexistindo convênio para separação de listas, os ganhos 
auferidos nos termos deste artigo deverão sofrer rateio conforme a 
proporcionalidade do montante do débito presente em cada tribunal. 

Art. 56. Os pagamentos com observância da cronologia, inclusive os 
relativos à parcela superpreferencial cujo deferimento se der perante o tribunal, 
serão realizados a partir do saldo da primeira conta, e, o saldo da segunda 
conta, utilizado para garantir o pagamento dos acordos diretos, caso 
formalizada a opção pelo ente devedor. 

Parágrafo único. Restando saldo na segunda conta ao fim do 
exercício financeiro, e inexistindo beneficiários habilitados a pagamento por 
acordo direto, o tribunal transferirá os recursos correspondentes para a conta 
da ordem cronológica. 

Art. 57. O Presidente do Tribunal de Justiça contará com o auxílio de 
um Comitê Gestor, composto pelos magistrados designados pela Presidência 
dos tribunais para a gestão dos precatórios no âmbito de cada Corte, que será 
presidido pelo magistrado vinculado ao Tribunal de Justiça. 

§ 1o Compete ao Comitê Gestor: 

I – promover a integração entre os tribunais membros, garantindo a 
transparência de informações e demais dados afetos ao cumprimento do 
regime especial; 
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II – acompanhar o fluxo de amortizações e aportes promovidos pelo 
ente devedor, bem como dos pagamentos de precatórios realizados pelos 
tribunais, mediante acesso ao processo administrativo de acompanhamento de 
cumprimento do regime especial de cada ente devedor; 

III – emitir parecer acerca de impugnação relativa ao posicionamento 
do precatório e à cronologia dos pagamentos, em caso de não opção pela 
separação de listas de pagamento; 

IV – acompanhar e fiscalizar a execução do plano anual de 
pagamento; e 

V – auxiliar na gestão das contas especiais, propondo medidas para 
a regularização de repasses financeiros. 

§ 2o Nas deliberações, o Comitê decidirá por maioria de votos. 

 

Seção III 

Amortização da Dívida de Precatórios 

 

Art. 58. O débito de precatórios sujeito ao regime especial será 
quitado mediante as seguintes formas de amortização: 

I – depósito mensal obrigatório da parcela de que trata o art. 101 do 
ADCT; 

II – transferência de recursos para as contas especiais decorrentes 
do uso facultativo de: 

a) valores de depósitos judiciais e depósitos administrativos em 
dinheiro, referentes a processos judiciais ou administrativos, tributários ou não 
tributários, nos quais sejam partes os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios, e as respectivas autarquias, fundações e empresas estatais 
dependentes; 

b) demais depósitos judiciais da localidade sob jurisdição do 
respectivo Tribunal de Justiça; 

c) empréstimos; e 
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d) valores de depósitos em precatórios e requisições judiciais para 
pagamento de obrigação de pequeno valor efetuados até 31 de dezembro de 
2009, e ainda não levantados pelo beneficiário. 

 

Subseção I 

Da Amortização Mensal 

 

Art. 59. O depósito de que trata o art. 101 do ADCT corresponderá a 
1/12 (um doze avos) do valor calculado percentualmente sobre a Receita 
Corrente Líquida – RCL do ente devedor, apurada no segundo mês anterior ao 
do depósito, considerado o total da dívida de precatórios. 

§ 1o O percentual de que trata o caput deste artigo deverá ser 
suficiente à quitação do débito de precatórios apresentados regularmente até 
1o de julho do penúltimo ano de vigência do regime especial, recalculado 
anualmente. 

§ 2o Quando variável o percentual de que trata o § 1o deste artigo, 
será devido, a título de percentual mínimo, aquele fixado como mínimo, de 
responsabilidade do ente devedor, pela Emenda Constitucional no 62, de 9 de 
dezembro de 2009. 

§ 3o O percentual mínimo de que trata o parágrafo § 2o somente é 
aplicável quando o percentual suficiente referido no § 1o for inferior a ele. 

§ 4o A revisão anual do percentual de que trata o § 1 o considerará: o 
considerará: 

I – o saldo devedor projetado em 31 de dezembro do ano corrente, 
composto inclusive de eventuais diferenças apuradas em relação ao percentual 
da RCL devido em conformidade com o disposto no art. 101 do ADCT; 

II – a dedução dos valores das amortizações mensais a serem feitas 
até o final do exercício corrente, bem como do valor das amortizações 
efetivamente realizadas junto à dívida consolidada de precatórios; e 

III – a divisão do resultado pelo número de meses faltantes para o 
prazo fixado no art. 101 do ADCT, incluídos no cálculo da dívida os precatórios 
que ingressaram no exercício orçamentário do ano seguinte. 
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 Subseção II 

Da Amortização pelo Uso Facultativo e Adicional de Recursos Não -
Orçamentários. 

 

Art. 60. O uso dos depósitos para a amortização da dívida de 
precatórios será realizado na forma do § 2o, incisos I e II, do art. 101 do ADCT.  

Art. 61. Convolando empréstimo para a amortização da dívida 
consolidada de precatórios, e disponibilizados os recursos correspondentes em 
favor da conta especial, promoverá o Tribunal de Justiça, sendo o caso, o 
imediato recálculo do valor da parcela relativa à amortização mensal, 
respeitado o pagamento do percentual mínimo. 

Parágrafo único. Na hipótese de toda a dívida de precatórios ser 
objeto do mútuo, o Tribunal de Justiça declarará cumprido o regime especial 
em relação ao ente devedor, comunicando o fato aos demais tribunais 
integrantes do Comitê Gestor. 

Art. 62. Os recursos ainda não levantados e oriundos do depósito de 
precatórios e requisições de pagamento de obrigações de pequeno valor, 
efetuados até 31 de dezembro de 2009, serão transferidos para as contas 
especiais, após requerimento do ente devedor. 

§ 1o O presidente do tribunal comunicará ao juízo da execução sobre 
o pedido de cancelamento de precatório ou requisição de pequeno valor, 
solicitando a notificação do respectivo beneficiário para que providencie o 
levantamento dos valores em até quinze dias. 

§ 2o A manutenção ou cancelamento de ambas as modalidades de 
requisição será decidida pelo juízo da execução, que deverá cientificar o 
presidente do tribunal em até dez dias. 

§ 3o Consideram-se excluídos do cancelamento de que trata este 
artigo os depósitos sobre os quais exista ordem judicial suspendendo ou 
sustando a liberação dos respectivos valores a qualquer título, comunicando-se 
à instituição financeira depositária. 

Art. 63. O cancelamento e a baixa das obrigações nos termos do 
artigo anterior asseguram a revalidação das requisições pelos juízos da 
execução, a requerimento do credor, após a oitiva da entidade devedora e 
garantida a contagem da atualização monetária e dos juros de mora em 
continuação, caso em que: 

a) o precatório reassumirá a posição de ordem cronológica original; 
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b) será expedida nova requisição para pagamento da obrigação de 
pequeno valor, ainda que o montante devido ultrapasse o definido como 
obrigação de pequeno valor para o ente devedor; e 

c) além dos requisitos próprios, o requisitório revalidado conterá, 
independentemente da modalidade a ser expedida, o número da requisição 
anterior e a expressa menção à revalidação. 

Parágrafo único. Nos casos de que trata este artigo, não se contam 
juros de mora no período da graça constitucional e durante o prazo de 
pagamento da requisição de pequeno valor. 

 

Subseção III 

Do Plano Anual de Pagamento 
 

Art. 64. A amortização da dívida de precatórios ocorrerá mediante o 
cumprimento do disposto nas subseções anteriores, conforme proposto em 
plano de pagamento apresentado anualmente pelo ente devedor ao Tribunal de 
Justiça, obedecidas as seguintes regras: 

I – O Tribunal de Justiça deverá comunicar, até o dia 20 de agosto, 
aos entes devedores o percentual da RCL que será observado a partir de 1o de 
janeiro do ano subsequente; e 

II – Os entes devedores poderão, até 20 de setembro do ano 
corrente, apresentar plano de pagamento para o exercício seguinte prevendo a 
forma pela qual as amortizações mensais ocorrerão, sendo permitida a 
variação de valores nos meses do exercício, desde que a proposta assegure a 
disponibilização do importe total devido no período. 

§ 1o O Tribunal de Justiça publicará os planos de pagamento 
homologados até 10 de dezembro. 

§ 2o Não sendo apresentado o plano de que trata este artigo, as 
amortizações ocorrerão exclusivamente por meio de recursos orçamentários, 
conforme plano de pagamento estabelecido de ofício pelo Tribunal de Justiça. 

§ 3o As tratativas para acesso aos recursos adicionais não 
suspendem a exigibilidade do repasse mensal dos recursos orçamentários de 
que tratam o art. 101 do ADCT e o art. 59 desta Resolução. 
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Art. 65. O plano anual de pagamento poderá prever, além do uso de 
recursos orçamentários, a utilização dos recursos oriundos das fontes 
adicionais apontadas nos artigos 60 a 63 desta Resolução. 

§ 1o Faculta-se aos entes devedores, na elaboração do plano anual 
de que trata este artigo, contabilizarem os recursos adicionais no pagamento 
dos valores devidos a título de repasses mensais. 

§ 2o Frustrado o ingresso dos recursos provenientes de fontes 
adicionais, o Tribunal de Justiça considerará inadimplido o valor a eles 
correspondente, aplicando imediatamente ao ente inadimplente as sanções 
previstas no art. 104 do ADCT e art. 67 desta Resolução. 

 

Seção IV 

Da Não Liberação Tempestiva de Recursos 

 

Art. 66. Se os recursos referidos no art. 101 do ADCT para o 
pagamento de precatórios não forem tempestivamente liberados, no todo ou 
em parte, o Presidente do Tribunal de Justiça, de ofício: 

I – informará ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas a 
conduta do chefe do Poder Executivo do ente federado inadimplente, que 
responderá na forma das Leis de Responsabilidade Fiscal e de Improbidade 
Administrativa; 

II – oficiará à União para que esta retenha os recursos referentes 
aos repasses do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e ao 
do Fundo de Participação dos Municípios, conforme o caso, depositando-os na 
conta especial referida no art. 101 do ADCT; 

III – oficiará ao Estado para que retenha os repasses previstos no 
parágrafo único do art. 158 da Constituição Federal, depositando-os na conta 
especial referida no art. 101 do ADCT; e 

IV – determinará o sequestro, até o limite do valor não liberado, das 
contas do ente federado inadimplente. 

§ 1o A aplicação das sanções previstas nos incisos II a IV deste 
artigo poderá ser realizada cumulativamente, até o limite do valor inadimplido. 

§ 2o Enquanto perdurar a omissão, o ente federado não poderá 
contrair empréstimo externo ou interno, exceto para os fins previstos no inciso 
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III do § 2o do art. 101 do ADCT, ficando ainda impedido de receber 
transferências voluntárias. 

§ 3o Para os fins previstos no inciso II e no parágrafo anterior, o 
presidente do tribunal providenciará a inclusão do ente devedor em cadastro de 
entes federados inadimplentes com precatórios, a ser disponibilizado e mantido 
pelo CNJ. 

§ 4o A não liberação dos recursos adicionais previstos no plano de 
pagamento somente autorizará o uso das sanções previstas neste artigo 
quando integrarem, em complemento, o valor devido a título de repasse mensal 
previsto no caput do art. 101 do ADCT. 

 

Subseção I 

Da Retenção de Repasses Constitucionais 
 

 Art. 67. Verificada a inadimplência, o Presidente do Tribunal de 
Justiça comunicará à União, bem como ao Estado, para que seja providenciada 
a retenção do valor dos repasses previstos no art. 158, parágrafo único, da 
Constituição Federal, fornecendo todos os dados necessários à prática do ato. 

 

Subseção II 

Do Sequestro 

 

Art. 68. Decidindo o Presidente do Tribunal de Justiça pela 
realização do sequestro, o ente devedor será intimado para que, em dez dias, 
promova ou comprove a disponibilização dos recursos não liberados 
tempestivamente, ou apresente informações. 

§ 1o Decorrido o prazo, os autos seguirão com vista ao 
representante do Ministério Público, pelo prazo de cinco dias. 

§ 2o Determinado o sequestro, sua execução ocorrerá por meio do 
uso da ferramenta eletrônica Bacenjud. 

§ 3o Vencidas prestações mensais durante a tramitação do incidente 
de sequestro, a efetivação da medida alcançará o total devido no momento da 
realização da constrição eletrônica. 
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§ 4o Deverá ser observado, no que couber, o procedimento previsto 
nos artigos 19 e 20 desta Resolução. 

Art. 69. A preterição do direito de precedência do credor do 
precatório submetido ao regime especial autoriza a observância do disposto 
nos §§ 5o e 6o do art. 100 da Constituição Federal, cabendo ao presidente do 
tribunal de origem da requisição a determinação do sequestro da quantia 
respectiva. 

 

Subseção III 

Do Cadastro de Devedores Inadimplentes 

 

Art. 70. Fica instituído o Cadastro de Entidades Devedoras 
Inadimplentes de Precatórios – Cedinprec, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça, no qual constarão as entidades devedoras inadimplentes, posicionadas 
no regime especial de pagamento, assim consideradas aquelas que deixarem 
de realizar, total ou parcialmente, a liberação tempestiva dos recursos. 

§ 1o Cabe à presidência do Tribunal de Justiça incluir os entes 
devedores no cadastro de que trata esta subseção. 

§ 2o Será conferido acesso público ao Cedinprec por meio da página 
do CNJ na rede mundial de computadores. 

Art. 71. Os procedimentos e rotinas complementares referentes ao 
uso do sistema de que trata esta subseção serão objeto de regulamentação 
pelo CNJ. 

 

Seção V 

Do Pagamento de Precatórios no Regime Especial 

Subseção I 

Pagamento conforme a Ordem Cronológica 

 

Art. 72. O pagamento dos precatórios sujeitos ao regime especial 
observará a ordem da cronologia de sua apresentação perante o tribunal ao 
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qual está vinculado o juízo responsável por sua expedição, respeitadas as 
preferências constitucionais em cada exercício e o disposto nesta Resolução 
quanto à elaboração das listas de pagamento. 

Art. 73. Na vigência do regime especial, pelo menos 50% dos 
recursos depositados nas contas especiais serão utilizados para realização de 
pagamentos de acordo com a ordem cronológica. 

Parágrafo único. O pagamento da parcela superpreferencial da qual 
são beneficiários os credores idosos, doentes graves e com deficiência, nos 
termos do § 2o do art. 100 da Constituição Federal, será realizado com os 
recursos destinados à observância da cronologia. 

 

Subseção II 

Pagamento da Parcela Superpreferencial 

 

Art. 74. Na vigência do regime especial, a superpreferência relativa à 
idade, ao estado de saúde e à deficiência será atendida até o valor equivalente 
ao quíntuplo daquele fixado em lei para os fins do disposto no § 3o do art. 100 
da Constituição Federal, com observância do procedimento previsto nos §§ 1o 
a 6o do art. 9o desta Resolução, sendo o valor restante pago em ordem 
cronológica de apresentação do precatório. 

§ 1o Adquirindo o credor a condição de beneficiário depois de 
expedido o precatório, ou no caso de expedição sem o prévio pagamento na 
origem, o valor da superpreferência será quitado pelo presidente do tribunal: 

a) de ofício, se devido por motivo de idade; e 

b) a pedido, se devido por qualquer dos demais motivos, facultando-
se ao presidente delegar ao juízo da execução a análise da condição de 
pessoa com deficiência ou com doença grave, inclusive a partir de conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída após o 
início da ação. 

§ 2o Em qualquer caso, o pagamento será deferido e realizado 
apenas quando não se verificar anterior pagamento do benefício a partir de 
outro fundamento constitucional. 

Art. 75. Em caso de insuficiência de recursos para atendimento da 
totalidade dos beneficiários da parcela superpreferencial, serão pagos os 
portadores de doença grave, os idosos e as pessoas com deficiência, nesta 
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ordem; concorrendo mais de um beneficiário por classe de prioridade, será 
primeiramente pago aquele cujo precatório for mais antigo. 

Parágrafo único. A superpreferência será paga com observância do 
conjunto de precatórios pendentes de requisição ou pagamento, 
independentemente do ano de expedição e de requisição. 

 

Subseção III 

Pagamento mediante Acordo Direto 

 

Art. 76. Dar-se-á o pagamento de precatório mediante acordo direto 
desde que: 

I – autorizado e regulamentado em norma própria pelo ente devedor, 
e observados os requisitos nela estabelecidos; 

II – tenha sido oportunizada previamente sua realização a todos os 
credores do ente federado sujeito ao regime especial; 

III – observado o limite máximo de deságio de 40% do valor 
atualizado do precatório; 

IV – tenha sido homologado pelo tribunal; 

V – o crédito tenha sido transacionado por seu titular e em relação 
ao qual não exista pendência de recurso ou de impugnação judicial; e 

VI – seja o pagamento realizado pelo tribunal com os recursos 
disponibilizados na segunda conta especial, com observância da ordem 
cronológica entre os precatórios transacionados. 

§ 1o O acordo direto será realizado perante o tribunal que requisitou 
o precatório, a quem caberá regulamentá-lo, obedecendo-se o disposto neste 
artigo, e ainda: 

I – o tribunal publicará edital de convocação dirigido a todos os 
beneficiários do ente devedor; 

II – habilitados os beneficiários, os pagamentos serão realizados à 
vista do saldo disponível na segunda conta;  
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III – a qualquer tempo antes do pagamento o credor habilitado pode 
desistir do acordo direto; 

IV – pagos todos os credores habilitados, o tribunal publicará novo 
edital com observância das regras deste artigo; e 

V – havendo lista unificada de pagamentos, é vedada aos tribunais a 
publicação concomitante de editais. 

 

Subseção IV 

Compensação no Regime Especial 

 

Art. 77. Compete ao ente federado submetido ao regime especial 
regulamentar, por meio de ato próprio, a compensação do precatório com 
dívida ativa. 

Parágrafo único. Inexistindo regulamentação da entidade devedora, 
o credor poderá apresentar requerimento ao órgão fazendário respectivo 
solicitando a compensação total ou parcial do precatório com créditos inscritos 
em dívida ativa até 25 de março de 2015, instruindo o pedido com certidão do 
valor disponível atualizado do precatório a compensar. 

Art. 78. A compensação de que trata o artigo anterior observará, no 
que couber, o disposto no art. 46 desta Resolução. 

Parágrafo único. Será amortizado junto ao saldo devedor sujeito ao 
regime especial o valor dos precatórios objeto de compensação. 

 

Seção VI 

Da Extinção do Regime Especial 

 

Art. 79. O ente devedor voltará a observar o disposto no art. 100 da 
Constituição Federal, quando o valor da dívida de precatórios requisitados, 
sujeita ao regime especial, for inferior ao dos recursos destinados a seu 
pagamento, segundo as regras do art. 101 a 105 do ADCT e as normas desta 
Resolução. 
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Parágrafo único. Constatada a hipótese prevista no caput deste 
artigo, o Tribunal de Justiça declarará cumprido o regime especial e informará 
ao ente devedor e aos demais tribunais integrantes do Comitê Gestor, para os 
devidos fins. 

 

 CAPÍTULO II 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 80. Os prazos relativos ao cumprimento da presente Resolução 
são contados em dias corridos. 

Art. 81. Os tribunais deverão adequar prontamente seus 
regulamentos e rotinas procedimentais relativas à gestão e à operacionalização 
da expedição, processamento e liquidação de precatórios e requisições de 
pagamento de obrigações de pequeno valor às disposições contidas nesta 
Resolução. 

Parágrafo único. Os tribunais providenciarão o desenvolvimento, a 
implantação ou a adaptação de solução tecnológica necessária ao 
cumprimento das normas desta Resolução no prazo de até um ano. 

Art. 82. Os tribunais deverão publicar, e manter atualizadas, em seus 
sítios eletrônicos, as informações relativas aos aportes financeiros das 
entidades e entes devedores, aos planos de pagamento, ao saldo das contas 
especiais, às listas de ordem cronológica, inclusive a necessária ao pagamento 
da parcela superpreferencial e as referentes aos pagamentos realizados, sem 
prejuízo de outras necessárias à completa transparência da gestão e liquidação 
dos precatórios., 

Art. 83. Ficam recomendadas aos tribunais, atendidas as 
peculiaridades locais, objetivando o aperfeiçoamento da gestão das requisições 
de pagamento: 

I – a especialização de unidades para a expedição de requisições de 
pagamento contra a Fazenda Pública; 

II – a promoção de cursos de atualização e treinamento de 
servidores na área do conhecimento relativa aos precatórios e requisições de 
pagamento das obrigações de pequeno valor; 

III – a manutenção de cooperação institucional entre tribunais e 
entes e entidades devedoras. 

236

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Art. 84. As requisições de pagamento expedidas contra a Fazenda 
Pública Federal pelos Tribunais de Justiça deverão observar o contido na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias da União. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Justiça regulamentará, em 
ato próprio, o disposto neste artigo. 

Art. 85. Os tribunais manterão banco de dados permanente 
contendo as seguintes informações acerca dos precatórios expedidos: 

I – juízo da execução expedidor; 

II – número, data do ajuizamento e do trânsito em julgado da 
sentença que julgou o processo judicial originário; 

III – natureza da obrigação (assunto) a que se refere a requisição, de 
acordo com a Tabela Única de Assuntos – TUA; 

IV – número do precatório e data de sua apresentação; 

V –natureza do crédito, se comum ou alimentar, inclusive com 
indicação se há superpreferência; 

VI – nome do beneficiário e número de sua inscrição no CPF, CNPJ 
ou RNE; 

VII – entidade devedora e número de sua inscrição no CNPJ, com 
indicação do ente federado a que pertence; 

VIII – valor requisitado e sua atualização até 1o de julho; 

IX – valor efetivamente pago e valor remanescente, em caso de 
pagamento parcial; e 

X – regime de pagamento a que submetido o ente federado devedor. 

§ 1o Das informações apontadas nos incisos deste artigo, o tribunal 
extrairá os dados necessários à composição de mapa anual que espelhe a 
situação da dívida em 31 de dezembro, a ser publicado até 31 de março do ano 
seguinte em seu sítio eletrônico, referente à situação dos precatórios sob sua 
responsabilidade, por ente devedor, constando as seguintes informações 
compiladas: 

I – o regime de pagamento ao qual está submetido o ente federado; 

II – a entidade devedora, ou o ente devedor, quando devidos os 
precatórios pela administração direta; 
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III – o montante dos precatórios apresentados até 1o de julho do ano 
imediatamente anterior ao ano findo, atualizado até essa data, bem como, o 
total dos precatórios pagos no ano findo e o valor do saldo devedor após o 
pagamento; e 

IV – o montante dos precatórios apresentados entre 2 de julho do 
ano imediatamente anterior ao ano findo e 1o de julho do ano findo, atualizados 
até 1o de julho do ano findo. 

§ 2o Relativamente aos precatórios submetidos ao regime especial, 
o Tribunal de Justiça elaborará anualmente mapa estatístico acerca do 
cumprimento do parcelamento constitucional, discriminando: 

I – o valor total da dívida de precatórios do ente devedor e o 
comprometimento percentual total da sua RCL, e o valor a ele correspondente, 
ano a ano, até o final do prazo do regime especial; 

II – os valores efetivamente disponibilizados, tempestivamente ou 
não, às contas especiais no ano findo, com sua representação percentual do 
total exigido ou previsto; 

III – a previsão de quitação ou não do saldo devedor de precatórios 
dentro do prazo de vigência do regime especial. 

§ 3o O Conselho Nacional de Justiça consolidará as informações 
divulgadas pelos tribunais e comporá mapa anual sobre a situação dos 
precatórios a ser divulgado em seu sítio eletrônico, até 30 de abril do ano em 
curso. 

§ 4o Os tribunais encaminharão, até 31 de março, as informações 
necessárias à consolidação dos dados de que trata este artigo, a partir de 
modelo de dados a ser fornecido pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 86. Até 31 de dezembro de 2020, o pagamento da parcela 
superpreferencial de responsabilidade do ente devedor submetido ao regime 
especial será efetuado apenas perante o tribunal para o qual expedido o 
precatório, observado o disposto nas alíneas “a” e “b” do § 1o do art. 74 e no 
art. 75 desta Resolução. 

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 2021, a quitação da 
parcela a que se refere este artigo observará integralmente o disposto nesta 
Resolução. 

Art. 87. Esta Resolução entra em vigor na data de 1o de janeiro de 
2020, revogando-se as Resoluções no 115, de 29 de junho de 2010, no 123, de 
09 de novembro de 2010 e no 145, de 02 de março de 2012.  

 

 Ministro DIAS TOFFOLI 
Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 304, de 17/12/2019
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Resolução n. 305, de 17/12/2019
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Resolução n. 306, de 17/12/2019

Texto compilado a partir da redação 
dada pela Resolução nº 319/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 306, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019. 

 

Estabelece diretrizes e parâmetros para a 
emissão de documentação civil e para a 
identificação civil biométrica das 
pessoas privadas de liberdade. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO os objetivos fundamentais da República Federativa 
do Brasil, previstos na Constituição Federal de 1988, e sua adesão a Tratados e Acordos 
Internacionais de Direitos Humanos (arts. 1º e 5º, § 3º); 

CONSIDERANDO que a cidadania é um dos fundamentos da 
República, e que a documentação civil básica é condição para o exercício dos direitos 
inerentes ao status de cidadão e ao acesso às políticas públicas; 

CONSIDERANDO o art. 5º, LVIII, da Constituição Federal, que 
garante ao civilmente identificado não ser submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei; 

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para o 
Tratamento de Presos – “Regras de Mandela” –, que dispõem sobre a reintegração de 
egressos, devendo as autoridades competentes oferecer assistência, educação, formação 
profissional, trabalho e, especialmente, documentação (Regras nos 04, 88, 90, 106, 107 
e 108); 

CONSIDERANDO o art. 23 da Lei de Execução Penal, que dispõe ser 
dever do serviço de assistência social da unidade prisional providenciar a obtenção de 
documentos pessoais das pessoas privadas de liberdade; 

CONSIDERANDO a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, que 
dispõe sobre a identificação criminal do civilmente identificado; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.444, de 11 de maio de 2017, que dispõe 
sobre a Identificação Civil Nacional – ICN; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais; 
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CONSIDERANDO as diretrizes deste Conselho Nacional de Justiça 
para ações de reinserção social de pessoas privadas de liberdade, egressas do sistema 
penitenciário e de cumpridores de medidas e penas alternativas (Resolução CNJ nº 
96/2009); 

CONSIDERANDO o Decreto nº 6.289, de 6 de dezembro de 2007, que 
estabelece o compromisso nacional pela erradicação do sub-registro civil de nascimento 
e a ampliação do acesso gratuito à documentação básica para a promoção da cidadania; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 4/2018, do Conselho Nacional de 
Política Criminal e Penitenciária – CNPCP, que dispõe sobre a erradicação do sub-
registro civil de nascimento e ampliação do acesso à documentação básica para as 
pessoas privadas de liberdade; 

CONSIDERANDO o Acordo de Cooperação nº 21/2019 celebrado entre 
o Conselho Nacional de Justiça e o Tribunal Superior Eleitoral, com o objetivo de 
executar programa para cadastramento biométrico e fornecimento do número de registro 
na Base de Dados da Identificação Civil Nacional – ICN de pessoas em 
estabelecimentos penais ou que venham a experimentar situação de privação de 
liberdade, com vistas a permitir a individualização civil e administrativa para o 
exercício dos direitos decorrentes da cidadania; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a 
fiscalização e a normatização dos atos praticados pelo Poder Judiciário (art. 103-B, § 
4o, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento 
de Ato Normativo nº 0009617-47.2019.2.0000, na 302ª Sessão Ordinária, realizada em 
17 de dezembro de 2019; 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Estabelecer procedimentos e diretrizes para assegurar às pessoas 
privadas de liberdade a emissão de documentos necessários para o exercício da 
cidadania e ao acesso a políticas públicas, e regulamentar a identificação civil 
biométrica no Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A identificação biométrica compreende a coleta de 
assinatura, fotografia frontal e coleta datiloscópica. 

Art. 2º Proceder-se-á à identificação biométrica das pessoas privadas de 
liberdade, no âmbito do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. A coleta biométrica realizada nos termos da presente 
Resolução destina-se, exclusivamente, à identificação civil e à emissão de 
documentação civil. 
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Art. 3º O procedimento de identificação biométrica ocorrerá, 
preferencialmente, na audiência de custódia, ou na primeira oportunidade em que a 
pessoa privada de liberdade for apresentada perante o Poder Judiciário. 

§ 1º Caso seja averiguado o sub-registro civil de pessoas privadas de 
liberdade em estabelecimentos penais, competirá ao juízo do conhecimento ou da 
execução solicitar a coleta de dados biométricos para conferência nas bases de dados 
disponíveis e, caso não seja possível a individualização, remeter as informações ao juízo 
competente para a realização do procedimento de registro tardio. 

§ 2º Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais poderão 
estabelecer parcerias com os órgãos locais gestores da administração penitenciária com 
a finalidade de assegurar a identificação biométrica das pessoas privadas de liberdade 
que ainda não tenham efetuado o procedimento. 

Art. 4º O procedimento de identificação biométrica, no âmbito do Poder 
Judiciário, será realizado da seguinte forma: 

I – a pessoa será cientificada da finalidade do procedimento a ser 
realizado; 

II – será realizada a verificação nas bases de dados disponíveis para 
identificar a existência de cadastro prévio, o que dispensará nova coleta biométrica; 

III – caso a verificação prevista no inciso anterior não seja exitosa em 
encontrar os dados na base consultada, será realizada a coleta dos dados biográficos, 
assinatura, imagem das impressões digitais e uma fotografia frontal, com vestimenta 
que não exponha a situação processual; e 

IV – caso a verificação prevista no inciso II obtenha resultados múltiplos, 
não sendo possível individualizar a pessoa, o juízo da audiência de custódia, do 
conhecimento ou da execução encaminhará o resultado da verificação para o órgão 
competente proceder à análise dos dados e emitir relatório técnico. 

Art. 5º Os dados biométricos são sigilosos e caracterizam-se como dados 
pessoais sensíveis, devendo seu tratamento ser proporcional, não discriminatório e 
adstrito à finalidade de emissão de documentação civil. 

§ 1º O compartilhamento dos dados biométricos com outros órgãos 
públicos dependerá de instrumento próprio, somente sendo admitido para a finalidade 
prevista no parágrafo único do art. 2o desta Resolução. 

§ 2º É vedado o compartilhamento dos dados biométricos com entidades 
privadas. 

Art. 6º Deverá ser assegurada documentação civil básica, quando 
necessária, de forma preferencialmente gratuita, às pessoas privadas de liberdade no 
sistema prisional, compreendendo: 

I – certidão de nascimento; 
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II – certidão de casamento; 

III – certidão de óbito; 

IV – cadastro de pessoas físicas – CPF; 

V – carteira de identidade ou registro geral – RG; 

VI – carteira de trabalho e previdência social – CTPS; 

VII – título de eleitor; 

VIII – certificados de serviço militar; 

IX – cartão SUS; 

X – documento nacional de identificação – DNI; 

XI – registro nacional migratório – RNM; e 

XII – protocolo de solicitação da condição de pessoa refugiada. 

§ 1º Para os fins da presente Resolução, considera-se pessoa privada de 
liberdade toda pessoa maior de dezoito anos de idade levada à audiência de custódia, 
presa em estabelecimento penal, em caráter definitivo ou provisório, incluindo centros 
de detenção provisória, cadeias públicas, delegacias de polícia, hospitais de custódia e 
tratamento psiquiátrico e outros espaços utilizados para a mesma finalidade. 

§ 2º Será garantida a emissão da primeira ou da segunda via do 
documento, conforme a necessidade. 

Art. 7º Os documentos deverão ser entregues à pessoa no momento em 
que for colocada em liberdade, caso não tenha optado pela entrega a familiares enquanto 
custodiada. 

§ 1º O Poder Judiciário assegurará que os estabelecimentos penais 
realizem a custódia dos documentos civis da pessoa presa, até a sua soltura. 

§ 2º Quando a soltura ocorrer em sede do Poder Judiciário, a partir de 
decisões exaradas em audiência ou outro ato judicial, a entrega dos documentos à 
pessoa caberá à Central de Alternativas Penais ou ao Escritório Social e, em sua 
ausência, a outro equipamento de atenção aos egressos na comarca. 

§ 3º Nos casos descritos no parágrafo anterior, caso não haja Escritório 
Social ou outro equipamento de atenção aos egressos na comarca, as Varas de Execução 
Penal serão responsáveis pela entrega dos documentos. 

§ 4º Quando se tratar de documentos digitais, lista com a respectiva 
numeração e instrução sobre como acessá-los serão entregues à pessoa ou a seus 
familiares. 
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§ 5º Deve ser garantido, a qualquer tempo, o acesso da pessoa privada de 
liberdade aos seus documentos civis. 

Art. 8º O Conselho Nacional de Justiça poderá estabelecer parcerias para 
viabilizar a emissão dos documentos, bem como adquirir e doar equipamentos de 
biometria aos tribunais. 

Parágrafo único. Os tribunais deverão estabelecer parcerias com órgãos 
locais da administração penitenciária para assegurar a emissão dos documentos 
mencionados no art. 2o, sua custódia e posterior entrega às pessoas privadas de 
liberdade. 

Art. 9º Para a consecução dos objetivos da presente Resolução, o 
Conselho Nacional de Justiça poderá estabelecer parcerias com organizações 
internacionais. 

Parágrafo único. Os termos das parcerias não poderão permitir acesso aos 
dados das pessoas privadas de liberdade. 

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor cento e vinte dias após sua 
publicação.  

Parágrafo único. Os artigos 2º, caput, e 3º, entram em vigor duzentos e 
dez dias após a publicação da presente Resolução. (Incluído pela Resolução nº 319, de 
15.5.2020) 

   

Ministro DIAS TOFFOLI 
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Resolução n. 307, de 17/12/2019

RESOLUÇÃO No 307, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019.

Institui  a  Política  de  Atenção  a  Pessoas  Egressas  do

Sistema Prisional no âmbito do Poder Judiciário, prevendo

os procedimentos, as diretrizes, o modelo institucional e a

metodologia de trabalho para sua implementação. 

O  PRESIDENTE  DO  CONSELHO  NACIONAL  DE  JUSTIÇA,  no  uso  de  suas

atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  os  objetivos  fundamentais  da  República  Federativa  do  Brasil,

previstos da Constituição Federal de 1988, e sua adesão a Tratados e Acordos Internacionais de Direitos

Humanos (arts. 1o e 5o, § 3o);

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  a  fiscalização  e  a

normatização dos atos praticados pelo Poder Judiciário (art. 103-B, § 4o, I, II e III, da CF);

CONSIDERANDO as Regras Mínimas das Nações Unidas para o Tratamento de Presos

(Regras de Mandela), que dispõem sobre a reintegração de egressos, devendo as autoridades competentes

oferecer assistência, educação, documentação, formação profissional, trabalho, inclusive com a existência

de instituições capazes de prestar acompanhamento pós-soltura (Regras nos 04, 88, 90, 106, 107 e 108);

CONSIDERANDO as Regras das Nações Unidas que estabelecem parâmetros e medidas

de tratamento humanitário para mulheres em privação de liberdade e egressas das prisões (Regras de

Bangkok);

CONSIDERANDO  a  Convenção  Interamericana  de  Direitos  Humanos,  especialmente

seus dispositivos que garantem o direito à vida e à integridade pessoal, bem como à individualização da

pena, com foco na readaptação social, vedando tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes (arts. 4o e

5o do Pacto de San José da Costa Rica);

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...

1 of 9 10/01/2020 12:09
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CONSIDERANDO  a  Convenção  Internacional  de  Todas  as  Formas  de  Discriminação

Racial,  especialmente no tocante à importância de ações de discriminação positiva que tenham como

objetivo único assegurar o progresso adequado de certos grupos raciais ou étnicos ou de indivíduos que

necessitem da proteção que possa ser necessária para proporcionar a tais grupos ou indivíduos o igual

gozo ou exercício de direitos humanos e liberdades fundamentais;

CONSIDERANDO que compete aos órgãos da execução penal, dentre os quais o juízo da

execução, a implementação de medidas que propiciem a reinserção social da pessoa privada de liberdade

(art. 1o da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal);

CONSIDERANDO o disposto na Lei de Execução Penal referente à assistência social e

obtenção de trabalho com finalidade de reinserção social de egressos (arts. 26, 27, 70, 78, 79, 93 e 94);

CONSIDERANDO  o  reconhecimento,  pelo  Supremo  Tribunal  Federal,  do  Estado  de

Coisas Inconstitucional do Sistema Prisional Brasileiro, no julgamento da ADPF no 347/DF, bem como o

quanto decidido na ADPF no 186/DF, que reconheceu a possibilidade de o Estado lançar mão seja de

políticas de cunho universalista, que abrangem um número indeterminados de indivíduos, mediante ações

de natureza estrutural, seja de ações afirmativas, que atingem grupos sociais determinados, como ações

que privilegiam o princípio da igualdade material, previsto no caput do art. 5o da Carta da República;

CONSIDERANDO  as  diretrizes  deste  Conselho  para  ações  de  reinserção  social  de

pessoas privadas de liberdade, egressas do sistema penitenciário e em cumprimento de medidas e penas

alternativas (Resolução CNJ no 96/2009);

CONSIDERANDO  a  necessidade de sistematização das ações  que visam à reinserção

social de pessoas privadas de liberdade, egressas do sistema penitenciário e em cumprimento de medidas

e penas alternativas;

CONSIDERANDO  o  quadro  nacional  de  insuficiência  dos  serviços  e  iniciativas  de

atenção  às  pessoas  egressas  do  sistema  penitenciário,  o  que  contribui  para  as  altas  taxas  de

encarceramento  reiteradamente  identificadas  nos  Relatórios  do  Levantamento  de  Informações

Penitenciárias – Infopen, do Departamento Penitenciário Nacional;

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...

2 of 9 10/01/2020 12:09
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CONSIDERANDO  o  reconhecimento  da  necessidade  de  qualificar  o  atendimento

socioassistencial às famílias de pessoas privadas de liberdade e egressas do Sistema Penitenciário no

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, prevista na Resolução Conjunta CNASCNPCP no 1, de 7

de novembro de 2018;

CONSIDERANDO  as diretrizes estabelecidas de atendimento às mulheres em situação de privação de

liberdade e egressas do Sistema Prisional, previstas na Política Nacional de Atenção às Mulheres em Situação de Privação de

Liberdade e Egressas do Sistema Prisional, instituída pela Portaria Interministerial no 210, de 16 de janeiro de 2014;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento de Ato Normativo

no 0009618-32.2019.2.00.0000, na 302ª Sessão Ordinária, realizada em 17 de dezembro de 2019;

RESOLVE:

Art. 1o Instituir a Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no âmbito

do Poder Judiciário, prevendo os procedimentos, as diretrizes, o modelo institucional e a metodologia de

trabalho para sua implementação.

Art. 2o As ações de atenção às pessoas egressas do sistema prisional serão centralizadas,

no âmbito do Poder Judiciário, nos Escritórios Sociais, em articulação com o Poder Executivo.

§ 1o Os Escritórios Sociais poderão estabelecer parcerias e outras formas de cooperação

com iniciativas  já  existentes  de  atenção  às  pessoas  egressas,  no  âmbito  do  Poder  Executivo  ou  da

sociedade civil organizada.

§ 2o As ações em curso no âmbito do Projeto “Começar de Novo”, previstas na Resolução

CNJ no 96, de 27 de outubro de 2009, serão prioritariamente conduzidas por intermédio de Escritórios

Sociais, atualizando suas diretrizes conforme o disposto nesta Resolução.

Art. 3o Para fins desta Resolução, considera-se:

I  –  Escritório  Social:  equipamento  público  de  gestão  compartilhada  entre  os  Poderes

Judiciário e Executivo, responsável por realizar acolhimento e encaminhamentos das pessoas egressas do

sistema  prisional  e  seus  familiares  para  as  políticas  públicas  existentes,  articulando  uma  política

intersetorial e interinstitucional de inclusão social que se correlaciona e demanda iniciativas de diferentes

políticas  públicas  estaduais  e  municipais,  sistemas  e  atores  da  sociedade civil,  conforme  Manual  de

Implementação anexo a esta Resolução;

https://www.cnj.jus.br/pjecnj/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/doc...
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II – Egressa: a pessoa que, após qualquer período de permanência no sistema penitenciário,

mesmo em caráter  provisório,  necessite  de  algum atendimento  no  âmbito  das  políticas  públicas  em

decorrência de sua institucionalização; e

III – Pré-egressa: a pessoa que ainda se encontre em cumprimento de pena privativa de

liberdade, no período de seis meses que antecede a sua soltura da unidade prisional prevista, ainda que em

virtude de progressão de regime ou de livramento condicional.

Art. 4o São princípios da Política de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional no

âmbito do Poder Judiciário:

I  –  a  singularização do atendimento,  visando à  garantia  de direitos  fundamentais  e  ao

acompanhamento  das  pessoas  egressas  e  pré-egressas  para  facilitar  o  acesso  a  serviços  públicos  de

assistência, saúde, educação, renda, trabalho, habitação, lazer e cultura;

II – a coordenação compartilhada, entre os Poderes Judiciário e Executivo, incluindo as

Secretarias Estaduais e Municipais competentes;

III – a adesão voluntária das pessoas egressas;

IV – a privacidade e o sigilo nos atendimentos;

V – a promoção da igualdade racial e de gênero; e

VI  –  o  acolhimento  e  acompanhamento  das  pessoas  egressas  por  equipes

multidisciplinares, responsáveis pela articulação das redes de políticas sociais, estando integrado a redes

amplas de atendimento, assistência social e saúde.

Art. 5o São diretrizes da Política de Atenção a Pessoas Egressas do Sistema Prisional no

âmbito do Poder Judiciário:

I – a  articulação entre o Poder Judiciário  e  o Poder Executivo,  por meio das políticas

públicas da área social, especialmente no âmbito do Sistema Único de Assistência Social e do Sistema

Único de Saúde, voltada prioritariamente para a identificação de demandas e proposição de respostas para

o público atendido;

II  –  a  integração,  por  meio  dos  Escritórios  Sociais,  entre  políticas  públicas,  atores  da

execução penal e redes de organizações da sociedade civil, com vistas ao acolhimento e atendimento das

demandas e necessidades das pessoas egressas e seus familiares;

III – a interlocução e atuação conjunta entre Poder Judiciário, equipes psicossociais ou

multidisciplinares dos estabelecimentos prisionais, e equipes dos Escritórios Sociais;

IV – a articulação de ações de preparação para a liberdade das pessoas pré-egressas;

V – a sensibilização e articulação com empregadores públicos – da administração direta e

indireta – e privados, para fins de oferta de trabalho às pessoas egressas;
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VI – a produção e publicização de dados de pesquisas, relatórios, estatísticas, informativos,

entre outros documentos, resguardando dados pessoais das pessoas atendidas; e

VII  –  o  desenvolvimento  de  ações  afirmativas  para  promoção  da  igualdade  racial  no

âmbito das iniciativas do escritório social, especialmente no fomento às cotas raciais nas políticas de

geração de emprego e renda.

Art. 6o O Conselho Nacional de Justiça fomentará a implantação dos Escritórios Sociais a

partir de Acordos de Cooperação envolvendo Poder Judiciário, Poderes Executivos Estaduais, Municipais

e Organizações da Sociedade Civil.

Art. 7o Os Tribunais de Justiça poderão celebrar parcerias para implantação da política de

egressos  no  âmbito  da  sua  jurisdição,  com  encaminhamento  de  cópia  do  instrumento  ao  Conselho

Nacional de Justiça.

§ 1o O Escritório Social será implementado com a participação das Redes de Políticas

Sociais,  constituída  por  todos  os  órgãos  do  Poder  Judiciário,  pelo  órgão  gestor  da  Administração

Penitenciária  Estadual,  Secretarias  Estaduais  ou Municipais  responsáveis  por  políticas  de Assistência

Social, Saúde, Trabalho, Habitação, Educação, Cultura, Direitos Humanos, Igualdade Racial, Políticas

para Mulheres, e pelas entidades públicas e privadas, inclusive Patronatos, Conselhos da Comunidade,

Conselho Penitenciário, Federações Empresariais, Universidades e Instituições de Ensino Fundamental,

Médio e Técnico-Profissionalizantes, bem como Organizações da Sociedade Civil.

§ 2o Caberá ao Poder Judiciário, por meio do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do

Sistema Carcerário – GMF, o fomento e o apoio à sustentabilidade do Escritório Social, auxiliando o

Poder  Executivo  na  gestão,  encaminhamento  do  público,  atendimento  e  articulação,  tendo  como

finalidade:

I – garantir que o primeiro atendimento à pessoa egressa ocorra em espaço adequado nas

dependências do Fórum, assegurando o encaminhamento de adesão voluntária para o Escritório Social;

II  –  garantir  a  plenitude  dos  serviços  para  todas  as  pessoas  egressas,  com  base  em

programas  de  singularização  do  atendimento  que  permitam  desde  acolhimento,  encaminhamentos

institucionais,  não  obrigatórios,  para  as  redes  de  políticas  sociais  e  acompanhamento  até  o  final  do

período de prova;

III – realizar campanhas de comunicação voltadas à informação da população quanto ao

caráter, objetivo, efetividade e necessidade do Escritório Social, visando à inclusão social das pessoas

egressas e a redução da superpopulação carcerária;

IV  –  viabilizar  projetos  e  intervenções  interdisciplinares  junto  às  organizações  da

sociedade  civil,  objetivando  fomentar  políticas  de  equidade  racial  e  de  gênero,  bem como erradicar

violências, processos de marginalização e de criminalização das pessoas egressas, difundindo práticas

democráticas de prevenção e de administração de conflitos;
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V – possibilitar  a  implantação  de  sistemas  de  informações  que  estabeleçam um fluxo

contínuo  de  dados  entre  os  Poderes  Executivo  e  Judiciário,  racionalizando  a  execução  penal  e

assegurando o  sigilo  e  proteção  dos  dados  das  pessoas  privadas  de  liberdade e  egressas  do  sistema

prisional;

VI – informar aos gestores prisionais, via ferramenta de alerta no Sistema Eletrônico de

Execução Unificado – SEEU, a relação de pessoas privadas de liberdade que mensalmente alcançam o

lapso para o estágio de pré-egressas;

VII  –  estimular  a  inserção  da  Política  de  Atenção  às  Pessoas  Egressas  nos  Planos

Plurianuais,  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  Lei  Orçamentária  Anual,  além  de  prever  sua

institucionalização na estrutura do órgão gestor da administração penitenciária; e

VIII – apoiar, articular, implementar e fiscalizar o cumprimento do Decreto no 9.450, de 24

de julho de 2018, que instituiu a Política Nacional de Trabalho no âmbito do Sistema Prisional – PNAT.

Art. 8o A Política de Atenção às Pessoas Egressas do Sistema Prisional, centralizada nos

Escritórios Sociais, destina-se à inclusão das pessoas egressas nas políticas públicas disponíveis, com

destaque para as seguintes áreas, dentre outras:

I – demandas emergenciais como saúde, alimentação, vestuário, acolhimento provisório ou

transporte;

II – atendimento e acompanhamento socioassistencial, inclusive inserção em Programas de

Transferências de Renda e outros benefícios, programas e projetos;

III – habitação;

IV – trabalho, renda e qualificação profissional;

V – assistência jurídica e emissão de documentos;

VI – escolarização formal e não formal e atividades de educação não escolar;

VII  –  desenvolvimento,  produção,  formação  e  difusão  cultural,  principalmente  para  o

público jovem; e

VIII – identificação,  acolhimento e atendimento de demandas específicas,  por  meio da

formação  de  redes  de  instituições  parceiras  especializadas  em  temáticas  relacionadas  às  mulheres

egressas,  população  LGBTQ,  situações  de  discriminação  racial,  de  gênero  ou  orientação  sexual,

estrangeiros e indígenas, pessoas com deficiências ou com transtornos mentais e pessoas que fazem uso

abusivo de álcool ou outras substâncias psicoativas.

Parágrafo único. Para o cumprimento do disposto neste artigo, poderão ser estabelecidas

parcerias  com  órgãos  públicos,  instituições  de  ensino,  organizações  da  sociedade  civil,  organismos

internacionais e outras instituições que atuem nas áreas dos incisos I a VIII.
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Art. 9o São insumos considerados necessários no momento de soltura da pessoa privada de

liberdade:

I – documentação civil;

II – vale-transporte ou equivalente, garantindo o retorno ao local de sua residência anterior,

inclusive se em outro município na mesma ou em distinta Unidade da Federação;

III – vestuário que não exponha a condição de pessoa egressa;

IV  –  insumos  emergenciais  (alimentação  e  água  potável  suficiente  para  o  período  de

deslocamento entre o local de soltura/desligamento e o destino informado); e

V – material informativo com orientações sobre serviços públicos disponíveis, inclusive

quanto ao Escritório Social.

§ 1o Quando a soltura ou desligamento ocorrer em sede do Poder Judiciário, a partir de

decisões exaradas em audiência ou outro ato judicial, caberá ao tribunal zelar pelo fornecimento dos

insumos mencionados.

§ 2o Quando a soltura ou desligamento ocorrer em estabelecimento prisional, caberá ao

Juízo da Execução fiscalizar o fornecimento dos insumos mencionados.

Art. 10. Os Escritórios Sociais deverão ter acesso aos prontuários, físicos ou digitais, das

pessoas pré-egressas, a fim de permitir um fluxo contínuo de produção de dados e informações acerca da

garantia de direitos, resguardando o sigilo e a proteção dos dados pessoais.

§  1o  Os  Escritórios  Sociais  poderão  encaminhar  ao  Poder  Judiciário  informações

estatísticas periódicas sobre atendimentos e encaminhamentos realizados, sendo vedado o fornecimento

de informações individualizadas de pessoas atendidas, em virtude da natureza dos serviços e do sigilo dos

atendimentos.

§ 2o É garantido o acesso da pessoa atendida, e de seu representante legal, aos respectivos

prontuários.

§  3o  Os  Escritórios  Sociais  poderão  solicitar  aos  estabelecimentos  prisionais  as

informações das pessoas atendidas necessárias ao referenciamento à rede de saúde.

Art.  11.  Na contratação de serviços,  os órgãos do Poder Judiciário deverão observar  o

emprego de mão de obra formada por pessoas egressas do sistema prisional pela empresa contratada, na

seguinte proporção:

I – quatro por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar cinquenta ou

menos funcionários;

II – cinco por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar cinquenta e um a
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oitenta funcionários; ou

III – seis por cento das vagas, quando a execução do contrato demandar mais de oitenta

funcionários.

§ 1o A efetiva contratação do percentual indicado nos incisos I a III do caput será exigida

da proponente vencedora quando da assinatura do contrato.

§ 2o  O percentual  descrito deverá ser  respeitado durante toda a execução do contrato,

cabendo ao Poder Judiciário fiscalizar seu cumprimento.

§ 3o Caberá ao Escritório Social o cadastramento das pessoas egressas para oportunidades

de  trabalho  e  qualificação  profissional,  gestão  do  banco  de  currículos,  orientação  de  candidatos,

sensibilização  e  comunicação  com  as  empresas  licitadas,  encaminhamento  para  as  vagas  e

acompanhamento da execução dos respectivos contratos.

§ 4o Na ausência do Escritório Social, as equipes multidisciplinares das Varas de Execução

Penal serão responsáveis pelas atividades descritas no parágrafo anterior.

§ 5o Para os fins do presente artigo, considera-se pessoa egressa:

I  –  a  definitivamente  liberada,  independentemente  do  tempo  em  que  se  encontre  em

liberdade;

II – a pessoa em cumprimento de pena em meio aberto, em qualquer regime;

III – a pessoa em livramento condicional; e

IV – a pessoa que permaneceu presa cautelarmente, ainda que absolvida ou condenada a

pena não privativa de liberdade.

Art. 12. O Conselho Nacional de Justiça poderá reconhecer as boas práticas de atenção às

pessoas egressas por meio de certificação a ser definida por ato da Presidência do Conselho Nacional de

Justiça.

Art. 13. O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do

Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça elaborará e colocará à

disposição pública, em até noventa dias após a aprovação desta Resolução, Manual contendo as possíveis

modelagens, estratégias de implantação dos Escritórios Sociais em consonância com as realidades locais,

orientações para a mobilização comunitária, composição do quadro de profissionais e suas funções, bem

como os fluxos e metodologias de funcionamento

Art. 14. O art. 28 da Resolução no 251, de 4 de setembro de 2018, passa a vigorar com a

seguinte redação:
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“Art. 28. .......................................................................................

§  1o  O  Portal  de  Consulta  Pública  disponibilizará  informações  estatísticas  e

agregadas, resguardando os dados pessoais, restritos ou sigilosos;

Art. 15. Esta Resolução entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 310, de 20/03/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 310, 20 DE MARÇO DE 2020.

Altera as Resoluções CNJ no 44, de 20
de novembro de 2007, e no 59, de 9 de
setembro de 2008, para atribuir a gestão
dos  bancos  de  dados  do  Cadastro
Nacional  de  Condenados  por  Ato  de
Improbidade  Administrativa  e  por  Ato
que Implique Inelegibilidade – CNCIAI
e  do  Sistema  Nacional  de  Controle  de
Interceptação – SNCI ao Comitê Gestor
dos Cadastros Nacionais – CGCN.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, e, em especial, com fundamento no art. 6º,

XIV, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça;

CONSIDERANDO a  edição  da  Portaria  Conjunta  no 1,  de  6  de

novembro de 2018, que instituiu o Comitê Gestor de Cadastros Nacionais – CGCN,

com a função de coordenar e aperfeiçoar os cadastros geridos pelo Conselho Nacional

de Justiça – CNJ, de modo que possam contribuir como fonte de dados fidedignos para

a elaboração de políticas judiciárias;

CONSIDERANDO a necessidade de promover a atualização periódica

dos cadastros  e  sistemas  coordenados pelo CNJ,  bem como de redução de custos e

racionalização de recursos humanos e orçamentários no Poder Judiciário;

CONSIDERANDO os preceitos fixados pela Lei no 13.709, de 14 de

agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados, em especial, o prazo de 24 meses

para a integral vigência desse diploma; 
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Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

CONSIDERANDO a assinatura do Termo de Cooperação Técnica CNJ

no 22/2019  (TSE no  19/2019),  assinado  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  e  pelo

Tribunal Superior Eleitoral; 

CONSIDERANDO a documentação produzida pelo CGCN;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento

de Ato no 0007568-33.2019.2.00.0000, na 60ª Sessão Virtual, realizada em 2 de março

de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1o O art. 2o da Resolução CNJ no 44, de 20 de novembro de 2007,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  2o A  supervisão  do  CNCIAI  compete  ao  Conselho
Nacional  de Justiça – CNJ, e a gestão do banco de dados ao
Comitê Gestor dos Cadastros Nacionais.” (NR)

Art. 2o O art.  19 da Resolução CNJ no 59, de 9 de setembro de 2008,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.  19.  O  Conselho  Nacional  de  Justiça  exercerá  o
acompanhamento  administrativo  do  cumprimento  da  presente
Resolução  e  adotará  as  medidas  necessárias  para  coibir
quaisquer  infrações  aos  seus  dispositivos,  sendo  possível  a
formalização  de  convênios  ou  acordos  de  cooperação,  sem
prejuízo  da  adoção  de  medidas,  de  ofício,  para  o  seu
cumprimento,  cabendo  ao  Comitê  Gestor  dos  Cadastros
Nacionais  –  CGCN a  gestão  do  banco  de  dados  do  Sistema
Nacional de Controle de Interceptação” (NR)

Art. 3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 311, de 19/03/2020

 

Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
  

RESOLUÇÃO No 311, 19 DE MARÇO DE 2020. 
 

 

 

Altera a Resolução CNJ no 139, de 16 de 

agosto de 2011, que dispõe sobre a 

transferência de magistrados para órgãos 

jurisdicionais fracionários nos tribunais. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, 

usando das atribuições previstas nos arts. 103-B, § 4o, I, da Constituição Federal e 6o, 

XIV, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

 

CONSIDERANDO a decisão do Plenário do Conselho Nacional de 

Justiça, tomada no julgamento do Ato Normativo no 0001917-83.2020.2.00.0000, na 54ª 

Sessão Ordinária, realizada em 18 de março de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Alterar o caput do art. 1o da Resolução no 139, de 16 de agosto de 

2011, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1o O magistrado de Tribunal de Segunda Instância, ao se 

transferir para outro órgão fracionário ou gabinete, assumirá os 

processos respectivos e receberá na nova atuação idêntica ou 

superior quantidade de processos da unidade anterior.” (NR) 

 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Resolução n. 312, de 19/03/2020

 

Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
  

RESOLUÇÃO No 312, 19 DE MARÇO DE 2020. 

 

 

Altera o Regimento Interno do Conselho 

Nacional de Justiça para acrescentar o art. 

118-B, que amplia as hipóteses de 

julgamento por meio eletrônico. 

   
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais, em especial, com fundamento no art. 6o, 

XIV, do Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO a declaração pública de situação de pandemia em 

relação ao novo coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março 

de 2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma 

OMS, a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN 

veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020, e o previsto na Lei no 

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo 

coronavírus; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se conferir maior agilidade às 

reuniões plenárias do Conselho Nacional de Justiça, para fazer frente a situações de 

emergência, de calamidade pública ou de manifesta excepcionalidade; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Alterar o Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça, para 

incluir o art. 118-B, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
  

“Art. 118-B Em situações de emergência, de calamidade 

pública ou de manifesta excepcionalidade, assim 

reconhecidas no respectivo ato convocatório, o Presidente 

do Conselho Nacional de Justiça poderá convocar, a 

qualquer tempo, sessão extraordinária do Plenário Virtual. 

§ 1o O prazo de duração da sessão virtual extraordinária será 

definido no respectivo ato convocatório. 

§ 2o As partes serão intimadas da sessão virtual 

extraordinária pelo Diário da Justiça eletrônico ou no 

respectivo processo. 

§ 3o Não se aplica às sessões virtuais extraordinárias o 

disposto nos §§ 2o, 5o e 6o do art. 118-A deste Regimento 

Interno. 

§ 4o Poderão ser incluídos nas sessões virtuais 

extraordinárias processos que tenham sido pautados em 

sessões ordinárias ou extraordinárias anteriores do Plenário 

presencial, para início ou continuidade de julgamento. 

§ 5o Nas hipóteses regimentais em que couber sustentação 

oral, nos termos do art. 125 deste Regimento, será facultado 

ao interessado ou a seu advogado, e, se for o caso, ao 

Presidente do Tribunal, juntar aos autos sua manifestação, 

na forma de memorial ou de gravação audiovisual, com 

duração de no máximo dez minutos. 

§ 6o A manifestação de que trata o parágrafo anterior deverá 

ser formalizada nos autos após a publicação da pauta ou 

intimação no processo e até o início da respectiva sessão de 

julgamento virtual, sob pena de preclusão.” (NR) 

 

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Resolução n. 313, de 19/03/2020

Texto compilado a partir da redação 
dada pela Resolução nº 317/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 313, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

 

Estabelece, no âmbito do Poder 
Judiciário, regime de Plantão 
Extraordinário, para uniformizar o 
funcionamento dos serviços judiciários, 
com o objetivo de prevenir o contágio 
pelo novo Coronavírus – Covid-19, e 
garantir o acesso à justiça neste período 
emergencial. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a 
fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos 
(artigo 103-B, § 4º, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao 
novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 
2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 
Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; 

CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela 
Portaria nº 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020; 

CONSIDERANDO que as autoridades públicas médicas e sanitárias já 
declararam a existência de transmissão comunitária em unidades da Federação, em que 
não se consegue identificar a trajetória de infecção pelo novo Coronavírus; 

CONSIDERANDO a aprovação pela Câmara dos Deputados da 
Mensagem Presidencial nº 93/2020, que reconheceu o estado de calamidade pública no 
Brasil; 

CONSIDERANDO que o grupo de risco para infecção pelo novo 
Coronavírus – Covid-19 compreende idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas, 
imunossupressoras, respiratórias e outras com morbidades preexistentes que possam 
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conduzir a um agravamento do estado geral de saúde a partir do contágio, com especial 
atenção para diabetes, tuberculose, doenças renais, HIV e coinfecções; 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a 
necessidade de se assegurarem condições mínimas para sua continuidade, 
compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, 
advogados e usuários em geral; 

CONSIDERANDO que a existência de critérios conflitantes quanto à 
suspensão do expediente forense gera insegurança jurídica e potenciais prejuízos à 
tutela de direitos fundamentais; 

CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar, nacionalmente, o 
funcionamento do Poder Judiciário em face desse quadro excepcional e emergencial; 

CONSIDERANDO que o caráter ininterrupto da atividade jurisdicional 
é garantido, ainda que suspenso o expediente forense, no período noturno, nos finais de 
semana e nos feriados, por meio de sistema de plantões judiciais; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Estabelecer o regime de Plantão Extraordinário, no âmbito do 
Poder Judiciário Nacional, para uniformizar o funcionamento dos serviços judiciários e 
garantir o acesso à justiça neste período emergencial, com o objetivo de prevenir o 
contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19. 

Parágrafo único. Esta Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal 
Federal e à Justiça Eleitoral. 

Art. 2º O Plantão Extraordinário, que funcionará em idêntico horário ao 
do expediente forense regular, estabelecido pelo respectivo Tribunal, importa em 
suspensão do trabalho presencial de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores 
nas unidades judiciárias, assegurada a manutenção dos serviços essenciais em cada 
Tribunal. 

§ 1º Os tribunais definirão as atividades essenciais a serem prestadas, 
garantindo-se, minimamente: 

I – a distribuição de processos judiciais e administrativos, com prioridade 
aos procedimentos de urgência; 

II – a manutenção de serviços destinados à expedição e publicação de 
atos judiciais e administrativos; 
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III – o atendimento aos advogados, procuradores, defensores públicos, 
membros do Ministério Público e da polícia judiciária, de forma prioritariamente remota 
e, excepcionalmente, de forma presencial; 

IV – a manutenção dos serviços de pagamento, segurança institucional, 
comunicação, tecnologia da informação e saúde; e 

V – as atividades jurisdicionais de urgência previstas nesta Resolução. 

§ 2º As chefias dos serviços e atividades essenciais descritos no 
parágrafo anterior deverão organizar a metodologia de prestação de serviços, 
prioritariamente, em regime de trabalho remoto, exigindo-se o mínimo necessário de 
servidores em regime de trabalho presencial. 

§ 3º Deverão ser excluídos da escala presencial todos os magistrados, 
servidores e colaboradores identificados como de grupo de risco, que compreende 
pessoas com doenças crônicas, imunossupressoras, respiratórias e outras com 
morbidades preexistentes que possam conduzir a um agravamento do estado geral de 
saúde a partir do contágio, com especial atenção para diabetes, tuberculose, doenças 
renais, HIV e coinfecções, e que retornaram, nos últimos quatorze dias, de viagem em 
regiões com alto nível de contágio. 

Art. 3º Fica suspenso o atendimento presencial de partes, advogados e 
interessados, que deverá ser realizado remotamente pelos meios tecnológicos 
disponíveis. 

§ 1º Cada unidade judiciária deverá manter canal de atendimento remoto, 
a ser amplamente divulgado pelos tribunais. 

§ 2º Não logrado atendimento na forma do parágrafo primeiro, os 
tribunais providenciarão meios para atender, presencialmente, advogados, públicos e 
privados, membros do Ministério Público e polícia judiciária, durante o expediente 
forense. 

Art. 4º No período de Plantão Extraordinário, fica garantida a apreciação 
das seguintes matérias: 

I – habeas corpus e mandado de segurança; 

II – medidas liminares e de antecipação de tutela de qualquer natureza, 
inclusive no âmbito dos juizados especiais; 

III – comunicações de prisão em flagrante, pedidos de concessão de 
liberdade provisória, imposição e substituição de medidas cautelares diversas da prisão, 
e desinternação; 

IV – representação da autoridade policial ou do Ministério Público 
visando à decretação de prisão preventiva ou temporária; 
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V – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, 
interceptações telefônicas e telemáticas, desde que objetivamente comprovada a 
urgência; 

VI – pedidos de alvarás, pedidos de levantamento de importância em 
dinheiro ou valores, substituição de garantias e liberação de bens apreendidos, 
pagamento de precatórios, Requisições de Pequeno Valor – RPVs e expedição de guias 
de depósito; 

VII – pedidos de acolhimento familiar e institucional, bem como de 
desacolhimento; 

VIII – pedidos de progressão e regressão cautelar de regime prisional, 
concessão de livramento condicional, indulto e comutação de penas e pedidos 
relacionados com as medidas previstas na Recomendação CNJ no 62/2020; 

IX – pedidos de cremação de cadáver, exumação e inumação; e 

X – autorização de viagem de crianças e adolescentes, observado o 
disposto na Resolução CNJ no 295/2019. 

XI – processos relacionados a benefícios previdenciários por 
incapacidade e assistenciais de prestação continuada. (Incluído pela Resolução nº 317, 
de 30.4.2020) 

§ 1º O Plantão Extraordinário não se destina à reiteração de pedido já 
apreciado no órgão judicial de origem ou em plantões anteriores, nem à sua 
reconsideração ou reexame. 

§ 2º Nos processos envolvendo réus presos e adolescentes em conflito 
com a lei internados, aplica-se o disposto na Recomendação CNJ no 62, de 17 de março 
de 2020. 

Art. 5º Ficam suspensos os prazos processuais a contar da publicação 
desta Resolução, até o dia 30 de abril de 2020. 

Parágrafo único. A suspensão prevista no caput não obsta a prática de ato 
processual necessário à preservação de direitos e de natureza urgente, respeitado o 
disposto no artigo 4o desta Resolução. 

Art. 6º Os tribunais poderão disciplinar o trabalho remoto de 
magistrados, servidores e colaboradores para realização de expedientes internos, como 
elaboração de decisões e sentenças, minutas, sessões virtuais e atividades 
administrativas.   

Art. 7º Nos concursos públicos em andamento, no âmbito de qualquer 
órgão do Poder Judiciário, ficam vedados a aplicação de provas, qualquer que seja a 
fase a que esteja relacionada, realização de sessões presenciais de escolha e reescolha de 
serventias, nos concursos das áreas notarial e registral, bem como outros atos que 
demandem comparecimento presencial de candidatos. 
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Art. 8º Ficam autorizados os tribunais a adotar outras medidas que se 
tornarem necessárias e urgentes para preservar a saúde dos magistrados, agentes 
públicos, advogados, servidores e jurisdicionados, devidamente justificadas. 

Art. 9º Os tribunais deverão disciplinar a destinação dos recursos 
provenientes do cumprimento de pena de prestação pecuniária, transação penal e 
suspensão condicional do processo nas ações criminais, priorizando a aquisição de 
materiais e equipamentos médicos necessários ao combate da pandemia Covid-19, a 
serem utilizados pelos profissionais da saúde. 

Art. 10. Os tribunais adequarão os atos já editados e os submeterão, no 
prazo máximo de dez dias, ao Conselho Nacional de Justiça, bem como suas eventuais 
alterações. 

Art. 11. No período de vigência desta Resolução, ficam mantidas as 
regras do plantão judiciário ordinário, estabelecidas na Resolução CNJ nº 71/2009, que 
devem ser aplicadas com as adaptações estabelecidas na presente Resolução. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá 
validade até 30 de abril de 2020, prorrogável por ato do Presidente do Conselho 
Nacional de Justiça, enquanto subsistir a situação excepcional que levou à sua edição. 
(Resolução nº 314, de 20.4.2020, prorrogou o prazo de vigência) 

 

Ministro DIAS TOFFOLI 

Presidente 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

RESOLUÇÃO No 314, DE 20 DE ABRIL DE 2020.  

 

 

Prorroga, no âmbito do Poder 

Judiciário, em parte, o regime 

instituído pela Resolução no 313, 

de 19 de março de 2020, modifica 

as regras de suspensão de prazos 

processuais e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a 

fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos 

(artigo 103-B, § 4o, I, II e III, da CF); 

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao 

novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 

2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a 

necessidade de se assegurarem condições para sua continuidade, compatibilizando-a 

com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, advogados e usuários em 

geral; 

 

CONSIDERANDO a persistência da situação de emergência em saúde 

pública e a consequente necessidade de prorrogação do Plantão Extraordinário do 

Judiciário instituído pela Resolução no 313, de 19 de março de 2020; 
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CONSIDERANDO a necessidade de se uniformizar, nacionalmente, o 

funcionamento do Poder Judiciário em face desse quadro excepcional e emergencial; 

 

CONSIDERANDO a necessidade da retomada gradativa dos prazos 

processuais para o pleno atendimento dos cidadãos, o que se mostra viável 

tecnicamente apenas para os processos eletrônicos diante da realidade organizacional 

atual dos tribunais brasileiros e o regime de isolamento social imposto pela OMS;  

 

CONSIDERANDO o decidido pelo Conselho Nacional de Justiça nos 

autos da Consulta no 0002337-88.2020.2.00.0000, que dispõe sobre a regulamentação 

da realização de sessões virtuais no âmbito dos tribunais, turmas recursais e demais 

órgãos colegiados de cunho jurisdicional e administrativo; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Fica prorrogado para o dia 15 de maio de 2020 o prazo de 

vigência da Resolução no 313, de 19 de março de 2020, e que poderá ser ampliado ou 

reduzido por ato da Presidência deste Conselho, caso necessário. 

Art. 2o Continuam suspensos durante a vigência do regime diferenciado 

de trabalho instituído pela Resolução no 313, de 19 de março de 2020, os prazos 

processuais dos processos que tramitam em meio físico (CPC, art. 313, VI). 

Art. 3o Os processos judiciais e administrativos em todos os graus de 

jurisdição, exceto aqueles em trâmite no Supremo Tribunal Federal e no âmbito da 

Justiça Eleitoral, que tramitem em meio eletrônico, terão os prazos processuais 

retomados, sem qualquer tipo de escalonamento, a partir do dia 4 de maio de 2020, 

sendo vedada a designação de atos presenciais. 

§ 1o Os prazos processuais já iniciados serão retomados no estado em que 

se encontravam no momento da suspensão, sendo restituídos por tempo igual ao que 

faltava para sua complementação (CPC, art. 22l). 
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§ 2o Os atos processuais que eventualmente não puderem ser praticados 

pelo meio eletrônico ou virtual, por absoluta impossibilidade técnica ou prática a ser 

apontada por qualquer dos envolvidos no ato, devidamente justificada nos autos, 

deverão ser adiados e certificados pela serventia, após decisão fundamentada do 

magistrado. 

§ 3o Os prazos processuais para apresentação de contestação, 

impugnação ao cumprimento de sentença, embargos à execução, defesas preliminares 

de natureza cível, trabalhista e criminal, inclusive quando praticados em audiência, e 

outros que exijam a coleta prévia de elementos de prova por parte dos advogados, 

defensores e procuradores juntamente às partes e assistidos, somente serão suspensos, 

se, durante a sua fluência, a parte informar ao juízo competente a impossibilidade de 

prática do ato, o prazo será considerado suspenso na data do protocolo da petição com 

essa informação. 

Art. 4o No período de regime diferenciado de trabalho, fica garantida, nos 

processos físicos, a apreciação das matérias mínimas estabelecidas no art. 4o da 

Resolução CNJ no 313/2020, em especial, dos pedidos de medidas protetivas em 

decorrência de violência doméstica, das questões relacionadas a atos praticados contra 

crianças e adolescentes ou em razão do gênero. 

Art. 5o As sessões virtuais de julgamento nos tribunais e turmas recursais 

do sistema de juizados especiais poderão ser realizadas tanto em processos físicos, 

como em processos eletrônicos, e não ficam restritas às matérias relacionadas no art. 4o 

da Resolução CNJ no 313/2020, cujo rol não é exaustivo, observado no mais o decidido 

pelo Plenário do Conselho Nacional de Justiça na Consulta no 0002337-

88.2020.2.00.0000. 

Parágrafo único. Caso as sessões se realizem por meio de 

videoconferência, em substituição às sessões presenciais, fica assegurado aos advogados 

das partes a realização de sustentações orais, a serem requeridas com antecedência 

mínima de 24 (vinte e quatro) horas (CPC, art. 937, §4o).  
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Art. 6o Sem prejuízo do disposto na Resolução CNJ no 313/2020, os 

tribunais deverão disciplinar o trabalho remoto de magistrados, servidores e 

colaboradores, buscando soluções de forma colaborativa com os demais órgãos do 

sistema de justiça, para realização de todos os atos processuais, virtualmente, bem como 

para o traslado de autos físicos, quando necessário, para a realização de expedientes 

internos, vedado o reestabelecimento do expediente presencial. 

§ 1o Eventuais impossibilidades técnicas ou de ordem prática para 

realização de determinados atos processuais admitirão sua suspensão mediante decisão 

fundamentada. 

§ 2o Para realização de atos virtuais por meio de videoconferência está 

assegurada a utilização por todos juízos e tribunais da ferramenta Cisco Webex, 

disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça por meio de seu sítio eletrônico na 

internet (www.cnj.jus.br/plataforma-videoconfencia-nacional/), nos termos do Termo de 

Cooperação Técnica no 007/2020, ou outra ferramenta equivalente, e cujos arquivos 

deverão ser imediatamente disponibilizados no andamento processual, com acesso às 

partes e procuradores habilitados. 

§ 3o As audiências em primeiro grau de jurisdição por meio de 

videoconferência devem considerar as dificuldades de intimação de partes e 

testemunhas, realizando-se esses atos somente quando for possível a participação, 

vedada a atribuição de responsabilidade aos advogados e procuradores em 

providenciarem o comparecimento de partes e testemunhas a qualquer localidade fora 

de prédios oficiais do Poder Judiciário para participação em atos virtuais. 

§ 4o Os tribunais poderão, mediante digitalização integral ou outro meio 

técnico disponível, virtualizar seus processos físicos, que então passarão a tramitar na 

forma eletrônica. 

§ 5o Durante o regime diferenciado de trabalho os servidores e 

magistrados em atividade devem observar o horário forense regular, sendo vedado ao 

tribunal, por ora, dispor de modo contrário, notadamente estabelecer regime de trabalho 

assemelhado a recesso forense. 
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Art. 7o Os tribunais adequarão os atos já editados e os submeterão, no 

prazo máximo de cinco dias, ao Conselho Nacional de Justiça, bem como suas eventuais 

alterações, ficando expressamente revogados dispositivos em contrário ao disposto nesta 

Resolução em atos pretéritos editados pelos tribunais. 

Art. 8o Esta Resolução entra em vigor a partir de 1o de maio de 2020. 
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Resolução n. 315, de 22/04/2020

Poder Judiciário

RESOLUÇÃO No 315, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a padronização do conjunto
de identificação de magistrado do Poder
Judiciário.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  padronização  das  identificações

funcionais expedidas, no âmbito do Poder Judiciário, para os magistrados;

CONSIDERANDO  a  grande  diversidade  de  formatos  atualmente

existentes de identificação de magistrados e a dificuldade das demais autoridades em

reconhecer tais documentos como oficiais;

CONSIDERANDO  a  necessidade de  implementação  de  requisitos  de

segurança às identificações, com vistas à garantia de sua utilização no território nacional

como documento de identificação pessoal;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento

de Ato Normativo no 0002904-22.2020.2.00.0000, na 308ª Sessão Ordinária, realizada

em 14 de abril de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o Instituir, em âmbito nacional, o conjunto de identificação padrão

de magistrado do Poder Judiciário, na forma desta Resolução.

§ 1o O Conselho Nacional de Justiça, o Conselho da Justiça Federal, o

Conselho Superior da Justiça do Trabalho e os tribunais deverão adotar o padrão de

identificação estabelecido nesta Resolução para os seus magistrados ou conselheiros,

sendo  ele  composto  pela  Carteira  de  Identidade  de  Magistrado,  pela  Carteira  de
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Identidade  de  Magistrado  Digital,  pelo  Distintivo  de  Magistrado  e  pelo  Porta

Documentos.

§ 2o A Carteira  de  Identidade  é o único  documento  obrigatório  a  ser

emitido  para  a  identificação  funcional  dos  Magistrados,  sendo facultada  aos  órgãos

emissores a decisão sobre o fornecimento dos demais objetos que compõem o Conjunto

de Identificação de que trata esta Resolução.

§  3o Os  órgãos  citados  no  parágrafo  primeiro  terão,  a  contar  da

publicação  desta  Resolução,  o  prazo  de  12  (doze)  meses  para  implementar  o  novo

padrão de identificação de Magistrados.

Art.  2o As  informações  que  constarão  da  Carteira  de  Identidade  de

Magistrado serão definidas em Portaria da Presidência do Conselho Nacional de Justiça,

com observância  da Resolução CNJ no 270/2018,  que dispõe sobre  o uso do nome

social.

Parágrafo único. Não haverá distinção de cor ou padrão nas Carteiras de

Identidade  de  Magistrado,  ainda  que  aposentados,  devendo  esta  circunstância  ser

referida junto ao respectivo cargo.

Art. 3o A validade do documento aos ocupantes de cargos temporários

deverá ser compatível com a data prevista para o término do mandato.

§  1o Os  tribunais  poderão  fornecer  o  conjunto  de  identificação  de

Magistrado aos ocupantes de cargo de direção de tribunal, inscrevendo nos cargos o

título de Presidente, Vice-Presidente e Corregedor e, nessas hipóteses, a validade deverá

observar a data final prevista para o término do mandato.

§ 2o Para os Magistrados em fase de vitaliciamento deverá ser observada

a data prevista para o término deste.

Art. 4o Na descrição do cargo deverá ser observada a Recomendação CNJ

no 42, de 8 de agosto de 2012, em relação ao gênero de seu ocupante.

Art. 5o Na Carteira de Identidade de Magistrado deverá constar a seguinte

inscrição:  “O titular  desta  tem a prerrogativa de portar arma de defesa pessoal  (Lei

Complementar no 35, de 14 de março de 1979 - Lei Orgânica da Magistratura Nacional,
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art. 33, V) e deve receber das autoridades civis e militares todo o auxílio que lhes for

solicitado, no exercício de suas funções”.

Art. 6o Constitui infração disciplinar gravíssima a utilização irregular do

conjunto  de  identificação  de  Magistrado  ou  a  alteração  fraudulenta  de  dados,  sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal.

Art. 7o O CNJ poderá, na forma da lei, contratar empresa ou instituição

para o fornecimento do conjunto de identificação de Magistrados, com a possibilidade

de adesão dos demais tribunais ao respectivo instrumento, de modo a permitir maior

economia, celeridade e garantir a padronização do documento.

Art. 8o As informações dos Magistrados, recolhidas pelos tribunais para

confecção do conjunto de identificação, deverão ser enviadas ao Conselho Nacional de

Justiça para que sejam incluídas em banco nacional de magistrados.

Art.  9o Portaria  da  Presidência  do  Conselho  Nacional  de  Justiça

estabelecerá as especificações técnicas de cada objeto do conjunto de identificação de

Magistrado, detalhando os elementos gráficos e de segurança que irão compor a carteira

de  Identidade  de  Magistrado,  a  Carteira  de  Identidade  de  Magistrado  Digital,  o

Distintivo de Magistrado e o Porta Documentos.

§ 1o O projeto gráfico matriz da Carteira de Identidade de Magistrado

deverá conter, pelo menos, 12 (doze) itens de segurança, entre fortes e intermediários.

§ 2o A Carteira de Identidade de Magistrado Digital, prevista no  caput,

será expedida com base em requisitos e funcionalidades estabelecidas pelo Conselho

Nacional de Justiça.

§ 3o A Carteira de Identidade de Magistrado Digital terá fé pública em

todo  território  nacional,  sendo válida  como documento  de  identificação  funcional  e

civil.

Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Fica revogada a Resolução CNJ no 285, de 3 de junho de 2019.

Ministro DIAS TOFFOLI 
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Resolução n. 316, de 22/04/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça 

RESOLUÇÃO No 316, DE 22 DE ABRIL DE 2020.

Institui  o  Dia  da  Memória  do  Poder
Judiciário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO a  importância  da  Memória  como  parte  do

Patrimônio Cultural brasileiro (art. 216 da Constituição Federal) e como componente

indispensável ao aperfeiçoamento das Instituições em geral e do Poder Judiciário em

particular;

CONSIDERANDO que o Programa Nacional de Gestão Documental e

Memória  do  Poder  Judiciário  –  Proname  tem  por  missão,  além  de  organizar  e

disponibilizar  a  informação,  preservar  a  memória  da  Justiça,  contribuindo,

consequentemente, para a conservação da história da sociedade brasileira;

CONSIDERANDO que  a  Justiça  acompanha  as  transformações

políticas, sociais, econômicas, culturais e tecnológicas da sociedade ao longo dos anos e

que  esses  fatos  fazem  parte  dos  registros  judiciais  arquivísticos,  museológicos,

biblioteconômicos, materiais ou imateriais, refletindo história brasileira;

CONSIDERANDO a  importância  da  preservação  da  memória

institucional do Poder Judiciário para conhecimento da história da Justiça no país e sua

evolução;
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CONSIDERANDO que o Conselho Nacional de Justiça,  por meio do

Proname, incentiva e apoia ações que buscam preservar e divulgar a memória judiciária

em todos os seus ramos de atuação e em cada região do país;

CONSIDERANDO que a fixação de data para o Dia da Memória do

Poder Judiciário contribuirá para o fomento de atividades de preservação da história dos

vários tribunais do país, ensejando maior consciência de conservação e tratamento dos

arquivos judiciais, museus, memoriais e bibliotecas;

CONSIDERANDO a relevância da criação da Casa de Suplicação do

Brasil  pelo  Alvará  Régio  de 10 de maio de 1808 para  história  do Poder  Judiciário

nacional;

CONSIDERANDO a  proposta  aprovada  em  reunião  do  Comitê  do

Proname a partir  de consulta realizada em Fórum de discussão composto por vários

especialistas do país;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento

de Ato Normativo no 0002008-76.2020.2.00.0000, na 308ª Sessão Ordinária, realizada

em 14 de abril de 2020;

RESOLVE:

Art.  1o Instituir  o  dia  10 de maio  como o Dia da Memória do Poder

Judiciário.

Art. 2o Os tribunais envidarão esforços para celebrar o Dia da Memória

do Poder Judiciário, mobilizando os respectivos setores envolvidos (Museus, Arquivos,

Memoriais, Bibliotecas, Comissões de Memória ou equivalentes, Unidades de Gestão

Documental e afins), mediante o fomento das seguintes atividades, dentre outras:
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I  –  resgate  da história  do respectivo  tribunal  e de suas unidades  para

divulgação ampla, por meio eletrônico ou bibliográfico;

II – identificação de conteúdo textual e imagético referente à história do

tribunal e de suas personalidades de vulto para ampla divulgação por meio eletrônico ou

bibliográfico;

III – promoção de encontros, palestras e seminários com participação de

especialistas das áreas de História, Museologia, Arquivologia e Biblioteconomia, com

vistas à divulgação de boas práticas de gestão documental e preservação da memória;

IV – realização de eventos comemorativos de caráter cultural abertos à

participação da sociedade civil com a finalidade de manter viva a memória histórica do

respectivo tribunal e de suas personalidades;

V  –  organização  de  mostra  iconográfica  com  documentos,  processos

judiciais,  livros  e  demais  objetos  que  despertem  o  interesse  histórico  em torno  da

memória da instituição e da história brasileira ou regional;

VI – produção de textos acadêmicos e literários a respeito do tema; e

VII – realização de visitas guiadas de crianças e adolescentes de escolas

públicas ou privadas aos respectivos tribunais.

Art. 3o O Conselho Nacional de Justiça incentivará a realização anual de

um  Encontro  Nacional  de  Memória  do  Poder  Judiciário  com  participação  de

magistrados, servidores do Poder Judiciário, membros da sociedade civil e profissionais

das áreas envolvidas (História, Arquivologia, Museologia, Biblioteconomia), a cargo de

um dos tribunais do país, preferencialmente na semana do Dia da Memória do Poder

Judiciário instituído pelo artigo 1o.

Art. 4o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 317, de 30/04/2020

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 317, DE 30 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a realização de perícias em
meios  eletrônicos  ou  virtuais  em ações
em  que  se  discutem  benefícios
previdenciários  por  incapacidade  ou
assistenciais,  enquanto  durarem  os
efeitos  da  crise  ocasionada  pela
pandemia  do  novo  Coronavírus,  e  dá
outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais regimentais; 

CONSIDERANDO  que  cabe  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  a

fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos

(art.103-B, § 4o, I, II e III, da CF); 

CONSIDERANDO  que  a  Constituição  Federal,  em  seu  preâmbulo,

determina ao Estado o dever de assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais,

a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como

valores  supremos  de  uma  sociedade  fraterna,  pluralista  e  sem  preconceitos,

comprometida com a solução pacífica das controvérsias; 

CONSIDERANDO os primados constitucionais da garantia do acesso à

justiça e da dignidade da pessoa humana, que são direitos impostergáveis, notadamente

quanto ao direito a benefícios previdenciários e assistenciais de natureza imediata;
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CONSIDERANDO a  declaração de estado de calamidade  pública  no

Brasil, por meio do Decreto Legislativo no 06/2020; 

CONSIDERANDO a declaração da situação de emergência decorrente

da pandemia provocada pelo novo Coronavírus – Covid-19, pela Organização Mundial

de Saúde – OMS, em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 13.989, de 15 de abril de 2020,

sobre o uso da telemedicina durante a crise causada pelo Coronavírus;  

CONSIDERANDO o  teor  do  Ofício  CFM no 1.756/2020,  em que  o

Conselho  Federal  de  Medicina,  em  caráter  de  excepcionalidade,  enquanto  durar  o

combate ao contágio da Covid-19, reconhece a possibilidade e a eticidade da utilização

da telemedicina além do disposto na Resolução CFM no 1.643/2002;

CONSIDERANDO que  o  contato  físico  é  vetor  de  transmissão  da

doença e pode colocar em risco a vida das pessoas, a teor da Portaria no 454, de 20 de

março de 2020, do Ministério da Saúde, que declara haver transmissão comunitária do

novo Coronavírus  – Covid-19) no território  nacional  e  a  necessidade de estabelecer

medidas práticas para reduzir a transmissibilidade; 

CONSIDERANDO que  a  adoção  do isolamento  social  para  conter  a

transmissibilidade  do  Coronavírus  exige  que  o  Poder  Judiciário  adote  alternativas

tecnológicas na condução dos processos para solucionar os litígios, de modo a preservar

a incolumidade sanitária de todos os que atuam no sistema de justiça;

CONSIDERANDO a  Resolução  CIDH/OEA no 1,  de  10  de  abril  de

2020,  que  traz  recomendações  aos  Estados-membros  para  a  adoção  de  medidas  de

garantia de direitos dos grupos humanos em especial vulnerabilidade e de mitigação dos

impactos da pandemia provocada pelo novo Coronavírus – Covid-19 (item 39);

CONSIDERANDO que os benefícios previdenciários por incapacidade

(auxílio-doença, aposentadoria por invalidez) e os benefícios assistenciais de prestação

continuada  à  pessoa  com  deficiência  e  ao  idoso  sujeitam-se,  por  lei,  a  revisão

administrativa obrigatória (art. 21 da Lei no 8.742/93; art. 43, § 4o, e art. 60, §§ 8o, 9o e

10, da Lei no 8.213/91);
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CONSIDERANDO o teor da Nota Técnica no 12/2020, do Centro Local

de Inteligência da Justiça Federal – Seção Judiciária  de São Paulo, que propõe seja

facultada às partes a realização da teleperícia nos processos que envolvam benefícios

previdenciários ou benefícios de prestação continuada; 

CONSIDERANDO que  a  perícia  por  meio  eletrônico  ou  virtual  é

alternativa adequada para, observando-se a ética médica, proceder ao exame direto do

paciente pelo médico sem contato físico; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 314, de 20 de abril de 2020, que

prorroga, no âmbito do Poder Judiciário, em parte, o regime instituído pela Resolução no

313, de 19 de março de 2020, modifica as regras de suspensão de prazos processuais e

dá outras providências;  

CONSIDERANDO que a Portaria CNJ no 61, de 31 de março de 2020,

instituiu plataforma emergencial de videoconferência para realização de audiências e

sessões de julgamento nos órgãos do Poder Judiciário, no período de isolamento social,

decorrente da pandemia Covid-19; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo

no 0003162-32.2020.2.00.0000, julgado na 309ª Sessão Ordinária, realizada em 28 de

abril de 2020;  

RESOLVE:

Art. 1o As perícias em processos judiciais que versem sobre benefícios

previdenciários por incapacidade ou assistenciais serão realizadas por meio eletrônico,

sem contato físico entre perito e periciando, enquanto perdurarem os efeitos da crise

ocasionada pela pandemia do novo Coronavírus.  

§ 1o A perícia no formato estabelecido no caput deverá ser requerida ou

consentida pelo periciando, a este cabendo: 

I  –  informar  endereço  eletrônico  e/ou  número  de  celular  a  serem

utilizados na realização da perícia; 
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II  –  juntar  aos  autos  os  documentos  necessários,  inclusive  médicos,  a

exemplo de laudos, relatórios e exames médicos, fundamentais para subsidiar o laudo

pericial médico ou social. 

§ 2o O perito poderá, expressamente, manifestar entendimento de que os

dados  constantes  do  prontuário  médico  e  a  entrevista  por  meio  eletrônico  com  o

periciando são insuficientes para formação de sua opinião técnica, situação em que o

processo deverá aguardar até que seja viável a realização da perícia presencial.  

§ 3o As perícias que eventualmente não puderem ser realizadas por meio

eletrônico, por absoluta impossibilidade técnica ou prática, a ser apontada por qualquer

dos  envolvidos  no  ato  e  devidamente  justificada  nos  autos,  deverão  ser  adiadas  e

certificadas pela serventia, após decisão fundamentada do magistrado (§ 2o do art. 3o e §

1o do art. 6o da Resolução CNJ no 314/2020). 

§ 4o As partes poderão indicar assistente técnico, com antecedência de

cinco dias  da data da perícia  agendada,  disponibilizando o endereço eletrônico  e/ou

número de celular do profissional que funcionará como assistente técnico. 

§ 5o A perícia  socioeconômica a  ser realizada por meio eletrônico ou

virtual considerará: 

I  –  documentos  anexados  aos  autos  e  registros  sociais,  a  exemplo  do

CadÚnico; 

II  – pesquisa  online georreferencial  para verificação da localização da

residência do autor e fatores ambientais e sociais do entorno; 

III – entrevistas por meios tecnológicos com a parte autora, responsáveis

legais e pessoas que venham a fornecer elementos indispensáveis para a certificação das

condições socioeconômicas do periciando; 

IV – documentos apresentados, os quais podem ser remetidos por fotos

eletrônicas  ou por petição eletrônica,  nos casos em que a parte  estiver  assistida por

advogado; e

V – outros elementos que contribuam para o conjunto probatório. 

Art.  2o Para  a  realização  das  perícias  por  meio  eletrônico  durante  o

período  contemplado  por  esta  Resolução,  os  tribunais  deverão  criar  sala  de  perícia

virtual (reunião do tipo “teleperícia”) na Plataforma Emergencial de Videoconferência

para Atos Processuais disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça.  

§  1o Em  caso  de  indisponibilidade  comprovada  da  plataforma

mencionada no caput, fica autorizada a utilização de plataforma diversa para garantir a

realização da perícia previamente agendada.  
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§ 2o O Conselho Nacional de Justiça publicará em seu sítio eletrônico

relatório  mensal  com  a  consolidação  do  número  de  perícias  realizadas  mediante

utilização da plataforma mencionada no caput. 

Art. 3o Os tribunais deverão instituir serviço de atermação online para dar

resolutividade aos processos judiciais por benefícios previdenciários ou assistenciais.

Art.  4o O  Laboratório  de  Inovação,  Inteligência  e  Objetivos  de

desenvolvimento  Sustentável  –  LIODS deverá,  no  prazo  de  sessenta  dias,  avaliar  e

propor ao Conselho Nacional de Justiça plano de ação para melhoria do acesso à justiça,

da resolutividade e do fluxo de dados dos processos judiciais referentes aos benefícios

previdenciários e assistenciais. 

Art. 5o O art. 4o da Resolução CNJ no 313/2020 passa a vigorar acrescido

seguinte inciso:

“Art.  4º..........................................................................................
XI  –  processos  relacionados  a  benefícios  previdenciários  por
incapacidade e assistenciais de prestação continuada.” (NR) 

Art. 6o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 318, de 07/05/2020

 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

RESOLUÇÃO No 318, DE 7 DE MAIO DE 2020.  

 

 

Prorroga, no âmbito do Poder Judiciário, 

em parte, o regime instituído pelas 

Resoluções no 313, de 19 de março de 

2020, e no 314, de 20 de abril de 2020, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a 

fiscalização e a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos 

(artigo 103-B, § 4o, I, II e III, da CF); 

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao 

novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 

2020, assim como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020; 

 
CONSIDERANDO a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública 

de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, bem como a Declaração 

de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN veiculada pela 

Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020; 

 

CONSIDERANDO a decretação em diversas unidades da federação de 

medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas (lockdown), impedindo o 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

acesso de magistrados, servidores, membros do Ministério Público, defensores, 

procuradores e advogados aos fóruns, gabinetes e escritórios; 

 

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a 

necessidade de se assegurar condições mínimas para sua continuidade, 

compatibilizando-a com a preservação da saúde de magistrados, servidores, agentes 

públicos, advogados e usuários em geral; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Ficam prorrogados para o dia 31 de maio de 2020 os prazos de 

vigência das Resoluções no 313, de 19 de março de 2020, e no 314, de 20 de abril de 

2020, que poderão ser ampliados ou reduzidos por ato da Presidência deste Conselho, 

caso necessário. 

Art. 2o Em caso de imposição de medidas sanitárias restritivas à livre 

locomoção de pessoas (lockdown) por parte da autoridade estadual competente, ficam 

automaticamente suspensos os prazos processuais nos feitos que tramitem em meios 

eletrônico e físico, pelo tempo que perdurarem as restrições, no âmbito da respectiva 

unidade federativa (Estados e Distrito Federal). 

Art. 3o Em outras hipóteses, ainda que não impostas formalmente as 

medidas restritivas referidas no artigo anterior, em que se verifique a impossibilidade de 

livre exercício das atividades forenses regulares, poderão os tribunais solicitar, prévia e 

fundamentadamente, ao Conselho Nacional de Justiça, a suspensão dos prazos 

processuais no âmbito territorial de suas jurisdições (Estados e Distrito Federal) ou de 

determinadas localidades (Comarcas e seções judiciárias). 

Parágrafo único. Quando a jurisdição do tribunal compreender mais de 

uma unidade federativa, a suspensão prevista no caput poderá ser aplicada em uma ou 

mais delas, devendo ficar devidamente explicitado o âmbito total de sua aplicação. 

Art. 4o Continua assegurada a apreciação das matérias mínimas a que se 

refere o art. 4o das Resoluções CNJ no 313 e no 314. 
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Art. 5o Recomenda-se que os magistrados zelem para que os valores 

recebidos a título de auxílio emergencial previsto na Lei no 13.982/2020 não sejam 

objeto de penhora, inclusive pelo sistema BacenJud, por se tratar de bem impenhorável 

nos termos do art. 833, IV e X, do CPC. 

Parágrafo único. Em havendo bloqueio de valores posteriormente 

identificados como oriundos de auxílio emergencial, recomenda-se que seja promovido, 

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, seu desbloqueio, diante de seu caráter alimentar. 

Art. 6o Recomenda-se que as intimações das partes, de seus procuradores 

e do representante do Ministério Público, para audiências e sessões de julgamento, 

sejam realizadas pelos órgãos/meios oficiais, observado interstício mínimo de 5 (cinco) 

dias úteis, se não houver outra previsão específica. 

Art. 7o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação 

revogando-se as disposições em contrário. 
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Resolução n. 319, de 15/05/2020

 

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 319, DE 15 DE MAIO DE 2020.

Confere  nova  redação  ao  artigo  10  da
Resolução CNJ no 306/2019, que estabelece
diretrizes  e  parâmetros  para  a  emissão  de
documentação  civil  e  para  a  identificação
civil  biométrica  das  pessoas  privadas  de
liberdade.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso

de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  a  declaração  pública  de  situação  de  pandemia  em

relação ao novo Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, em 11 de março

de 2020,  assim como a  Declaração  de  Emergência  em Saúde Pública  de Importância

Internacional da Organização Mundial da Saúde, em 30 de janeiro de 2020, da mesma

OMS, e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN

veiculada pela Portaria no 188/GM/MS, em 4 de fevereiro de 2020;

CONSIDERANDO a  Recomendação  CNJ no 62/2020,  que recomendou

aos tribunais, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos, a suspensão da realização

de audiências de custódia, bem como a redesignação de audiências em processos em que o
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réu esteja solto e a sua realização por videoconferência nas hipóteses em que a pessoa

esteja privada de liberdade;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ, no Procedimento de

Ato no 0003467-16.2020.2.00.0000, na 310ª Sessão Ordinária, realizada em 12 de maio de

2020;

RESOLVE:

Art.  1o O art.  10  da  Resolução  no 306/2019,  que  estabelece  diretrizes  e

parâmetros para a emissão de documentação civil e para a identificação civil biométrica

das pessoas privadas de liberdade, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.10...........................................................................................
Parágrafo  único.  Os  artigos  2o,  caput,  e  3o,  entram  em  vigor
duzentos  e  dez  dias  após  a  publicação  da  presente  Resolução.”
(NR)

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Num. 3976584 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI - 18/05/2020 12:19:47
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051812194779200000003596072
Número do documento: 20051812194779200000003596072

336

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 320, de 15/05/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 320, DE 15 DE MAIO DE 2020.

Alterar  a  Resolução  CNJ  no 185/2013,
que institui o Sistema Processo Judicial
Eletrônico  –  PJe  como  sistema  de
processamento de informações e prática
de  atos  processuais  e  estabelece  os
parâmetros  para  sua  implementação  e
funcionamento. 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que  cabe  ao  Poder  Judiciário  implementar

mecanismos que concretizem o princípio constitucional de amplo acesso à Justiça (art.

5o, XXXV, da Constituição Federal);

CONSIDERANDO a  competência  do  Conselho  Nacional  de  Justiça

para regulamentar a prática de atos processuais por meio eletrônico (art. 196 do CPC);

CONSIDERANDO a  importância  da  utilização  de  um  sistema

informatizado único para todas as corregedorias, unificando, padronizando e garantindo

maior eficiência, transparência e economia na atuação dos órgãos correicionais;
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CONSIDERANDO a  implantação  do  PJeCor,  que  consiste  em uma

instalação  única  da  plataforma  “Processo  Judicial  Eletrônico”  a  partir  da  qual

tramitarão os processos de competência das Corregedorias de Justiça;

CONSIDERANDO a aprovação, no XIII Encontro Nacional do Poder

Judiciário, da Meta 1/2020 das Corregedorias, que determina o recebimento de todos os

novos pedidos de providências, atos normativos, representações por excesso de prazo,

bem como todos os procedimentos de natureza disciplinar por meio do PJeCor;

CONSIDERANDO as  diretrizes  formuladas  pela  Resolução  CNJ  no

185/2013 e o disposto na Lei no 11.419/2006;

CONSIDERANDO a  deliberação  do  Plenário  do  CNJ,  no  Ato  no

0003537-33.2020.2.00.000,  na  310ª  Sessão  Ordinária,  realizada  em 12  de  maio  de

2020,

RESOLVE:

Art. 1o Alterar a Resolução CNJ no 185/2013, para instituir a versão do

PJe exclusiva para uso das Corregedorias.

Art.  2o Inserir  os  artigos  1o-A.  1o-B,  37-A  e  37-B  com  a  seguinte

redação:

Art.  1o-A  O  registro,  o  controle  e  a  tramitação  dos
procedimentos das corregedorias dos tribunais, compreendendo-
se todos os segmentos  de justiça,  deverão ser promovidos no
sistema PJe.
Parágrafo  único.  Cumprirá  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça
manter uma versão do PJe exclusiva para uso das Corregedorias
e de modo centralizado em ambiente computacional adequado.
Art. 1o-B A gestão do PJe destinada às corregedorias – PJeCor
será realizada pela Corregedoria Nacional, a qual expedirá atos
normativos  que  disciplinem  os  procedimentos  compreendidos
pelo sistema e critérios para sua implantação, bem como, com
apoio  da  Secretaria-Geral  e  do  CEAJud,  ofertará  treinamento
adequado para configuração e uso do sistema.
Art.  37-A  A  Corregedoria  Nacional  de  Justiça  definirá  o
cronograma  de  implantação  do  PJeCor  nos  tribunais,  em
sessenta dias, devendo as corregedorias dos tribunais apresentar
à Corregedoria Nacional, no prazo de quinze dias, projeto que
contemple  cronograma  de  implantação  do  sistema,  o  qual
compreenderá treinamento e início da operação, podendo prever,
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ainda,  a  digitalização  do  acervo  atualmente  em  autos  não
eletrônicos ou em sistemas computacionais diversos ou mesmo
versão local do PJe.
Art.  37-B  As  presidências  dos  tribunais  deverão  adotar  as
providências  necessárias  à  implantação  do  PJeCor  nos
colegiados competentes para julgar os processos administrativos
contra magistrados e os recursos contra decisões monocráticas
do corregedor.

Art.3o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI

Num. 3977592 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI - 18/05/2020 12:20:11
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20051812201105000000003596891
Número do documento: 20051812201105000000003596891

339

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 321, de 15/05/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 321, DE 15 DE MAIO DE 2020.

Dispõe  sobre  a  concessão  de  licença-
paternidade,  licença  à  gestante  e  de
licença  à  adotante  para  magistrados  e
servidores  do  Poder  Judiciário
brasileiro.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO que a licença-paternidade, a licença à gestante e a

licença  à  adotante  são  direitos  sociais  assegurados  pela  Constituição  Federal  aos

trabalhadores urbanos e rurais (art. 7o, XIX), e aos servidores públicos (art. 39, § 3o);

CONSIDERANDO que a Lei no 13.257/2016, estabeleceu princípios e

diretrizes para a formulação e a implementação de políticas públicas para a primeira

infância, assim como alterou a Lei no 11.770/2008, possibilitando a prorrogação da

licença-paternidade por quinze dias;

CONSIDERANDO o  disposto  nos  artigos  207  a  210  da  Lei  no

8.112/90;

CONSIDERANDO a  decisão  proferida  pelo  Supremo  Tribunal

Federal  no  Recurso  Extraordinário  no 778.889,  com  repercussão  geral,  e  o

entendimento adotado no julgamento da ADI no 6327; 
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CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no ATO no 0004277-

25.2019.2.00.0000, na 64ª Sessão Ordinária, realizada em 8 de maio de 2020;

RESOLVE:

CAPÍTULO I 
DAS LICENÇAS-PATERNIDADE, À GESTANTE E À ADOTANTE

Art.  1o A concessão  de  licença-paternidade,  licença  à  gestante  e  de

licença à adotante para magistrados e servidores do Poder Judiciário brasileiro será

regida pelas disposições estabelecidas nesta Resolução. 

Seção I 
Da Licença-Paternidade.

Art.  2o Será concedida  licença-paternidade pelo prazo de cinco dias,

facultando-se aos órgãos do Poder Judiciário sua prorrogação por quinze dias, sem

prejuízo da remuneração, desde que o interessado, cumulativamente:

I – formule requerimento até dois dias úteis depois do nascimento ou

adoção; e 

II  –  comprove participação  em programa ou atividade de orientação

sobre paternidade responsável.

§ 1o A prorrogação de que trata este artigo terá início imediatamente

após a fruição dos cinco dias iniciais de licença-paternidade.

§ 2o A participação em programa ou atividade a que se refere o inciso II

será regulamentada pelos órgãos do Poder Judiciário.

§  3o O prazo  previsto  no  caput  só  será  aplicado  aos  magistrados  e

servidores da Justiça Estadual quando não houver lei local que reconheça o direito a

um período maior de licença-paternidade.

Art.  3o O  magistrado  ou  servidor  que  estiver  no  gozo  da  licença-

paternidade na data da publicação do ato normativo que implemente o benefício no

órgão a que for vinculado fará jus à respectiva prorrogação se a requerer até o último

dia da licença ordinária de cinco dias.
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Seção II 
Da Licença à Gestante e à(ao) Adotante

Art. 4o Será concedida às magistradas e servidoras gestantes, bem como

às  que  obtenham  guarda  judicial  para  fins  de  adoção  ou  que  adotem  criança  ou

adolescente, licença por cento e vinte dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

§ 1o A licença à gestante terá início no momento da alta hospitalar do

recém-nascido e/ou de sua mãe, o que ocorrer por último,  ainda que o período de

internação exceda duas semanas, podendo ser antecipada para o primeiro dia do nono

mês de gestação ou data anterior, conforme prescrição médica. 

§ 2o No caso de nascimento prematuro, a licença terá início nos mesmos

termos do parágrafo anterior. 

§  3o Na  hipótese  de  natimorto,  decorridos  trinta  dias  do  fato,  a

magistrada ou a servidora será submetida a exame médico e, caso seja considerada

apta, reassumirá exercício do respectivo cargo. 

§ 4o Em caso de aborto, atestado por médico oficial, a magistrada ou a

servidora terá direito a trinta dias de repouso remunerado. 

§ 5o A licença à adotante se inicia na data em que for obtida a guarda

judicial para fins de adoção ou na data da própria adoção, mediante a apresentação do

respectivo termo. 

Art.  5o É  garantida  à  magistrada  ou  à  servidora  a  prorrogação  das

licenças à gestante e à adotante por sessenta dias, sem prejuízo da remuneração. 

Parágrafo  único.  A  prorrogação  será  concedida  automática  e

imediatamente  após  a  fruição  das  licenças,  não  sendo  admitida  a  hipótese  de

prorrogação posterior ao retorno às atividades.

Art.  6o O magistrado  ou servidor  do  sexo masculino  que  adotar  ou

obtiver a guarda judicial para fins de adoção de criança ou adolescente terá direito à

licença nos mesmos termos e prazos previstos neste Capítulo. 

§ 1o O benefício na forma prevista no caput não será devido se a adoção

ou guarda judicial for feita em conjunto com cônjuge ou convivente em união estável

que usufrua  benefício  análogo  por  prazo  equivalente  ou  que não  exerça  atividade

remunerada regular, informação que deverá ser declarada pelo servidor, sob as penas

da lei. 
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§ 2o No caso de fruição da licença  na forma prevista  no  caput, fica

excluída a licença-paternidade e sua prorrogação. 

Art.  7o Os  prazos  da  licença  à(ao)  adotante  e  de  sua  prorrogação

independem da idade da criança ou adolescente adotados.

Art. 8o Não se aplicam as disposições acima para a adoção de adultos.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  9o O(a)  servidor(a)  ocupante  de  cargo  em comissão  ou  função

comissionada possui  estabilidade  durante o usufruto das  licenças  de que trata  esta

Resolução.

§ 1o A servidora gestante possui estabilidade desde a concepção até o

término da licença à gestante e sua prorrogação. 

§ 2o Caso o(a) servidor(a) que possua a estabilidade prevista no caput

ou  no  §  1o seja  exonerado(a)  de  cargo  em comissão  ou  dispensado(a)  de  função

comissionada,  fará  jus  à  percepção  dessa  remuneração,  como  se  em  exercício

estivesse, até o término do afastamento, se inviável a reintegração. 

Art. 10. No caso de a criança falecer no decorrer de alguma das licenças

previstas nesta Resolução antes da prorrogação, o(a) magistrado(a) ou o(a) servidor(a)

manterá o direito de usufruí-la pelo período que restar, podendo requerer o retorno

antecipado ao trabalho, a ser submetido a avaliação médica.

§  1o O  magistrado  ou  o  servidor  não  fará  jus  às  prorrogações  das

licenças previstas nesta Resolução em caso de falecimento da criança. 

§ 2o Caso o falecimento da criança aconteça no curso da prorrogação,

esta cessa de forma imediata. 

Art. 11. Durante as licenças previstas na presente Resolução é vedado

ao beneficiário exercer qualquer atividade remunerada.

Art.  12. Fica revogada a Resolução CNJ no 279, de 26 de março de

2019.

Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 322, de 01/06/2020

 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 
RESOLUÇÃO No 322, DE 1o DE JUNHO DE 2020. 

 
 
 

Estabelece, no âmbito do Poder Judiciário, 

medidas para retomada dos serviços 

presenciais, observadas as ações necessárias 

para prevenção de contágio pelo novo 

Coronavírus – Covid-19, e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, em licença 

médica, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO que cabe ao Conselho Nacional de Justiça a fiscalização e 

a normatização do Poder Judiciário e dos atos praticados por seus órgãos (art. 103-B, § 4o, I, 

II e III, da CF);  

 

CONSIDERANDO a declaração pública de pandemia em relação ao novo 

Coronavírus pela Organização Mundial da Saúde – OMS, de 11 de março de 2020, assim 

como a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional da OMS, 

de 30 de janeiro de 2020, e a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre 

medidas para enfrentamento da situação de emergência em saúde pública de importância 

internacional decorrente do novo Coronavírus; 

  

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional e a 

necessidade de se assegurar condições mínimas para sua continuidade, compatibilizando-a 

com a preservação da saúde de magistrados, servidores, agentes públicos, advogados e 

usuários em geral; 

 

CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF, em 

sessão realizada em 6 de maio de 2020, decidiu que estados e municípios, no âmbito de suas 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 
competências e em seu território, podem adotar, respectivamente, medidas de restrição à 

locomoção intermunicipal e local durante o estado de emergência decorrente da pandemia do 

novo Coronavírus, sem a necessidade de autorização do Ministério da Saúde para a 

decretação de isolamento, quarentena e outras providências ao deferirem medida cautelar na 

Ação Direta de Inconstitucionalidade – ADI no 6343, para suspender parcialmente a eficácia 

de dispositivos das Medidas Provisórias – MPs no 926/2020 e no 927/2020; 

 

CONSIDERANDO que alguns estados federados e municípios estão 

relativizando as regras de isolamento social, enquanto outros entes vêm enfrentando maiores 

dificuldades, chegando a instituir o regime de lockdown, de modo a impedir um regramento 

único para todos os tribunais do país; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um planejamento de 

retorno gradual às atividades presenciais, onde seja possível e de acordo com critérios 

estabelecidos por autoridades médicas e sanitárias; 

 

CONSIDERANDO a reunião do Comitê instituído pela Portaria CNJ no 

53/2020, responsável pelo acompanhamento e supervisão das medidas de prevenção ao 

contágio pelo novo Coronavírus – Covid-19 tomadas pelos tribunais brasileiros, realizada em 

1o de junho de 2020;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o Estabelecer regras mínimas para a retomada dos serviços jurisdicionais 

presenciais no âmbito do Poder Judiciário nacional, nos tribunais em que isso for possível. 

Art. 2o A retomada das atividades presenciais nas unidades jurisdicionais e 

administrativas do Poder Judiciário deverá ocorrer de forma gradual e sistematizada, 

observada a implementação das medidas mínimas previstas nesta Resolução como forma de 

prevenção ao contágio da Covid-19.  
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§ 1o O restabelecimento das atividades presenciais deverá ter início por etapa 

preliminar, e poderá ocorrer a partir de 15 de junho de 2020, se constatadas condições 

sanitárias e de atendimento de saúde pública que a viabilizem. 

§ 2o Os presidentes dos tribunais, antes de autorizar o início da etapa preliminar 

a que alude o §1o deste artigo, deverão consultar e se amparar em informações técnicas 

prestadas por órgãos públicos, em especial o Ministério da Saúde, a Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária e as Secretarias Estaduais de Saúde, bem como do Ministério Púbico, da 

Ordem dos Advogados do Brasil e da Defensoria Pública. 

§ 3o No prazo de dez (10) dias, a contar da data em que decidirem pela 

retomada das atividades presenciais, os tribunais deverão editar atos normativos no âmbito de 

suas jurisdições, com o objetivo de estabelecer regras de biossegurança, em consonância com 

esta Resolução e com as Resoluções CNJ no 313/2020, no 314/2020 e no 318/2020, no que 

aplicável, promovendo adaptações, quando justificadas, tomando por base o estágio de 

disseminação da Covid-19 na área de sua competência. 

§ 4o Será preferencialmente mantido o atendimento virtual, na forma das 

Resoluções do Conselho Nacional de Justiça referidas no § 3o deste artigo, adotando-se o 

atendimento presencial apenas quando estritamente necessário. 

§ 5o Os tribunais poderão estabelecer horários específicos para os atendimentos 

e prática de atos processuais presenciais. 

§ 6o Os tribunais deverão manter a autorização de trabalho remoto para 

magistrados, servidores, estagiários e colaboradores que estejam em grupos de risco, até que 

haja situação de controle da Covid-19 que autorize o retorno seguro ao trabalho presencial, 

mesmo com a retomada total das atividades presenciais. 

Art. 3o Ficam autorizados os tribunais, a partir de 15 de junho de 2020, na 

normatização a ser editada, a implementarem as seguintes medidas: 

I – restabelecimento dos serviços jurisdicionais presenciais, com a retomada 

integral dos prazos processuais nos processos eletrônicos e físicos, nos termos desta 

Resolução; 

II – manutenção da suspensão dos prazos processuais apenas dos processos 

físicos, caso optem pelo prosseguimento do regime especial estabelecido na Resolução CNJ 

no 314/2020, pelo período que for necessário; 
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III – suspensão de todos os prazos processuais – em autos físicos e eletrônicos 

– em caso de imposição de medidas sanitárias restritivas à livre locomoção de pessoas 

(lockdown) por parte da autoridade estadual competente, mesmo quando decretadas em 

caráter parcial, enquanto perdurarem as restrições no âmbito da respectiva unidade federativa 

(Estados e Distrito Federal). 

§ 1o Além da hipótese constante do inciso III do caput, os prazos processuais 

nos processos físicos e eletrônicos somente poderão ser suspensos caso se verifique a 

impossibilidade de livre exercício das atividades forenses regulares, ainda que não imposto o 

regime de lockdown, podendo os tribunais, prévia e fundamentadamente, suspender, contado 

da data do decreto que imponha a restrição, os prazos processuais no âmbito de suas 

jurisdições (Estados e Distrito Federal) ou de determinadas localidades (Comarcas e seções 

judiciárias). 

§ 2o Quando a jurisdição do tribunal compreender mais de uma unidade 

federativa, a suspensão prevista no § 1o deste artigo poderá ser aplicada em uma ou mais 

delas, devendo ser explicitado o âmbito total de sua aplicação. 

Art. 4o Na primeira etapa de retomada das atividades presenciais nos tribunais, 

ficam autorizados os seguintes atos processuais: 

I – audiências envolvendo réus presos, inclusive a realização de sessões do júri 

nessas mesmas circunstâncias; adolescentes em conflito com a lei em situação de internação; 

crianças e adolescentes em situação de acolhimento institucional e familiar; e outras medidas, 

criminais e não criminais, de caráter urgente, quando declarada a inviabilidade da realização 

do ato de forma integralmente virtual, por decisão judicial;  

II – sessões presenciais de julgamento nos tribunais e turmas recursais 

envolvendo os casos previstos no inciso I deste artigo, quando inviável sua realização de 

forma virtual, de acordo com decisão judicial; 

III – cumprimento de mandados judiciais por servidores que não estejam em 

grupos de risco, utilizando-se de equipamentos de proteção individual a serem fornecidos 

pelos respectivos tribunais e desde que o cumprimento do ato não resulte em aglomeração de 

pessoas ou reuniões em ambientes fechados; 
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IV – perícias, entrevistas e avaliações, observadas as normas de distanciamento 

social e de redução de concentração de pessoas e adotadas as cautelas sanitárias indicadas 

pelos órgãos competentes. 

Parágrafo único. As audiências de custódia deverão ser retomadas assim que 

verificada a possibilidade de serem realizadas junto aos órgãos de segurança pública, 

observado o regramento previsto na Resolução CNJ no 313/2020. 

Art. 5o Para a retomada dos trabalhos presenciais durante a primeira etapa, 

serão observadas as seguintes medidas: 

I – os tribunais deverão fornecer equipamentos de proteção contra a 

disseminação da Covid-19, tais como máscaras, álcool gel, dentre outros, a todos os 

magistrados, servidores e estagiários, bem como determinar o fornecimento aos empregados 

pelas respectivas empresas prestadoras de serviço, exigindo e fiscalizando sua utilização 

durante todo o expediente forense; 

II – o acesso às unidades jurisdicionais e administrativas do Poder Judiciário 

será restrito aos magistrados, servidores, membros do Ministério Público e da Defensoria 

Pública, advogados, peritos e auxiliares da Justiça, assim como às partes e interessados que 

demonstrarem a necessidade de atendimento presencial; 

III – para acesso às unidades jurisdicionais e administrativas do Poder 

Judiciário, inclusive dos magistrados e servidores, será necessária a medição de temperaturas 

dos ingressantes, a descontaminação de mãos, com utilização de álcool 70º, e a utilização de 

máscaras, além de outras medidas sanitárias eventualmente necessárias; 

IV – as audiências serão realizadas, sempre que possível, por videoconferência, 

preferencialmente pelo sistema Webex/CISCO disponibilizado por este Conselho, 

possibilitando-se que o ato seja efetivado de forma mista, com a presença de algumas pessoas 

no local e participação virtual de outras que tenham condições para tanto, observando-se o 

disposto no artigo 18 da Resolução CNJ no 185/2017; 

V – as audiências a serem realizadas de forma presencial deverão observar 

distanciamento adequado e limite máximo de pessoas no mesmo ambiente de acordo com 

suas dimensões, preferencialmente em ambientes amplos, arejados, com janelas e portas 

abertas, recomendando-se a utilização de sistemas de refrigeração de ar somente quando 

absolutamente indispensáveis; 
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VI – os tribunais deverão elaborar planos de limpeza e desinfecção, realizados 

periodicamente, repetidas vezes ao longo do expediente, em especial nos ambientes com 

maior movimentação de pessoas; 

VII – deverá ser mantido o sistema de trabalho remoto, podendo o tribunal 

estabelecer os limites quantitativos, inclusive a parcela ideal da força de trabalho de cada 

unidade para retorno ao serviço presencial, facultada utilização de sistema de rodízio entre 

servidores para alternância entre trabalho remoto e presencial; 

VIII – os alvarás de levantamento de valores deverão ser expedidos e 

encaminhados às instituições financeiras preferencialmente de forma eletrônica e, sempre que 

possível, determinada a transferência entre contas em lugar do saque presencial de valores. 

Parágrafo único. Fica autorizado, na primeira fase de retomada, o 

funcionamento nos prédios do Poder Judiciário das dependências cedidas ao Ministério 

Público, à Defensoria Pública, à Ordem dos Advogados do Brasil, às universidades e demais 

entidades parceiras, sendo, contudo, vedado o atendimento presencial ao público. 

Art. 6o Os tribunais deverão criar grupos de trabalho para implementação e 

acompanhamento das medidas de retorno gradual ao trabalho presencial, a serem compostos 

por magistrados de primeiro e segundo graus de jurisdição e por servidores, devendo se reunir 

periodicamente e, preferencialmente, por videoconferência. 

Art. 7o Após a efetiva implantação e consolidação das medidas previstas nos 

arts. 5o e 6o e havendo condições sanitárias, considerando o estágio de disseminação da 

pandemia, poderão os tribunais passar para a etapa final de retomada dos trabalhos, com 

retorno integral da atividade presencial. 

Parágrafo único. Na hipótese prevista no caput, poderão ser mantidas as 

medidas previstas no art. 5o que se mostrem necessárias para prevenção e controle da 

disseminação da Covid-19. 

Art. 8o Os tribunais deverão comunicar à Presidência do Conselho Nacional de 

Justiça a edição de atos normativos que instituírem a retomada parcial e total do trabalho 

presencial. 

§ 1o A comunicação deverá ser feita por meio de formulário eletrônico próprio 

com identificação, em padrão definido pelo CNJ. 
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§ 2o O formulário deverá identificar, para cada comarca, subseção judiciária ou 

município-sede, a data da determinação e a situação de cada localidade, com a informação se 

os prazos estão suspensos integralmente, se estão suspensos para os processos físicos; ou se 

fluem normalmente, além da informação se foi decretado lockdown no estado ou município. 

§ 3o Os atos normativos serão encaminhados por meio do sistema eletrônico a 

que se refere o § 1o 
. 

§ 4o Na hipótese de qualquer alteração da situação descrita nos §§ 2o  e 3o, o 

formulário deverá ser atualizado e novamente encaminhado ao CNJ. 

Art. 9o O Conselho Nacional de Justiça manterá em sua página da internet 

quadros e painel eletrônico contendo dados necessários para que todos os interessados tenham 

conhecimento do regime em vigor em cada um dos tribunais do país durante o período da 

pandemia, da fluência ou suspensão dos prazos processuais, para os processos eletrônicos e 

físicos, do regime de atendimento e da prática de atos processuais no respectivo tribunal.  

Art. 10. Havendo necessidade, os tribunais poderão voltar a aderir ao sistema 

de Plantão Extraordinário na forma das Resoluções CNJ no 313/2020, no 314/2020 e no 

318/2020, em caso de recrudescimento ou nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, 

com a imediata comunicação ao Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 11. Esta Resolução não se aplica ao Supremo Tribunal Federal e à Justiça 

Eleitoral. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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RESOLUÇÃO No 323, DE 7 DE JULHO DE 2020.

Altera  a  Resolução  CNJ  no 135/2011,
que  dispõe  sobre  a  uniformização  de
normas  relativas  ao  procedimento
administrativo  disciplinar  aplicável  aos
magistrados,  acerca  do  rito  e  das
penalidades, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada  no  Pedido  de

Providências no 0006981-21.2013.2.00.0000, na 68ª Sessão Virtual, realizada em 1o de

julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o O artigo 6o da Resolução CNJ no 135/2011, que dispõe sobre a

uniformização de normas relativas ao procedimento administrativo disciplinar aplicável

aos magistrados,  acerca do rito e das penalidades,  e dá outras providências, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 6o .................................................................................
§ 1o Cumpridos dois anos de pena de disponibilidade, havendo
pedido de aproveitamento, cabe ao tribunal ao qual vinculado o
magistrado promover:
I – sindicância da vida pregressa e investigação social;
II – reavaliação da capacidade física, mental e psicológica; e
III – reavaliação da capacidade técnica e jurídica, por meio de
frequência obrigatória a curso oficial ministrado pela Escola da
Magistratura. 
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§ 2o Na análise do pedido, o tribunal  procederá ao exame da
subsistência das razões que determinaram a disponibilidade, ou
da superveniência de fatos novos, quando deverá apontar motivo
plausível, de ordem ética ou profissional, diverso dos fatos que
ensejaram a pena.
§  3o Devidamente  instruído  e  fundamentado  o  procedimento,
caberá ao tribunal ou Órgão Especial decidir quanto ao retorno
imediato ou gradual e adaptativo do magistrado.”

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 324, de 30/06/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 324, DE 30 DE JUNHO DE 2020.

Institui diretrizes e normas de Gestão de
Memória  e  de  Gestão  Documental  e
dispõe  sobre  o  Programa  Nacional  de
Gestão Documental e Memória do Poder
Judiciário – Proname.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no

uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que  a  Constituição  Federal,  no  art.  5o,  XIV  e

XXXIII,  garante  o acesso à informação como direito  fundamental,  seja  de interesse

particular ou de interesse geral ou coletivo;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal determina que o Estado

deve garantir  a  todos o pleno exercício  dos  direitos  culturais  e  acesso  às  fontes  da

cultura nacional, assim como a defesa e valorização do Patrimônio Cultural brasileiro

(art. 215);

CONSIDERANDO que  os  acervos  documentais  do  Poder  Judiciário

constituem  Patrimônio  Cultural  e  histórico,  que  devem  ser  preservados  em

conformidade com o art. 216, § 1o, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que  cabe  à  administração  pública  a  gestão  da

documentação governamental e as providências para franquear sua consulta a quantos

dela necessitem, nos termos do art. 216, § 2o, da Constituição Federal;
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CONSIDERANDO que  a  Lei  no 8.159/91,  que  estabelece  a  política

nacional  de  arquivos  públicos  e  privados,  determina  ser  dever  do  Poder  Público

promover a gestão documental e a proteção especial a documentos de arquivos como

instrumento de apoio à administração, à cultura e ao desenvolvimento científico e como

elementos de prova e informação;

CONSIDERANDO que o art. 20 da mencionada Lei no 8.159/91 define

a competência e o dever inerente dos órgãos do Poder Judiciário Federal de proceder à

gestão de documentos produzidos em razão do exercício de suas funções, tramitados em

juízo e oriundos de cartórios e secretarias, bem como de preservar os documentos, de

modo a facultar aos interessados o seu acesso;

CONSIDERANDO que o art. 62 da Lei no 9.605/98 tipifica a destruição

de arquivos como crime contra o Patrimônio Cultural;

CONSIDERANDO o disposto na Lei no 11.419/2006, sobre a geração, a

tramitação, o acesso e a guarda de processos judiciais e documentos em meio eletrônico;

CONSIDERANDO que a Lei no 12.527/2011 estabelece a obrigação de

o  Estado  garantir  o  direito  de  acesso  à  informação,  que  será  franqueada,  mediante

procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil

compreensão;

CONSIDERANDO o contido na Lei no 12.682/2012, que disciplina a

elaboração  e  o  arquivamento  de  documentos  em  meios  eletromagnéticos,  com  a

alteração imposta pela Lei no 13.874/2019;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  assegurar  a  autenticidade,  a

integridade, a segurança, a preservação e o acesso em longo prazo dos documentos e
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processos  em  face  das  ameaças  de  degradação  física  e  de  rápida  obsolescência

tecnológica de hardware, software e formatos;

CONSIDERANDO a existência de modelos nacionais e internacionais

para sistemas abertos de arquivamento de informações;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  implementação  de  repositórios

arquivísticos  digitais  confiáveis  –  RDC-Arq  nos  órgãos  do  Poder  Judiciário,  em

atendimento ao disposto nas normativas do Conselho Nacional de Arquivos – Conarq e

em normas internacionais;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  fomentar  as  atividades  de

preservação, pesquisa e divulgação da história do Poder Judiciário e das informações de

caráter histórico contidas nos acervos judiciais;

CONSIDERANDO a  necessidade de  criar  as  bases  para  promover  a

interoperabilidade entre os órgãos do Poder Judiciário;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  aperfeiçoamento  da

Recomendação  CNJ  no 37/2011,  que  dispõe  sobre  o  funcionamento  do  Programa

Nacional de Gestão Documental e Memória do Poder Judiciário – Proname e de seus

instrumentos;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento

de Ato Normativo no 0002003-54.2020.2.00.0000, na 312ª Sessão Ordinária, realizada

em 23 de junho de 2020;

RESOLVE:
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CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Instituir diretrizes e normas de Gestão de Memória e de Gestão

Documental e dispor sobre o Programa Nacional de Gestão Documental e Memória do

Poder Judiciário – Proname.

Art. 2o Para fins desta Resolução, compreendem-se:

I – Gestão Documental como o conjunto de procedimentos e operações

técnicas referentes à produção, à tramitação, ao uso, à avaliação e ao arquivamento de

documentos  e processos recebidos  e tramitados pelos órgãos do Poder Judiciário no

exercício das suas atividades, inclusive administrativas, independentemente do suporte

de registro da informação; e

II  –  Gestão  da  Memória  como  o  conjunto  de  ações  e  práticas  de

preservação, valorização e divulgação da história contida nos documentos, processos,

arquivos, bibliotecas, museus, memoriais, personalidades, objetos e imóveis do Poder

Judiciário, abarcando iniciativas direcionadas à pesquisa, à conservação, à restauração, à

reserva técnica, à comunicação, à ação cultural e educativa.

Art.  3o Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  devem observar  as  normas  de

Gestão Documental e de Gestão de Memória definidas no Proname, o qual é regido

pelos seguintes princípios e diretrizes:

I – garantia de acesso a informações necessárias ao exercício de direitos;

II  –  promoção  da cidadania  por  meio  do  pleno acesso  ao patrimônio

arquivístico, bibliográfico, museográfico, histórico e cultural gerido e custodiado pelo

Poder Judiciário;

III  – produção da narrativa acerca da história  do Poder Judiciário e a

consequente difusão e consolidação da imagem institucional;

IV – intercâmbio e interlocução com instituições culturais e protetoras do

Patrimônio Histórico e Cultural e da área da ciência da informação;

V – interface multidisciplinar e convergência dos saberes ligados às áreas

da memória, da história e do patrimônio com aquelas da museologia, da arquivologia,

do direito, da gestão cultural, da comunicação social e da tecnologia da informação;
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VI – guarda de documentos ou informações necessários à extração de

certidões acerca do julgado, na hipótese de eliminação de autos;

VII  –  manutenção  dos  documentos  em ambiente  físico  ou  eletrônico

seguro e a implementação de estratégias de preservação desses documentos desde sua

produção e durante o período de guarda definido;

VIII  –  classificação,  avaliação  e  descrição  documental  mediante  a

utilização de normas, planos de classificação e tabelas de temporalidade documental

padronizadas,  visando  preservar  as  informações  indispensáveis  à  administração  das

instituições, à memória nacional e à garantia dos direitos individuais;

IX – manutenção da cadeia de custódia ininterrupta, visando garantir os

requisitos  arquivísticos  e  a  presunção  de  autenticidade  de  documentos  e  processos

administrativos e judiciais digitais;

X –  padronização  das  espécies,  tipos,  classes,  assuntos  e  registros  de

movimentação de documentos e processos;

XI  –  adoção  de  critérios  de  transferência  e  de  recolhimento  dos

documentos  e  processos  das  unidades  administrativas  e  judiciais  para  a  unidade  de

gestão documental;

XII – garantia de fidedignidade, integridade e presunção de autenticidade

no caso de reprodução ou reformatação de documentos arquivísticos físicos e digitais;

XIII  –  capacitação  e  orientação  de  magistrados  e  de  servidores  dos

órgãos do Poder Judiciário sobre os fundamentos e instrumentos do Proname;

XIV – adoção do Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de

Gestão de Processos e Documentos – MoReq-Jus;

XV – constituição de unidades de Gestão Documental e de Gestão da

Memória, assim como de Comissões Permanentes de Avaliação Documental – CPADs;

e

XVI – fomento às atividades de preservação, pesquisa e divulgação da

história do Poder Judiciário e da história nacional ou regional por meio de criação de

Museus,  Memoriais,  Espaços  de  Memória  ou  afins,  assim  como  de  divulgação  do

patrimônio contido nos Arquivos judiciais.
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CAPÍTULO II 
DO PRONAME

Art. 4o O Proname é constituído por normas de gestão documental e de

gestão de memória com os respectivos instrumentos definidos nesta Resolução.

Art. 5o São instrumentos do Proname:

I  –  os  sistemas  informatizados  de  gestão  de  documentos  e  processos

administrativos  e  judiciais,  bem  como  os  metadados  desses  sistemas,  essenciais  à

identificação do documento institucional de modo inequívoco em sua relação com os

outros documentos;

II – o Plano de Classificação (Tabelas Processuais Unificadas) e a Tabela

de Temporalidade dos Processos Judiciais do Poder Judiciário;

III  –  o  Plano  de  Classificação  e  a  Tabela  de  Temporalidade  dos

Documentos da Administração do Poder Judiciário;

IV – a Listagem de Verificação para Baixa Definitiva de Autos;

V – a Listagem de Verificação para Eliminação de Autos Findos;

VI – o Fluxograma de Avaliação, Seleção e Destinação de Autos Findos;

VII – o Plano para Amostra Estatística Representativa;

VIII – o Manual de Gestão Documental do Poder Judiciário; e

IX – o Manual de Gestão de Memória do Poder Judiciário.

Art. 6o O CNJ disponibilizará, em seu sítio eletrônico, os instrumentos do

Proname.

Art. 7o O Plano de Classificação (Tabelas Processuais Unificadas) e a

Tabela  de  Temporalidade  dos  Processos  Judiciais  do  Poder  Judiciário  estarão

registrados  no  Sistema  Gestor  de  Tabelas  Processuais  do  Poder  Judiciário,  sob  a

responsabilidade do Comitê do Proname.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ DO PRONAME
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Art. 8o O Proname será coordenado por um Comitê, ao qual compete:

I – elaborar,  atualizar e publicar no portal do CNJ os instrumentos de

gestão documental e de gestão da memória;

II – encaminhar proposições complementares ao programa e à presente

Resolução para apreciação do CNJ;

III – propor e apoiar ações de capacitação de servidores e magistrados em

questões relacionadas à gestão documental e à gestão da memória; e

IV –  acompanhar  a  aplicação  desta  Resolução e  sugerir  medidas  que

entender necessárias ao CNJ.

Art. 9o O Comitê do Proname é integrado por representantes de todos os

segmentos do Poder Judiciário e apresenta a seguinte composição mínima:

I – o Secretário-Geral do CNJ;

II – um juiz auxiliar da Presidência do CNJ;

III – um representante do Supremo Tribunal Federal;

IV – um representante do Superior Tribunal de Justiça;

V – um representante do Tribunal Superior Eleitoral;

VI – um representante do Tribunal Superior do Trabalho /ou do Conselho

Superior da Justiça do Trabalho;

VII – um representante do Superior Tribunal Militar;

VIII – um representante do Conselho de Justiça Federal;

IX – cinco representantes dos Tribunais de Justiça;

X – dois representantes dos Tribunais Regionais Federais;

XI – dois representantes dos Tribunais Regionais do Trabalho;

XII  –  um representante  do  Departamento  de  Pesquisas  Judiciárias  do

CNJ;

XIII – um representante do Conselho Nacional de Arquivos – Conarq; e

XIV – cinco magistrados  de  qualquer  órgão do Poder  Judiciário  com

experiência em Gestão de Memória ou em Gestão Documental.

§ 1o Os integrantes do Comitê serão indicados pela Presidência do CNJ.

Num. 4031129 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI - 08/07/2020 16:32:58
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070816325812600000003645296
Número do documento: 20070816325812600000003645296

359

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

§  2o Na  indicação  dos  representantes  dos  tribunais,  observar-se-ão

critérios  de  experiência  em  Gestão  Documental  ou  de  Gestão  da  Memória  e  a

participação de profissionais com formação em história e arquivologia.

§  3o O  Comitê  do  Proname  poderá  contar  com  o  auxílio  de  outros

servidores e magistrados na realização de suas atividades.

§ 4o O Comitê  do Proname será coordenado pelo Secretário-Geral  do

CNJ ou por juiz por ele designado.

§  5o O  funcionamento  do  Comitê  do  Proname  será  disciplinado  por

regimento interno por ele aprovado.

§  6o Os  magistrados  mencionados  no  inciso  XIV deverão  manifestar

interesse na participação do Comitê mediante ofício endereçado à Presidência do CNJ, a

quem caberá a indicação, conforme parágrafo 1o.

Art.  10.  São  Subcomitês  do  Proname,  com  atuação  consultiva  e

propositiva nas seguintes áreas temáticas:

I – Subcomitê de Instrumentos de Gestão Documental;

II – Subcomitê de Preservação Digital;

III – Subcomitê de Memória; e

IV – Subcomitê de Capacitação.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL

Art. 11. Deverão ser instituídas CPADs nos tribunais e nos seus órgãos

subordinados com as seguintes atribuições:

I – propor instrumentos arquivísticos de classificação, temporalidade e

destinação de documentos e submetê-los à aprovação da autoridade competente;

II  –  orientar  as  unidades  judiciárias  e  administrativas  a  realizar  o

processo de análise e avaliação da documentação produzida e acumulada no seu âmbito

de atuação;

III  –  identificar,  definir  e  zelar  pela  aplicação  dos  critérios  de  valor

secundário dos documentos e processos;
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IV – analisar  os  editais  de eliminação de  documentos  e  processos  da

instituição e aprová-los; e

V – realizar estudos e encaminhar propostas ao Comitê do Proname sobre

questões relativas à Gestão Documental e à Gestão da Memória.

Art. 12. As CPADs devem ser integradas por, no mínimo:

I – um servidor responsável pela unidade de gestão documental;

II – um servidor responsável pelas atividades de Memória da instituição;

III – um servidor da unidade de tecnologia da informação;

IV – um servidor graduado em curso superior de Arquivologia;

V – um servidor graduado em curso superior de História; e

VI – um servidor graduado em curso superior de Direito.

Art. 13. A critério das Comissões, poderão ser convidados a integrá-las

servidores das unidades organizacionais referidas nos documentos a serem avaliados,

bem como profissionais ligados ao campo de conhecimento de que trata o acervo objeto

da  avaliação,  podendo  ser  substituídos  após  a  conclusão  dos  trabalhos  relativos  às

respectivas unidades ou áreas de conhecimento.

Art. 14. Preferencialmente, serão indicados magistrados com experiência

em gestão documental ou gestão de memória para coordenarem as CPADs.

Parágrafo único. As deliberações das CPADs serão tomadas pelo voto da

maioria  simples  de  seus  membros  e  serão  lavradas  em  ata.  Em  caso  de  empate,

prevalecerá o voto do coordenador.

CAPÍTULO V
DAS NORMAS DE GESTÃO DE DOCUMENTOS

Art. 15. Os órgãos do Poder Judiciário deverão estabelecer e publicar em

seus  sítios  eletrônicos  políticas  de  gestão  documental  baseadas  nos  princípios  da

legalidade, transparência, proteção de dados e eficiência.

Parágrafo  único.  Entende-se  por  política  de  gestão  documental  a

definição de diretrizes para a gestão de documentos arquivísticos, abrangendo desde a
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produção até a destinação final, seja a preservação por meio de guarda permanente, seja

a eliminação depois de sua avaliação.

Art.  16.  Os  documentos  do  Poder  Judiciário  são  classificados  como

correntes, intermediários ou permanentes.

I – Documentos correntes são aqueles em tramitação ou que, mesmo sem

movimentação, sejam objeto de consultas frequentes.

II – Documentos intermediários são aqueles que, por conservarem ainda

algum interesse jurisdicional ou administrativo, mesmo não sendo de uso corrente pelas

áreas  emitentes,  aguardam  avaliação  para  recolhimento  para  guarda  permanente  ou

eliminação.

III – Documentos permanentes são aqueles de valor histórico, probatório

ou  informativo,  que  devem  ser  definitivamente  preservados  no  suporte  original  de

criação.

Art. 17. Faculta-se aos órgãos do Poder Judiciário estabelecer convênios

com órgãos ou entidades de caráter histórico, cultural, social e universitário para auxílio

nas atividades de gestão documental, sob coordenação e supervisão das CPADs e das

unidades de Gestão Documental existentes nos tribunais.

§ 1o Os convênios de que se trata o caput terão por objeto o tratamento, a

disponibilização de acesso, a descrição do acervo e a difusão da informação contida na

documentação judicial, sendo vedada a transferência das funções inerentes à gestão e à

avaliação documental.

§ 2o O tratamento, a descrição e a divulgação do acervo deverão atender

aos critérios de respeito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas,

assim como às liberdades e às garantias individuais.

§ 3o É vedada a transferência da guarda permanente da documentação,

admitindo-se apenas a custódia temporária de documentos para atendimento do objeto

do convênio, pelo prazo máximo de cinco anos.

§ 4o Findo o prazo máximo previsto no § 3o deste artigo, a documentação

em cedência deverá ser devolvida ao órgão produtor correspondente, que concluirá sua

destinação, salvo se houver novo convênio.
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SEÇÃO I
DA AVALIAÇÃO E DESTINAÇÃO DE DOCUMENTOS

Art.  18.  A  avaliação  é  entendida  como  a  análise  dos  documentos  e

processos  judiciais  e  administrativos,  desde  sua  produção,  com  a  finalidade  de

estabelecer os prazos de guarda e destinação final, sob orientação das CPADs e das

unidades de Gestão Documental de cada órgão do Poder Judiciário, de acordo com a

atribuição de valores primários e secundários.

§  1o Valor  primário  é  aquele  relacionado  à  significância  jurídica,

administrativa ou financeira atribuída em função do interesse para as partes litigantes ou

para o respectivo tribunal que os autos ou documentos tenham.

§ 2o Valor secundário é aquele atribuído aos documentos e autos judiciais

ou administrativos, em função do interesse que possam ter para a sociedade ou para a

instituição,  respectivamente,  em  virtude  de  suas  características  históricas  ou

informativas.

§ 3o Finda a avaliação e observados os procedimentos estabelecidos nesta

Resolução, poderá haver eliminação de documentos destituídos de valor secundário.

Art.  19.  Os  processos  com  decisões  transitadas  em  julgado  serão

definitivamente arquivados quando não necessitarem de diligência do juízo processante,

da secretaria da unidade judiciária respectiva e de terceiros, conforme a Listagem de

Verificação para Baixa Definitiva de Autos.

Art.  20.  A  guarda  e  a  destinação  final  de  documentos  e  processos

judiciais e administrativos observarão as Tabelas de Temporalidades das áreas meio e

fim dos órgãos do Poder Judiciário.

§ 1o Os órgãos do Poder Judiciário deverão adotar como modelo para a

área meio o Plano de Classificação e, no mínimo, os prazos da Tabela de Temporalidade

dos Documentos da Administração do Poder Judiciário.

§  2o Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  deverão  adotar  o  Código  de

Classificação  e,  no  mínimo,  os  prazos  da  Tabela  de  Temporalidade  Documental
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Unificada da Área Fim – TTDU-AF aprovada pelo CNJ e disponibilizados nos Sistemas

de Gestão de Tabelas Processuais Unificadas.

Art. 21. A eliminação dos processos com decisões transitadas em julgado

deverá ser precedida do registro de dados e das informações processuais no sistema

processual e do atendimento às exigências da Listagem de Verificação para Eliminação

de Autos Findos, de forma que, a qualquer tempo, seja possível a expedição de certidões

sobre o processo, observando-se as regras no Manual de Gestão Documental do Poder

Judiciário.

Art. 22. A temporalidade mínima e a destinação dos processos judiciais

com trânsito em julgado serão registradas no Sistema Gestor de Tabelas Processuais

Unificadas do CNJ.

§  1o Os  Tribunais  Superiores,  os  Tribunais  de  Justiça,  os  Tribunais

Regionais  Federais,  os  Tribunais  Regionais  do  Trabalho,  os  Tribunais  Regionais

Eleitorais, o Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho

poderão  estabelecer  prazos  de  guarda  dos  documentos  e  processos  superiores  à

temporalidade registrada no Sistema Gestor de Tabelas Processuais do CNJ, de forma a

adequá-los às peculiaridades regionais.

§  2o Vencido o prazo de guarda,  a  destinação de cada documento ou

processo poderá ser alterada pela CPAD da instituição, mediante justificativa, quer para

majorar referido prazo de guarda, quer para torná-la permanente.

Art.  23.  Os recursos  com autos  apartados,  os  embargos à  execução  e

outros  processos  dependentes  do principal  deverão  ser  remetidos  para  a  unidade de

origem, para avaliação conjunta.

Art. 24. As ações rescisórias terão a mesma destinação final atribuída ao

feito que lhe deu origem, cuja destinação será suspensa até o respectivo trânsito em

julgado.

Art. 25. A eliminação dos autos de ações judiciais transitadas em julgado,

processos e documentos administrativos arquivados nos órgãos do Poder Judiciário será

precedida de publicação do extrato do edital de eliminação em diário oficial do órgão e

de seu inteiro teor na sua página na rede mundial de computadores.
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§ 1o Será consignado o prazo de quarenta e cinco dias após a publicação

do edital  para  o  atendimento  a  solicitações  de  documentos  ou  processos  pelas  suas

partes.

§ 2o No prazo compreendido entre a data da publicação do edital e a data

prevista para a eliminação, é facultado às partes interessadas, às suas expensas, formular

requerimento  à CPAD ou à unidade de Gestão Documental  do respectivo  órgão do

Poder Judiciário para obtenção de cópias de peças dos autos judiciais, desentranhamento

de documentos ou expedição de certidões.

§ 3o Não será permitida a carga dos processos incluídos nos editais de

eliminação de documentos, no prazo compreendido entre a data da publicação do edital

e a data prevista para a eliminação.

Art.  26.  Os  agravos  de  instrumentos,  recursos  em sentido  estrito  em

matéria  criminal  processados  por  instrumento  e  incidentes  processuais  autuados  em

apartado poderão ser eliminados, independentemente do processo principal, depois do

traslado  das  peças  originais  não  existentes  nesse,  não  havendo  necessidade  de

publicação de edital.

Art.  27.  Nos  casos  de  eliminação  de  documentos,  observar-se-ão  os

critérios de sustentabilidade social, ambiental e econômica, por meio da reciclagem do

material descartado.

§ 1o A destruição de documentos institucionais realizar-se-á por meio de

fragmentação  manual  ou  mecânica,  pulverização,  desmagnetização  ou reformatação,

com garantia de que a descaracterização dos documentos não possa ser revertida.

§ 2o A eliminação dos documentos  deverá ocorrer  com supervisão de

responsável designado para acompanhar o procedimento.

Art.  28.  Os  processos  que  originarem  precatórios  e  requisições  de

pequeno valor não serão eliminados até que haja decisão judicial extintiva da obrigação

transitada em julgado.

SEÇÃO II
DOS DOCUMENTOS E PROCESSOS DE GUARDA PERMANENTE
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Art. 29. Os documentos e processos de guarda permanente constituem

patrimônio  cultural  nacional  e  compõem  o  fundo  arquivístico  histórico  do  Poder

Judiciário,  devendo  ser  custodiados  em  locais  com  condições  físicas  e  ambientais

adequadas, preferencialmente do próprio órgão, e disponibilizados para consulta sem

colocar em risco sua adequada preservação. 

Parágrafo único. É vedada a eliminação de documentos e processos de

guarda permanente, mesmo após microfilmagem, digitalização ou qualquer outra forma

de reprodução ou reformatação.

Art. 30. São de guarda permanente:

I – documentos e processos assim indicados nos instrumentos previstos

no art. 5o, incisos II e III, desta Resolução;

II – o inteiro teor de petições iniciais, sentenças, decisões de julgamento

parcial de mérito, decisões terminativas, acórdãos e decisões monocráticas em tribunais

armazenados em base de dados;

III  –  os  metadados,  assim compreendidos  como dados  estruturados  e

codificados, necessários à expedição de certidão sobre o conteúdo da decisão transitada

em julgado;

IV  –  os  atos  normativos:  ato,  regimento,  resolução,  portaria  e  outras

normas expedidas;

V – os atos  de ajuste:  contrato,  convênio e  outros  acordos em que o

respectivo órgão do Poder Judiciário for parte;

VI – os documentos e processos administrativos e judiciais protocolados

ou produzidos em data anterior ao corte cronológico estabelecido por cada órgão do

Poder  Judiciário  fixando-se  o  ano  mínimo  de  1950  para  os  tribunais  ou  unidades

judiciais então existentes;

VII – os processos em que forem suscitados Incidente de Uniformização

de  Jurisprudência,  Arguições  de  Inconstitucionalidade,  Assunção  de  Competência  e

aqueles  que  constituírem  precedentes  de  Súmulas,  Recurso  Repetitivo  e  Demandas

Repetitivas, o que deverá ser anotado nos sistemas processuais;
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VIII – os documentos e os processos relacionados aos principais eventos

históricos  dos  estados,  comarcas  e  municípios  dos  respectivos  órgãos  do  Poder

Judiciário;

IX – os documentos e os processos administrativos ou judiciais de valor

secundário reconhecido pela CPAD do respectivo órgão do Poder Judiciário de ofício

ou a partir de requerimento fundamentado formulado por magistrado ou entidade de

caráter histórico, cultural e universitário;

X – os documentos e os processos da amostra estatística representativa

do conjunto documental destinado à eliminação; e

XI  –  os  acervos  de  processos  e  documentos  gravados  pelo  programa

Memória do Mundo – MOW da UNESCO.

CAPÍTULO VI
DA GESTÃO DE DOCUMENTOS DIGITAIS

Art. 31. Cada órgão do Poder Judiciário deverá elaborar e publicar sua

política de gestão documental de processos e documentos em meio digital de acordo

com a presente Resolução e normativas do CNJ.

§ 1o Entende-se por gestão documental de processos e documentos em

meio  digital  o  conjunto  de  procedimentos  e  operações  técnicas  referentes  à  sua

produção,  à  tramitação,  ao uso,  à  avaliação e ao arquivamento  em fases  corrente  e

intermediária, visando ao recolhimento para guarda permanente ou à eliminação.

§ 2o Entende-se por documento arquivístico digital aquele produzido ou

recebido no curso de uma atividade,  como seu instrumento ou resultado, em suporte

digital dotado de organicidade.

Art. 32. Os sistemas informatizados e todos os sistemas de negócio que

produzem documentos arquivísticos nos órgãos do Poder Judiciário deverão adequar-se

às normativas do Conarq e conter módulos de gestão documental que contemplem, no

mínimo, os planos de classificação e tabelas de temporalidades de cada órgão.

Parágrafo único. A distribuição dos processos obedecerá ao disposto nas

normativas do CNJ, observada a obrigatoriedade de classificação do processo com base
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nas  respectivas  Tabelas  Processuais  Unificadas  e  automática  indicação  do prazo de

guarda,  observando-se,  no mínimo,  os prazos previstos na Tabela de Temporalidade

Documental Unificada da Área Fim – TTDU-AF.

Art.  33.  Os  sistemas  informatizados  que  produzem  documentos

arquivísticos atenderão requisitos de autenticidade definidos em território nacional pelos

modelos de requisitos para produção e manutenção de documentos arquivísticos digitais

autênticos, a exemplo do Modelo de Requisitos para Sistemas Informatizados de Gestão

de Processos e Documentos do Poder Judiciário – Moreq-Jus.

Art. 34. Para fins de preservação digital, os órgãos do Poder Judiciário

adotarão  repositório  arquivístico  digital  confiável  (RDC-Arq),  desenvolvido  como

software livre, gratuito e de código aberto, projetado para manter os dados em padrões

de preservação digital e o acesso em longo prazo.

CAPÍTULO VII
DA CONVERSÃO DO SUPORTE

Art. 35. É permitida a conversão do suporte de documentos e processos

administrativos e judiciais, cabendo a cada órgão do Poder Judiciário a coordenação, a

orientação e a padronização desse trabalho,  observado o disposto nesta Resolução e

demais normas.

Art. 36. As partes e advogados serão intimados, nos termos da lei, para

que verifiquem a regularidade da digitalização dos processos convertidos para o meio

eletrônico,  constando  prazo  mínimo  de  trinta  dias  para  alegação  de  eventual

desconformidade com o processo físico.

Parágrafo único. Os autos físicos digitalizados para tramitação eletrônica

não poderão ser objeto de arquivamento definitivo até o trânsito em julgado.

CAPÍTULO VIII
DA GESTÃO DA MEMÓRIA DO PODER JUDICIÁRIO
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Art.  37.  Compete  ao  CNJ,  com  o  auxílio  do  Comitê  do  Proname,

coordenar as iniciativas para fortalecimento e valorização da memória institucional do

Poder Judiciário, bem como promover a construção de redes nessa área entre os vários

órgãos, o intercâmbio de experiências e de boas práticas, a implantação de sistemas e a

colaboração  mútua  com  o  escopo  de  divulgação  de  seu  patrimônio  histórico  e

documental ao público e aos pesquisadores.

Art.  38.  Constituem  princípios  e  diretrizes  da  política  de  Gestão  da

Memória do Poder Judiciário, além dos elencados no artigo 3o da presente Resolução:

I – favorecimento do uso de novas tecnologias digitais para ampliar a

dimensão informativa dos acervos;

II  –  compartilhamento  de  técnicas  das  ciências  da  informação,

arquivologia,  biblioteconomia,  museologia,  história,  antropologia  e  sociologia  para

agregar valor informativo sobre a instituição e seu papel na sociedade;

III – colaboração e interação entre as unidades de Memória e de Arquivo;

IV – promoção de iniciativas de preservação do patrimônio arquivístico,

mobiliário e imobiliário de caráter histórico e cultural do Poder Judiciário e respectiva

divulgação;

V  –  promoção  de  encontros  e  seminários  para  intercâmbio  de

experiências; e

VI – registro e divulgação de boas práticas no sítio eletrônico do CNJ.

Art. 39. Os órgãos do Poder Judiciário criarão Comissão de Gestão da

Memória, com as seguintes atribuições, dentre outras definidas pelo próprio órgão:

I – coordenar a política de Gestão da Memória da instituição de acordo

com a presente Resolução e em conformidade com os Manuais de Gestão da Memória e

Documental do Poder Judiciário;

II – fomentar a interlocução e a cooperação entre as áreas de Arquivo,

Museu, Memorial, Biblioteca e Gestão Documental do respectivo órgão;

III – aprovar critérios de seleção, organização, preservação e exposição

de objetos, processos e documentos museológicos, arquivísticos ou bibliográficos, que

comporão o acervo histórico permanente do órgão;
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IV – promover intercâmbio do conhecimento científico e cultural com

outras instituições e programas similares; e

V – coordenar a identificação e o recebimento de material que comporá

os  acervos  físico  e  virtual  de  preservação,  bem como a  divulgação  de  informações

relativas à Memória institucional.

§ 1o Nos tribunais de segundo grau, a comissão deverá ser integrada por

magistrados de ambas as instâncias.

§ 2o A Comissão de Gestão da Memória poderá requisitar servidores e o

auxílio da CPAD para o exercício de suas atribuições.

Art. 40. Os órgãos do Poder Judiciário deverão instituir ambientes físico

e virtual de preservação e divulgação de informações relativas à memória, produzidas

ou custodiadas pelo órgão, seja por meio de Museu, Memorial ou Centro de Memória,

de caráter informativo, educativo e de interesse social.

§ 1o O ambiente virtual mencionado no caput será veiculado em espaço

permanente do sítio eletrônico do órgão.

§ 2o O acervo digital relacionado à memória institucional será preservado

em Repositório Arquivístico Digital Confiável – RDC-Arq, com interoperabilidade de

pacotes informacionais.

CAPÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 41. Os tribunais terão o prazo de doze meses para elaboração ou

adaptação de Programa de Gestão Documental e de Gestão da Memória e aprovação de

seus  instrumentos,  com  observância  dos  princípios  e  das  diretrizes  do  Proname

indicados na presente Resolução.

Art.  42.  Os  órgãos  do  Poder  Judiciário,  coordenados  pelo  CNJ,

promoverão a interoperabilidade dos sistemas de gestão documental e da memória.

Art.  43.  O  Comitê  do  Programa  Nacional  de  Gestão  Documental  e

Memória  do  Poder  Judiciário,  no  prazo  de  180  dias  a  contar  da  publicação  desta

Resolução,  submeterá  sua  proposta  de  minuta  dos  novos  manuais  de  Gestão
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Documental e de Gestão da Memória à aprovação da Presidência do Conselho Nacional

de Justiça, que os instituirá por portaria.

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 325, de 29/06/2020

 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 
 

RESOLUÇÃO No 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

Dispõe sobre a Estratégia Nacional do 

Poder Judiciário 2021-2026 e dá outras 

providências. 

 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO a competência do CNJ, como órgão de controle da 

atuação administrativa e financeira dos tribunais, para coordenar o planejamento e a 

gestão estratégica do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO a unicidade do Poder Judiciário, a exigir a 

implementação de diretrizes nacionais para nortear a atuação institucional de seus 

órgãos; 

 

CONSIDERANDO os princípios de gestão participativa e democrática 

previstos na Resolução CNJ no 221/2016; 

 

CONSIDERANDO os resultados dos relatórios de Acompanhamento da 

Estratégia Nacional do Poder Judiciário e do relatório de Acompanhamento da 

Execução das Metas Nacionais, bem como dos trabalhos desenvolvidos no âmbito do 

Comitê Gestor Nacional da Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário para 

revisão da Estratégia Nacional do Judiciário, nos termos da Portaria CNJ no 59/2019; 

 

CONSIDERANDO os resultados da consulta pública dirigida aos 

cidadãos, magistrados, servidores, advogados e demais membros da sociedade para 
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auxiliar na proposição de Macrodesafios ao Poder Judiciário para o ciclo 2021-2026, 

posteriormente aprovados pelos presidentes dos tribunais no XIII Encontro Nacional do 

Poder Judiciário, ocorrido em Maceió-AL, em novembro de 2019; 

 

CONSIDERANDO a celebração do Pacto pela Implementação dos 

Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 no Poder Judiciário e no 

Ministério Público, assinado pelo presidente do CNJ em 19 de agosto de 2019, no I 

Encontro Ibero-Americano da Agenda 2030 no Poder Judiciário, com vistas a 

internalizar, difundir e auxiliar o processo de implementação da Agenda 2030 para o 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas, subscrita pela 

República Federativa do Brasil; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento 

de Ato Normativo no 0004411-18.2020.2.00.0000, na 312ª Sessão Ordinária, realizada 

em 23 de junho de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1o Instituir a Estratégia Nacional do Poder Judiciário para o sexênio 

2021-2026, aplicável aos tribunais indicados nos incisos II a VII do art. 92 da 

Constituição Federal e aos Conselhos de Justiça, nos termos do Anexo I desta 

Resolução, sintetizada nos seguintes componentes: 

I – missão; 

II – visão; 

III – valores; 

IV – macrodesafios do Poder Judiciário; e 

V – indicadores de desempenho. 
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Parágrafo único. Os atos normativos e as políticas judiciárias nacionais 

produzidos pelo CNJ serão fundamentados, no que couber, na Estratégia Nacional do 

Poder Judiciário. 

Art. 2o Consideram-se, para os efeitos desta Resolução: 

I – órgãos do Poder Judiciário: os tribunais indicados nos incisos II a VII 

do art. 92 da Constituição Federal; o Conselho Nacional de Justiça – CNJ; o Conselho 

da Justiça Federal – CJF; e o Conselho Superior da Justiça do Trabalho – CSJT; 

II – Metas Nacionais do Poder Judiciário: compromissos, realizados 

anualmente, dos órgãos do Poder Judiciário com o aperfeiçoamento da prestação 

jurisdicional, buscando aprimorar os resultados dos indicadores de desempenho dos 

Macrodesafios definidos nesta Resolução, sob monitoramento do CNJ; 

III – Metas específicas: compromissos, realizados anualmente, dos 

órgãos do Poder Judiciário para alcance de objetivos comuns ao segmento de justiça ou 

ao Tribunal Superior, que deverão monitorá-los e comunicá-los ao CNJ; 

IV – diretriz estratégica: orientações, instruções ou indicações 

norteadoras da execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário ou da efetivação de 

uma Meta Nacional ou de programas, projetos ou ações; e 

V – política judiciária nacional: política instituída pelo CNJ, de caráter 

contínuo ou de vigência determinada, que impulsione o desenvolvimento pelos órgãos 

do Poder Judiciário de programas, projetos ou ações voltados à efetivação da Estratégia 

Nacional do Poder Judiciário. 

 

CAPÍTULO II 
DO ALINHAMENTO À ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 

2021-2026 
 

Art. 3o Os órgãos do Poder Judiciário deverão alinhar seus respectivos 

planos estratégicos à Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026, atendendo aos 

seguintes aspectos: 

I – ter horizonte de seis anos, compreendendo o mesmo período de 

vigência da Estratégia Nacional do Poder Judiciário, de 2021 a 2026; e 
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II – observar o conteúdo temático dos Macrodesafios e das diretrizes 

Estratégicas Nacionais do Poder Judiciário. 

§ 1o Os planos estratégicos poderão incorporar os indicadores de 

desempenho dos Macrodesafios do Poder Judiciário, conforme Anexo II desta 

Resolução. 

§ 2o Na elaboração dos seus planos estratégicos, os tribunais e conselhos 

deverão se pautar pelas diretrizes estabelecidas em Resoluções, Recomendações e 

políticas judiciárias nacionais instituídas pelo CNJ para concretização da Estratégia 

Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e, no que couber, pelos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável da Agenda 2030 da ONU, conforme correlação 

apresentada no Anexo III desta Resolução. 

§ 3o As propostas orçamentárias dos tribunais e dos conselhos de justiça 

deverão estar alinhadas aos seus respectivos planos estratégicos, de forma a garantir os 

recursos necessários à sua execução. 

Art. 4o É facultativa a instituição de plano estratégico de segmento de 

justiça, observado o disposto no art. 3o, sem prejuízo da obrigatoriedade da instituição 

de plano estratégico do tribunal e do conselho de justiça. 

Art. 5o Os órgãos do Poder Judiciário deverão promover a participação 

de magistrados de primeiro e segundo graus, ministros, servidores e demais integrantes 

do sistema judiciário e de entidades de classe na elaboração de seus planejamentos 

estratégicos, garantida a contribuição da sociedade. 

 

CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DO PODER JUDICIÁRIO 

2021-2026 
 

Art. 6o A execução da Estratégia Nacional do Poder Judiciário é de 

responsabilidade de ministros, conselheiros, magistrados de primeiro e segundo graus, 

servidores e colaboradores do Poder Judiciário. 
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Parágrafo único. A Estratégia do Judiciário é executada de forma 

colaborativa e participativa sob a coordenação da Rede de Governança Colaborativa do 

Poder Judiciário. 

Art. 7o A execução da Estratégia do Judiciário consistirá na 

implementação de políticas judiciárias nacionais e de programas, projetos e ações dos 

órgãos do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Os órgãos do Poder Judiciário poderão utilizar as 

práticas publicadas no Portal CNJ de Boas Práticas do Poder Judiciário, para melhoria 

contínua da sua gestão administrativa e da sua prestação jurisdicional. 

Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário manterão unidade de gestão 

estratégica para assessorar a elaboração, a implementação e o monitoramento do 

planejamento estratégico. 

§ 1o A unidade de gestão estratégica referida no caput também atuará nas 

áreas de gerenciamento de projetos, otimização de processos de trabalho e, a critério do 

órgão, produção e análise de dados estatísticos. 

§ 2o As unidades das áreas jurisdicionais e administrativas deverão 

prestar, à unidade de gestão estratégica, as informações de sua competência pertinentes 

ao plano estratégico. 

Art. 9o Os órgãos do Poder Judiciário realizarão Reuniões de Análise da 

Estratégia – RAE, pelo menos quadrimestralmente, para avaliação e acompanhamento 

dos resultados, buscando possíveis subsídios para o aprimoramento do desempenho 

institucional. 

Art. 10. Os órgãos do Poder Judiciário deverão publicar, em seus portais 

eletrônicos, os seus planos estratégicos e respectivos resultados. 

Parágrafo único. Na divulgação de dados estatísticos pertinentes à 

Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-2026 e ao respectivo Plano Estratégico, os 

órgãos do Poder Judiciário, sempre que possível, deverão utilizar painel interativo. 
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CAPÍTULO IV 
DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DA ESTRATÉGIA NACIONAL 

DO PODER JUDICIÁRIO 2021-2026 
 

Art. 11. O monitoramento e a avaliação da Estratégia Nacional do Poder 

Judiciário dar-se-ão por meio dos seguintes instrumentos, sem prejuízo de outros: 

I – análise dos indicadores de desempenho da Estratégia do Judiciário; 

II – análise dos resultados das Metas Nacionais e Metas Específicas do 

segmento de justiça; e 

III – verificação da realização de programas, projetos ou ações 

implementados pelos órgãos do Poder Judiciário que promovam o alcance dos 

Macrodesafios do Poder Judiciário, dos seus respectivos indicadores de desempenho e 

das Metas Nacionais. 

§ 1o Os relatórios de monitoramento e avaliação da Estratégia Nacional 

do Poder Judiciário serão consolidados pelo CNJ e disponibilizados no seu Portal 

eletrônico. 

§ 2o O monitoramento de políticas judiciárias nacionais do CNJ, 

observada a pertinência temática, será de responsabilidade da respectiva comissão 

permanente ou temporária constituída no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, 

devendo ser integradas ao Plano Estratégico do CNJ, no que couber. 

§ 3o O monitoramento de objetivos, metas, indicadores e iniciativas 

previstas nos planos estratégicos dos órgãos do Poder Judiciário e dos segmentos de 

justiça são de responsabilidade dos respectivos órgãos de competência. 

Art. 12. As Metas Nacionais do Poder Judiciário serão elaboradas, 

prioritariamente, a partir dos indicadores relacionados a cada um dos Macrodesafios de 

que trata o Anexo II desta Resolução. 

§ 1o A formulação das Metas Nacionais é regulamentada por ato do 

Presidente do CNJ. 

§ 2o As Metas Nacionais e as Metas Específicas poderão ser de natureza 

processual ou de gestão administrativa. 
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§ 3o Os dados relativos às Metas Nacionais de natureza processual serão 

extraídos da Base Nacional de Dados Processuais do Poder Judiciário – Datajud. 

§ 4o Os dados relativos às demais Metas Nacionais deverão ser 

informados periodicamente ao CNJ. 

§ 5o O Departamento de Gestão Estratégica – DGE do CNJ divulgará o 

relatório anual do desempenho das Metas Nacionais até o final do primeiro semestre do 

ano subsequente. 

Art. 13. A Meta Nacional 1 – Julgar mais processos que os distribuídos – 

e a Meta Nacional 2 – Julgar processos mais antigos –, que visam, respectivamente, à 

prevenção de formação de estoque e à redução de passivo processual, comporão 

obrigatoriamente o monitoramento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021 -

2026. 

Parágrafo único. Das metas de que trata o caput deste artigo, somente os 

percentuais e períodos de referência da Meta Nacional 2 serão revisadas anualmente nos 

Encontros Nacionais do Poder Judiciário. 

Art. 14. O glossário dos indicadores de desempenho da Estratégia 

Nacional do Judiciário, estabelecidos no Anexo II desta Resolução, será publicado no 

Portal do CNJ. 

Parágrafo único. O glossário referido no caput deste artigo poderá ser 

atualizado, sempre que houver necessidade, pela Comissão Permanente de Gestão 

Estratégica, Estatística e Orçamento, após parecer técnico do DGE. 

 

CAPÍTULO V 
DA GOVERNANÇA 

 

Art. 15. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comissão 

Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, coordenar as atividades de 

planejamento e gestão estratégica do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Cabe à Secretaria Especial de Programas, Pesquisas e 

Gestão Estratégica, com o auxílio do DGE e do Departamento de Pesquisa Judiciária, 
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prestar assessoramento técnico necessário ao gerenciamento da Estratégia Nacional do 

Poder Judiciário e coordenar as atividades de preparação e realização dos Encontros 

Nacionais do Poder Judiciário, e de outros eventos relacionados à execução, 

monitoramento e avaliação da Estratégia Nacional do Judiciário. 

Art. 16. À Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, 

coordenada pelo CNJ e com representação de todos os segmentos de justiça, compete 

apresentar propostas de aperfeiçoamento da Estratégia Nacional do Poder Judiciário 

2021-2026, bem como auxiliar a execução, o monitoramento dos trabalhos e a 

divulgação dos resultados, sem prejuízo de outras atribuições previstas na Portaria CNJ 

no 59, de 23 de abril de 2019. 

§ 1o Os órgãos do Poder Judiciário indicarão representantes para compor 

a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, nos termos da Portaria CNJ no 

59, de 23 de abril de 2019. 

§ 2o As propostas a que se refere o caput serão submetidas aos 

presidentes dos tribunais nos Encontros Nacionais do Poder Judiciário, após análise pela 

Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento do CNJ e pela 

Presidência do CNJ.  

 

CAPÍTULO VI 
DOS ENCONTROS NACIONAIS DO PODER JUDICIÁRIO 

 

Art. 17. Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão realizados 

preferencialmente no mês de novembro de cada ano, observando-se os seguintes 

objetivos, sem prejuízo de outros: 

I – avaliar a Estratégia Nacional do Judiciário, apresentando os resultados 

do seu monitoramento; 

II – debater temas relevantes para a Justiça brasileira; 

III – apresentar políticas judiciárias do CNJ; 

IV – divulgar e reconhecer o desempenho de tribunais em premiações do 

Conselho Nacional de Justiça; e 
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V – revisar e aprovar Metas Nacionais, Metas Específicas e Diretrizes 

Estratégicas para o ano subsequente. 

§ 1o Participarão dos Encontros Nacionais do Poder Judiciário os 

presidentes e corregedores dos tribunais e dos conselhos e os integrantes da Rede de 

Governança Colaborativa, facultado o convite a outras entidades e autoridades. 

§ 2 o Os conselheiros do CNJ coordenarão os trabalhos realizados durante 

o evento. 

§ 3o Os Encontros Nacionais do Poder Judiciário serão precedidos de 

reuniões preparatórias, que contarão com a participação do juiz gestor de metas e dos 

responsáveis pelas unidades de gestão estratégica dos órgãos do Poder Judiciário. 

§ 4o As Metas Nacionais e as Metas Específicas aprovadas nos Encontros 

Nacionais do Poder Judiciário serão divulgadas no portal do CNJ. 

 

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 18. Os órgãos do Poder Judiciário terão até 30 de junho de 2021 para 

proceder ao alinhamento a que se refere o art. 3o desta Resolução. 

Art. 19. Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do CNJ. 

Art. 20. Esta Resolução entra em vigor em 1o de janeiro de 2021, ficando 

revogada, a partir desta data, a Resolução CNJ no 198, de 1o de julho de 2014.  
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO No 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

 

Mapa estratégico do Poder Judiciário 2021-2026 

 

 

381

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 

Macrodesafios do Poder Judiciário e respectivas descrições 
 
 

Perspectiva Sociedade 

GARANTIA DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

Descrição:  

Refere-se ao desafio de garantir no plano concreto os Direitos e Garantias Fundamentais 

(CF, art. 5o), buscando-se assegurar o direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, bem como atenuar as desigualdades sociais, garantir os 

direitos de minorias e a inclusão e acessibilidade a todos.  

 

FORTALECIMENTO DA RELAÇÃO INSTITUCIONAL DO PODER 
JUDICIÁRIO COM A SOCIEDADE 

Descrição: 

Refere-se à adoção de estratégias de comunicação e de procedimentos objetivos, ágeis e 

em linguagem de fácil compreensão, visando à transparência e ao fortalecimento do 

Poder Judiciário como instituição garantidora dos direitos. Abrange a atuação 

interinstitucional integrada e sistêmica, com iniciativas pela solução de problemas 

públicos que envolvam instituições do Estado e da sociedade civil.  

 

Perspectiva Processos internos 

AGILIDADE E PRODUTIVIDADE NA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

Descrição: 

Tem por finalidade materializar a razoável duração do processo em todas as suas fases. 

Trata-se de garantir a prestação jurisdicional efetiva e ágil, com segurança jurídica e 

procedimental na tramitação dos processos judiciais.  

Visa também soluções para um dos principais gargalos do Poder Judiciário, qual seja a 

execução fiscal. Busca elevar a eficiência na realização dos serviços judiciais e 

extrajudiciais. 
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ENFRENTAMENTO À CORRUPÇÃO, À IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
E AOS ILÍCITOS ELEITORAIS 

Descrição: 

Conjunto de atos que visem à proteção da coisa pública, à integridade nos processos 

eleitorais, à preservação da probidade administrativa internamente e externamente ao 

enfrentamento dos crimes eleitorais e contra a administração pública, entre outros. Para 

tanto, deve-se priorizar a tramitação dos processos judiciais que tratem do desvio de 

recursos públicos, de improbidade e de crimes eleitorais, além de medidas 

administrativas relacionadas à melhoria do controle e fiscalização interna e externa do 

gasto público no âmbito do Poder Judiciário. 

 

PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E ADOÇÃO DE SOLUÇÕES CONSENSUAIS 
PARA OS CONFLITOS 

Descrição: 

Refere-se ao fomento de meios extrajudiciais para prevenção e para resolução 

negociada de conflitos, com a participação ativa do cidadão. Visa estimular a 

comunidade a resolver seus conflitos sem necessidade de processo judicial, mediante 

conciliação, mediação e arbitragem. Abrange também parcerias entre os Poderes a fim 

de evitar potenciais causas judiciais e destravar controvérsias existentes. 

 

CONSOLIDAÇÃO DOS SISTEMA DE PRECEDENTES OBRIGATÓRIOS 

Descrição: 

Promoção do sistema de precedentes estabelecido pelo novo Código de Processo Civil - 

CPC, buscando fortalecer as decisões judiciais, racionalizar o julgamento de casos 

análogos, garantir a segurança jurídica, bem como, a coerência e a integridade dos 

provimentos judiciais.  

Abarca também a redução do acúmulo de processos relativos à litigância serial, visando 

reverter a cultura da excessiva judicialização. 

 

383

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

PROMOÇÃO DA SUSTENTABILIDADE 

Descrição: 

Aperfeiçoamento de ações que estimulem o uso sustentável de recursos naturais e bens 

públicos, a redução do impacto negativo das atividades do órgão no meio ambiente com 

a adequada gestão dos resíduos gerados, do uso apropriado dos recursos finitos, a 

promoção das contratações sustentáveis, a gestão sustentável de documentos e a 

qualidade de vida no ambiente de trabalho.  

Visa a adoção de modelos de gestão organizacional e de processos estruturados na 

promoção da sustentabilidade ambiental, econômica e social. 

 

APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DA JUSTIÇA CRIMINAL 

Descrição:  

Refere-se à adoção de medidas preventivas à criminalidade e ao aprimoramento do 

sistema criminal, por meio de maior aplicação de penas e medidas alternativas, 

investimento na justiça restaurativa, aperfeiçoamento do sistema penitenciário e 

estabelecimento de mecanismos para minimizar a sensação de impunidade e 

insegurança social.  

Pretende reduzir o número de processos, reduzir as taxas de encarceramento e fomentar 

ações de atenção ao interno e ao egresso, principalmente visando à redução de 

reincidência; e construir uma visão de justiça criminal vinculada à justiça social.  

Atuar conjuntamente com os demais Poderes para solucionar irregularidades no sistema 

carcerário e no sistema de execução de medidas socioeducativas, assim como para o 

aperfeiçoamento de rotinas cartorárias. 

 

APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ADMINISTRATIVA E DA 
GOVERNANÇA JUDICIÁRIA 

Descrição: 

Formulação, implantação e monitoramento de estratégias flexíveis e aderentes às 

especificidades locais, regionais e próprias de cada segmento de justiça do Poder 
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Judiciário, produzidas de forma colaborativa pelos órgãos do Poder Judiciário, 

magistrados, servidores, pela sociedade e pelos atores do sistema de justiça.  

Visa à eficiência operacional interna, à humanização do serviço, à desburocratização, à 

simplificação de processos internos, ao fortalecimento da autonomia administrativa e 

financeira do Poder Judiciário e à adoção das melhores práticas de gestão documental, 

gestão da informação, gestão de projetos e otimização de processos de trabalho com o 

intuito de melhorar o serviço prestado ao cidadão. 

 

Perspectiva Aprendizado e crescimento 

APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO DE PESSOAS  

Descrição: 

Refere-se ao conjunto de políticas, métodos e práticas adotados na gestão de 

comportamentos internos do órgão, favorecendo o desenvolvimento profissional, a 

capacitação, a relação interpessoal, a saúde e a cooperação, com vistas ao alcance 

efetivo dos objetivos estratégicos da instituição. 

Contempla ações relacionadas à valorização dos servidores; à humanização nas relações 

de trabalho; à promoção da saúde; ao aprimoramento contínuo das condições de 

trabalho; à qualidade de vida no trabalho; ao desenvolvimento de competências, de 

talentos, do trabalho criativo e da inovação; e à adequada distribuição da força de 

trabalho. 

 

APERFEIÇOAMENTO DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Descrição: 

Refere-se à utilização de mecanismos para alinhar as necessidades orçamentárias de 

custeio, investimentos e pessoal ao aprimoramento da prestação jurisdicional, atendendo 

aos princípios constitucionais da administração pública.  

Envolve estabelecer uma cultura de adequação dos gastos ao atendimento das 

necessidades prioritárias e essenciais dos órgãos da justiça, para se obter os melhores 

resultados com os recursos aprovados nos orçamentos.  
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FORTALECIMENTO DA ESTRATÉGIA NACIONAL DE TIC E DE 
PROTEÇÃO DE DADOS 

Descrição: 

Programas, projetos, ações e práticas que visem ao fortalecimento das estratégias 

digitais do Poder Judiciário e à melhoria da governança, da gestão e da infraestrutura 

tecnológica, garantindo proteção aos dados organizacionais com integridade, 

confiabilidade, confidencialidade, integração, disponibilidade das informações, 

disponibilização dos serviços digitais ao cidadão e dos sistemas essenciais da justiça, 

promovendo a satisfação dos usuários por meio de inovações tecnológicas, controles 

efetivos dos processos de segurança e de riscos e da gestão de privacidade e uso dos 

dados pessoais. 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO No 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

 
Tabela de Macrodesafios e respectivos indicadores de desempenho 

 
MACRODESAFIOS INDICADORES DE DESEMPENHO 

GARANTIA DOS DIREITOS 
FUNDAMENTAIS 

IAJ - ÍNDICE DE ACESSO À JUSTIÇA 

FORTALECIMENTO DA 
RELAÇÃO INSTITUCIONAL 

DO JUDICIÁRIO COM A 
SOCIEDADE 

PESQUISA DE AVALIAÇÃO DO PODER 

JUDICIÁRIO 

ÍNDICE DE TRANSPARÊNCIA 

AGILIDADE E 
PRODUTIVIDADE NA 

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL 

TAXA DE CONGESTIONAMENTO DAS 

EXECUÇÕES FISCAIS 

TCL - TAXA DE CONGESTIONAMENTO 

LÍQUIDA, EXCETO EXECUÇÕES FISCAIS 

IAD - ÍNDICE DE ATENDIMENTO À DEMANDA 

TEMPO DE TRAMITAÇÃO DOS PROCESSOS 

PENDENTES, CONSIDERANDO AS FASES 

DENTRO DO JUDICIÁRIO 

ENFRENTAMENTO À 
CORRUPÇÃO, À 
IMPROBIDADE 

ADMINISTRATIVA E AOS 
ILÍCITOS ELEITORAIS 

ÍNDICE DE PRESCRIÇÃO 

TpCpICE - TEMPO MÉDIO DOS PROCESSOS 

PENDENTES DE IMPROBIDADE, CORRUPÇÃO 

E CRIMES ELEITORAIS 

TEMPO MÉDIO DE TRAMITAÇÃO DOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS 

DISCIPLINARES. 

PREVENÇÃO DE LITÍGIOS E 
ADOÇÃO DE SOLUÇÕES 
CONSENSUAIS PARA OS 

ÍNDICE DE CONCILIAÇÃO 

ÍNDICE DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIAS 

NOS CEJUSCs 
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CONFLITOS ÍNDICE DE CASOS REMETIDOS PARA 

CÂMARA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO 

IC334 - ÍNDICE DE REALIZAÇÃO DE 

AUDIÊNCIAS DO ARTIGO 334 DO CPC 

CONSOLIDAÇÃO DO 
SISTEMA DE PRECEDENTES 

OBRIGATÓRIOS 

Tempo médio entre o trânsito em julgado/ou sentença 

de mérito do precedente e a sentença de aplicação da 

tese 

Tempo médio entre afetação/admissão e a publicação 

do acórdão de mérito nos Incidentes de Resolução de 

Demandas Repetitivas (IRDR) 

Tempo médio entre a afetação/admissão e a 

publicação do acórdão de mérito nos Incidentes de 

Assunção de Competência (IAC). 

PROMOÇÃO DA 
SUSTENTABILIDADE 

INDÍCE DE DESEMPENHO DE 

SUSTENTABILIDADE - IDS 

 
 

Tabela de Macrodesafios e respectivos indicadores de desempenho (continuação) 
 
 

MACRODESAFIOS INDICADORES DE DESEMPENHO 

APERFEIÇOAMENTO DA 
GESTÃO DA JUSTIÇA 

CRIMINAL 

TAXA DE ENCARCERAMENTO 

TpCpCCrim – TEMPO MÉDIO DOS 

PROCESSOS CRIMINAIS PENDENTES NA 

FASE DE CONHECIMENTO 

TpDecPen - TEMPO MÉDIO DAS DECISÕES EM 

EXECUÇÃO PENAL 

TpPrisProv - TEMPO MÉDIO DE JULGAMENTO 

EM PRIMEIRA INSTÂNCIA DOS PRESOS 

PROVISÓRIOS 
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APERFEIÇOAMENTO DA 
GESTÃO ADMINISTRATIVA E 

DA GOVERNANÇA 
JUDICIÁRIA 

ÍNDICE DE DESEMPENHO DOS ÓRGÃOS NO 

PRÊMIO CNJ DE QUALIDADE NOS EIXOS 

"GOVERNANÇA" E "QUALIDADE DA 

INFORMAÇÃO" 

APERFEIÇOAMENTO DA 
GESTÃO DE PESSOAS 

ÍNDICE DE ABSENTEÍSMO-DOENÇA 

PRQV – PERCENTUAL DA FORÇA DE 

TRABALHO TOTAL PARTICIPANTE DE 

AÇÕES DE QUALIDADE DE VIDA NO 

TRABALHO 

ÍNDICE DE CAPACITAÇÃO DE 

MAGISTRADOS 

ÍNDICE DE CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES 

APERFEIÇOAMENTO DA 
GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 

FINANCEIRA 

IDOB - ÍNDICE DE DOTAÇÕES PARA 

DESPESAS OBRIGATÓRIAS 

IEDD - ÍNDICE DE EXECUÇÃO DAS 

DOTAÇÕES PARA DESPESAS 

DISCRICIONÁRIAS 

IEP - ÍNDICE DE EXECUÇÃO DAS DOTAÇÕES 

PARA PROJETOS 

FORTALECIMENTO DA 
ESTRATÉGIA NACIONAL DE 

TIC E DE PROTEÇÃO DE 
DADOS 

IGovTIC-JUD  

PERCENTUAL DE CASOS ELETRÔNICOS 

SOBRE O ACERVO TOTAL 
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ANEXO III RESOLUÇÃO No 325, DE 29 DE JUNHO DE 2020. 

 
Mapa Estratégico relacionado com os ODSs da Agenda 2030 

 
 
 

 
 

 

390

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Resolução n. 326, de 26/06/2020

 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 
RESOLUÇÃO No 326, DE 26 DE JUNHO DE 2020. 

 

 

 

Dispõe sobre alterações formais nos 

textos das Resoluções do Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no 

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da redação das 

Resoluções do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO os estudos realizados pelo grupo de trabalho 

instituído pela Portaria CNJ no 87, de 27 de maio de 2019; 

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Procedimento 

de Ato Normativo no 0003872-52.2020.2.00.0000, na 312ª Sessão Ordinária, realizada 

em 23 de junho de 2020; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1o As Resoluções do Conselho Nacional de Justiça passam a vigorar 

na forma estabelecida nesta Resolução. 

Art. 2o A Resolução CNJ no 1, de 29 de junho de 2005, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art.4o............................................................................................ 

Parágrafo único. Aplicam-se às requisições as vedações previstas 

no art. 139 do Regimento Interno.” (NR) 
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Art. 3o A Resolução CNJ no 13, de 21 de março de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 1o No âmbito do Poder Judiciário da União, o valor do teto 

remuneratório, nos termos do art. 37, inciso XI, da Constituição 

Federal, combinado com o seu art. 93, inciso V, é o subsídio de 

Ministro do Supremo Tribunal Federal, no valor fixado em Lei.” 

(NR) 

 

Art. 4o A Resolução CNJ no 14, de 21 de março de 2006, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art. 1o O teto remuneratório para os servidores do Poder 

Judiciário da União, nos termos do inciso XI do art. 37 da 

Constituição Federal, é o subsídio de Ministro do Supremo 

Tribunal Federal, no valor fixado em Lei.” (NR) 

 

Art. 5o A Resolução CNJ no 16, de 30 de maio de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1o Nos Tribunais com número superior a vinte e cinco 

julgadores, poderá ser constituído órgão especial, com o mínimo 

de onze e o máximo de vinte e cinco membros, respeitada a 

representação de advogados e membros do Ministério Público 

prevista nos artigos 94, 104, parágrafo único, II, e 111-A, I, todos 

da Constituição Federal, para o exercício das atribuições 

administrativas e jurisdicionais delegadas da competência do 

Tribunal Pleno, provendo-se metade das vagas por antiguidade e 

a outra metade por eleição pelo Tribunal Pleno, à medida que 

ocorrerem.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art.6o............................................................................................ 

Parágrafo único. A substituição do julgador integrante da metade 

do órgão especial provida por antiguidade será realizada nos 

termos do art. 99, § 2o, da LOMAN.” (NR) 

 

Art. 6o A Resolução CNJ no 35, de 24 de abril de 2007, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
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“Disciplina a lavratura dos atos notariais 

relacionados a inventário, partilha, 

separação consensual, divórcio 

consensual e extinção consensual de 

união estável por via 

administrativa.”(NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 1o Para a lavratura dos atos notariais relacionados a 

inventário, partilha, separação consensual, divórcio consensual e 

extinção consensual de união estável por via administrativa, é 

livre a escolha do tabelião de notas, não se aplicando as regras de 

competência do Código de Processo Civil.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 6o A gratuidade prevista na norma adjetiva compreende as 

escrituras de inventário, partilha, separação e divórcio 

consensuais.” (NR) 

“Art. 7o Para a obtenção da gratuidade pontuada nesta norma, 

basta a simples declaração dos interessados de que não possuem 

condições de arcar com os emolumentos, ainda que as partes 

estejam assistidas por advogado constituído.” (NR) 

“Art. 8o É necessária a presença do advogado, dispensada a 

procuração, ou do defensor público, na lavratura das escrituras 

aqui referidas, nelas constando seu nome e registro na OAB.” 

(NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 10. É desnecessário o registro de escritura pública nas 

hipóteses aqui abordadas no Livro "E" de Ofício de Registro Civil 

das Pessoas Naturais, entretanto, o Tribunal de Justiça deverá 

promover, no prazo de 180 dias, medidas adequadas para a 

unificação dos dados que concentrem as informações dessas 

escrituras no âmbito estadual, possibilitando as buscas, 

preferencialmente, sem ônus para o interessado.” (NR) 

“Art. 11. É obrigatória a nomeação de interessado, na escritura 

pública de inventário e partilha, para representar o espólio, com 

poderes de inventariante, no cumprimento de obrigações ativas 

ou passivas pendentes, sem necessidade de seguir a ordem 

prevista no art. 617 do Código de Processo Civil.” (NR) 

 

Art. 7o A Resolução CNJ no 46, de 18 de dezembro de 2007, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
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“Art. 1o Ficam criadas as Tabelas Processuais Unificadas do 

Poder Judiciário, objetivando a padronização e uniformização 

taxonômica e terminológica de classes, assuntos, movimentação 

e documentos processuais no âmbito da Justiça Estadual, Federal, 

do Trabalho, Eleitoral, Militar da União, Militar dos Estados, do 

Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal Superior do Trabalho, 

a serem empregadas em sistemas processuais, cujo conteúdo, 

disponível no Portal do Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br), integra a presente Resolução.” (NR) 

“Art. 2o–A Os Tribunais abrangidos pelo art. 1o desta Resolução 

deverão adaptar os seus sistemas internos e concluir a 

implantação das Tabelas Processuais Unificadas de Documentos 

do Poder Judiciário até o dia 1o/7/2021, observado o disposto na 

presente Resolução. 

Art. 3o–A A partir da data a que se refere o art. 2o–A desta 

Resolução, todas as peças e documentos protocolizados deverão 

ser cadastrados de acordo com respectiva tabela. 

§ 1o Fica facultado a cada Tribunal, discricionariamente, proceder 

à reclassificação ou adaptação (migração) dos documentos e 

peças protocolizados até a data da implantação das Tabelas 

Processuais Unificadas de Documentos do Poder Judiciário. 

§ 2o Aplica-se o disposto no caput a todos os processos em 

tramitação (não baixados).” (NR) 

“Art.5o............................................................................................

§ 3o A tabela unificada de movimentos não poderá ser alterada ou 

complementada pelos Tribunais sem anuência prévia e expressa 

do Conselho Nacional de Justiça, observando-se que: 

I – os movimentos deverão, obrigatoriamente, ser acompanhados 

dos complementos nacionais a eles relacionados e previamente 

definidos no Sistema de Gestão de Tabelas Processuais 

Unificadas; 

II – os movimentos poderão ser acompanhados de complementos 

locais para atender as necessidades regionais dos Tribunais, sem 

prejuízo do uso dos complementos nacionalmente definidos; 

III – a relação dos complementos locais acrescidos deverá ser 

encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça para análise de 

adequação e eventual aproveitamento no rol de complementos 

nacionais. 

§ 4o A tabela unificada de documentos não poderá ser alterada ou 

complementada pelos Tribunais sem anuência prévia e expressa 

do Conselho Nacional, observando-se que: 

I – os documentos deverão, obrigatoriamente, ser acompanhados 

dos metadados nacionais a eles relacionados e previamente 

394

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 
definidos no Sistema de Gestão de Tabelas Processuais 

Unificadas; 

II – os documentos poderão ser acompanhados de metadados 

locais para atender as necessidades regionais dos Tribunais, sem 

prejuízo do uso dos metadados nacionalmente definidos; 

III – a relação dos metadados locais acrescidos deverá ser 

encaminhada ao Conselho Nacional de Justiça para análise de 

adequação e eventual aproveitamento no rol de metadados 

nacionais.” (NR) 

 

Art. 8o A Resolução CNJ no 47, de 18 de dezembro de 2007, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art. 4o Os juízes deverão compor e instalar, em suas respectivas 

Comarcas, o Conselho da Comunidade, na forma dos artigos 80, 

com redação dada pela Lei no 12.313, de 19 de agosto de 2010, e 

81 da Lei no 7.210/84.” (NR) 

 

Art. 9o A Resolução CNJ no 49, de 18 de dezembro de 2007, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 3o A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento do Conselho Nacional de Justiça 

supervisiona o Sistema de Estatística do Poder Judiciário. 

Parágrafo único. Compete à Comissão Permanente de Gestão 

Estratégica, Estatística e Orçamento, assessorada pelo 

Departamento de Pesquisas Judiciárias, agregar dados estatísticos 

enviados pelos núcleos de estatística e gestão estratégica dos 

Tribunais.” (NR) 

 

Art. 10. A Resolução CNJ no 62, de 10 de fevereiro de 2009, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“CAPÍTULO I 

DA ADVOCACIA VOLUNTÁRIA 

 

Seção I 
Do Cadastro de Advogados Voluntários” (NR) 
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....................................................................................................... 

“Art. 3o O cadastramento ou a atuação como advogado voluntário 

não criam vínculo de qualquer natureza entre o advogado e o 

Estado.” (NR) 

 

“Seção II 
Dos Convênios com Instituições de Ensino” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 7o Na hipótese de assistência jurídica voluntária prestada 

por acadêmicos de direito, a responsabilidade técnica recairá 

sobre os respectivos orientadores da atividade, devidamente 

cadastrados na forma prevista na Seção I desta Resolução.” (NR) 

 

“Seção III 
Das Disposições Comuns” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 10. O exercício da advocacia voluntária, nos termos desta 

Resolução, dar-se-á na ausência de atuação de órgão da 

Defensoria Pública. 

§ 1o Para melhor estruturação dos espaços de atendimento 

previstos nesta Resolução, os Tribunais consultarão a Defensoria 

Pública do Estado correspondente, do Distrito Federal ou da 

União, conforme o caso, para a identificação, de modo indicativo, 

dos locais e temas com maior carência na prestação da assistência 

jurídica pela própria Defensoria Pública.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 15. O Poder Judiciário, preferencialmente em colaboração 

com a Defensoria Pública e instituições de ensino, organizará 

periodicamente cursos de atualização nas especialidades 

reclamadas pela demanda forense.” (NR) 

 

Art. 11. A Resolução CNJ no 71, de 31 de março de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1o O plantão judiciário, em primeiro e segundo graus de 

jurisdição, conforme a previsão regimental dos respectivos 

Tribunais ou juízos, destina-se exclusivamente ao exame das 

seguintes matérias: 

I – pedidos de habeas corpus e mandados de segurança em que 

figurar como coator autoridade submetida à competência 

jurisdicional do magistrado plantonista; 

II – medida liminar em dissídio coletivo de greve; 

396

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 
III – comunicações de prisão em flagrante; 

IV – apreciação dos pedidos de concessão de liberdade 

provisória; 

V – em caso de justificada urgência, de representação da 

autoridade policial ou do Ministério Público visando à decretação 

de prisão preventiva ou temporária; 

VI – pedidos de busca e apreensão de pessoas, bens ou valores, 

desde que objetivamente comprovada a urgência; 

VII – medida cautelar, de natureza cível ou criminal, que não 

possa ser realizada no horário normal de expediente ou de caso 

em que da demora possa resultar risco de grave prejuízo ou de 

difícil reparação; 

VIII – medidas urgentes, cíveis ou criminais, da competência dos 

Juizados Especiais a que se referem as Leis no 9.099, de 26 de 

setembro de 1995, e no 10.259, de 12 de julho de 2001, limitadas 

às hipóteses acima enumeradas. 

§ 1o O plantão judiciário não se destina à reiteração de pedido já 

apreciado no órgão judicial de origem ou em plantão anterior, 

nem à sua reconsideração ou reexame ou à apreciação de 

solicitação de prorrogação de autorização judicial para escuta 

telefônica. 

§ 2o As medidas de comprovada urgência que tenham por objeto 

o depósito de importância em dinheiro ou valores só poderão ser 

ordenadas por escrito pela autoridade judiciárias competente e só 

serão executadas ou efetivadas durante o expediente bancário 

normal, por intermédio de servidor credenciado do juízo ou de 

outra autoridade, por expressa e justificada delegação do juiz. 

§ 3o Durante o plantão, não serão apreciados pedidos de 

levantamento de importância em dinheiro ou valores nem 

liberação de bens apreendidos.” (NR) 

“Art. 2o O plantão judiciário realiza-se nas dependências do 

Tribunal ou fórum, em todas as sedes de comarca, circunscrição, 

seção ou subseção judiciária, conforme a organização judiciária 

local, e será mantido em todos os dias em que não houver 

expediente forense e, nos dias úteis, antes ou após o expediente 

normal, nos termos disciplinados pelo Tribunal.” (NR) 

“Art. 3o Nos dias em que não houver expediente normal, o plantão 

realizar-se-á em horário acessível ao público, compreendendo 

pelo menos três horas contínuas de atendimento ou dois períodos 

de três horas.” (NR) 

“Art. 4o Os desembargadores e juízes de plantão permanecem 

nessa condição mesmo fora dos períodos previstos no art. 3o desta 

Resolução, podendo atender excepcionalmente em domicílio, 
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conforme dispuser regimento ou provimento local, em qualquer 

caso, observada a necessidade ou comprovada urgência.” (NR) 

“Art. 5o O atendimento do serviço de plantão em primeiro e 

segundo grau será prestado mediante escala de desembargadores 

e juízes, a ser elaborada com antecedência e divulgada 

publicamente pelos Tribunais.” (NR) 

“Art. 6o Será responsável pelo plantão no segundo grau de 

jurisdição o juiz ou desembargador que o regimento interno ou 

provimento do respectivo Tribunal designar, observada a 

necessidade de alternância.” (NR) 

“Art. 6o-A. No primeiro grau, será juiz plantonista aquele 

designado ou indicado para período mínimo de três dias de 

plantão, por escala pública definida previamente no primeiro dia 

do mês.” (NR) 

“Art. 7o O serviço de plantão manterá registro próprio de todas as 

ocorrências e diligências realizadas com relação aos fatos 

apreciados, arquivando cópia das decisões, ofícios, mandados, 

alvarás, determinações e providências adotadas. 

§ 1o Os pedidos, requerimentos e documentos que devam ser 

apreciados pelo magistrado de plantão serão apresentados em 

duas vias, ou com cópia, e recebidos pelo servidor plantonista 

designado par a formalização e conclusão ao juiz plantonista. 

§ 2o Os pedidos, requerimentos, comunicações, autos, processos 

e quaisquer papéis recebidos ou processados durante o período de 

plantão serão recebidos mediante protocolo que consigne a data e 

a hora da entrada e o nome do recebedor, e serão 

impreterivelmente encaminhados à distribuição ou ao juízo 

competente no início do expediente do primeiro dia útil imediato 

ao do encerramento do plantão.” (NR) 

“Art. 8o Os Tribunais, por meio de seu órgão competente, quando 

for o caso, ou a corregedoria-geral e os juízos de primeiro grau 

competentes, poderão editar ato normativo complementar 

disciplinando as peculiaridades locais ou regionais, observados os 

direitos e garantias fundamentais, as regras de processo e os 

termos desta Resolução.” (NR) 

“Art. 9o Os casos omissos serão resolvidos pelo Tribunal 

respectivo, para o plantão de segundo grau, e pelo corregedor-

geral, quando se tratar de plantão em primeiro grau.” (NR) 

 

Art. 12. A Resolução CNJ no 72, de 31 de março de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
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“Art. 1o A convocação de juízes de primeiro grau para 

substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais ou 

federais obedecerá às regras e disposições previstas na Lei 

Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar no 35, de 

14 de março de 1979), em lei federal especial e nas disposições 

constitucionais e legais estaduais específicas, bem como ao 

disposto nesta Resolução.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art.4o............................................................................................ 

§ 1o Aos juízes convocados, serão destinados o gabinete e a 

assessoria do desembargador ou juiz de segundo grau substituído. 

§ 2o Encerrado o período de convocação, os processos em poder 

do juiz convocado serão conclusos ao desembargador ou juiz de 

segundo grau substituído, ressalvados aqueles em que esteja 

lançado o relatório ou que tenham sido incluídos em pauta de 

julgamento. 

§ 3o Não se admitirá convocação para substituição em função 

jurisdicional de desembargadores que exerçam cargos de direção 

nos Tribunais.” (NR) 

“Art. 5o  .......................................................................................... 

§ 1o A convocação de juízes de primeiro grau para auxílio a 

Tribunais e a juízes de segundo grau ou desembargadores será 

para o exercício de atividade jurisdicional ou administrativa, 

restrita, nesta situação, ao auxílio à Presidência, Vice-Presidência 

ou Corregedoria do Tribunal. 

§ 2o A convocação para auxílio dar-se-á em caráter excepcional, 

ante imprevisível ou justificado acúmulo de serviço, ou quando 

outra circunstância impedir o exercício regular das atividades do 

Tribunal. 

§ 3o O acúmulo de serviço é reconhecido sempre que a quantidade 

média de distribuição de feitos no Tribunal superar a capacidade 

média de julgamento de todos os seus membros e assim se 

conservar por seis meses. 

§ 4o A convocação dos juízes que não ostentem a condição legal 

de substitutos de segundo grau não excederá a dois anos, podendo 

ser prorrogada uma vez, caso persista o caráter excepcional que a 

ocasionou.” (NR) 

....................................................................................................... 

Art. 7o Quando expressamente autorizados por lei federal ou 

estadual, poderão ser convocados, para substituição ou auxílio em 

segundo grau, juízes integrantes da classe ou quadro especial de 

juízes substitutos de segundo grau, quando houver, ou integrantes 

da entrância final ou única e titulares de juízos ou varas, desde 
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que preencham os requisitos constitucionais e legais exigidos 

para ocupar o respectivo cargo. 

§ 1o Os Tribunais disciplinarão regimentalmente os critérios e 

requisitos para a indicação ou eleição de juízes de primeiro grau 

a serem convocados, observado o seguinte: 

I – não poderão ser convocados os juízes de primeiro grau que 

acumulem qualquer outra atribuição jurisdicional ou 

administrativa, como serviço eleitoral, administração do foro, 

turma recursal, coordenação de juizados especiais ou de infância 

e juventude; 

II – não poderão ser convocados juízes de primeiro grau em 

número excedente a 10% dos juízes titulares de vara na mesma 

comarca, seção ou subseção judiciária, nelas sempre mantidos a 

presença e o exercício de juiz substituto ou em substituição por 

todo o período de convocação do titular; 

III – não será convocado o juiz que, injustificadamente, retiver 

utos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los 

ao cartório sem o devido despacho ou decisão. 

§ 2o Os juízes convocados poderão se afastar da jurisdição de suas 

respectivas unidades durante o período de convocação.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art.9o............................................................................................ 

§ 1o Nos Tribunais com mais de trezentos juízes, a convocação de 

que trata o caput em número acima do limite estabelecido deverá 

ser justificada e submetida ao controle e referendo do Conselho 

Nacional de Justiça. 

§ 2o A Corregedoria-Geral dos Tribunais poderá solicitar a 

convocação de juízes de primeiro grau em auxílio aos seus 

trabalhos correicionais, sendo um para cada cem juízes efetivos 

em exercício no Estado ou região sob sua jurisdição, devendo ser 

expressamente justificada e submetida ao referendo do CNJ 

quando exceder o número de seis juízes. 

§ 3o Além da hipótese de que trata o caput deste artigo, a 

Presidência do Tribunal também poderá convocar um juiz 

auxiliar para atuar exclusivamente na gestão e supervisão dos 

procedimentos relacionados aos precatórios e requisições de 

pequeno valor.” (NR) 

 

Art. 13. A Resolução CNJ no 73, de 28 de abril de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art.13........................................................................................... 
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§ 3o O valor da diária será reduzido à metade, nas hipóteses dos 

§§ 1o e 2o, desde que fornecido ao beneficiário alojamento ou 

outra forma de hospedagem por órgão ou entidade da 

Administração Pública.” (NR) 

 

Art. 14. A Resolução CNJ no 76, de 12 de maio de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1o O Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário – SIESPJ, 

coordenado pelo Conselho Nacional de Justiça, é integrado pelos 

Tribunais indicados nos incisos II a VII do Art. 92 da Constituição 

Federal.” (NR) 

“Art. 2o O SIESPJ é regido pelos princípios da publicidade, 

eficiência, transparência, obrigatoriedade de informação dos 

dados estatísticos e presunção de veracidade dos dados 

estatísticos informados pelos Tribunais e pela atualização 

permanente dos indicadores, conforme aprimoramento da gestão 

dos Tribunais.” (NR) 

“Art. 3o Os dados estatísticos dos Tribunais serão informados ao 

Conselho Nacional de Justiça por meio de transmissão eletrônica, 

observado o seguinte calendário:  

....................................................................................................... 

Parágrafo único. Os dados referentes à litigiosidade serão 

informados semestralmente e os demais, anualmente.” (NR)  

“Art. 4o Os dados estatísticos serão transmitidos eletronicamente 

pelos Tribunais pelo sistema on-line, por meio do sítio 

https://www.cnj.jus.br/corporativo/.” (NR) 

“Art. 5o A Presidência de cada Tribunal poderá delegar a 

magistrado ou a serventuário especializado integrante do Núcleo 

de Estatística definido pela Resolução CNJ no 49, de 18 de 

dezembro de 2007, a função de gerar, conferir e transmitir os 

dados estatísticos, credenciando-os junto ao Conselho Nacional 

de Justiça. 

§ 1o O credenciamento de magistrado ou serventuário far-se-á por 

meio de ofício dirigido à Presidência do CNJ. 

§ 2o Os Tribunais poderão encaminhar mais de um 

credenciamento.” (NR) 

“Art. 6o As comunicações entre o Conselho Nacional de Justiça, 

seus órgãos competentes e os Tribunais far-se-ão por meio 

eletrônico, de acordo com a Lei no 11.419, de 19 de dezembro de 

2006.” (NR) 
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“Art. 7o O Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ) receberá 

os dados estatísticos enviados pelos Tribunais, sob a supervisão 

da Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 

Orçamento.” (NR) 

“Art. 8o Os dados estatísticos serão apresentados pelo Conselho 

Nacional de Justiça, por meio da Comissão Permanente de Gestão 

Estratégica, Estatística e Orçamento, em forma de relatório, 

abrangendo: 

....................................................................................................... 

§ 1o A análise crítica e as tendências dos dados estatísticos serão 

apresentadas em relatório consolidado, pela Comissão 

Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e Orçamento, em 

seminário a realizar-se no segundo semestre de cada ano civil. 

§ 2o Conforme o disposto no art. 103-B, § 4o, inciso VII, da 

Constituição Federal, os dados estatísticos do Poder Judiciário 

constarão do relatório anual do CNJ a ser enviado ao Congresso 

Nacional. 

§ 3o Os Tribunais manterão espaço permanente e de fácil acesso 

em seus sítios eletrônicos na rede mundial de computadores para 

divulgação dos dados estatísticos alusivos à sua atuação 

administrativa e jurisdicional, inclusive produtividade dos 

magistrados. 

§ 4o A Corregedoria Nacional de Justiça regulamentará a 

divulgação mensal dos dados estatísticos alusivos à produtividade 

dos magistrados.” (NR) 

“Art. 9o Na consolidação dos dados estatísticos, o Conselho 

Nacional de Justiça observará, sempre que possível, as 

especificidades da Justiça Eleitoral, da Justiça Federal, da Justiça 

do Trabalho, da Justiça Militar e da Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal.” (NR) 

 

 

“CAPÍTULO II 

DA COMISSÃO PERMANENTE DE GESTÃO 

ESTRATÉGICA, 

ESTATÍSTICA E ORÇAMENTO” (NR) 

 

“Art. 10. A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento será composta por três Conselheiros, 

eleitos pelo Plenário do CNJ, e auxiliada pelo DPJ.”(NR) 

“Art. 11. Compete à Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento, entre outras atribuições, o exercício das 

funções de orientação e monitoramento do SIESPJ. 
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§ 1o A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 

Orçamento poderá criar, alterar e extinguir indicadores a que se 

refere esta Resolução, de ofício ou mediante sugestão de qualquer 

Conselheiro, da Corregedoria Nacional de Justiça, do 

Departamento de Pesquisas Judiciárias ou do Comitê Gestor 

Nacional do Sistema de Estatísticas do Poder Judiciário.” (NR) 

“Art. 12. A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento instituirá e regulamentará o Comitê 

Gestor Nacional do Sistema de Estatística do Poder Judiciário, a 

ser coordenado pelo DPJ, observada a composição por 

representantes do Poder Judiciário e da sociedade civil 

organizada.” (NR) 

“Art. 13. A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento promoverá a integração técnica do 

Comitê Gestor Nacional do Sistema de Estatística do Poder 

Judiciário com os demais Comitês e Grupos de Trabalho 

instituídos pelo CNJ.” (NR) 

“Art.14........................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2o Os indicadores do Planejamento Estratégico Nacional, 

estabelecido em Resolução, serão elaborados em conjunto com o 

Comitê Gestor do Planejamento Estratégico.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 18. O descumprimento dos prazos estabelecidos nesta 

Resolução, bem como a omissão ou manipulação intencional dos 

dados estatísticos, serão comunicados ao Plenário do CNJ por 

qualquer membro da Comissão Permanente de Gestão 

Estratégica, Estatística e Orçamento, que instaurará o 

procedimento administrativo disciplinar correspondente, sem 

prejuízo das demais sanções aplicáveis.” (NR) 

“Art. 19. A Comissão Permanente de Gestão Estratégica, 

Estatística e Orçamento poderá auditar as informações prestadas 

procedendo ao exame e à validação do sistema estatístico dos 

Tribunais. 

§ 1o A Presidência dos Tribunais comunicará à Presidência do 

CNJ eventuais dificuldades técnicas ou materiais de informar 

quaisquer dos indicadores estatísticos constantes desta 

Resolução.” (NR) 

 

Art. 15. A Resolução CNJ no 77, de 12 de maio de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

403

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 
“Art. 1o Determinar, aos juízes das Varas da Infância e da 

Juventude com competência para a matéria referente à execução 

das medidas socioeducativas, que realizem pessoalmente 

inspeção bimestral nas Unidades de Internação e de 

Semiliberdade, inspeção semestral nos programas para 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto sob sua 

responsabilidade e adotem as providências necessárias para o seu 

adequado funcionamento. 

§1o.................................................................................................. 

§2o.......................................................................................” (NR) 

 

“Art. 2o Nas inspeções bimestrais realizadas nas unidades de 

internação e semiliberdade, deverá o juiz preencher formulário 

eletrônico do CNJ, disponível no Cadastro Nacional de Inspeções 

em Unidades e Programas Socioeducativos (CNIUPS) e anexo a 

esta resolução, até o dia 10 do mês seguinte ao bimestre em 

referência. 

§1o ................................................................................................. 

§2o.................................................................................................. 

§ 3o Os campos constantes do formulário eletrônico mencionado 

no caput que estejam classificados expressamente como de 

preenchimento semestral deverão ser preenchidos apenas quando 

da realização das inspeções bimestrais de maio e junho e de 

novembro e dezembro. 

§ 4o Constatada qualquer irregularidade na entidade de 

atendimento ao adolescente, o juiz tomará as providências 

necessárias para a apuração dos fatos e de eventual 

responsabilidade, comunicando as medidas tomadas à 

Corregedoria-Geral, ao magistrado Coordenador da Infância e 

Juventude e ao desembargador supervisor do Grupo de 

Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário do 

respectivo Tribunal.” (NR) 

 

“Art. 2o-A Nas inspeções semestrais realizadas nos programas 

para cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, 

deverá o juiz preencher formulário eletrônico do CNJ, disponível 

no Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades e Programas 

Socioeducativos (CNIUPS) e anexo a esta resolução, até o dia 10 

do mês seguinte ao semestre em referência. 

§ 1o Os semestres serão necessariamente os períodos de janeiro a 

junho e de julho a dezembro. 

§ 2o Caberá às Corregedorias-Gerais comunicar à Corregedoria 

Nacional de Justiça a não realização de inspeção semestral pelo 
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juiz titular ou substituto em exercício, sem prejuízo das imediatas 

providências para que ocorram na forma prevista em lei. 

§ 3o Constatada qualquer irregularidade nos programas para 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto, o juiz 

tomará as providências necessárias para a apuração dos fatos e de 

eventual responsabilidade, comunicando as medidas tomadas à 

Corregedoria-Geral, ao magistrado Coordenador da Infância e 

Juventude do respectivo Tribunal e ao desembargador supervisor 

do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema 

Carcerário do respectivo Tribunal. 

§4o As inspeções semestrais dos programas para cumprimento de 

medidas socioeducativas em meio aberto deverão ser realizadas 

por meio do acionamento dos órgãos gestores das políticas 

municipais de assistência social e por inspeção pessoal por 

amostragem.” 

 

“Art. 4o Os Tribunais devem assegurar a seus respectivos juízes 

condições objetivas para a realização das inspeções bimestrais 

nas Unidades de internação e semiliberdade e das inspeções 

semestrais nos programas para cumprimento de medidas 

socioeducativas em meio aberto, sem prejuízo das disposições da 

Resolução CNJ no 291, de 23 de agosto de 2019. 

§ 1o O magistrado responsável pela fiscalização bimestral de mais 

de quatro Unidades poderá formular pedido ao órgão competente 

para que designe, em até cinco dias úteis, juiz(es) auxiliar(es), 

com o fim específico de atuar(em) na inspeção bimestral das 

unidades, com prioridade sobre demais solicitações, em razão da 

matéria. 

§2o Os Tribunais devem disponibilizar, em até dez dias, a contar 

da comunicação à Coordenadoria da Infância e Juventude e ao 

Grupo de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário, a 

segurança pessoal ao magistrado e sua equipe, para a realização 

de inspeções nas Unidades, se houver parecer positivo daquele 

órgão. 

§3o Se necessário, o magistrado responsável pela fiscalização 

semestral pessoal por amostragem dos programas para 

cumprimento de medidas socioeducativas em meio aberto poderá 

formular pedido ao órgão competente para que designe, em até 

cinco dias úteis, juiz(es) auxiliar(es), com o fim específico de 

atuar(em) na inspeção semestral dos programas com prioridade 

sobre demais solicitações, em razão da matéria.” (NR) 

 

“Art. 8o -A Os juízes das Varas da Infância e da Juventude devem, 

no exercício da respectiva competência, zelar pelo preenchimento 
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integral do CNIUPS e do CNACL, cabendo à Corregedoria-Geral 

de Justiça a fiscalização deste preenchimento. 

Parágrafo único. O magistrado deverá providenciar a imediata 

baixa da Guia junto ao CNACL logo após a prolação de decisão 

que revogue a medida cautelar de internação provisória ou 

extinga a medida socioeducativa.” 

 

“Art.8o............................................................................................ 

Parágrafo único. Compete às Corregedorias-Gerais dos Tribunais 

organizarem, com o auxílio das Coordenadorias da Infância e 

Juventude e do Grupo de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário, curso de capacitação anual para magistrados 

e servidores acerca do Cadastro Nacional de Adolescentes em 

Conflito com a Lei (CNACL) e do Cadastro Nacional de 

Inspeções em Unidades e Programas Socioeducativos 

(CNIUPS).” (NR) 

 

“Art. 11. O Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com 

a Lei e o Cadastro Nacional de Inspeções em Unidades e 

Programas Socioeducativos (CNIUPS) serão geridos e 

fiscalizados pelo Departamento de Monitoramento e Fiscalização 

do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 

Socioeducativas (DMF), do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único: ..................................................................”(NR)  

 

“Art. 11-A O Departamento de Monitoramento e Fiscalização do 

Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 

Socioeducativas do Conselho Nacional de Justiça elaborará, em 

noventa dias, manual voltado à orientação dos Tribunais e 

magistrados quanto às inspeções a que se refere esta Resolução.” 

“Art. 11-B: O CNJ implantará e disponibilizará aos Tribunais 

gratuitamente, em até cento e oitenta dias, sistema informatizado 

de tramitação de processos de conhecimento e de processos de 

execução de medidas socioeducativas, no âmbito do Sistema 

Processo Judicial Eletrônico - PJe (Resolução CNJ no 185, de 18 

de dezembro de 2013).  

Parágrafo Único: O sistema deverá ser estruturado de modo a 

assegurar a alimentação automatizada do CNACL, evitando-se 

retrabalho por parte de magistrados e servidores do Judiciário.” 

 

Art. 16. A Resolução CNJ no 85, de 8 de setembro de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 
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“Art. 1o As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário 

passarão a ser desenvolvidas e executadas de acordo com o 

disposto nesta Resolução, tendo como objetivos principais:” (NR) 

“Art. 2o No desenvolvimento e na execução das ações de 

Comunicação Social previstas nesta Resolução, deverão ser 

observadas as seguintes diretrizes, de acordo com as 

características de cada ação: 

....................................................................................................... 

XI – eficiência e racionalidade na aplicação dos recursos 

públicos;” (NR) 

“Art. 3o As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário 

compreendem as áreas de: 

I – imprensa; 

II – relações públicas; 

III – comunicação digital; 

IV – promoção; 

V – patrocínio; e 

....................................................................................................... 

Parágrafo único. As áreas constantes dos incisos deste artigo 

serão definidas em ato do Presidente do Conselho Nacional de 

Justiça.” (NR) 

“Art. 4o Integram o Sistema de Comunicação do Poder Judiciário 

(SICJUS): 

I – Secretaria de Comunicação Social do Conselho Nacional de 

Justiça, como órgão central; 

II – Secretarias de Comunicação dos Tribunais Superiores, como 

órgãos de subsistema; e 

III – Coordenadorias ou unidades administrativas de 

Comunicação Social dos Tribunais de Justiça dos Estados e dos 

Tribunais Federais, como órgãos operacionais. 

Parágrafo único. O SICJUS, mediante convênio ou autorização 

do Presidente do CNJ, poderá atuar em parceria com a Secretaria 

de Comunicação do Supremo Tribunal Federal.” (NR)  

“Art. 5o As ações de Comunicação Social do Poder Judiciário 

deverão ser objeto de planos plurianuais elaborados pelo SICJUS, 

por meio do Comitê de Comunicação Social do Judiciário, 

previsto no art. 8o desta Resolução.  

Parágrafo único. Na definição de suas dotações orçamentárias, os 

órgãos do Judiciário deverão contemplar as ações de 

Comunicação Social, reservando recursos regulares compatíveis 

com as metas a serem alcançadas.” (NR)  

“Art. 6o Cabe ao órgão central do SICJUS, em conjunto com os 

órgãos de subsistema, em suas áreas de jurisdição:” (NR) 

....................................................................................................... 
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“Art. 7o Cabe às demais unidades administrativas de que trata o 

art. 4o desta Resolução, sem prejuízo da subordinação 

administrativa aos órgãos de que fazem parte:” (NR) 

.......................................................................................................

“Art. 8o Fica instituído o Comitê de Comunicação Social do 

Judiciário, de caráter consultivo, com o objetivo de assessorar a 

Comissão Permanente de Comunicação do Poder Judiciário e o 

Plenário do Conselho Nacional de Justiça na definição de 

parâmetros e procedimentos relacionados com ações de 

Comunicação Social, cabendo-lhe:  

....................................................................................................... 

§ 1o O Comitê de Comunicação Social do Judiciário será 

composto por representantes dos órgãos centrais e demais 

unidades integrantes do SICJUS, de acordo com regulamentação 

a ser fixada pelo Conselho Nacional de Justiça quanto ao número 

de seus membros e critérios de representação. 

§ 2o O Conselho Nacional de Justiça prestará o apoio necessário 

aos trabalhos do Comitê de Comunicação Social do Judiciário. 

§ 3o A participação no Comitê de Comunicação Social do 

Judiciário não ensejará remuneração e será considerada serviço 

público relevante.” (NR) 

“Art. 9o O Conselho Nacional de Justiça estabelecerá a forma de 

funcionamento do Comitê de Comunicação Social do Judiciário 

e especificará suas atribuições.” (NR) 

“Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação.” (NR) 

 

Art. 17. A Resolução CNJ no 88, de 8 de setembro de 2009, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art.3 o........................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 2o O disposto no § 1o deste artigo não se aplica aos órgãos em 

relação aos quais este Conselho, em análise concreta, já 

determinou a devolução dos requisitados ou cedidos.” (NR) 

 

Art. 18. A Resolução CNJ no 94, de 27 de outubro de 2009, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art.2o ........................................................................................... 
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....................................................................................................... 

IV – colaborar para a formação inicial, continuada e especializada 

de magistrados e servidores na área da infância e da juventude;” 

(NR) 

“Art.3 o ........................................................................................... 

§ 1o A Coordenadoria da Infância e da Juventude poderá contar 

com a colaboração ou assessoria de outros magistrados, sem 

dispensa da função jurisdicional. 

§ 2o A Coordenadoria da Infância e da Juventude deverá contar 

com estrutura de apoio administrativo e de equipe 

multiprofissional, preferencialmente do quadro de servidores do 

Judiciário.” (NR) 

 

Art. 19. A Resolução CNJ no 95, de 29 de outubro de 2009, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 

 

“Art.4o ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

VIII – situação atual das contas do Tribunal perante o Tribunal de 

Contas da União ou do Estado, indicando as ações em andamento 

para cumprimento de diligências expedidas pela respectiva Corte 

de Contas;” (NR) 

 

Art. 20. A Resolução CNJ no 96, de 27 de outubro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

“Art.2o ........................................................................................... 

§ 1o O Projeto será implementado com a participação da Rede de 

Reinserção Social, constituída por todos os órgãos do Poder 

Judiciário e pelas entidades públicas e privadas, inclusive 

Patronatos, Conselhos da Comunidade, universidades e 

instituições de ensino fundamental, médio e técnico-

profissionalizantes.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art.5o  .......................................................................................... 

....................................................................................................... 

II – fomentar, coordenar e fiscalizar a implementação de projetos 

de capacitação profissional e de reinserção social de presos, 

egressos do sistema carcerário e de cumpridores de medidas e 

penas alternativas; 
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III – acompanhar a instalação e o funcionamento, em todos os 

Estados, dos Patronatos e dos Conselhos da Comunidade de que 

tratam os arts. 78, 79 e 80 da Lei no 7.210, de 11 de julho de 1984, 

em conjunto com o juiz da execução penal, relatando à 

Corregedoria-Geral de Justiça, a cada três meses, no mínimo, suas 

atividades e carências, e propondo medidas necessárias ao seu 

aprimoramento;” (NR) 

 

Art. 21. A Resolução CNJ no 98, de 10 de novembro de 2009, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1o Determinar que as provisões de encargos trabalhistas 

relativas a férias, 13o salário e multa do FGTS por dispensa sem 

justa causa, a serem pagas pelos Tribunais e Conselhos às 

empresas contratadas para prestar serviços de forma contínua, 

sejam glosadas do valor mensal do contrato e depositadas em 

banco oficial escolhido pela administração.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 5o Os Tribunais ou Conselhos deverão firmar acordo de 

cooperação com o banco contratado, que terá efeito subsidiário a 

esta Resolução, determinando os termos para a abertura da conta 

corrente vinculada - bloqueada para movimentação. (ANEXO 

II)” (NR) 

....................................................................................................... 

Art. 9o No âmbito dos Tribunais ou Conselhos, o setor financeiro 

é competente para definir, inicialmente, os percentuais a serem 

aplicados para os descontos e depósitos, cabendo ao setor de 

execução orçamentária ou ao setor financeiro conferir a aplicação 

sobre as folhas de salário mensais das empresas e realizar as 

demais verificações pertinentes. 

....................................................................................................... 

Art. 11 ............................................................................................ 

§ 1o Para a liberação dos recursos da conta corrente vinculada - 

bloqueada para movimentação - a empresa deverá apresentar ao 

setor financeiro os documentos comprobatórios da ocorrência de 

indenizações trabalhistas. 

 

Art. 22. A Resolução CNJ no 102, de 15 de dezembro de 2009, passa a 

vigorar com a seguinte alteração:  

 

410

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 
“Art. 3o Sem prejuízo do disposto nos artigos 1o e 2o desta 

Resolução, os órgãos referidos no caput do art. 1o publicarão, nos 

respectivos sítios eletrônicos na rede mundial de computadores, e 

encaminharão ao Conselho Nacional de Justiça:” (NR) 

 

Art. 23. A Resolução CNJ no 103, de 24 de fevereiro de 2010, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 3o A função de Ouvidor do Conselho Nacional de Justiça 

será exercida pelo Conselheiro eleito pela maioria do Plenário, 

juntamente com o seu substituto, para o período de um ano, 

admitida a recondução. 

Parágrafo único. O Ouvidor do Conselho Nacional de Justiça 

exercerá a direção das atividades da Ouvidoria, podendo baixar 

regras complementares acerca de procedimentos internos, 

observados os parâmetros fixados nesta Resolução e na 

Resolução no 215, de 16 de dezembro de 2015, deste Conselho.” 

(NR) 

“Art.4o ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

V – promover a integração entre as Ouvidorias judiciais, visando 

à implementação de um sistema nacional que viabilize a troca das 

informações necessárias ao atendimento das demandas sobre os 

serviços prestados pelos órgãos do Poder Judiciário;” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art.7o ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

III – reclamações, críticas ou denúncias anônimas.” (NR) 

 

Art. 24. A Resolução CNJ no 105, de 6 de abril de 2010, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art.1o ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

§ 3o As audiências, oitivas de testemunhas e outros atos de 

instrução a que se refere a Portaria no 58, de 23 de setembro de 

2014, da Corregedoria Nacional de Justiça deverão ser gravadas 

e armazenadas de acordo com os critérios previstos nesta 

Resolução.” (NR) 

....................................................................................................... 
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“Art.3o ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

§3o.................................................................................................. 

....................................................................................................... 

III – A ressalva de que, não sendo possível o cumprimento da 

carta precatória pelo sistema de videoconferência, o juiz 

deprecado proceda à inquirição da testemunha em data anterior à 

designada para a realização, no juízo deprecante, da audiência 

una.” (NR) 

“Art. 4o No fórum, deverá ser organizada sala estruturada com 

equipamento de informática conectado à rede mundial de 

computadores, destinada para o cumprimento de carta precatória 

pelo sistema de videoconferência, assim como para ouvir a 

testemunha presente à audiência una, na hipótese do art. 217 do 

Código de Processo Penal.” (NR) 

 

Art. 25. A Resolução CNJ no 107, de 6 de abril de 2010, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art. 6o O Fórum Nacional será coordenado pelos Conselheiros 

integrantes da Comissão Permanente de Políticas Sociais e de 

Desenvolvimento do Cidadão.” (NR) 

 

Art. 26. A Resolução CNJ no 110, de 6 de abril de 2010, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art.4o ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

XI – Manter a Presidência, a Corregedoria Nacional e os 

Conselheiros permanentemente informados de suas atividades, 

por meio da Secretaria-Geral do Conselho Nacional de Justiça.” 

(NR) 

....................................................................................................... 

“Art.7o............................................................................................ 

Parágrafo único. Os encontros anuais nacionais serão itinerantes, 

devendo o local do novo encontro sempre ser escolhido antes do 

encerramento do encontro anterior.” (NR) 
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Art. 27. A Resolução CNJ no 114, de 20 de abril de 2010, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 4o........................................................................................... 

Parágrafo único. As obras emergenciais e aquelas abrangidas pelo 

Grupo 1 poderão ser realizadas sem a aprovação prevista no 

caput. (NR) 

“Art. 5o........................................................................................... 

§ 4o Para possibilitar a alocação de recursos prevista no parágrafo 

anterior, o Tribunal elaborará estudo técnico detalhado 

(anteprojeto), com estimativas e justificativas das áreas, tipos de 

materiais e acabamentos, instalações e, especialmente, custos, 

com o intuito de subsidiar a análise da unidade técnica de 

engenharia.(NR) 

§ 5o Para a avaliação, aprovação e priorização das obras será 

emitido parecer técnico pelas unidades de planejamento, 

orçamento e finanças, tendo em vista o planejamento estratégico 

e as necessidades sistêmicas do ramo da justiça, a finalidade, o 

padrão de construção, o custo estimado da obra e demais aspectos, 

observados os critérios e referenciais fixados pelo Conselho 

Nacional de Justiça.(NR) 

....................................................................................................... 

Fica instituída a Política Judiciária Nacional de Tratamento 

Adequado dos Conflitos de Interesses, tendente a assegurar a 

todos o direito à solução dos conflitos por meios adequados à sua 

natureza e peculiaridade. 

Art. 9o ............................................................................................ 

§4o Somente em condições especiais, devidamente justificadas 

em relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional 

habilitado e aprovado pela autoridade competente, poderão os 

respectivos custos unitários exceder o limite fixado no caput e no 

parágrafo primeiro deste artigo, sem prejuízo da avaliação 

posterior da auditoria interna e do órgão de controle externo. (NR) 

....................................................................................................... 

Art. 12............................................................................................ 

Parágrafo único. Os equipamentos que fizerem parte da estrutura 

ou composição necessária para obra poderão fazer parte da 

licitação, desde que justificados pela área técnica e aprovados 

pelo Presidente ou Órgão Colegiado do Poder Judiciário.(NR) 

....................................................................................................... 

Art. 21 As Alterações de projeto, especificações técnicas, 

cronograma físico-financeiro e planilhas orçamentárias deverão 
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ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela 

autoridade competente.(NR) 

....................................................................................................... 

Art. 26 Somente poderão ser considerados para efeito de medição 

e pagamento os serviços e obras efetivamente executados pelo 

contratado e aprovados pela fiscalização, respeitada a rigorosa 

correspondência com o projeto e as modificações expressa e 

previamente aprovadas pelo contratante. 

Parágrafo único. As diferenças e irregularidades verificadas 

durante as medições deverão ser comunicadas à Autoridade 

competente, que imediatamente as comunicará ao Conselho 

Nacional de Justiça. 

 

Art. 28. A Resolução CNJ no 125, de 29 de novembro de 2010, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 1o Fica instituída a Política Judiciária Nacional de 

Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, tendente a 

assegurar a todos o direito à solução dos conflitos por meios 

adequados à sua natureza e peculiaridade. 

Parágrafo único. Aos órgãos judiciários incumbe, nos termos do 

art. 334 do Código de Processo Civil de 2015, combinado com o 

art. 27 da Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de 

Mediação), antes da solução adjudicada mediante sentença, 

oferecer outros mecanismos de soluções de controvérsias, em 

especial os chamados meios consensuais, como a mediação e a 

conciliação, bem assim prestar atendimento e orientação ao 

cidadão.” (NR) 

“Art. 2o Na implementação da Política Judiciária Nacional de 

Tratamento Adequado dos Conflitos de Interesses, com vista à 

boa qualidade dos serviços e à disseminação da cultura de 

pacificação social, serão observados:” (NR) 

“Art. 3o O Conselho Nacional de Justiça auxiliará os Tribunais na 

organização dos serviços mencionados no art. 1o, podendo ser 

firmadas parcerias com entidades públicas e privadas, em especial 

quanto à capacitação e credenciamento de mediadores e 

conciliadores e à realização de mediações e conciliações, nos 

termos dos arts. 167, § 3o, e 334 do Código de Processo Civil de 

2015.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 6o Para o desenvolvimento da rede referida no art. 5o desta 

Resolução, caberá ao Conselho Nacional de Justiça: 
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....................................................................................................... 

II – desenvolver parâmetro curricular e ações voltadas à 

capacitação em métodos consensuais de solução de conflitos para 

servidores, mediadores, conciliadores e demais facilitadores da 

solução consensual de controvérsias, nos termos do art. 167, § 1o, 

do Código de Processo Civil de 2015; 

....................................................................................................... 

IX – criar Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e 

Conciliadores, visando interligar os cadastros dos Tribunais de 

Justiça e dos Tribunais Regionais Federais, nos termos do art. 167 

do Código de Processo Civil de 2015, combinado com o art. 12, 

§ 1o, da Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação); 

X – criar Sistema de Mediação e Conciliação Digital ou a 

distância para atuação pré-processual de conflitos e, havendo 

adesão formal de cada Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional 

Federal, para atuação em demandas em curso, nos termos do art. 

334, § 7o, do Código de Processo Civil de 2015 e do art. 46 da Lei 

no 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação); 

XI – criar parâmetros de remuneração de mediadores, nos termos 

do art. 169 do Código de Processo Civil de 2015;” (NR) 

“Art. 7o Os Tribunais deverão criar, no prazo de 30 dias a contar 

da publicação desta Resolução, Núcleos Permanentes de Métodos 

Consensuais de Solução de Conflitos (Núcleos), coordenados por 

magistrados e compostos por magistrados da ativa ou 

aposentados e servidores, preferencialmente atuantes na área, 

com as seguintes atribuições, entre outras: 

I – implementar, no âmbito de sua competência, a Política 

Judiciária Nacional de Tratamento Adequado dos Conflitos de 

Interesses, em conformidade com as diretrizes estabelecidas nesta 

Resolução; 

....................................................................................................... 

III – atuar na interlocução com outros Tribunais e com os órgãos 

integrantes da rede mencionada nos artigos 5o e 6o desta 

Resolução; 

....................................................................................................... 

VI – propor ao Tribunal a realização de convênios e parcerias com 

entes públicos e privados para atender aos fins desta Resolução; 

.......................................................................................................

VIII – regulamentar, se for o caso, a remuneração de 

conciliadores e mediadores, nos termos do art. 169 do Código de 

Processo Civil de 2015, combinado com o art. 13 da Lei no 

13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação). 

.......................................................................................................

§ 2o Os Núcleos poderão estimular programas de mediação 
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comunitária, desde que esses centros comunitários não se 

confundam com os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania previstos nesta Resolução.  

..................................................................................................... 

§ 4o Os Tribunais poderão, nos termos do art. 167, § 6o, do Código 

de Processo Civil de 2015, excepcionalmente e desde que 

inexistente quadro suficiente de conciliadores e mediadores 

judiciais atuando como auxiliares da justiça, optar por formar 

quadro de conciliadores e mediadores admitidos mediante 

concurso público de provas e títulos. 

§ 5o Nos termos do art. 169, § 1o, do Código de Processo Civil de 

2015, a mediação e a conciliação poderão ser realizadas como 

trabalho voluntário.  

§ 6o Aos mediadores e conciliadores, inclusive membros das 

Câmaras Privadas de Conciliação, aplicam-se as regras de 

impedimento e suspeição, nos termos do art. 148, II, do Código 

de Processo Civil de 2015 e da Resolução CNJ no 200, de 3 de 

março de 2015.” (NR) 

“Art. 8o Os Tribunais deverão criar os Centros Judiciários de 

Solução de Conflitos e Cidadania (Centros ou Cejuscs), unidades 

judiciárias de primeiro grau responsáveis pela realização ou 

gestão das sessões e audiências de conciliação e mediação que 

estejam a cargo de conciliadores e mediadores, bem como pelo 

atendimento e orientação ao cidadão.  

§ 1o As sessões de conciliação e mediação pré-processuais 

deverão ser realizadas nos Centros, podendo as sessões de 

conciliação e mediação judiciais, excepcionalmente, serem 

realizadas nos próprios juízos, juizados ou varas designadas, 

desde que o sejam por conciliadores e mediadores cadastrados 

pelo Tribunal (inciso VII do art. 7o) e supervisionados pelo juiz 

coordenador do Centro (art. 9o).  

§ 2o Nos Tribunais de Justiça, os Centros deverão ser instalados 

nos locais onde existam dois juízos, juizados ou varas com 

competência para realizar audiência, nos termos do art. 334 do 

Código de Processo Civil de 2015.  

§ 3o Os Tribunais poderão, enquanto não instalados os Centros 

nas comarcas, regiões, subseções judiciárias e nos juízos do 

interior dos estados, implantar o procedimento de conciliação e 

mediação itinerante, utilizando-se de conciliadores e mediadores 

cadastrados.  

§ 4o Nos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, é 

facultativa a implantação de Centros onde exista um juízo, 

juizado, vara ou subseção, desde que atendidos por centro 

regional ou itinerante, nos termos do § 3o deste artigo.  
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§ 5o Nas comarcas das capitais dos estados, bem como nas 

comarcas do interior, subseções e regiões judiciárias, o prazo para 

a instalação dos Centros será concomitante à entrada em vigor do 

Código de Processo Civil de 2015.  

§ 6o Os Tribunais poderão, excepcionalmente: 

I – estender os serviços do Centro a unidades ou órgãos situados 

em outros prédios, desde que próximos daqueles referidos no § 2o 

deste artigo; e  

II – instalar Centros Regionais, enquanto não instalados Centros 

nos termos referidos no § 2o deste artigo, observada a organização 

judiciária local.  

§ 7o O coordenador do Centro poderá solicitar feitos de outras 

unidades judiciais com o intuito de organizar pautas concentradas 

ou mutirões, podendo, para tanto, fixar prazo.  

§ 8o Para efeito de estatística de produtividade, as sentenças 

homologatórias prolatadas em processos encaminhados ao 

Centro, de ofício ou por solicitação, serão contabilizadas:  

I – para o próprio Centro, no que se refere à serventia judicial;  

II – para o magistrado que efetivamente homologar o acordo, 

esteja ele oficiando no juízo de origem do feito ou na condição de 

coordenador do Centro; e  

III – para o juiz coordenador do Centro, no caso de reclamação 

pré-processual.  

§ 9o Para o efeito de estatística referido no art. 167, § 4o, do 

Código de Processo Civil de 2015, os Tribunais disponibilizarão 

às partes a opção de avaliar câmaras, conciliadores e mediadores, 

segundo parâmetros estabelecidos pelo Comitê Gestor da 

Conciliação.  

§ 10. O Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e 

Conciliadores conterá informações referentes à avaliação prevista 

no § 9o deste artigo para facilitar a escolha de mediadores, nos 

termos do art. 168, caput, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com o art. 25 da Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015 

(Lei de Mediação).”(NR)  

“Art. 9o Os Centros contarão com um juiz coordenador e, se 

necessário, com um adjunto, aos quais caberá:  

I – administrar o Centro;  

II – homologar os acordos entabulados;  

III – supervisionar o serviço de conciliadores e mediadores.  

§ 1o Salvo disposição diversa em regramento local, os 

magistrados da Justiça Estadual e da Justiça Federal serão 

designados pelo Presidente de cada Tribunal entre aqueles que 

realizaram treinamento segundo o modelo estabelecido pelo 
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Conselho Nacional de Justiça, conforme Anexo I desta 

Resolução.  

§ 2o Caso o Centro atenda a grande número de juízos, juizados, 

varas ou região, o respectivo juiz coordenador poderá ficar 

designado exclusivamente para sua administração.  

§ 3o Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais 

deverão assegurar que nos Centros atue ao menos um servidor 

com dedicação exclusiva, capacitado em métodos consensuais de 

solução de conflitos, para triagem e encaminhamento adequado 

de casos.  

§ 4o O treinamento dos servidores referidos no § 3o deste artigo 

deverá observar as diretrizes estabelecidas pelo Conselho 

Nacional de Justiça, conforme Anexo I desta Resolução.” (NR) 

“Art. 10. Cada unidade dos Centros deverá obrigatoriamente 

abranger setor de solução de conflitos pré-processual, de solução 

de conflitos processual e de cidadania.” (NR)  

....................................................................................................... 

“Art. 12. Nos Centros, bem como em todos os demais órgãos 

judiciários nos quais se realizem sessões de conciliação e 

mediação, somente serão admitidos mediadores e conciliadores 

capacitados na forma deste ato (Anexo I), cabendo aos Tribunais, 

antes de sua instalação, realizar o curso de capacitação, podendo 

fazê-lo por meio de parcerias.”  

.......................................................................................................

§ 3o Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de 

mediadores e conciliadores deverão observar as diretrizes 

curriculares estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça 

(Anexo I) e deverão ser compostos necessariamente de estágio 

supervisionado.  

§ 4o Somente deverão ser certificados mediadores e conciliadores 

que tiverem concluído o respectivo estágio supervisionado.  

§ 5o Os mediadores, conciliadores e demais facilitadores de 

diálogo entre as partes ficarão sujeitos ao código de ética 

estabelecido nesta Resolução (Anexo III).  

§ 6o Ressalvada a hipótese do art. 167, § 6o, do Código de 

Processo Civil de 2015, o conciliador e o mediador receberão, 

pelo seu trabalho, remuneração prevista em tabela fixada pelo 

Tribunal, conforme parâmetros estabelecidos pela Comissão 

Permanente de Solução Adequada de Conflitos ad referendum do 

plenário.” (NR) 

“Art.12-A..................................................................................... 

.......................................................................................................

§ 2o Os enunciados dos Fóruns da Justiça Estadual e da Justiça 

Federal terão aplicabilidade restrita ao respectivo segmento da 
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justiça e, uma vez aprovados pela Comissão Permanente de 

Solução Adequada de Conflitos ad referendum do Plenário, 

integrarão, para fins de vinculatividade, esta Resolução. (NR) 

“Art.12-B....................................................................................... 

I – o âmbito de atuação de conciliadores face ao Código de 

Processo Civil de 2015;  

II – a estrutura necessária dos Centros para cada segmento da 

justiça; (NR)  

“Art. 12-C. As Câmaras Privadas de Conciliação e Mediação ou 

órgãos semelhantes, bem como seus mediadores e conciliadores, 

para que possam realizar sessões de mediação ou conciliação 

incidentes a processo judicial, devem ser cadastradas no Tribunal 

respectivo ou no Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e 

Conciliadores, nos termos do art. 167 do Código de Processo 

Civil de 2015, ficando sujeitas aos termos desta Resolução.” (NR) 

“Art. 12-D. Os Tribunais determinarão o percentual de audiências 

não remuneradas que deverão ser suportadas pelas Câmaras 

Privadas de Conciliação e Mediação, com o fim de atender aos 

processos em que foi deferida a gratuidade da justiça, como 

contrapartida de seu credenciamento, nos termos do art.169, § 2o, 

do Código de Processo Civil de 2015, respeitados os parâmetros 

definidos pela Comissão Permanente de Solução Adequada de 

Conflitos ad referendum do Plenário.” (NR)  

“Art.12-E........................................................................................ 

Parágrafo único. A avaliação deverá refletir a média aritmética de 

todos os mediadores e conciliadores avaliados, inclusive daqueles 

que atuaram voluntariamente, nos termos do art. 169, § 2o, do 

Código de Processo Civil de 2015.” (NR)  

“Art. 12-F. Fica vedado o uso de brasão e demais signos da 

República Federativa do Brasil pelas Câmaras Privadas de 

Conciliação e Mediação ou órgãos semelhantes, bem como por 

seus mediadores e conciliadores, estendendo-se a vedação ao uso 

da denominação de "Tribunal" ou expressão semelhante para a 

entidade e a de "juiz" ou equivalente para seus membros.” (NR) 

“Art. 13. Os Tribunais deverão criar e manter banco de dados 

sobre as atividades de cada Centro, nos termos de Resolução do 

Conselho Nacional de Justiça.” (NR)  

“Art. 14. Caberá ao Conselho Nacional de Justiça compilar 

informações sobre os serviços públicos de solução consensual das 

controvérsias existentes no país e sobre o desempenho de cada 

um deles, por meio do Departamento de Pesquisas Judiciárias 

(DPJ), mantendo permanentemente atualizado o banco de dados.” 

(NR)  
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“Art. 15. Fica criado o Portal da Conciliação, a ser 

disponibilizado no sítio do Conselho Nacional de Justiça na rede 

mundial de computadores, com as seguintes funcionalidades, 

entre outras:  

.......................................................................................................

Parágrafo único. A implementação do Portal será de 

responsabilidade do Conselho Nacional de Justiça e ocorrerá de 

forma gradativa, observadas as possibilidades técnicas.” (NR) 

.......................................................................................................

“Art. 17. Compete à Presidência do Conselho Nacional de Justiça, 

com o apoio da Comissão Permanente de Solução Adequada de 

Conflitos, coordenar as atividades da Política Judiciária Nacional 

de tratamento adequado dos conflitos de interesses, cabendo-lhe 

instituir, regulamentar e presidir o Comitê Gestor da Conciliação, 

que será responsável pela implementação e acompanhamento das 

medidas previstas neste ato.” (NR)  

.......................................................................................................

“Art. 18-A. O Sistema de Mediação Digital ou a distância e o 

Cadastro Nacional de Mediadores Judiciais e Conciliadores 

deverão estar disponíveis ao público no início de vigência da Lei 

no 13.140, de 26 de junho de 2015 (Lei de Mediação).” (NR)  

“Art. 18-B. O Conselho Nacional de Justiça editará Resolução 

específica dispondo sobre a Política Judiciária de tratamento 

adequado dos conflitos de interesses da Justiça do Trabalho.” 

(NR)  

“Art. 18-C. Os Tribunais encaminharão ao Conselho Nacional de 

Justiça, no prazo de 30 dias, plano de implementação desta 

Resolução, inclusive quanto à implantação de centros.” (NR) 

“Art. 19. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação, ressalvados os dispositivos regulamentados pelo 

Código de Processo Civil de 2015, que seguem sua vigência.” 

(NR) 

....................................................................................................... 

 

“ANEXO III 

 

....................................................................................................... 

Art.4o.............................................................................................. 

Parágrafo único. O mediador/conciliador deve, preferencialmente 

no início da sessão inicial de mediação/conciliação, proporcionar 

ambiente adequado para que advogados atendam ao disposto no 

art. 48, §5o, do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos 

Advogados do Brasil de 2015.” (NR)  
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Art. 29. A Resolução CNJ no 127, de 15 de março de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art. 10. Os valores de que trata esta Resolução serão reajustados 

anualmente, no mês de janeiro, por meio de Portaria da 

Presidência do Tribunal, com base na variação do IPCA-E do ano 

anterior ou outro índice que o substitua, desde que haja 

disponibilidade orçamentária.” (NR)  

“Art. 11. Os Tribunais farão controle informatizado dos dados da 

ação, da quantidade de processos e de pessoas físicas assistidas, 

bem como do montante pago aos peritos.” (NR)  

“Art. 12. Caberá às Corregedorias dos Tribunais acompanhar o 

cumprimento desta Resolução no âmbito de suas competências.” 

(NR)  

“Art. 13. Esta Resolução entra em vigor 60 dias após a sua 

publicação.” (NR)  

 

Art. 30. A Resolução CNJ no 133, de 21 de junho de 2011, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art.1o .......................................................................................... 

I – auxílio-alimentação; 

II – licença não remunerada para o tratamento de assuntos 

particulares; 

III – licença para representação de classe, para membros da 

diretoria, até três por entidade; 

IV – ajuda de custo para serviço fora da sede de exercício; 

V – licença remunerada para curso no exterior; 

VI – indenização de férias não gozadas, por absoluta necessidade 

do serviço, após o acúmulo de dois períodos.” (NR) 

 

Art. 31. A Resolução CNJ no 138, de 21 de julho de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art. 2o .......................................................................................... 

III – propor medidas concretas e normativas voltadas à 

modernização de rotinas processuais, à organização, à 

especialização e à estruturação das unidades judiciárias com 

competência sobre as áreas de atuação definidas nos incisos I e 

II;” (NR) 
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Art. 32. A Resolução CNJ no 165, de 16 de novembro de 2012, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

 

“RESOLVE: 

 

 

“CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES” (NR) 

 

 

“Art.1o .......................................................................................... 

“Art. 2o Para os fins desta Resolução, define-se que: 

I – guia de internação provisória é a que se refere ao decreto de 

internação cautelar (art. 183 da Lei no 8.069/1990); 

II – guia de execução provisória de medida socioeducativa 

internação/semiliberdade é a que se refere à internação ou 

semiliberdade decorrente da aplicação da medida socioeducativa 

decretada por sentença não transitada em julgado;  

III – guia de execução provisória de medida socioeducativa em 

meio aberto é a que se refere à aplicação de prestação de serviço 

à comunidade ou de liberdade assistida por sentença não 

transitada em julgado;  

IV – guia de execução definitiva de medida socioeducativa de 

internação ou semiliberdade é a que se refere à privação de 

liberdade decorrente de sentença ou de acórdão transitado em 

julgado;  

V – guia de execução definitiva de medida socioeducativa em 

meio aberto é a que se refere à aplicação de prestação de serviço 

à comunidade ou de liberdade assistida por sentença ou acórdão 

transitado em julgado;  

VI – guia de execução de internação sanção é a que se refere ao 

decreto de internação previsto no art. 122, inciso III, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente;  

VII – guia unificadora é aquela expedida pelo juiz da execução 

para unificar duas ou mais guias de execução em face do mesmo 

adolescente (art. 45 da Lei no 12.594/2012). (Incluído pela 

Resolução no 191, de 25.04.2014)” (NR) 

....................................................................................................... 

 

“CAPÍTULO II 

DO INGRESSO DO ADOLESCENTE EM PROGRAMA OU 
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UNIDADE DE EXECUÇÃO DE MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA OU 

EM UNIDADE DE INTERNAÇÃO PROVISÓRIA” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 10. Transitada em julgado a decisão de que tratam os artigos 

7o e 8o, deverá o juízo do processo de conhecimento expedir guia 

de execução definitiva, que conterá os documentos arrolados no 

art. 9o, acrescidos da certidão do trânsito em julgado e, se houver, 

de cópia do acórdão.” (NR) 

 

“CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA EM 

MEIO 

ABERTO OU COM RESTRIÇÃO DE LIBERDADE” (NR) 

....................................................................................................... 

 

“CAPÍTULO IV 

DA INTERNAÇÃO PROVISÓRIA” (NR) 

....................................................................................................... 

 

“CAPÍTULO V 

DA LIBERAÇÃO DO ADOLESCENTE OU 

DESLIGAMENTO DOS 

PROGRAMAS DE ATENDIMENTO” (NR) 

....................................................................................................... 

 

“CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS” (NR) 

 

“Art. 23. Os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 

promoverão, no prazo máximo de um ano contado da publicação 

desta Resolução, cursos de atualização e qualificação funcional 

para magistrados e servidores com atuação em matéria 

socioeducativa, devendo o currículo incluir os princípios e 

normas internacionais aplicáveis. 

Parágrafo único. No prazo previsto no caput, os Tribunais de 

Justiça dos Estados e do Distrito Federal realizarão estudos 

relativos à necessidade da criação e/ou especialização de varas de 

execução de medidas socioeducativas, notadamente nas comarcas 

onde estiverem situadas as unidades de internação, enviando o 

competente relatório ao Conselho Nacional de Justiça.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art. 25. Cada Tribunal de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal regulamentará, no prazo de cento e oitenta dias, 
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comunicando à Corregedoria Nacional de Justiça, a forma e prazo 

de remessa da guia de execução, não podendo ultrapassar o prazo 

de dois dias úteis.” (NR) 

 

Art. 33. A Resolução CNJ no 182, de 17 de outubro de 2013, passa a 

vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 22........................................................................................ 

II – capacitar, principalmente, os servidores da Área de 

Tecnologia da Informação e Comunicação, Jurídica, Auditoria 

Interna e Administração no tema contido nesta Resolução.” 

(NR) 

 

Art. 34. A Resolução CNJ no 209, de 10 de novembro de 2015, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art.1o ......................................................................................... 

Parágrafo único. A prorrogação ou a convocação de magistrado, 

de forma ininterrupta ou sucessiva, pelo mesmo órgão ou por 

órgãos distintos do Poder Judiciário, será permitida desde que 

devidamente fundamentada.” (NR) 

 

Art. 35. A Resolução CNJ no 212, de 15 de dezembro de 2015, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“CAPÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA E DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ 

NACIONAL” (NR) 

 

“Art.6o  .......................................................................................... 

I – Três Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, indicados 

pelo Plenário, sendo pelo menos um deles integrante da Comissão 

Permanente de Democratização e Aperfeiçoamento dos Serviços 

Judiciários;” (NR) 

 

Art. 36. A Resolução CNJ no 221, de 10 de maio de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

 

“Art.4o............................................................................................ 

§1o.................................................................................................. 
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III – enquetes e pesquisas: consiste na coleta de sugestões, 

manifestações ou opiniões sobre temas específicos; 

....................................................................................................... 

VII – fóruns e encontros: consiste na reunião presencial de 

diferentes órgãos do Poder Judiciário, por meio de seus 

representantes, para discussão de temas específicos e eventuais 

deliberações, que deverão ser registradas em ata específica para o 

evento;” (NR) 

“Art.5o............................................................................................ 

§1o A atuação da Rede de Governança Colaborativa do Poder 

Judiciário prevista neste artigo deverá observar as competências 

estabelecidas para as estruturas de governança previstas na 

Portaria CNJ no 59, de 23 de abril de 2019.” (NR) 

....................................................................................................... 

“Art.7o ........................................................................................... 

I – elaboração da proposta: o objetivo da participação nessa etapa 

é a prospecção e a compreensão da demanda ou problema objeto 

da política a ser proposta pelo CNJ, para a qual se espera obter 

informações relevantes, sugestões e opiniões prévias à sua 

proposição;” (NR) 

 

Art. 37. A Resolução CNJ no 231, de 28 de junho de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art.1o ........................................................................................... 

....................................................................................................... 

IX – elaborar o estudo e o monitoramento da atividade das 

unidades judiciárias com competência para processo e julgamento 

das ações judiciais descritas no inciso VIII;” (NR) 

 

Art. 38. A Resolução CNJ no 232, de 13 de julho de 2016, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 

“Art.2o ........................................................................................... 

.......................................................................................................

§ 2o Quando o valor dos honorários for fixado em montante 

superior aos definidos em tabela oficial, seu pagamento, a ser 

realizado pelos cofres públicos, estará limitado àqueles valores 

estabelecidos pelo Tribunal ou, na sua falta, pelo CNJ, conforme 

anexo.” (NR) 
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Art. 39. A Resolução CNJ no 238, de 6 de setembro de 2016, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art.1o ........................................................................................... 

.......................................................................................................

§ 2 Aplicam-se aos Comitês Estaduais de Saúde, naquilo que lhes 

competir, as mesmas atribuições previstas ao Comitê Executivo 

Nacional pela Resolução CNJ no 107/2010, destacando-se a 

estabelecida no inciso IV do art. 2o, que dispõe sobre a proposição 

de medidas concretas e normativas voltadas à prevenção de 

conflitos judiciais e à definição de estratégias nas questões de 

direito sanitário.” (NR)  

“Art. 2o Os Tribunais criarão sítio eletrônico que permita o acesso 

ao banco de dados com pareceres, notas técnicas e julgados na 

área da saúde, que será criado e mantido por este Conselho 

Nacional de Justiça, para consulta pelos magistrados e demais 

operadores do Direito.” (NR) 

 

Art. 40. Ficam revogados a Resolução CNJ no 4, de 16 de agosto de 2005; 

os artigos 11, 12, caput e parágrafo único, e o art. 13 da Resolução CNJ no 13, de 21 de 

março de 2006; o art. 6o e parágrafo único e o art. 7o, caput e parágrafo único, da 

Resolução CNJ no 14, de 21 de março de 2006; a Resolução CNJ no 17, de 19 de junho 

de 2006; a Resolução CNJ no 31, de 10 de abril de 2007; a Resolução CNJ no 43, de 9 de 

outubro de 2007; os §§ 1o, 2o e 3o do art. 2o da Resolução CNJ no 46, de 18 de dezembro 

de 2007; a Resolução CNJ no 50, de 25 de março de 2008; a Resolução CNJ no 53, de 11 

de abril de 2008; a Resolução CNJ no 68, de 3 de março de 2009; os artigos 17 e 18 da 

Resolução CNJ no 84, de 6 de julho de 2009; o artigo 4o da Resolução CNJ no 111 de 6 

de abril de 2010, o artigo 7o e o parágrafo único do artigo 32 da Resolução CNJ no 114 

de 20 de abril de 2010, e a Resolução CNJ no 136, de julho de 2011. 

 

Art. 41. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Resolução n. 327, de 08/07/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 327, DE 8 DE JULHO DE 2020.

Disciplina a requisição de precatórios em
face  da  Fazenda  Pública  Federal  pelos
tribunais  de justiça,  bem como o envio
de  informações  aos  órgãos  públicos
federais  responsáveis  pelo
processamento e pagamento.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que  compete  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  o

controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário,  bem como zelar

pela observância do art. 37 da Carta Constitucional (CF, art. 103-B, § 4o, caput e inciso

II);

CONSIDERANDO  que  a  eficiência  operacional  e  a  promoção  da

efetividade do cumprimento das decisões são objetivos estratégicos a serem perseguidos

pelo Poder Judiciário, a teor da Estratégia Nacional do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO  o princípio  constitucional  da razoável  duração do

processo judicial e administrativo;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  efetivo  controle  da  gestão  dos

precatórios e de aprimoramento das rotinas administrativas com maior transparência e

efetividade;

CONSIDERANDO que as requisições de pagamento expedidas contra a

Fazenda Pública Federal pelos tribunais de justiça devem observar o contido na Lei de

Num. 4041013 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI - 08/07/2020 16:34:22
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Diretrizes Orçamentárias da União, havendo necessidade de regulamentar os aspectos

operacionais  nela  prevista,  conforme  estabelecido  pelo  art.  84,  parágrafo  único,  da

Resolução CNJ no 303/2019;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada no julgamento  do  Ato

Normativo no 0004456-22.2020.2.00.0000, na 68ª Sessão Virtual,  realizada em 1o de

julho de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o O procedimento para a requisição dos precatórios devidos pela

Fazenda  Pública  Federal  realizado  pelos  presidentes  dos  tribunais  de  justiça  e  os

procedimentos  orçamentários  destinados  ao  pagamento  são  disciplinados  por  esta

Resolução. 

Art. 2o A apresentação ao tribunal de justiça do ofício requisitório devido

pela  Fazenda  Pública  Federal,  bem  como  a  validação  por  seu  presidente,  devem

observar as regras estabelecidas pela Resolução CNJ no 303/2019 e o regulamento do

próprio tribunal. 

Art.  3o O  procedimento  orçamentário  destinado  ao  pagamento  dos

precatórios devidos pela Fazenda Pública federal terá início com o encaminhamento,

pelos  presidentes  dos  tribunais  de  justiça,  até  15  de  julho,  de  banco  de  dados  ao

Conselho Nacional de Justiça. 

§ 1o O banco de dados a que se refere este artigo deve conter a relação

dos débitos constantes de precatórios judiciários a serem incluídos no Projeto de Lei

Orçamentária  do  exercício  seguinte,  conforme  estabelecido  no  §  5o do  art.  100  da

Constituição, discriminando-os por órgão da administração pública direta, autarquia e

fundação,  e  por  Grupo  de  Natureza  de  Despesa  –  GND,  conforme  detalhamento

constante da Lei de Diretrizes Orçamentárias da União – LDO para o exercício que se

refere, especificando:  
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I  –  número da  ação originária,  no padrão estabelecido  pelo  Conselho

Nacional de Justiça;

II – data do ajuizamento da ação originária;

III – número do precatório; 

IV  –  tipo  de  causa  julgada,  com  especificação  precisa  do  objeto  da

condenação transitada em julgado; 

V – data da autuação do precatório;

VI – nome do beneficiário  e número de sua inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas – CPF ou Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

VII – valor individualizado por beneficiário e valor total do precatório a

ser pago, atualizados até 1o de julho;  

VIII – data do trânsito em julgado;

IX – identificação da Vara ou da Comarca de origem;

X –  natureza  do valor  do  precatório,  se  referente  ao  objeto  da  causa

julgada ou aos honorários sucumbenciais fixados pelo Juiz da Execução, indicando, no

primeiro caso, se cabível, o valor correspondente a título de honorários contratuais; e

XI  –  sigla  da  unidade  federativa  do  tribunal  que  proferiu  a  decisão

exequenda.

§ 2o O banco de dados deverá ser padronizado por meio de ferramenta

tecnológica  desenvolvida  e  disponibilizada  pelo  Departamento  de  Tecnologia  de

Informação – DTI do Conselho Nacional de Justiça, devendo conter todos os campos

descritos no § 1o, bem como outros que venham a ser exigidos pela LDO.

Art. 4o Caberá ao Conselho Nacional de Justiça encaminhar à Comissão

Mista a que se refere o § 1o do art.  166 da Constituição,  à Secretaria de Orçamento

Federal da Secretaria Especial de Fazenda e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

ambas  do  Ministério  da  Economia,  à  Advocacia-Geral  da  União  e  aos  órgãos  e  às

entidades devedoras, até o dia 20 de julho, a relação consolidada dos débitos constantes

de precatórios judiciários resultantes de causas processadas pela justiça comum estadual

a  serem  incluídos  no  Projeto  de  Lei  Orçamentária  do  exercício  seguinte,  com  os
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elementos constantes dos bancos de dados de precatórios devidos pela Fazenda Pública

Federal enviados por todos os tribunais de justiça. 

Art.  5o Havendo  previsão  na  LDO  de  descentralização,  ao  Conselho

Nacional de Justiça,  das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de débitos

relativos a precatórios devidos pela Fazenda Pública Federal requisitados pelos tribunais

de justiça, deverão ser observados os seguintes procedimentos: 

I – o Conselho Nacional de Justiça informará aos tribunais de justiça o

cronograma de repasse financeiro para o exercício com a finalidade de atualização dos

precatórios incluídos no orçamento;

II – os precatórios deverão ser atualizados pelos tribunais de justiça desde

a última atualização (1o de julho) até o mês previsto para o repasse, utilizando-se o

índice de atualização previsto na LDO;

III  –  os  tribunais  de  justiça  deverão  encaminhar  eletronicamente  ao

Conselho  Nacional  de  Justiça,  até  o  10o dia  útil  do  mês  previsto  para  o  repasse

financeiro,  o  banco  de  dados  de  precatórios  incluídos  no  orçamento  do  exercício,

devidamente atualizados, com exclusão dos precatórios eventualmente cancelados desde

a remessa do banco de dados original; e

IV – o Conselho Nacional de Justiça providenciará o repasse financeiro

correspondente ao valor dos precatórios constantes do banco de dados atualizado.

Art.  6o Caso  o  valor  da  dotação  orçamentária  descentralizado  ao

Conselho Nacional de Justiça seja insuficiente para o pagamento integral do débito, este

Conselho deverá providenciar, junto à Secretaria de Orçamento Federal da Secretaria

Especial  de  Fazenda  do  Ministério  da  Economia,  a  complementação  da  dotação

descentralizada,  da  qual  dará  conhecimento  aos  órgãos  ou  às  entidades

descentralizadoras. 

Parágrafo  Único.  No  caso  das  dotações  descentralizadas  referentes  a

precatórios serem superiores ao valor necessário para o pagamento integral dos débitos

relativos  a  essas  despesas,  o  Conselho  Nacional  de  Justiça  deverá  providenciar  a

devolução imediata do saldo da dotação apurado e, se for o caso, dos correspondentes

recursos  financeiros,  da  qual  dará  conhecimento  aos  órgãos  ou  às  entidades
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descentralizadoras e às Secretarias de  Orçamento Federal, e do Tesouro Nacional, da

Secretaria Especial de Fazenda do Ministério da Economia, respectivamente, exceto se

houver necessidade de abertura de créditos adicionais para o pagamento de precatórios.

Art.  7o Os pagamentos  dos  precatórios  constantes  do  banco de dados

encaminhado  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Distrito  Federal  e  dos  Territórios  será

realizado na forma disciplinada pela LDO.

Art. 8o Fica revogado o inciso II do § 1o do art. 15 da Resolução CNJ no

303/2019. 

Art. 9o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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RESOLUÇÃO No 328, DE 8 DE JULHO DE 2020.

Altera a Resolução CNJ no 59/2008, para
tornar  automática  a  alimentação  do
Sistema  Nacional  de  Controle  de
Interceptação  – SNCI, a partir  da Base
Nacional de dados Processuais do Poder
Judiciário – DataJud.

O  PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista a Lei no 13.709/2018 (Lei

Geral de Proteção dos Dados – LGPD); e a Portaria Conjunta PRES/CN no 1, de 6 de

novembro de 2018 (Comitê Gestor dos Cadastros Nacionais-CGCN);

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  aperfeiçoar  a  sistemática  de

comunicação sobre medidas cautelares sigilosas referentes às interceptações telefônicas,

de  informática  ou  telemática,  para  prova  em  investigação  criminal  e  em  instrução

processual penal;

CONSIDERANDO  o dever do Conselho Nacional de Justiça de zelar

pela  observância  dos  princípios  do  art.  37  da  Constituição  Federal  (CF/88)  e  pela

escorreita prestação e funcionamento do serviço judiciário, podendo, para tanto, expedir

atos regulamentares (art. 103-B, § 4o, da CF/88, acrescido pela Emenda Constitucional

no 45/2004);

CONSIDERANDO a necessidade de promover a atualização periódica

dos cadastros  e  sistemas  coordenados  pelo  CNJ,  buscando a redução de custos  e  a

racionalização de recursos humanos e orçamentários no Poder Judiciário;
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CONSIDERANDO que cabe ao Comitê Gestor dos Cadastros Nacionais

–  CGCN a gestão  do  Sistema  Nacional  de  Controle  de  Interceptação  – SNCI,  nos

termos fixados pela Resolução CNJ no 310/2020;

CONSIDERANDO as sugestões e críticas ao SNCI colhidas na Consulta

Pública realizada de 28 de janeiro a 28 de fevereiro de 2019, com o objetivo de atualizar

e aperfeiçoar os sistemas e cadastros do CNJ;

CONSIDERANDO a documentação produzida pelo CGCN, acostada ao

Processo SEI no 00181/2020;

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ consubstanciada

no  Ato  Normativo  no 0004440-68.2020.2.00.0000,  julgado  na  68ª  Sessão  Virtual,

realizada em 1o de julho de 2020,

RESOLVE:

Art.  1o O  art.  18  da  Resolução  CNJ  no 59/2008,  que  disciplina  e

uniformiza as rotinas visando ao aperfeiçoamento do procedimento de interceptação de

comunicações  telefônicas  e  de  sistemas  de  informática  e  telemática  nos  órgãos

jurisdicionais do Poder Judiciário, a que se refere à Lei no 9.296/96, passa a vigorar com

a seguinte redação: 

“Art. 18. Os juízos investidos de competência criminal deverão
preencher  todas  as  informações  processuais  referentes  aos
pedidos  de  interceptação  de  comunicações  e  de  decisões  que
determinaram  a  quebra  do  sigilo,  no  respectivo  processo,  de
acordo  com  as  Tabelas  Processuais  Unificadas  – TPUs,
instituídas pela Resolução CNJ no 46/2007.” (NR)

Art.  2o A  Resolução  CNJ  no 59/2008,  passa  a  vigorar  acrescida  dos

seguintes artigos 18-A, 18-B e 18-C:

Num. 4042198 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI - 14/07/2020 11:59:22
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20071411592265000000003655064
Número do documento: 20071411592265000000003655064

433

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

“18-A. A coleta dos dados do Sistema Nacional de Controle de
Interceptações  de  Comunicações  – SNCI  será  feita,
automaticamente,  a  partir  da  Base  Nacional  de  Dados
Processuais do Poder Judiciário – DataJud.
Parágrafo  único.  Os  dados  quantitativos  do  SNCI  serão
disponibilizados em painel construído pelo Conselho Nacional
de Justiça, para consulta pública, em conformidade com a Lei no

13.709/2018, e normas correlatas.
18-B. Compete às Corregedorias dos Tribunais a fiscalização da
correta  utilização  das  TPUs  e  o  fornecimento  de  dados  ao
DataJud.
18-C.  As  presidências  dos  tribunais  são  responsáveis  pela
fidedignidade  das  informações  apresentadas  ao  Conselho
Nacional de Justiça.” (NR)

Art. 3o A Seção X do Capítulo Único da Resolução no 59/2008, passa a

vigorar com o seguinte título:

“Seção X
Do Processamento das Informações” (NR)

Art. 4o A partir da data de publicação desta Resolução, a aplicação web

do SNCI será desativada.

Art. 5o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 329, DE 30 DE JULHO DE 2020.

Regulamenta e estabelece critérios para a
realização  de  audiências  e  outros  atos
processuais  por  videoconferência,  em
processos  penais  e  de  execução  penal,
durante o estado de calamidade pública,
reconhecido  pelo  Decreto  Federal  no

06/2020, em razão da pandemia mundial
por Covid-19.

O  PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO a atribuição do Conselho Nacional de Justiça para o

controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário,  podendo expedir

atos regulamentares, no âmbito de sua competência (art. 103-B, § 4o, da Constituição

Federal);

CONSIDERANDO as  disposições  do  art.  5o,  LIV,  LV  e  LX,  da

Constituição Federal,  que estabelecem as garantias fundamentais  do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como da publicidade como regra nos atos

processuais;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  5o,  LXXVIII,  da  Constituição

Federal, que assegura a razoável duração do processo judicial e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o  art.  93,  XII,  da  Constituição  Federal,  o  qual

estabelece que a atividade jurisdicional será ininterrupta;
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CONSIDERANDO o  art.  14,  item  3,  do  Pacto  Internacional  sobre

Direitos Civis e Políticos, que garante a toda pessoa acusada o direito à presença no

julgamento;

CONSIDERANDO o  art.  9o,  item  3,  do  Pacto  Internacional  sobre

Direitos Civis e Políticos e o art. 7o, item 5, da Convenção Americana sobre Direitos

Humanos, que asseguram a toda pessoa presa o direito de ser conduzida à presença de

um juiz; 

CONSIDERANDO o  art.  14,  item  1,  do  Pacto  Internacional  sobre

Direitos Civis e Políticos e o art. 8o, item 5, da Convenção Americana sobre Direitos

Humanos, que estabelecem a publicidade, como regra, no âmbito do processo penal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 185, §§2o a 9o, e no art. 222, § 3o,

do Código de Processo Penal,  com redação dada pela Lei  no 11.900/2009, os quais

permitem a utilização do sistema de videoconferência para a inquirição de testemunhas

e, excepcionalmente, para a realização de interrogatório ou de outros atos processuais

que dependam da participação da pessoa presa; 

CONSIDERANDO que o art. 310 do Código de Processo Penal, com as

alterações promovidas pela Lei no 13.964/2019, estabelece que após receber o auto de

prisão em flagrante, no prazo máximo de até 24 horas após a realização da prisão, o juiz

deverá promover audiência de custódia com a presença do acusado; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 105/2010, que dispõe sobre a

documentação  dos  depoimentos  por  meio  de  sistema  audiovisual  e  realização  de

interrogatório e inquirição de testemunhas por videoconferência; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 213/2015, que dispõe sobre a

apresentação de toda pessoa presa à autoridade judicial no prazo de 24 horas; 
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CONSIDERANDO as disposições das Resoluções CNJ no 313/2020, no

314/2020  e  318/2020,  que  estabelecem  regime  de  plantão  extraordinário  para

uniformizar  o funcionamento  dos serviços judiciários,  com o objetivo  de prevenir  o

contágio pelo novo Coronavírus (Covid-19), e garantir o acesso à justiça neste período

emergencial;

CONSIDERANDO que a pandemia do novo Coronavírus (Covid-19) se

enquadra  como “gravíssima  questão  de  ordem pública”,  nos  termos  do art.  185 do

Código de Processo Penal;

CONSIDERANDO  a  decisão  plenária  tomada no julgamento  do  Ato

Normativo  no 0004117-63.2020.2.00.0000,  na  35ª  Sessão  Virtual  Extraordinária,

realizada em 10 de julho de 2020; 

RESOLVE:

Art.  1o Durante  o  estado  de  calamidade  pública,  reconhecido  pelo

Decreto

Federal no 06/2020, em razão da pandemia mundial (Covid-19), que determinou, dentre

outras medidas, o isolamento social indicado pela Organização Mundial de Saúde e a

suspensão do expediente presencial no Poder Judiciário (Resolução CNJ no 314/2020),

vigorarão as medidas transitórias e excepcionais previstas nesta Resolução.

Art.  2o Será  permitida  a  realização  de  audiências  e  outros  atos

processuais por videoconferência pela plataforma digital disponibilizada pelo Conselho

Nacional de Justiça ou ferramenta similar, conforme previsão expressa contida no art.

6o, § 2o, da Resolução CNJ no 314/2020.
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CAPÍTULO I
DA REALIZAÇÃO DE ATOS PROCESSUAIS
E AUDIÊNCIAS POR VIDEOCONFERÊNCIA

Art.  3o A  realização  de  audiências  por  meio  de  videoconferência  em

processos criminais e de execução penal é medida voltada à continuidade da prestação

jurisdicional, condicionada à decisão fundamentada do magistrado.

§ 1o Somente  não será  realizada  caso alegada,  por  simples  petição,  a

impossibilidade técnica ou instrumental de participação por algum dos envolvidos. 

§ 2o É vedado ao magistrado aplicar qualquer penalidade ou destituir a

defesa na hipótese do parágrafo anterior.

§ 3o A realização de audiência ou ato processual por videoconferência

requer a transmissão de sons e imagens em tempo real, permitindo a interação entre o

magistrado, as partes e os demais participantes.

§  4o Os  tribunais  poderão  utilizar  plataforma  disponibilizada  pelo

Conselho  Nacional  de  Justiça  ou  ferramenta  similar,  observados  os  requisitos

estabelecidos  nesta  Resolução  e  em  seu  protocolo  técnico  ou,  mediante  decisão

fundamentada,  em caso  de  indisponibilidade  ou  falha  técnica  da  plataforma,  outros

meios  eletrônicos  disponíveis,  desde  que  em  consonância  com  as  diretrizes  desta

Resolução.

Art. 4o As audiências e atos processuais realizados por videoconferência

deverão observar os princípios constitucionais inerentes ao devido processo legal e a

garantia do direito das partes, em especial:

I  –  paridade de armas,  presunção de inocência,  contraditório  e  ampla

defesa;

II – participação do réu na integralidade da audiência ou ato processual

nos termos do § 5o do artigo 185 CPP;

III – oralidade e imediação;

IV – publicidade;

V – segurança  da informação e da conexão,  com adoção de medidas

preventivas a falhas técnicas;
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VI – informação sobre o direito à assistência consular, no caso de réu

migrante ou visitante; e

VII – o direito  da defesa em formular  perguntas  diretas  às partes e a

testemunhas.

§ 1o Os atos realizados por videoconferência deverão observar a máxima

equivalência com os atos realizados presencialmente ou em meio físico.

§ 2o Deverá ser garantida assistência gratuita por tradutor ou intérprete,

caso o réu não compreenda ou não fale fluentemente a língua portuguesa.

§ 3o No caso de acusado submetido a prisão preventiva, sendo necessária

a redesignação do ato, o magistrado deverá manifestar-se de ofício acerca de eventual

excesso de prazo.

Art. 5o Não poderão ser interpretadas em prejuízo das partes eventuais

falhas  de  conexão  de  internet  ou  dos  equipamentos  de  áudio  e  vídeo  durante  as

audiências  ou  na  realização  de  atos  processuais  diversos  realizados  por

videoconferência.

Art.  6o As  audiências  e  atos  processuais  por  videoconferência  serão

realizados a partir de dois ou mais pontos de conexão, detendo o magistrado integral

controle do ato.

Parágrafo único. Considera-se ponto de conexão o local físico pelo qual

se acessa a internet, conectado por cabo ou rede sem fio (Wi-Fi) a provedor de serviços

de internet, por meio do qual se ingressa em plataforma eletrônica de videoconferência

utilizada para a audiência ou ato processual.

Art. 7o Nas audiências e atos processuais realizados por videoconferência

deverá  ser  verificada  a  adequação  dos  meios  tecnológicos  em  todos  os  pontos  de

conexão,  de  modo  a  promover  igualdade  de  condições  a  todos  os  participantes,

observando-se:

I  –  a  disponibilidade  de  câmera  e  microfone  e  a  disposição  desses

equipamentos no espaço do ponto de conexão, conforme previsto no protocolo técnico;

II – a conexão estável de internet;
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III – a gravação audiovisual, observados os critérios do artigo 16 desta

Resolução; e

IV – o armazenamento das gravações de audiências criminais em sistema

eletrônico de registro audiovisual. 

Parágrafo  único.  Em  caso  de  dificuldade  técnica,  a  audiência  será

interrompida e redesignada para outra data.

Art.  8o As  audiências  realizadas  por  videoconferência  observarão  o

seguinte procedimento:

I  –  designada  audiência  pela  plataforma  virtual,  o  ato  deverá  ser

organizado pelo magistrado ou servidor designado, que agendará a reunião; 

II  –  a  intimação  das  partes,  ofendido,  testemunhas  e  réu  ocorrerá  na

forma  da  legislação  processual  vigente,  observada  a  parte  final  do  art.6o,  §  3o,  da

Resolução CNJ no 314/2020; e

III – o Ministério Público e a defesa técnica serão intimados da decisão

que  determinar  a  realização  de  audiência  por  videoconferência,  com  antecedência

mínima de 10 dias.

§  1o A ausência  da  testemunha  não ocasionará  a  preclusão  da  prova,

devendo o ato ser reagendado com intimações oficiais realizadas pelo Poder Judiciário.

§  2o Caberá  às  partes  e  aos  participantes  das  audiências  por

videoconferência o ônus pelo fornecimento de informações atinentes ao seu  e-mail e

telefone.

Art. 9o Dos mandados de intimação deverá constar, além dos requisitos

legais, que:

I – o ato ocorrerá por sistema de videoconferência, com o link de acesso

para ingresso no dia e hora designados, com informação sobre a forma de acesso;

II – todos os participantes no dia e horário agendados deverão ingressar

na sessão virtual pelo link informado, com vídeo e áudio habilitados e com documento

de identidade com foto; e
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III  –  caberá  ao  ofendido informar,  tão  logo receba  a  intimação,  se  a

visualização da imagem do réu lhe causa humilhação, temor, ou sério constrangimento,

a fim de que possa ser ouvido na forma prevista no art. 217 do CPP.

Parágrafo único. A serventia do juízo encarregada da intimação deverá

certificar número do telefone e se o intimado possui aparelho eletrônico e conexão à

internet que permita a sua oitiva por videoconferência, garantindo, ainda, possibilidade

de contato caso ocorra queda de sinal durante o ato.

Art. 10. Quando informado que o réu, o ofendido ou a testemunha não

disponham  de  recursos  adequados  para  acessar  a  videoconferência,  poderá  o

magistrado, ouvidas as partes, em casos urgentes, autorizar, por decisão fundamentada,

medidas  excepcionais  para  viabilizar  a  oitiva,  desde  que  respeitada  as  normas

constitucionais e processuais vigentes.

Art. 11. Antes do início da audiência por videoconferência, o secretário

do juízo deverá:

I  –  realizar  os  testes  necessários  da  plataforma  virtual  escolhida,  no

computador que será utilizado para realização da audiência;

II – manter contato com as partes e demais participantes; e

III – reenviar aos participantes remotos e-mail ou mensagem com o link

para acesso ao ambiente virtual. 

Parágrafo único. Deverá o servidor designado acompanhar a realização

do ato e, ao final, armazenar o seu conteúdo no Portal PJe Mídias ou em plataforma de

arquivo  on-line (nuvem)  disponibilizada  pelo  respectivo  tribunal,  procedendo-se  à

inserção dos registros nos autos.

Art. 12. Declarada aberta a audiência, o magistrado deverá:

I – iniciar a gravação da audiência;

II – solicitar a identificação das partes e demais participantes por meio da

exibição de documento de identificação pessoal com foto;

III  – coordenar  a participação do Ministério Público,  defesa e demais

participantes na audiência ou ato processual;
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IV –  restringir  o  acesso das  testemunhas,  durante  a  audiência,  a  atos

alheios à sua oitiva;

V – assegurar a incomunicabilidade entre as testemunhas; 

VI  –  assegurar  que  ao  réu  preso  seja  garantido  sala  reservada  no

estabelecimento  prisional  para  a  realização  de  atos  processuais  por  sistema  de

videoconferência, com fiscalização pelos corregedores e pelo juiz de cada causa, como

também pelo Ministério Público, Defensoria Pública e pela Ordem dos Advogados do

Brasil; e

VII – certificar que haja canal privativo para comunicação entre a defesa

e o réu, preso ou solto, previamente e durante a audiência.

§ 1o Na hipótese de impossibilidade de assegurar o previsto nos incisos

IV a VII, o ato deverá ser redesignado para data em que seja possível o oferecimento de

tal mecanismo.

§  2o Existindo  dúvidas  sobre  a  identificação  dos  participantes  da

audiência,  a  requerimento,  deverá  o  ato  ser  reagendando  e  realizado  na  forma

presencial.

Art. 13. O magistrado, excetuados os casos de segredo de justiça, deverá

garantir a publicidade do ato, quando solicitada a assistência.

§ 1o Em qualquer caso, será vedada:

I – a gravação e registro por usuários não autorizados;

II – a realização de streaming, caracterizado como a distribuição digital

de conteúdo audiovisual pela internet em tempo real; e

III – a reprodução de registros por qualquer meio.

§ 2o A vedação constante do inciso I do parágrafo anterior não se aplica à

defesa autorizada a gravar as audiências.

Art. 14. No caso de réu que se encontra preso em estabelecimento penal,

deverá ser assegurada sua participação em local  adequado na área administrativa da

Unidade Prisional, separado dos demais custodiados, devendo o juízo:

I  –  garantir  a  informação  ao  réu  acerca  da  realização  do  ato  por

videoconferência, em razão da pandemia por Covid-19;
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II  –  certificar-se  que  a  sala  utilizada  para  a  videoconferência  no

estabelecimento prisional tenha sido fiscalizada nos termos do art. 185, § 6o, do Código

de Processo Penal, de modo assegurar ambiente livre de intimidação, ameaça ou coação;

III – assegurar ao réu:

a) o uso de algemas à luz das normas de regência e da Súmula Vinculante

no 11;

b) acesso à assistência jurídica;

c) o direito de assistir à audiência em sua integralidade;

IV – inquirir o réu sobre tratamento recebido no estabelecimento penal e

outros  locais  por  onde tenha passado durante a  privação de liberdade,  questionando

sobre a ocorrência de tortura e maus tratos; e

V  –  registrar  nos  autos  ou  na  gravação  audiovisual  quaisquer

irregularidades  em  equipamentos,  conexão  de  internet,  entre  outros,  evidenciadas

durante a audiência.

Parágrafo único. Quando identificados indícios de ocorrência de tortura e

maus tratos, o magistrado requisitará realização de exame de corpo de delito e registrará

possíveis lesões por meio da gravação audiovisual, podendo determinar a realização da

audiência de modo presencial, além de adotar outras providências cabíveis.

Art.  15.  Nas  audiências  criminais  por  videoconferência  deverá  ser

assegurado  ao  réu  o  direito  à  assistência  jurídica  por  seu  advogado  ou  defensor,

compreendendo, entre outras, as garantias de:

I – direito à entrevista prévia e reservada, com o advogado ou defensor,

inclusive por meios telemáticos, pelo tempo adequado à preparação de sua defesa, para

os casos de réu preso e de réu solto patrocinado pela Defensoria Pública; e

II  –  o  acesso  a  meios  para  comunicação,  livre  e  reservada,  entre  os

advogados ou defensores  que estejam eventualmente  em locais  distintos,  bem como

entre o advogado ou defensor e o réu.

§  1o Para  a  entrevista  reservada  com o  réu  poderá  ser  empregado  o

recurso disponível na plataforma que estiver sendo utilizada ou qualquer outro meio
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disponível que garanta a realização da entrevista na ausência dos demais participantes,

inclusive do magistrado, assegurado o sigilo. 

§ 2o Antes do início dos depoimentos, o magistrado deverá esclarecer aos

depoentes  acerca da proibição  de acesso a documentos,  informações,  computadores,

aparelhos  celulares,  bem  como  o  uso  de  qualquer  equipamento  eletrônico  pessoal,

durante sua oitiva, conforme disposto no art. 204 do CPP.

Art. 16. Durante as audiências realizadas por videoconferência,  deverá

ser assegurada a adequação dos meios tecnológicos em todos os pontos de conexão, de

modo a promover igualdade de condições a todos os participantes, observando-se:

I – a gravação audiovisual de toda a audiência criminal, compreendendo

desde a abertura até o encerramento, com fornecimento da integralidade do material às

partes no prazo de até 48 horas;

II – o armazenamento das gravações de audiências em sistema eletrônico

de  registro  audiovisual,  com  observância  das  questões  afetas  à  edição  e  ao

armazenamento do arquivo, bem como a degravação, de ofício ou a pedido das partes;

III  –  o  registro  do  ato  em  arquivo  único,  sem  interrupção,  quando

possível;

IV – em caso de falha  de  transmissão  de dados entre  as  estações  de

trabalho,  serão  preservados  os  atos  até  então  praticados  e  registrados  em gravação,

cabendo  ao  magistrado  avaliar  as  condições  para  a  continuidade  do  ato  ou  a  sua

redesignação, ouvidas as partes; e

V – ocorrendo a gravação de mais de um vídeo para a mesma audiência,

os arquivos deverão ser nomeados sequencialmente.

§ 1o Em caso de uso de plataforma diferente daquela disponibilizada pelo

Conselho Nacional de Justiça, deverá ser adotada, no mínimo, criptografia assimétrica,

quando possível.

§  2o Na  hipótese  em  que  se  verificar  que  o  arquivo  audiovisual  já

ultrapassou  o  limite  de  tamanho  permitido  pelos  sistemas  processuais,  admite-se  a

interrupção do registro do ato virtual, desde que não haja prejuízo para a sua integral

compreensão.
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Art. 17. Da ata da audiência em meio virtual, deverá constar:

I  –  informação  de  que  foi  realizada,  excepcionalmente,  por  meio  de

plataforma virtual, diante da Pandemia por Covid-19;

II – a observância do direito do réu de se entrevistar reservadamente, em

meio virtual, com seu advogado ou defensor, bem como de manter contato com este

durante todo o ato, notadamente durante depoimentos de testemunhas;

III – eventuais falhas técnicas, quando for o caso; e

IV  –  impossibilidade  de  assinatura  do  documento  pelos  demais

participantes, em razão da realização do ato por videoconferência.

§ 1o A ata deverá ser, ao final, assinada pelo magistrado e anexada aos

autos do processo, lançando-se o evento no sistema utilizado pelo respectivo tribunal.

§  2o Antes  da  assinatura  e  publicação  da  ata,  o  magistrado  deverá

disponibilizá-la às partes para que manifestem, na gravação, se estão ou não de acordo

com o seu conteúdo.

Art. 18. Deverá o magistrado ter especial atenção aos atos que envolvam

violência  doméstica  e  familiar  contra  a  mulher,  crianças,  adolescentes  ou  idosos  e

crimes contra a liberdade sexual, com a adoção de salvaguardas e medidas adequadas

para  evitar  constrangimento  e  revitimização,  podendo  consultar  as  coordenadorias

especializadas do respectivo tribunal.

Parágrafo único.  Não deverá ser realizado o ato por videoconferência,

quando não for possível assegurar sua realização livre de interferências e a segurança

necessária para o ofendido ou testemunha, nas seguintes hipóteses:

I  –  depoimento  especial  da  criança  e  do  adolescente  vítima  ou

testemunha de violência, previstos no art. 10 da Lei no 13.431/2017; e

II – retratação de representação da ofendida, na hipótese do art. 16 da Lei

no 11.340/2006.

Art. 19. É vedada a realização por videoconferência das audiências de

custódia previstas nos artigos 287 e 310, ambos do Código de Processo Penal, e na

Resolução CNJ no 213/2015.
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CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES EXCEPCIONAIS E TRANSITÓRIAS

Art.  20.  As  audiências  em  primeiro  grau  de  jurisdição  nas  demais

competências e as sessões de julgamento das turmas recursais e do segundo grau de

jurisdição poderão ser realizadas por videoconferência, ressalvados os casos descritos

nesta Resolução.

Parágrafo  único.  Serão  aplicadas  integralmente,  no  que  couber,  a

disposições previstas no Capítulo I desta Resolução, para designação e realização das

audiências e sessões de julgamento por videoconferência.

Art.  21.  Os  tribunais  poderão  utilizar  plataforma  disponibilizada  pelo

Conselho Nacional de Justiça ou ferramenta similar, desde que observados os requisitos

técnicos nacionais estabelecidos nesta Resolução e em seu protocolo técnico.

Art.  22.  Deverá  ser  assegurada  a  adequação  dos  meios  tecnológicos,

gravação  e  registro,  nos  termos  do  art.  11,  havendo  a  possibilidade,  inclusive,  de

participação  nas  audiências  e  sessões  de  julgamento  por  meio  de  computadores

pessoais,  aparelhos  celulares  e  similares,  excepcionalmente  durante  a  situação  de

pandemia, devido à situação de emergência e necessidade de continuidade da prestação

jurisdicional.

Art. 23. As sessões de julgamento eletrônicas poderão ser realizadas a

critério do órgão julgador, por meio de videoconferência, facultando-se a realização de

sustentação oral, asseguradas a publicidade dos atos e demais prerrogativas processuais.

§ 1o A intimação se dará por meio eletrônico, com antecedência mínima

de dez dias. 

§ 2o As sustentações orais, seja por gravação de arquivo audiovisual, seja

por  videoconferência,  ocorridas  em  sessão  de  julgamento  virtual,  possuirão  valor

jurídico equivalente à sustentação oral das sessões presenciais.

§  3o Nas  sustentações  orais,  o  magistrado  que  presidir  o  julgamento

zelará  pela  identificação  das  partes,  solicitando,  se  necessário,  a  apresentação  de

documento de identificação com foto.
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Art.  24.  Será garantida a  publicidade dos atos a  qualquer  observador,

mediante prévio cadastro a ser solicitado por e-mail, em até 72 horas antes do previsto

para a realização do ato ou da audiência, com exceção dos processos em segredo de

justiça.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  25.  Os  tribunais  deverão  disponibilizar  suporte  técnico  para

realização  de  audiência  de  sessões  virtuais  por  videoconferência  pela  plataforma

disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça ou ferramenta similar.

Art.  26.  O  protocolo  técnico  em  anexo  integra  o  conteúdo  desta

Resolução e contém orientações para nortear os tribunais, juízes e desembargadores na

implementação das medidas previstas nesta normativa.

Art. 27. Os tribunais que realizarem atos por videoconferências deverão

adaptar-se  ao  disposto  nesta  Resolução  e  respectivo  protocolo,  particularmente  às

disposições transitórias relativas à situação de pandemia.

Art. 28. Esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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ANEXO DA RESOLUÇÃO No 329, DE 30 DE JULHO DE 2020.

Protocolo Técnico

1. Ao divulgar os requisitos exigidos para utilização da videoconferência,

em sua página na Internet, o tribunal deverá observar o seguinte:

a. resolução  mínima  para  webcam,  no  caso  de  solução  desktop  ou,  de

câmera, para dispositivo móvel;

b. tipo de microfone ou configuração mínima considerada; e

c. banda mínima para rede de dados com acesso à internet.

2. A solução adotada pelo tribunal,  quando diversa daquela provida pelo

Conselho  Nacional  de  Justiça,  deverá  prover  evidências  para  auditorias  e

segurança quanto ao seu funcionamento, dentre elas:

a. registro de logs que permitam análises quanto a eventuais intercorrências

ou acessos indevidos; 

b. histórico  das  reuniões  que  contenham  informações  a  respeito  da

participação dos integrantes, relativamente ao tempo, ao período, à localização e

e-mail e software utilizados (navegador ou aplicativo); e

c. controle de usuários que podem assumir a organização de salas virtuais.

3. O  sistema  de  videoconferência  adotado  permitirá  o  agendamento  das

videoconferências com a possibilidade de indicação restritiva de participantes e

bloqueio a acesso de terceiros, caso requerido.

4. O sistema deverá possuir,  para cada videoconferência,  a figura de um

usuário moderador (organizador), que terá a responsabilidade de:

a. remover qualquer integrante da sala virtual, quando necessário;

b. desabilitar  o  microfone  de  qualquer  participante,  por  tempo

indeterminado ou por um período de tempo definido; e

c. iniciar e interromper gravações da reunião em execução.

5. Os  registros  audiovisuais  de  cada  videoconferência,  quando

armazenados, observarão o formato mp4.
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6. Cada  tribunal  deverá  publicar,  em página  de  seu  sítio  na  Internet,  as

ocorrências de indisponibilidade da solução de videoconferência adotada.
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RESOLUÇÃO No 330, DE 26 DE AGOSTO DE 2020.

Regulamenta e estabelece critérios para a
realização  de  audiências  e  outros  atos
processuais  por  videoconferência,  em
processos  de  apuração  de  atos
infracionais  e  de  execução  de  medidas
socioeducativas,  durante  o  estado  de
calamidade  pública,  reconhecido  pelo
Decreto Federal no 06/2020, em razão da
pandemia mundial por Covid-19.

O  PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO a atribuição do Conselho Nacional de Justiça para o

controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário,  podendo expedir

atos regulamentares, no âmbito de sua competência (art. 103-B, § 4o, da Constituição

Federal);

CONSIDERANDO as disposições dos itens 7.1, 8.1, 8.2, 14.1 e 14.2 das

Regras  da  Organização  das  Nações  Unidas  para  Administração  da  Justiça  Juvenil

(Regras  de  Beijing)  de  29  de  novembro  de  1985,  que  dispõem sobre  as  garantias

processuais básicas em todas as etapas do processo judicial e o direito à intimidade de

adolescentes autores de ato infracional;

CONSIDERANDO os itens 56, 57 e 58 dos Princípios Orientadores da

Organização das Nações Unidas para Prevenção da Delinquência Juvenil (Princípios de

Riad) de 1990, que dispõem sobre a administração da justiça para prevenção da prática

de atos infracionais por adolescentes;
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CONSIDERANDO os  itens  1,  2,  17  e  18,  das  Regras  Mínimas  da

Organização das Nações Unidas para Proteção de Jovens Privados de Liberdade (Regras

de Havana) de 14 de dezembro de 1990, que dispõem sobre a obrigação do sistema de

justiça de garantir os direitos e a segurança de adolescentes, notadamente o acesso à

assistência jurídica,  bem como a necessidade de agilidade na análise processual dos

jovens em internação provisória;

CONSIDERANDO os itens 37 e 40 da Convenção sobre os Direitos das

Crianças,  de 20 de novembro de 1989, os quais dispõem que todos os adolescentes

privados de sua liberdade sejam tratados com a humanidade e o respeito que merece a

dignidade inerente à pessoa humana, o direito à presunção de inocência, o direito a ter

assistência jurídica adequada e de ter garantido, nas etapas processuais, a presença de

seus pais ou representantes legais;

CONSIDERANDO que o Comitê das Nações Unidas sobre os Direitos

da Criança, em sua Observação Geral no 24/2019, nos parágrafos 46 e 56, preconiza que

os Estados devem assegurar, além dos princípios inerentes ao devido processo legal, que

os  procedimentos  judiciais  sejam realizados  de  forma a  permitir  que  o  adolescente

participe  efetivamente  e  compreenda  todas  suas  etapas,  bem como seja  garantida  a

presença de seus pais ou responsável em todos os momentos dos atos processuais;

CONSIDERANDO o  disposto  no  art.  5o,  LXXVIII,  da  Constituição

Federal, que assegura a razoável duração do processo judicial e os meios que garantam

a celeridade de sua tramitação;

CONSIDERANDO o  art.  93,  XII,  da  Constituição  Federal,  o  qual

estabelece que a atividade jurisdicional será ininterrupta;

CONSIDERANDO que  a  Constituição  Federal  de  1988  estabelece  a

prioridade absoluta na garantia dos direitos da criança e do adolescente (art.  227), a
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dignidade da pessoa humana (art.  1o,  III) e a não submissão à tortura ou tratamento

cruel, desumano e degradante (art. 5o, III);

CONSIDERANDO as  disposições  do  art.  5o,  LIV,  LV  e  LX,  da

Constituição Federal,  que estabelecem as garantias fundamentais  do devido processo

legal, do contraditório e da ampla defesa,

CONSIDERANDO o  disposto  na  Lei  no 8.069  de  1990,  que  dispõe

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, especialmente em seus artigos

108,  110,  111  e  141,  que  preveem  que  nenhum  adolescente  será  privado  de  sua

liberdade sem o devido processo legal, garantem o acesso à assistência jurídica gratuita

e a impossibilidade de prorrogação do prazo de 45 dias da internação provisória;

CONSIDERANDO a urgência e a necessidade de se evitar o risco de

perecimento do direito tutelado, com fundamento nos princípios da proteção integral e

da  prioridade  absoluta  dispostos  nos  arts.  3o e  4o do  Estatuto  da  Criança  e  do

Adolescente - ECA;

CONSIDERANDO a Resolução Conanda no 119, de 11 de dezembro de

2006, que dispõe sobre o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo e dá outras

providências;

CONSIDERANDO o  disposto  no  Sistema  Nacional  de  Atendimento

Socioeducativo, Lei no 12.594 de 18 de janeiro de 2012, em seus artigos 35, 36, 42 e 43,

que dispõem sobre os princípios que regerão a execução das medidas socioeducativas e

sobre os prazos e procedimentos para reavaliação da manutenção, da substituição ou da

suspensão das medidas de meio aberto ou de restrição e privação da liberdade.

CONSIDERANDO a  declaração  pública  de  pandemia  em relação  ao

novo Coronavírus  pela Organização Mundial  da Saúde – OMS, de 11 de março de
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2020,  assim  como  a  Declaração  de  Emergência  em  Saúde  Pública  de  Importância

Internacional da OMS, de 30 de janeiro de 2020, e a Lei no 13.979, de 6 de fevereiro de

2020,  que  dispõe sobre  medidas  para  enfrentamento  da  situação  de  emergência  em

saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus;

CONSIDERANDO que o Plenário do Supremo Tribunal Federal – STF,

em sessão realizada em 6 de maio de 2020, decidiu que estados e municípios, no âmbito

de suas competências e em seu território, podem adotar, respectivamente, medidas de

restrição à locomoção intermunicipal e local durante o estado de emergência decorrente

da pandemia do novo Coronavírus, sem a necessidade de autorização do Ministério da

Saúde para a decretação de isolamento, quarentena e outras providências ao deferirem

medida  cautelar  na  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI  no  6343,  para

suspender parcialmente a eficácia de dispositivos das Medidas Provisórias – MPs no

926/2020 e  927/2020;

CONSIDERANDO que  alguns  estados  federados  e  municípios  estão

relativizando as regras de isolamento social,  enquanto outros entes vêm enfrentando

maiores dificuldades, chegando a instituir o regime de lockdown, de modo a impedir um

regramento único para todos os tribunais do país;

CONSIDERANDO a natureza essencial da atividade jurisdicional  e a

necessidade  de se  assegurarem condições  para  sua  continuidade,  compatibilizando-a

com a preservação da saúde de magistrados, agentes públicos, advogados, das partes do

processo e usuários em geral;

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um planejamento de

retorno gradual às atividades presenciais, onde seja possível e de acordo com critérios

estabelecidos por autoridades médicas e sanitárias;
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CONSIDERANDO a Resolução CNJ no 313/2020, que estabelece,  no

âmbito  do  Poder  Judiciário,  regime  de  plantão  extraordinário  para  uniformizar  o

funcionamento  dos serviços judiciários,  com o objetivo  de prevenir  o  contágio  pelo

novo Coronavírus (Covid-19), e garantir o acesso à justiça neste período emergencial e

sua prorrogação de prazo disposta na Resolução CNJ no 314/2020 e Resolução CNJ no

318/2020;

CONSIDERANDO as disposições da Resolução CNJ no 322/2020, que

estabelece  condições  para a  retomada dos  serviços  presenciais  nos  órgãos  do Poder

Judiciário;

CONSIDERANDO a  decisão  plenária  tomada no julgamento  do  Ato

Normativo  no 0006101-82.2020.2.00.0000,  na  48ª  Sessão  Virtual  Extraordinária,

realizada em 10 de agosto de 2020;

RESOLVE:

Art. 1o As medidas transitórias e excepcionais previstas nesta Resolução

vigorarão durante o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Federal no

06/2020,  em razão da pandemia  mundial  (Covid-19),  que determinou,  dentre  outras

medidas,  o  isolamento  social  indicado  pela  Organização  Mundial  de  Saúde,

considerando as disposições da Resolução CNJ no 322/2020.

Art.  2o A  realização  de  audiências  por  meio  de  videoconferência  em

processos de apuração de atos infracionais e de execução de medidas socioeducativas é

permitida de forma excepcional apenas quando não seja possível a realização presencial

dos atos nos termos do art. 111 do ECA.

Parágrafo Único. Os tribunais poderão utilizar plataforma disponibilizada

pelo Conselho Nacional de Justiça ou ferramenta similar, conforme previsão no art. 6o,

§ 2o da Resolução CNJ no 314/2020, desde que garantido o sigilo característico dos atos

de processo socioeducativo (art. 143 do ECA).
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Art. 3o As audiências realizadas por videoconferência deverão observar

os princípios inerentes ao devido processo legal, em especial:

I – a ampla defesa e o contraditório;

II – a igualdade na relação processual;

III – a presunção de inocência;

IV – a proteção da intimidade e vida privada;

V – a efetiva participação do adolescente na integralidade da audiência

ou ato processual; e

VI – a segurança da informação e conexão. 

§1o Os atos realizados por videoconferência deverão observar, na medida

do possível, a máxima equivalência com os atos realizados presencialmente.

§2o Deverá ser garantida assistência gratuita por tradutor ou intérprete,

caso o adolescente não compreenda ou não fale fluentemente a língua portuguesa.

Art.  4o Sem  prejuízo  dos  princípios  previstos  no  artigo  anterior,  o

magistrado deverá  observar  e  garantir  os  princípios  e  direitos  específicos  do direito

infantojuvenil, especialmente:

I – a prioridade absoluta à criança e ao adolescente;

II – a brevidade e excepcionalidade da medida socioeducativa;

III – o respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;

IV – a convivência familiar e comunitária;

V – a legalidade,  não podendo o adolescente receber  tratamento mais

gravoso do que o conferido ao adulto;

VI – a não discriminação do adolescente;

VII –  a  individualização da medida  socioeducativa,  considerando-se a

idade, capacidades e circunstâncias pessoais do adolescente; e

VIII – a garantia do sigilo do processo socioeducativo e da intimidade do

adolescente.

Parágrafo  Único.  De  forma  a  assegurar  o  princípio  constitucional  à

convivência  familiar  e  comunitária,  o  magistrado  competente  zelará  para  que  seja
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garantida a participação dos pais ou responsáveis do adolescente em qualquer fase do

procedimento, em conformidade ao artigo 111, VI, do ECA.

Art.  5o No  caso  de  adolescente  submetido  a  internação  provisória,  o

magistrado deverá respeitar o limite máximo e improrrogável de 45 dias previsto no

artigo 183 do ECA.

Art. 6o Nas audiências e atos processuais realizados por videoconferência

deverá ser verificada a adequação dos meios tecnológicos aptos a promover igualdade

de condições a todos os participantes, observando-se, especialmente:

I  –  a  disponibilidade  de  câmera  e  microfone  e  a  disposição  destes

equipamentos de modo a permitir a correta visualização da sala em que se encontra o

adolescente;

II – a conexão estável de internet;

III  –  a  gravação  audiovisual  e  o  armazenamento  das  gravações  de

audiências  em  sistema  eletrônico  e  físico,  quando  necessário,  garantido  o  sigilo

indispensável dos atos processuais; e

IV – a garantia de digitalização dos processos, quando físicos.

§  1o Em  caso  de  dificuldade  técnica,  fica  estabelecido  o  dever  de

colaboração mútua dos atores processuais a fim de promover sua superação, sempre

baseado no superior interesse do adolescente.

§ 2o Ao final da audiência, será lavrada ata da audiência em que conste

que o ato foi realizado, excepcionalmente, por meio de videoconferência em razão de

risco  de  contaminação  pela  Covid-19,  devendo-se  registrar  todas  as  ocorrências  e

incidentes ocorridos durante o ato.

§ 3o Quando o adolescente for ouvido por videoconferência, o magistrado

deve  adotar  todas  as  cautelas  para  assegurar  que  a  oitiva  seja  feita  em  ambiente

reservado, seguro e livre de intimidação, ameaça ou coação.

§4o Não sendo possível assegurar que a audiência por videoconferência

em  processos  de  apuração  de  atos  infracionais  ou  de  execução  de  medidas

socioeducativas sejam realizadas em ambientes livres de interferências, com a garantia

de  segurança,  sigilo  e  intimidade  necessários  ao  ato,  deverá  o  juízo  disponibilizar
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espaço  no  ambiente  forense  para  a  realização  do  ato  ou  designar  sua  realização

presencial, respeitados os protocolos sanitários.

Art. 7o Designada a audiência por videoconferência, as partes deverão ser

intimadas com antecedência.

§  1o Se  qualquer  das  partes  informar,  prévia  e  justificadamente,  a

impossibilidade de realização da audiência por videoconferência, deverá o Magistrado

decidir acerca da suspensão do ato ou sua realização por meio presencial.

§ 2o Caberá ao juízo informar ao Ministério Público, à defesa, ao Órgão

Gestor  do  Sistema  Estadual  de  Atendimento  Socioeducativo,  ao  adolescente  e  seu

responsável,  à vítima e às testemunhas o link de acesso à sala  virtual de audiência,

assim como o dia e a hora de sua realização.

§ 3o O juízo deverá assegurar a digitalização integral do processo quando

este tramitar em meio físico e seu acesso prévio pelas partes com antecedência ao ato

por videoconferência.

Art.  8o Quando  o  adolescente,  seus  familiares  ou  responsáveis,  o

ofendido ou a testemunha não dispuserem de recursos adequados ou não possam acessar

a videoconferência,  deverá o Juízo disponibilizar  espaço no ambiente forense para a

realização do ato.

§ 1o A unidade judiciária  deverá  zelar  para a  observância  de  práticas

sanitárias,  como  o  distanciamento  mínimo  de  um  metro  entre  os  presentes,  a

desinfecção  de  equipamentos  após  o  uso  de  cada  participante  e  outras  medidas

recomendadas pelas autoridades sanitárias.

§  2o No  caso  previsto  no  caput,  aos  magistrados,  advogados  e

representantes do Ministério Público e da Defensoria Pública e aos demais participantes

será disponibilizado link para acesso a videoconferência, sendo-lhes facultado optar por

participar do ato na localidade, de acordo com as orientações sanitárias.

§ 3o O ato será presidido pelo juiz de direito e contará com ao menos um

servidor para acompanhar a videoconferência na sede da unidade judiciária, que será

responsável pela verificação da regularidade do ato, pela identificação das partes, entre

outras medidas.

Num. 4093978 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: JOSE ANTONIO DIAS TOFFOLI - 26/08/2020 17:51:47
https://www.cnj.jus.br:443/pjecnj/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20082617514708600000003701243
Número do documento: 20082617514708600000003701243

457

COMPILAÇÃO RESOLUÇÕES CNJ



Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

§ 4o Se as  restrições  sanitárias  não permitirem a utilização do espaço

forense, a audiência por meio de videoconferência será redesignada e feita de forma

presencial, sem que isso represente prejuízo ao adolescente privado de liberdade.

Art.  9o No  caso  de  adolescente  privado  de  liberdade  que

excepcionalmente  participe  do ato do processo socioeducativo  por  videoconferência,

deverá o juízo:

I  –  garantir  a  informação  acerca  da  realização  do  ato  por

videoconferência em razão da pandemia Covid-19;

II – certificar-se de que a sala utilizada para a videoconferência tenha

sido fiscalizada de modo a assegurar ambiente livre de intimidação, ameaça ou coação;

III – assegurar ao adolescente:

a) não estar algemado, salvo decisão judicial fundamentada nos termos

da Súmula Vinculante no 11;

b) o acesso à assistência jurídica;

c) o direito de assistir a audiência em sua integralidade;

d) o direito de participação de seus familiares ou responsáveis;

IV  –  inquirir  o  adolescente  sobre  o  tratamento  recebido  no

estabelecimento socioeducativo, questionando sobre a ocorrência de tortura ou outros

tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes;

V  –  registrar  nos  autos  ou  na  gravação  audiovisual  quaisquer

irregularidades em equipamentos, conexão de internet, entre outros que ocorram durante

a audiência.

Parágrafo único. Quando identificados indícios de ocorrência de tortura

ou  outros  tratamentos  cruéis,  desumanos  ou  degradantes,  o  magistrado  requisitará

realização  de  exame  de  corpo  de  delito  e  registrará  possíveis  lesões  por  meio  da

gravação audiovisual, poderá determinar a realização da audiência de modo presencial,

bem como adotar outras providências cabíveis.

Art. 10. É garantido ao adolescente a assistência jurídica por seu defensor

nas audiências por videoconferência, compreendendo, entre outras, o direito a:
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I – entrevista prévia e reservada com seu defensor, inclusive por meios

telemáticos, pelo tempo adequado à preparação de sua defesa;

II  –  acesso  a  meios  para  comunicação,  livre  e  reservada,  entre  os

defensores que estejam eventualmente em locais distintos, bem como entre o defensor e

o adolescente;

III – participação de seus pais ou responsáveis, em conformidade com o

Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 11. A audiência de apresentação poderá ser realizada por meio de

videoconferência, excepcionalmente e por meio de decisão fundamentada, após oitiva

das partes, devendo o magistrado garantir:

I – a presença de um dos pais ou responsáveis no mesmo local que o

adolescente, respeitados os protocolos sanitários;

II – os meios para assegurar o segredo de justiça próprio do processo

socioeducativo durante o interrogatório, especialmente:

a)  que  as  salas  destinadas  à  participação  dos  adolescentes  e  seus

responsáveis sejam protegidas de visualização e escuta externa; e

b) que, durante o interrogatório do adolescente, apenas permaneçam na

mesma  sala  que  ele  seus  pais  ou  responsáveis  e  seu  defensor,  se  a  defesa  houver

manifestado interesse em participar presencialmente do ato.

III  –  a  digitalização  integral  do  inquérito  policial  ou  procedimento

investigativo, assim como da representação e demais documentos existentes nos autos,

quando  o  processo  tramitar  em  meio  físico,  e  seu  acesso  prévio  pelas  partes  com

antecedência.

§1o O juízo deverá construir soluções conjuntas com as instituições locais

com vistas à realização do exame de corpo de delito ad cautelam em espaço adequado e

com fluxo  condizente  com as  recomendações  sanitárias,  e  a  sua  juntada  aos  autos

previamente  à  realização  da  audiência  de  apresentação,  podendo  o  tema  ser

equacionado, inclusive, no âmbito do comitê interinstitucional previsto no art.  14 da

Recomendação CNJ no 62.
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§2o Demonstrada a impossibilidade de participação presencial dos pais

ou  responsáveis  do  adolescente  nos  termos  do  inciso  I  deste  artigo,  o  magistrado

autorizará  sua participação por  videoconferência,  em casos  excepcionais  e  mediante

decisão  fundamentada,  devendo  adotar  todas  as  providências  para  resguardar  a

intimidade e sigilo inerentes ao ato.

§3o Caso os pais ou responsáveis não sejam localizados ou, se notificados

para  o  ato,  não  se  apresentarem  para  acompanhar  o  adolescente  na  audiência  por

videoconferência, sem justificativa, deverá o juízo designar curador especial para o ato.

Art.  12.  Nas  audiências  de  instrução  e  durante  o  processo  de

conhecimento, deverá o juízo:

I – garantir a presença de um dos pais ou responsáveis com o adolescente

dentro  da  unidade,  se  as  condições  sanitárias  permitirem,  ou  via  videoconferência,

quando houver impossibilidade de presença, devidamente justificada;

II  –  assegurar  a  incomunicabilidade  de  vítimas  e  testemunhas,

certificando-se de que o local não tenha interferência de outras pessoas e sem acesso

manual a dispositivos que lhe permitam contatar terceiros durante a oitiva;

III  – adotar,  na tomada de depoimento de testemunhas e na oitiva de

peritos, as providências necessárias à garantia do segredo de justiça próprio do processo

de apuração de ato infracional; e

IV  –  assegurar  a  efetiva  participação  do  adolescente  durante  a

integralidade da audiência, garantindo sua comunicação direta com seu defensor até o

final do ato.

Art. 13. Para fins de realização de audiências por videoconferência no

curso dos processos de execução de medidas socioeducativas, deverá o juízo garantir a

digitalização  do  Plano  Individual  de  Atendimento  -  PIA  e  do  relatório  técnico  de

avaliação, caso não estejam nos autos, além de outras peças que as partes indicarem, e

conceder seu acesso às partes com antecedência.

§1o Tratando-se de audiência para a realização de perícia ou avaliação

para complementação do PIA, o magistrado somente deverá designar sua realização por
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Resolução n. 331, de 20/08/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 331, DE 20 DE AGOSTO DE 2020.

Institui  a  Base  Nacional  de  Dados  do
Poder  Judiciário  – DataJud como fonte
primária  de  dados  do  Sistema  de
Estatística do Poder Judiciário – SIESPJ
para os tribunais indicados nos incisos II
a VII do art. 92 da Constituição Federal.

O  PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista ainda o art. 103-B, § 4o , VI

e  VII,  da Constituição  Federal;  as  Resoluções  CNJ no 76/2009,  que dispõe sobre o

Sistema de Estatística do Poder Judiciário;  no 325/2020, que institui  o Planejamento

Estratégico do Poder Judiciário 2021 – 2026; e as Metas Nacionais do Poder Judiciário

que serão monitoradas pela Base Nacional de Dados Processuais do Poder Judiciário –

DataJud;  no 328/2020,  que  estabelece  que  o  Sistema  Nacional  de  Controle  de

Interceptação –  SNCI  é  alimentado  automaticamente  pela  Base  Nacional  de  Dados

Processuais do Poder Judiciário – DataJud; e no 215/2015, que dispõe sobre o acesso à

informação e aplicação da Lei no 12.527/2011; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato Normativo

no 0006157-18.2020.2.00.0000, na 71ª Sessão Virtual,  realizada em 14 de agosto de

2020; 

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1o Instituir a Base Nacional de Dados do Poder Judiciário – DataJud

como fonte primária de dados do Sistema de Estatística do Poder Judiciário – SIESPJ

para os tribunais indicados nos incisos II a VII do art. 92 da Constituição Federal.

Art. 2o Para os fins desta Resolução, considera-se:
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I  –  Metadados  processuais:  informações  estruturadas  dos  processos

judiciais;

II – Serviço de dados: solução que possibilita a interação e integração

entre  aplicações,  permitindo  a  comunicação  de  dados  e  a  interoperabilidade  entre

sistemas desenvolvidos em plataformas diferentes;

III – Período de referência: marco temporal que indica o período ao qual

os dados remetidos se referem;

IV – API: é a abreviação de “Application Programming Interface”, em

vernáculo, “Interface de Programação de Aplicativos”, e corresponde a um conjunto de

instruções e padrões de sistema que possibilitam integração e intercâmbio de dados.

Art. 3o O DataJud será alimentado com dados e metadados processuais

relativos a todos os processos físicos ou eletrônicos, públicos ou sigilosos, de qualquer

das  classes  previstas  nas  Tabelas  Processuais  Unificadas  –  TPUs,  criadas  pela

Resolução CNJ no 46/2007.

§ 1o A carga inicial  do DataJud conterá, no mínimo, os processos que

estejam em tramitação no Poder Judiciário e os que tenham sido baixados a partir de 1o

de janeiro de 2015.

§ 2o Os tribunais deverão observar, no envio dos metadados processuais

para o DataJud, os códigos vinculados às classes, aos assuntos, aos movimentos e, a

partir de 1o de julho de 2021, aos documentos, nas Tabelas Processuais Unificadas.

§ 3o Cabe ao CNJ zelar pela proteção dos dados recebidos pelo DataJud e

por sua confidencialidade, quando for o caso.

CAPÍTULO II
DO ENVIO E QUALIFICAÇÃO DOS DADOS

Art.  4o Os  metadados  processuais  deverão  ser  encaminhados  pelos

tribunais ao DataJud conforme Modelo de Transmissão de Dados – MTD definido pelo

Departamento de Pesquisas Judiciárias – DPJ, mediante arquivo encaminhado por meio

de serviço de envio de dados fornecido pelo CNJ.
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§ 1o O MTD estabelecerá a periodicidade para remessa dos metadados

processuais, devendo conter dados de todos os processos movimentados ou alterados no

período de referência.

§ 2o O MTD estará disponível no sítio eletrônico do CNJ, na página do

programa DataJud, e será permanentemente atualizado.

Art. 5o Caso o CNJ ou os tribunais identifiquem inconsistências na base

de dados, poderá ser exigida nova carga da base do respectivo tribunal, podendo essa

abranger toda a série histórica definida no art. 3o desta Resolução.

Art. 6o Os dados remetidos ao DataJud observarão os seguintes padrões:

I – a numeração única do processo, conforme disposto na Resolução CNJ

no 65/2008;

II – os códigos das Tabelas Processuais Unificadas – TPUs;

III – o preenchimento dos dados das partes, nos termos do art. 15 da Lei

no 11.419/2006;

IV  –  os  códigos  das  unidades  judiciárias  cadastradas  no  Sistema

Corporativo do CNJ;

V – outras informações detalhadas no MTD.

Art. 7o A gestão das informações e a atualização do MTD caberão ao

DPJ, com o apoio do Departamento de Tecnologia da Informação.

Parágrafo único. O DPJ poderá formar grupos de trabalho técnicos com

representantes dos segmentos de justiça para aperfeiçoar o MTD.

Art.  8o As  corregedorias  locais  ou  regionais  são  responsáveis  por

fomentar e fiscalizar a correta utilização das TPUs nas unidades judiciárias do tribunal.

Art. 9o As presidências dos tribunais são responsáveis pelo fornecimento

de dados ao DataJud e pela fidedignidade das informações apresentadas ao Conselho

Nacional de Justiça.

Art.  10.  Os dados,  os relatórios  ou os painéis  produzidos a partir  das

informações contidas no DataJud serão elaborados ou validados pelo DPJ e observarão

os padrões de conceitos e de parâmetros estabelecidos para o SIESPJ.
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CAPÍTULO III
DO ACESSO PÚBLICO AO DATAJUD

Art.  11.  Ato  da  Presidência  disporá  sobre  as  informações  que  serão

disponibilizadas  por meio de API pública  para consulta  aos  metadados do DataJud,

resguardados o sigilo e a confidencialidade das informações, nos termos da legislação

processual e da Lei Geral de Proteção de Dados.

Parágrafo único. O fornecimento de dados além do estabelecido no ato da

Presidência  dependerá  de  requerimento  do  ente  público  ou  instituição  de  pesquisa

interessada e de termo específico a ser firmado com o CNJ, que conterá cláusula de

sigilo e confidencialidade.

CAPÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12. Portaria da Presidência do CNJ estabelecerá o cronograma de

saneamento de dados, que será aplicável a todos os tribunais, bem como o prazo inicial

para disponibilização da API pública para consulta aos metadados do DataJud.

Art. 13. A partir de 1o de janeiro de 2021, todas as variáveis e indicadores

de litigiosidade do Sistema Justiça em Números e do Módulo de Produtividade Mensal,

instituídos pela Resolução CNJ no 76/2009, e seus anexos, passarão a ser calculados

pelo DataJud.

Art. 14. A Resolução CNJ no 76/2009, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

Art. 3o Os dados estatísticos de insumos, dotações e graus de
utilização dos tribunais serão informados ao Conselho Nacional
de Justiça por meio de transmissão eletrônica no período de 10
de janeiro a 28 de fevereiro do ano subsequente.
Parágrafo único.  As falhas de fornecimento de dados deverão
ser corrigidas pelos tribunais no prazo de dez dias, a contar da
notificação. 
“Art. 4o Os dados estatísticos de insumos, dotações e graus de
utilização  serão  transmitidos  eletronicamente  pelos  tribunais
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pelo  sistema  on-line,  por  meio  do  sítio
<https://www.cnj.jus.br/corporativo/>.
.......................................................................................................
“Art. 5o .........................................................................................
§ 1o O credenciamento de magistrado ou serventuário far-se-á
por meio de correspondência eletrônica enviada ao CNJ” (NR)
.......................................................................................................
“Art 8o............................................................................................
III – a série histórica consolidada. (NR).

Art. 15. Ficam revogados os incisos I, II, III e IV do art. 3o da Resolução

no 76/2009.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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Resolução n. 332, de 21/08/2020

Poder Judiciário

Conselho Nacional de Justiça

RESOLUÇÃO No 332, DE 21 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre a ética, a transparência e a
governança  na  produção  e  no  uso  de
Inteligência  Artificial  no  Poder
Judiciário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA,  no

uso de suas atribuições legais e regimentais;

CONSIDERANDO  que  a  Inteligência  Artificial,  ao  ser  aplicada  no

Poder Judiciário, pode contribuir com a agilidade e coerência do processo de tomada de

decisão;

CONSIDERANDO  que,  no  desenvolvimento  e  na  implantação  da

Inteligência  Artificial,  os  tribunais  deverão  observar  sua  compatibilidade  com  os

Direitos Fundamentais;

CONSIDERANDO que a Inteligência Artificial aplicada nos processos

de tomada de decisão deve atender a critérios éticos de transparência, previsibilidade,

possibilidade de auditoria e garantia de imparcialidade e justiça substancial;

CONSIDERANDO que as decisões judiciais apoiadas pela Inteligência

Artificial  devem  preservar  a  igualdade,  a  não  discriminação,  a  pluralidade,  a

solidariedade e o julgamento justo, com a viabilização de meios destinados a eliminar

ou minimizar a opressão,  a marginalização do ser humano e os erros de julgamento

decorrentes de preconceitos;
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CONSIDERANDO que os dados utilizados no processo de aprendizado

de  máquina  deverão  ser  provenientes  de  fontes  seguras,  preferencialmente

governamentais, passíveis de serem rastreados e auditados;

CONSIDERANDO  que,  no  seu  processo  de  tratamento,  os  dados

utilizados devem ser eficazmente protegidos contra riscos de destruição, modificação,

extravio, acessos e transmissões não autorizadas;

CONSIDERANDO que o uso da Inteligência Artificial deve respeitar a

privacidade dos usuários, cabendo-lhes ciência e controle sobre o uso de dados pessoais;

CONSIDERANDO  que os dados coletados pela Inteligência Artificial

devem ser utilizados de forma responsável para proteção do usuário;

CONSIDERANDO  que a utilização da Inteligência  Artificial  deve se

desenvolver com vistas à promoção da igualdade, da liberdade e da justiça, bem como

para garantir e fomentar a dignidade humana;

CONSIDERANDO o contido na Carta Europeia de Ética sobre o Uso da

Inteligência Artificial em Sistemas Judiciais e seus ambientes;

CONSIDERANDO a ausência, no Brasil, de normas específicas quanto

à governança e aos parâmetros  éticos  para o desenvolvimento  e  uso da Inteligência

Artificial;

CONSIDERANDO  as  inúmeras  iniciativas  envolvendo  Inteligência

Artificial no âmbito do Poder Judiciário e a necessidade de observância de parâmetros

para sua governança e desenvolvimento e uso éticos;
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CONSIDERANDO a competência do Conselho Nacional de Justiça para

zelar pelo cumprimento dos princípios da administração pública no âmbito do Poder

Judiciário, à exceção do Supremo Tribunal Federal, conforme art. 103- B, § 4o, II, da

Constituição da República Federativa do Brasil;

CONSIDERANDO  a  decisão  proferida  pelo  Plenário  do  Conselho

Nacional  de Justiça no julgamento do Procedimento de Ato Normativo no 0005432-

29.2020.2.00.0000, na 71ª Sessão Virtual, realizada em 14 de agosto de 2020;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.  1o O  conhecimento  associado  à  Inteligência  Artificial  e  a  sua

implementação estarão à disposição da Justiça, no sentido de promover e aprofundar

maior  compreensão  entre  a  lei  e  o  agir  humano,  entre  a  liberdade  e  as  instituições

judiciais.

Art.  2o A  Inteligência  Artificial,  no  âmbito  do  Poder  Judiciário,  visa

promover o bem-estar dos jurisdicionados e a prestação equitativa da jurisdição, bem

como descobrir métodos e práticas que possibilitem a consecução desses objetivos.

Art. 3o Para o disposto nesta Resolução, considera-se:

I  –  Algoritmo:  sequência  finita  de  instruções  executadas  por  um

programa  de  computador,  com  o  objetivo  de  processar  informações  para  um  fim

específico;

II – Modelo de Inteligência Artificial:  conjunto de dados e algoritmos

computacionais, concebidos a partir de modelos matemáticos, cujo objetivo é oferecer

resultados  inteligentes,  associados  ou  comparáveis  a  determinados  aspectos  do

pensamento, do saber ou da atividade humana;
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III – Sinapses: solução computacional, mantida pelo Conselho Nacional

de Justiça, com o objetivo de armazenar, testar, treinar, distribuir e auditar modelos de

Inteligência Artificial;

IV – Usuário: pessoa que utiliza o sistema inteligente e que tem direito ao

seu controle, conforme sua posição endógena ou exógena ao Poder Judiciário, pode ser

um usuário interno ou um usuário externo;

V  –  Usuário  interno:  membro,  servidor  ou  colaborador  do  Poder

Judiciário que desenvolva ou utilize o sistema inteligente;

VI – Usuário externo: pessoa que, mesmo sem ser membro, servidor ou

colaborador do Poder Judiciário, utiliza ou mantém qualquer espécie de contato com o

sistema  inteligente,  notadamente  jurisdicionados,  advogados,  defensores  públicos,

procuradores, membros do Ministério Público, peritos, assistentes técnicos, entre outros.

CAPÍTULO II
DO RESPEITO AOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

Art.  4o No desenvolvimento,  na implantação e  no uso da Inteligência

Artificial, os tribunais observarão sua compatibilidade com os Direitos Fundamentais,

especialmente  aqueles  previstos na Constituição  ou em tratados de que a República

Federativa do Brasil seja parte.

Art.  5o A utilização de modelos  de Inteligência Artificial  deve buscar

garantir  a  segurança  jurídica  e  colaborar  para  que  o  Poder  Judiciário  respeite  a

igualdade de tratamento aos casos absolutamente iguais.

Art.  6o Quando  o  desenvolvimento  e  treinamento  de  modelos  de

Inteligência  exigir  a  utilização  de  dados,  as  amostras  devem  ser  representativas  e

observar as cautelas necessárias quanto aos dados pessoais sensíveis e ao segredo de

justiça.

Parágrafo único. Para fins desta Resolução, são dados pessoais sensíveis

aqueles assim considerados pela Lei no 13.709/2018, e seus atos regulamentares.
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CAPÍTULO III
DA NÃO DISCRIMINAÇÃO

Art.  7o As decisões  judiciais  apoiadas  em ferramentas  de  Inteligência

Artificial  devem  preservar  a  igualdade,  a  não  discriminação,  a  pluralidade  e  a

solidariedade,  auxiliando  no julgamento  justo,  com criação  de condições  que visem

eliminar  ou  minimizar  a  opressão,  a  marginalização  do  ser  humano  e  os  erros  de

julgamento decorrentes de preconceitos.

§  1o Antes  de  ser  colocado  em  produção,  o  modelo  de  Inteligência

Artificial  deverá  ser  homologado  de  forma  a  identificar  se  preconceitos  ou

generalizações  influenciaram  seu  desenvolvimento,  acarretando  tendências

discriminatórias no seu funcionamento.

§  2o Verificado  viés  discriminatório  de  qualquer  natureza  ou

incompatibilidade do modelo de Inteligência Artificial com os princípios previstos nesta

Resolução, deverão ser adotadas medidas corretivas.

§ 3o A impossibilidade de eliminação do viés discriminatório do modelo

de  Inteligência  Artificial  implicará  na  descontinuidade  de  sua  utilização,  com  o

consequente registro de seu projeto e as razões que levaram a tal decisão.

CAPÍTULO IV
DA PUBLICIDADE E TRANSPARÊNCIA

Art. 8o Para os efeitos da presente Resolução, transparência consiste em:

I  –  divulgação  responsável,  considerando  a  sensibilidade  própria  dos

dados judiciais;

II – indicação dos objetivos e resultados pretendidos pelo uso do modelo

de Inteligência Artificial;

III – documentação dos riscos identificados e indicação dos instrumentos

de segurança da informação e controle para seu enfrentamento;

IV – possibilidade de identificação do motivo em caso de dano causado

pela ferramenta de Inteligência Artificial;
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V – apresentação dos  mecanismos  de auditoria  e  certificação de boas

práticas;

VI – fornecimento de explicação satisfatória e passível de auditoria por

autoridade humana quanto a qualquer proposta de decisão apresentada pelo modelo de

Inteligência Artificial, especialmente quando essa for de natureza judicial.

CAPÍTULO V
DA GOVERNANÇA E DA QUALIDADE

Art.  9o Qualquer  modelo  de  Inteligência  Artificial  que  venha  a  ser

adotado pelos órgãos do Poder Judiciário deverá observar as regras de governança de

dados  aplicáveis  aos  seus  próprios  sistemas  computacionais,  as  Resoluções  e  as

Recomendações do Conselho Nacional de Justiça, a Lei no 13.709/2018, e o segredo de

justiça.

Art.  10.  Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  envolvidos  em  projeto  de

Inteligência Artificial deverão:

I  –  informar  ao  Conselho  Nacional  de  Justiça  a  pesquisa,  o

desenvolvimento,  a  implantação  ou  o  uso  da  Inteligência  Artificial,  bem  como  os

respectivos objetivos e os resultados que se pretende alcançar;

II  –  promover  esforços  para  atuação  em  modelo  comunitário,  com

vedação a desenvolvimento paralelo quando a iniciativa possuir objetivos e resultados

alcançados idênticos a modelo de Inteligência Artificial já existente ou com projeto em

andamento;

III – depositar o modelo de Inteligência Artificial no Sinapses.

Art. 11. O Conselho Nacional de Justiça publicará, em área própria de

seu  sítio  na  rede  mundial  de  computadores,  a  relação  dos  modelos  de  Inteligência

Artificial desenvolvidos ou utilizados pelos órgãos do Poder Judiciário.

Art. 12. Os modelos de Inteligência Artificial desenvolvidos pelos órgãos

do Poder Judiciário deverão possuir interface de programação de aplicativos (API) que

permitam sua utilização por outros sistemas.
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Parágrafo único. O Conselho Nacional de Justiça estabelecerá o padrão

de interface de programação de aplicativos (API) mencionado no caput deste artigo.

CAPÍTULO VI
DA SEGURANÇA

Art. 13. Os dados utilizados no processo de treinamento de modelos de

Inteligência  Artificial  deverão  ser  provenientes  de  fontes  seguras,  preferencialmente

governamentais.

Art. 14. O sistema deverá impedir que os dados recebidos sejam alterados

antes de sua utilização nos treinamentos dos modelos, bem como seja mantida sua cópia

(dataset) para cada versão de modelo desenvolvida.

Art.  15.  Os  dados  utilizados  no  processo  devem  ser  eficazmente

protegidos  contra  os  riscos  de  destruição,  modificação,  extravio  ou  acessos  e

transmissões não autorizados.

Art.  16.  O armazenamento  e  a  execução  dos  modelos  de  Inteligência

Artificial deverão ocorrer em ambientes aderentes a padrões consolidados de segurança

da informação.

CAPÍTULO VII
DO CONTROLE DO USUÁRIO

Art. 17. O sistema inteligente deverá assegurar a autonomia dos usuários

internos, com uso de modelos que:

I – proporcione incremento, e não restrição;

II – possibilite a revisão da proposta de decisão e dos dados utilizados

para sua elaboração, sem que haja qualquer espécie de vinculação à solução apresentada

pela Inteligência Artificial. 
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Art. 18. Os usuários externos devem ser informados, em linguagem clara

e  precisa,  quanto  à  utilização  de  sistema  inteligente  nos  serviços  que  lhes  forem

prestados.

Parágrafo único. A informação prevista no caput deve destacar o caráter

não vinculante da proposta de solução apresentada pela Inteligência Artificial,  a qual

sempre é submetida à análise da autoridade competente.

Art.  19.  Os  sistemas  computacionais  que  utilizem  modelos  de

Inteligência Artificial como ferramenta auxiliar para a elaboração de decisão judicial

observarão, como critério preponderante para definir a técnica utilizada, a explicação

dos passos que conduziram ao resultado.

Parágrafo único. Os sistemas computacionais com atuação indicada no

caput deste artigo deverão permitir a supervisão do magistrado competente.

CAPÍTULO VIII
DA PESQUISA, DO DESENVOLVIMENTO E DA IMPLANTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL

Art.  20.  A  composição  de  equipes  para  pesquisa,  desenvolvimento  e

implantação das soluções computacionais que se utilizem de Inteligência Artificial será

orientada pela busca da diversidade em seu mais amplo espectro, incluindo gênero, raça,

etnia, cor, orientação sexual, pessoas com deficiência, geração e demais características

individuais.

§ 1o A participação representativa deverá existir em todas as etapas do

processo,  tais  como  planejamento,  coleta  e  processamento  de  dados,  construção,

verificação,  validação  e implementação dos  modelos,  tanto  nas  áreas  técnicas  como

negociais.

§ 2o A diversidade na participação prevista no caput deste artigo apenas

será dispensada mediante decisão fundamentada, dentre outros motivos, pela ausência

de profissionais no quadro de pessoal dos tribunais.

§ 3o As vagas destinadas à capacitação na área de Inteligência Artificial

serão, sempre que possível, distribuídas com observância à diversidade.
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§ 4o A formação das equipes mencionadas no  caput deverá considerar

seu caráter interdisciplinar, incluindo profissionais de Tecnologia da Informação e de

outras  áreas  cujo  conhecimento  científico  possa  contribuir  para  pesquisa,

desenvolvimento ou implantação do sistema inteligente.

Art.  21.  A realização de estudos,  pesquisas,  ensino e treinamentos  de

Inteligência Artificial deve ser livre de preconceitos, sendo vedado:

I  –  desrespeitar  a  dignidade  e  a  liberdade  de  pessoas  ou  grupos

envolvidos em seus trabalhos;

II  –  promover  atividades  que  envolvam qualquer  espécie  de  risco  ou

prejuízo aos seres humanos e à equidade das decisões;

III – subordinar investigações a sectarismo capaz de direcionar o curso da

pesquisa ou seus resultados.

Art. 22. Iniciada pesquisa, desenvolvimento ou implantação de modelos

de Inteligência Artificial,  os tribunais deverão comunicar imediatamente ao Conselho

Nacional de Justiça e velar por sua continuidade.

§  1o As  atividades  descritas  no  caput  deste  artigo  serão  encerradas

quando,  mediante  manifestação fundamentada,  for  reconhecida  sua desconformidade

com os preceitos éticos estabelecidos nesta Resolução ou em outros atos normativos

aplicáveis ao Poder Judiciário e for inviável sua readequação.

§ 2o Não se enquadram no caput deste artigo a utilização de modelos de

Inteligência Artificial que utilizem técnicas de reconhecimento facial, os quais exigirão

prévia autorização do Conselho Nacional de Justiça para implementação.

Art. 23. A utilização de modelos de Inteligência Artificial  em matéria

penal  não  deve  ser  estimulada,  sobretudo  com  relação  à  sugestão  de  modelos  de

decisões preditivas.

§ 1o Não se aplica o disposto no caput quando se tratar de utilização de

soluções  computacionais  destinadas  à  automação  e  ao  oferecimento  de  subsídios

destinados ao cálculo de penas, prescrição, verificação de reincidência, mapeamentos,

classificações e triagem dos autos para fins de gerenciamento de acervo.
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§ 2o Os modelos de Inteligência  Artificial  destinados à verificação de

reincidência penal não devem indicar conclusão mais prejudicial ao réu do que aquela a

que o magistrado chegaria sem sua utilização.

Art.  24.  Os  modelos  de  Inteligência  Artificial  utilizarão

preferencialmente software de código aberto que:

I  –  facilite  sua  integração  ou  interoperabilidade  entre  os  sistemas

utilizados pelos órgãos do Poder Judiciário;

II – possibilite um ambiente de desenvolvimento colaborativo;

III – permita maior transparência;

IV – proporcione cooperação entre  outros segmentos  e  áreas  do setor

público e a sociedade civil.

CAPÍTULO IX
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DA RESPONSABILIZAÇÃO

Art. 25. Qualquer solução computacional do Poder Judiciário que utilizar

modelos de Inteligência Artificial deverá assegurar total transparência na prestação de

contas,  com o  fim  de  garantir  o  impacto  positivo  para  os  usuários  finais  e  para  a

sociedade.

Parágrafo único. A prestação de contas compreenderá:

I – os nomes dos responsáveis pela execução das ações e pela prestação

de contas;

II  –  os  custos  envolvidos  na  pesquisa,  desenvolvimento,  implantação,

comunicação e treinamento;

III – a existência de ações de colaboração e cooperação entre os agentes

do setor público ou desses com a iniciativa privada ou a sociedade civil;

IV – os resultados pretendidos e os que foram efetivamente alcançados;

V – a demonstração de efetiva publicidade quanto à natureza do serviço

oferecido, técnicas utilizadas, desempenho do sistema e riscos de erros. 
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Art.  26.  O desenvolvimento  ou a utilização de sistema inteligente  em

desconformidade aos princípios e regras estabelecidos nesta Resolução será objeto de

apuração e, sendo o caso, punição dos responsáveis.

Art. 27. Os órgãos do Poder Judiciário informarão ao Conselho Nacional

de Justiça todos os registros de eventos adversos no uso da Inteligência Artificial.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.  28.  Os  órgãos  do  Poder  Judiciário  poderão  realizar  cooperação

técnica

com  outras  instituições,  públicas  ou  privadas,  ou  sociedade  civil,  para  o

desenvolvimento  colaborativo  de  modelos  de  Inteligência  Artificial,  observadas  as

disposições contidas nesta Resolução, bem como a proteção dos dados que venham a ser

utilizados.

Art. 29. As normas previstas nesta Resolução não excluem a aplicação de

outras integrantes do ordenamento jurídico pátrio, inclusive por incorporação de tratado

ou convenção internacional de que a República Federativa do Brasil seja parte.

Art. 30. As disposições desta Resolução aplicam-se inclusive aos projetos

e  modelos  de  Inteligência  Artificial  já  em  desenvolvimento  ou  implantados  nos

tribunais, respeitados os atos já aperfeiçoados.

Art. 31. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Ministro DIAS TOFFOLI
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